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,
SECRETARTA E/OU DMSÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO POR LOTE.

oBfETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTE}.IÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS

NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS IPAPAI NOEL

E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO "NATAL DE

LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:

06 (sErs) MESES.

VALOR:
R$ 241.504,18 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MrL, QUTNHENTOS E

QUATRO REArS E DEZOTTO CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 ITRINTA), APÓS A
ENTREGA DOS PRODUTOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE
E QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA

FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDOES DE REGULARIDADE FISCAL

E TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do
Paraná - PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.oov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMÁNDA

Artigo 72, inciso I, da Lei No t4t33/21

Três Barras do Paraná, 05 de setembro de 2025.

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÂO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO

CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS

TEMÁTTCOS (PAPAT NOEL E MAMÃE NOEL), VTSANDO A REALTZAçÃO OO rVetrO
"NATAL DE LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

1. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - nrtigo 18, Incíso l, Leí N"

14133/21

1.2. O projeto contempla a instalação de estruturas temáücas de grande impacto visual,

como o Castelo Encantado de LED tridimensional, bem como elementos decorativos

complementares, a exemplo de painéis fotográficos com figuras tradicionais do Natal,

Tais estruturas visam atrair visitantes, valorizar os espaços públicos e promover

momentos de Iazer e integração social para todas as famflias.

1.3. A contratação abrangerá não apenas a locação dos itens, mas também os serviços

de instalação, manutenção preventiva e corretiva durante o período de exposição, além

da retirada das estruturas ao término do evento. Essa abrangência assegura maior

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná. - PR

CNP | 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,
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l.l, O Município de Três Barras do Paraná, por meio de sua Administração Pública, dá

início ao processo de licitação destinado à contratação de empresa especializada para a

locação de estruturas natalinas. A iniciativa tem por finalidade proporcionar à

comunidade um ambiente festivo, acolhedor e iluminado, fortalecendo o espírito de

confraternização e celebração do período natalino.
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eficiência e segurança na execução, evitando transtornos e garantindo a qualidade da

entrega à população.

1.4, Além do aspecto cultural e social, a iniciativa busca estimular o comércio local, uma

vez que a ambientação natalina tende a aumentar o fluxo de pessoas nas áreas centrais

e promover atiüdades econômicas relacionadas ao turismo e à prestação de serviços.

Dessa forma, o investimento em decoração natalina não se restringe ao embelezamento

urbano, mas representa também um incentivo ao desenvolvimento econômico do

município.

1.5. Com esse processo licitatório, a Administração reforça seu compromisso em

promover eventos que unam tradição, cultura e bem-estar coletivo, assegurando a

transparência e a observância aos princÍpios da legalidade, impessoalidade, mpralidade,

publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei np 14.73312O2t.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei N' 14133/21

2,1. A Secretaria de Assistência Social dacidiu pela locação de um item de maior porte e

impacto úsual, destinado à ornamentação natalina do Município de Três Barras do

Paraná. A escolha recaiu sobre a instalação de um Castelo Encantado de LED

tridimensional, estrutura de destaque que simbolizará o "Natal Iluminado", garantindo

maior üsibilidade, valorização dos espaços públicos e encantamento da população

durante o período festivo.

2.2. A decisão de concentrar a c()ntratacão em um único item robusto e expressivo tem

como objetivo proporcionar um diferencial marcante à cidade, eütando a diSpersão de

recursos em múltiplas estruturas inenores. Além da locação do Castelo Encantado, estão

inclusos no escopo os serviços de instalação, manutenção e retirada da estrutura,

assegurando que o Município disponha de uma decoração natalina de grande impacto,

segura e de alta qualidade.

2.3. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas abaixo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ITEM UND QTDE

VALOR
UNIT.
íR§)

VÂLOR

1

CASTELO ENCANTÂDO GRÂNDE LED TRIDIMENSIONÂL:
CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL (15,00 METROS DE AL
TURÂ X 11,9OMETROS LÁRGURAX S, OOMETROS PROFUNDA
ADE), PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA DEAçO GALV

ENIZADO, CONTORNADO COM MANGUEIRA LED LUMINOS
A, PREENCHIDO COM TELA METIÁLICÁ DE COBERTURÂ
PI,/ÁSTICA. RECOBERTA POR úMPADAS BLINDADAS LED
7MM. O CASTELO CONTÉM 07 TORRES, Â PRINCIPAL COM
14,00 METROS DE ALTURA, TODÂS AS TORRES TEM ÁCESSO

COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS. NA FACHADA HÁ
{]M LETREIRO LTIMINOSO EM CONTORNOS DE MANGUEIRÁ
LED COM A FRASE "NATÂL LUMINADO' COM 4,OO METROS
DE LARGURA EM UMA FÁIXA DE LED VERMELHA PARA
MAIOR DESTAQUE DO LETREIRO E CONTORNANDO Á
PORTA PRINCIPAL HA 6 ARABESCOS COM FOLHAS BRANCO

MONO. TODA A ESTRUTURA CONTÉM CHAPADAS DE
FrxÁÇÃo Ao soLo coM TUBos DE 2 PoLEGADAS DE
SUSTENTAçÃO. INCLUSO NO VÁI-OR: TRÁNSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTÁGEM.

UND 1 237.336,92 237.336,92

2

FOTO ACE PAPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ÂLTURA 2,10M X 1,OOM LARG
URA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL
COM ABERTURA PARÁ FOTOGRÂFIA E GORO, PRODUZIDO
EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZÁDA DE TUBOS
METALON 20X20, FERRAS CHATOS 3/8X1/8, REDONDOS
3/8, CONTOMADO COM MANGUETRA LUMINOSA LED 13MM
E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAçÃO DE TELA
METÁLICACOM COBERTURÂ PúSTICÁ COM CON'UNTOS DE
MTCRO úMPADAS LED

UND 1 2.083,63 2.083,63

3

FOTO FÂCO MÂMÂE NOELi
FOTO FACE MAMÂE NOEL IALTURÁ 2,10M X 1,OOM LA
RGURÁ) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE N
CEL COM ABERTURA PÂRA FOTOGRAFIA E TOUCÀ
PRODUZIDO EM ESTRUTURÂ METÁLICA GALVANIZADA DE
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 3/8X1/8,
REDONDOS 3/8, CONTORADO COM MANGUEIRA LUMINOSA
LED 13MM E36 úMPADAS POR METRO, COM APLICAçÀO
DE TELA METÁLICA COM COBERTURÁ PúSTICA COM
CONJUNTOS DE MICRO úMPADÂS LED,

UND 1 2.O43,63 2.083,63

VALOR MÂXIMO DA LICITAçÂO RÍ 241.504,18
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LOTE 01: LOCAÇÂO DO CASTELO ENCANTADO
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3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei N" 1-4133/21

3.1. A pesquisa de preços foi conduzida em observância ao Artigo 23, incisos IV e V, da

Lei ns 14.133/2021, mediante a coleta de orçamentos junto a empresas especializadas

na locação de estruturas natalinas. Foram recebidas três propostas contemplando a

locação do Castelo Encantado de LED tridimensional e os serviços correlatos de

instalação, manutenção e retirada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-lZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pâraná - PR
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3.2. A empresa MagicBox, revendedora oficial da Artcidade lndústria e Comércio de

Decorações Temáticas Ltda. apresentou proposta no valor total de R$ 241.504,18

fduzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito centavos), sendo R$

2O2.354,t8 referentes à locação das estruturas e R$ 39.150,00 aos serviços

complementares.

3.3. A empresa Equipe Luz apresentou orçamento no valor de R$ 284.97 4,93 (duzentos

e oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos), iá

incluindo os serviços de instalação, manutenção e retirada para locação do Castelo

Encantado de LED tridimensional, dos painéis fotográficos temáticos.

3,4. Por sua vez, a empresa Clima Volts Elétrica e Refrigeração apresentou proposta com

valor global de R$ 277.729,81- (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e únte nove

reais e oitenta e um centavos), abrangendo a estrutura principal, itens complementares

e os serviços necessários.

4.1. Considerando a natureza do objeto, a previsão para o início dos serviços e a

disponibilização das estruturas natalinas ocorrerá imediatamente após a conclusão do

processo licitatório e a assinatura do contrato. A execução deverá observar o

cronograma estabelecido pela Administração Municipal, de modo a garanür que todas

as instalações esteiam concluídas antes do início oficial das festiüdades natalinas no

Município de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /00r)1-68 - Ii-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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3,5. Com base nos levantamentos realizados, definiu-se que o valor máximo a ser

considerado parâ a presente licitação corresponderá ao menor valor obtido entre as

propostas apresentadas, qual seja, R$ 241.504,18 fduzentos e quarenta e um mil,

quinhentos e quatro reais e dezoito centavos). Esse montante será adotado como

referência oficial para a estimativa da contratação, servindo de parâmetro para a

adequada instrução e condução do processo licitatório, em conformidade com os

princípios da economicidade e da eficiência administrativa.

4. PREVTSÃO PARA rNíCrO DO SERVrÇOS OU AQUISIçÃO DOS PRODUTOS

5
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4.2. A contratação prevê que a empresa vencedora realize a instalação das estruturas

em tempo hábil, assegurando a manutenção preventiva durante o período de exposição

e, posteriormente, a retirada completa ao término das comemorações. Dessâ forma, a

Administração busca garantir que a pcpulação possa usufruir de toda a ambientação

natalina dentro do prazo adequado, preservando a qualidade, â segurança e a

atratiüdade do evento.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ELABORAçÂO DO ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR

Secretaria Municipal de Assistência Social

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços

MARIA CRISTITú CUSSO
Secreuíria Municipal de Assistência Social

,

,
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MooicBox
H^cn,rár.r oÍn i.rt ÁrÍtiDADE

ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LIDA
BR 10.t, 970 - KM 163

88200-000 | Iiiucâs, SC
TelêÍooe: (zí8) 326$1 363

CNPJ: 1 5.138.763,/000'l-70

Número da Proposta 2199

Date dâ Proposte 15t07 t2025

Validadê da Proposta 30 dia(s)

Orçamento de Locação de Produtos - No 2199

Para

rIUI{ICIPIO DE TRES BARRAS DO PARÂNA - PR
CNPJ: 78.121.936/0001{8

EID€REçO:
BRASIL, 245 - CENTRO
TRÊs BARRAS Do pARANtupR - cEp: 8s48$ooo
rELEro E: (44 3623-0í21

colrAÍo: SANDRA / CARMEM - (44 3623-0121 I (45\ 91444?25

VENOEDOR: FERNANDA MORAES

Itens dâ proposta comorcial

Código Dêscrição do produtorseÍviço Un Qrd Prêco Un

Castelo Encantedo Grande Lêd Tridimensional

Castelo de LED tridimensional ( 15,00 mêtros de al
tura x 1l,gometros largura x s,oometros profundid
ade), produzido êm estrutura melálica de eço galv
anizado, contomado com mangueirâ LED luminos
a, preenchido com tela mêtálicâ de cobertura plás
tica, recobeÍta por lâmpadas blindâdas LED 7mm.
O câstelo contém 07 tones, a principal com 14,00
metros de altura, todas as toríes lem acêsso com
portas de passagem e janelas, na fachada há um
letreiro luminoso em cantomos dê mângueira LED
com â ftase "Natal lluminado" com 4,00 metros de
lârgura em uma faixa de led vermelha para maior
destaque do letreiro e contornando a porla princip
al há 6 arabescos com folhas branco momo. Toda
a êstruturâ contém chapadas de fixaÉo ao solo c
om tubos de 2 polegadas de sustentação.

UN 1 RS 198.í86,92 R$ 198.í86,92

Foto Fac€ Papai Noel (Altura 2,10m X 1,00m Larg
ura) Luminoso em forma de roupa de Pâpâi Noel
com abertura para fotografia e goro, produzido em
estrutura metálica galvanizâda de tubos metalon 2
0x20, ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, contom
ado com mângueira luminosa LED 13mm e 361á
mpadas por melro, com aplicaÉo de tela metálica
com cobertura plástica com conjuntos de micro lâ
mpadas LED.

UN 1 R$ 2.083,63 R$ 2.083,63

064

Foto Face Mamáe Noel

Foto Fac€ Mamáe Noel (Alturâ 2,'l0m X 1,00m Lâ
rgura) Luminoso em forma de roupa de lllamáe N
oel com abertura pâra fotograÍia ê touca, produzid
o em estrutura metálic€ gâlvanizada de tubos met
alon 20x20, Íenos chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, c
ontomado com mangueira luminosa LED 13mm e
36 lâmpadas por metro, crm âplicaÉo de telâ me
tálicâ com cobenura plástica com conjuntos de mi
cro lámpadas LEO.

UN 1 R$ 2.083,63 R§ 2.083,63

Total: RS 202.354,18

Subtotâl: R$ 202.354,18

000 00 6

lmagem Tota I

055

Foto Face Papai Noel

7



ServiÇos de lnstalaÇão, Manutêneão e Retirada R$ 39.150,00

Total: R$ 241.504,18

Observaçóes:

O valor do sewiço de FRETE JÁ ESTÁ INCLU§O no valoÍ total do orç3mento.
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iUÂ: M^ÊRÀ Ne32 UI{IV€RSITARIO

cÀsc vEL - PR a5819a50
TCL: 45 3324-0731/3O9S996

.dórC.qúap.lur.@m.b,

VÁLIDO DA PROPOSTA AÉ: 30 DIA.S

CLIEITE: PREFEITURÂ Ui{ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARA Á. PR

ORçA ENTO DE NAÍAL

Forma de pagamento: A Vista

FRETE INCLUSO NOS PRODUTOS

DATA: í3/08/2025

l-rs r51.289/ooo1-9Tl

í'
(

CARLOS LONIEN(
INSTALAÇOES ELETRICAS

RUA MAFBA, 32
r UNIVERSITÁRlO - CEP 85819-150 r

[glscarar- PARAIE

Castelo Encentãcb Grende Lêd ÍridiÍrEnsiollet
Castelo de LED lÍidirÍrêísioírâl (1 5,00 ÍrêtÍos de enurâ x 1 1 .goíEÍos leíouía x
5,00ÍÍplros protundidade), produzjdo em ê3futrÍã Ínelálacâ dê aço galveni2âdo,
contomâdo @m Írsngueira LED luminosa, preenchido com tela íEtálice de
cobêíUra plástica, rêcobeÍlâ por lâmpâdas blinded8 LED 7mm.O castêlo conlém
07 bnes, a paincipâl cdn 14,ooíÍtelros de âliura, bdas âs bnes tem acesso
coíportâs dê pâssâgêín ê jendas, m Ídrede há uml9üeilo lumino6o em
coítomos de Ímnqueira LEOcom a íÍase "Natal lluminado" com 4,00 metros
delârguía êm ume Íaixá de led veíÍldha pare ífiâÍrd€staque do letei.o e
conbmando a poÍta píincipel há 6 erabecos coín Íolhes bíanco ÍÍroíÍro. Todâe
estrúura contém chafEdas de fixeção ao solo com trbG de 2 polegadag dê
sll3têntâçào

UN 1 233 A60.57R$ RS 233 860.571

UN 1 R5 2 458 68 2 458.68RS

Fo(o Fâce Papâi Noêl
Foto Face Papai Noel (ÂltuÍa 2,10m X 1,00m LáÍguÍa) Luminoso em foÍÍna c!€

íoupâ dê Pepei Noelcom eberirrá pãíe íotogíef6 ê goÍo, píoduziclo emBlíúurâ
ÍÍEtálica galvanizada c,e túbos ÍEEbn ãx20, ÍeíÍ6 chato§ 3axr/8. redondos
3/8. contomedo com Ínanguêira luminosá LED 13mm e 36 lâmpedas por mêtro.
coín aplicação de lelâ rnetáli{:acom coberturâ dásücã com conjuntos dê micÍo
lãmpadas LED.

2

UN 1 R§ 2.45E.68 2.458.68RS

Foto Fece MaíÉe Noêl
Folo Face MaíÉe Noel (ÂltuÍa 2.loírt x 1,00m LáíguÍâ) LuÍninoso êm íoÍrra de
roupa de MaÍÍÉe Noel com abertríe páre fotogíâia e touca, produziro em
eslMura íletàlice gelvãnizeda de tubos ÍEtaloí 2020, íêros chalos 38x'l/6,
redondos 38, conbmado com rnan$leiÍã lumim3e LED I 3mm e36 lârpadas poí
nEtro, côm aplicáÉo dê têle ÍÍEtâlira com cobeítuÍa plásüca côm cohjuntos de
ÍÍ*:Ío lâmp€das LED.

3

46.197 00RS RS 46.197.00

Rt 2tL97a.93

SERV ,1

Serviços de lnstalaçào, Manutençào e Relirada:

Íotal

\

VALOR IOTAL
ITÊU De3cílÉo e lrêdlde UN

VÂLOR UNIÍÂRIO
ord.

LocaÇÁo
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Câslcb EncaÃlâdo Grâíúê Led fdiiiersio.C
CãLb ê LED ,rditnê.siÍel ( 15,m metG d. dtura ! I l,goíi.túô brgúrâ r s,oonêtÍDs
p.úrndllâds). p.odu2iro d êú'JúE m€táI€ d. aço gslvanizaóo. co.io.nádo csn mãq$lã
LED lrmino§a, pr.ênchiro cdn Idá mêláhâ d€ cobêrturê plásti;3. r€coà..r. po. rrrpsdas
blindâdás LEO 7mm.O câstêio êôôüám 07 iolB, â p.ifrjpálcom 14,{)Om6ts66 dê áh,a,lod.s as
lorres lêltr acosso compoílás dê pãságEín 6 Írída6, E Íâd'8da há umletrEiro rrnhGo o.n
co.b.Í'c (b rlar'guêna LEOcoín â lrÀe 'ilâiâl lbminado' com /a,q) mêt!§ deb.gu.a €,r urla
Êta dê led v€mclhâ p€ra mâi,úêstaqle do lêrí8iE ê cútlqnÍdo a po.tá p.incipd há 6
â.áb6scos com Íolha§ bíâtco ínoím. Todââ e3ulrtrrâ êôÍ|téin càâpadâ§ da nxeÉô ão sdo com
tubos de 2 lobgâdas de $slêntã9ão.

UN 1 227.914.§RS 221.9'14.§RS

UN 1 2.396,17 2 396,17RS

Foio Fe PapaiiJod (Altr.â 2.10m X 1,0qn Lâr$râ) Lumino6o erÍt ÍoÍmâ dê ldlpa (b Pâpâi
N@lcom ahêíuE páE Íolografu ê gm. Fduzilo e*trnura h.lálica galvanizdá dé tôo6
m.lâkn 20120. ío.rds dÉlo€ 3/8x1/8, rcdoíúoê 3/8, cdrroíiâdo êoln mngEjrâ bminosá LED
13.trm ê 36 Empádás po. m€lro, co.n epl€âfáo.!s tdá m€lâicaco.n coôeftrâ Éislicá co.n
6!unt6 ê mirc lâmpád6 LED.

2.3§,17 2.396,17RS

Fob Face Uamãs Nod
Fob Fâc€ M€mãe Nod ( liúÍa 2,10ín X 1,ü)íí Ls!u.â) LumiÍE o êm Íoímâ de rol4a (b Msrúe
ilod cú.n abêínna p€íã Íologírltâ ê loü.â, pírüi2iro Én êsúrrtfâ mê$t3 gdvanizada ds tJüc
íElab.2OaO, t rG (,ldG 3ExiA, í€doírb6 31A cúb.t|8ô com rlâ.rgrtiÉ tumhGâ LED
l3mm e36 lârnpádas po. msto, cdn apLáçao de tda trÉülicâ com cobêíina dáslb coín
coírjunro6 d€ mi:ío lâhÊâda LED.

45.022,4,oRS 15.O22,§RSSêNrto6 de lnslalaçáô, Manuio.ção e ReüEdâ: sERr-,

3

lndaial , 1310812025

Validade da Proposta: 30 dias
Frete INCLUSO

CNPJ:,t4.676.496/0001 -93

Clima Volts Elétrica e Refrigeração

Rua Sete de Setembro 14, Câriiós lndaial SC

E-mail: atendimento.climavolts@omail.com
Fone: (47) 992í{739

Filip Vargas
Engenhêiro Elelhcisla
cREtuSC 181566-1

#ELETBICA 8r BEFRIGEHAÇAO
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Três Banas do Paraná, 05 de setembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo, cujo objeto é a contratâção de empresa especializada para a locação,

instalação, manutenção e retirada de estruturas natalinas, compreendendo o Castelo

Encantado de LED tridimensional e painéis fotográficos temáticos (Papai Noel e

Mamãe Noel), destinados à realização do evento "Natal de Luz" no Município de Três

Barras do Paraná, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamenüária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Juúdico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

Àffi d!úh..r. É 6EFSO FR NCTSCO

GERSO FRANCISCOffT"fffi:*
GUSSo: #ffi*ffi*,

40988660059 §tr;Êt**.ãl*'-"
GERSO FRANCISCO GUSSO

Preleito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br
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al 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873
Estadual voltado a Garantia de Direitos de
Adolescentes - Deliberação n 01312025 CEDCA/PR

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

ExcelentÍssimo Senhor,

- lncentivo
Crianças e

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especiflcam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

[e0m(rÍ
contadoÍ

çpç io pg. 0527 13i0

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/()001-68 - Email: pteteltura@tresbarras.pr.gov.br

fianíúpiu Ie fi,rês TSurrax Iu ]paranú

ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÂO

Três Barras do Paraná, í8 de setembro de2025.

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 09'l/2025, em
especial, a página no 010, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito
centavos) conforme dotação abaixo relacionada:

12
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Três Barras do Paraná-PR, LB de setembro d,e 2025.

De:
Para: .

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÂO, MANUTENÇÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCTUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE

NOEL), VTSANDO A REALTZAÇÃO DO EVENTO "NATAL DELIJZ" NO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procodimento

licitatório e fixado na R$ 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e

quatro reais e dezoito centavosJ está dentro dos limites orçamenüirios desta

municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condiçôes financeiras, podendo ser

deüdamente suportado sem causar preiuízos às ações em execução, atendendo dessa

forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n' 101/2000 [Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

NGARO
Secretária Municipal da Fazenda

,

,

'.Ér.|_---;r,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:. (4513?35-fZfZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1,3. Sob a ótica econômica, entregar algo único e fotogênico para a cidade tem efeito

direto sobre o dinamismo do comércio local e do turismo de proximidade. Aumenta o

fluxo de visitantes, o tempo de permanência no centro e a propensão ao consumo em

restaurantes, lanchonetes, lojas e serviços, potencializando a renda sazonal e

contribuindo para a recuperação econômica de pequenos empreendedores,

especialmente no fim do ano.

1,4. Em termos de imagem institucional, a iniciativa atende à necessidade de proietar

positivamente Três Barras do Paraná, posicionando o Município como referência

regional em organização e acolhimento de eventos públicos. Um atraüvo diferenciado

comunica cuidado com as pessoas, valorização da cultura e compromisso com a

qualidade do espaço urbano, reforçando princípios da administração pública de

promoção do bem-estar, do lazer e do desenvolvimento local.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Parâná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

1.1. A necessidade central destâ contratação é oferecer à população de Três Barras do

Paraná uma experiência natalina diferenciada, marcante e inclusiva, que vã além da

decoração convencional e crie um ponto de encontro simbólico para a cidade. Em um

contexto de municípios vizinhos que investem fortemente em programações de fim de

ano, torna-se imprescindível proporcionar algo com maior apelo cultural e emocional,

capaz de despertar orgulho local, fortalecer o senso de pertencimento e evitar o

esvaziamento dos nossos espaços públicos durante o período festivo.

1.2, Do ponto de üsta social, a ação busca estimular a convivência comunitária e a

circulação das famílias em áreas compartilhadas, ressignificando a praça e o centro

urbano como lugares de afeto, memória e celebração. Um atrativo diferenciado funciona

como âncora de participação: mobiliza escolas, grupos culturais, associações e

voluntários, favorecendo atividades educativas, apresentações e ações solidárias típicas

do Natal, ampliando o alcance e a capilaridade social da política pública.

14
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1.5. Por fim, a adoção de uma solução de maior impacto, planeiada com critérios de

acessibilidade, segurança, manutenção e programação continuada, responde à demanda

recorrente da comunidade por um Natal mais expressivo e integrador. Essa entrega não

é um fim em si: é o meio para garantir experiências memoráveis, fortalecer únculos e

consolidar uma tradição anual que as famílias aguardem, participem e reconheçam como

patrimônio afetivo de Três Barras do Paraná.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

2.1. A contratação alinha-se às diretrizes do Planejamento Plurianual [PPA) vigente,

bem como às metas definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias [LDO) e na Lei

0rçamentária Anual ILOAJ, ao promover políticas públicas de lazer, cultura e integração

social, com foco no bem-estar dã população e na dinamização dos espaços públicos. A

iniciativa também se insere no Plano Anual de Contratações [PAC) do Município,

integrando o calendário oficial de eventos e contribuindo para obietivos estratégicos de

valorização da identidade local, turismo de proximidade e fortalecimento do comércio.

2.2, Do ponto de vista de resultados, a ação está orientada a indicadores de desempenho

mensuráveis, tais como: aumento do fluxo de visitantes ao centro urbano durante o

período natalino; ampliação do uso qualificado de praças e logradouros; participação de

escolas, grupos culturais e entidades; e incremento do faturamento do comércio e de

serviços correlatos no fim de ano. O desenho do proieto contempla acessibilidade

universal, segurança e programação contínua, reforçando políticas transversais de

inclusão, proteção à infância e convivência comunitária - elementos já previstos nas

agendas de cultura, assistência social e desenvolvimento econômico do Município.

2.3. Em termos de governança e conformidade, a contratação observa os princípios da

Lei nq 14.133/2021 (planejamento, eficiência, transparência e gestão de riscos), a

padronização de requisitos técnicos e de segurança conforme normas aplicáveis da

ABNT, e práticas sustentáveis (uso eficiente de energia, gestiio de resíduos na

montagem/desmontagem e contratação por locação, que evita imobilização de ativos e

favorece a economicidade). Com isso, o projeto consolida a coerência entre o

planeiamento estratégico municipal, a execução orçamentária e a entrega de valor

público à comunidade de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8 -121.936 / 0 C0 1 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

pcc{eituca C/Xlunklpal de 'Cús lBawas do pannô
EsÍaDo Do PARANÁ
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18, § 1'INCISO UI

3.1, A contratação deverá abranger a locação, o transporte, a montagem e a

desmontagem com retirada total ao término do evento, incluindo todos oi insumos,

ferramentas, EPl, mão de obra e equipamentos necessários.

3.2. A execução deverá observar integralmente a legislação aplicável, com destaque para

a Lei ne 74.133 /2021 (planejamento, transparência e responsabilidadeJ, bem como

normas técnicas da ABNT aplicáveis à estrutura, elétrica e segurança, e as Normas

Regulamentadoras (NRs) do MTE pertinentes (por exemplo, trabalho em altura,

instalações elétricas e segurança de máquinas). Quando exigível, a contratada deverá

apresentar ART/RRT de profissional habilitado e os documentos de conformidade

emitidos pelos órgãos competentes, mantendo-os disponíveis para fiscalização.

3.3. São requisitos obrigatórios de acessibilidade e inclusão: livre circulação para

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, rampas e vãos de passagem adequados,

ausência de barreiras e disponibilização de sinalização tátil/üsual quando aplicável, em

consonância com práticas da NBR 9050 (acessibilidade) e demais normas correlatas. A

ambientação deve permitir fruição segura por crianças, idosos e pessoas com TEA, com

informação clara sobre eventuais restrições de uso.

3.4. Quanto à segurança do público e das estruturas, a contratada deverá: (i) apresentar

projeto básico de implantação com planta de layout, cargas, pontos de energia e fluxos

de circulação; (iiJ dimensionar e instalar o sistema elétrico com dispositivos de proteção

(aterramento, DR/disluntor, quadros identificados) e cabos adequados; (iii) garantir

estabilidade e amarração da estrutura para intempéries; (iv) prover, quando aplicável,

extintores/placas de emergência e rotas desobstruídas; e (vJ manter checklists diários

de integridade e relatórios de inspeção assinados por responsável técnico.

3.5. A contratada deverá obter, às suas expensas, todas as licenças, autorizações e

vistorias necessárias ao funcionamento da instalação temporária (ex.: alvarás

municipais, laudos/atestados de conformidade e, quando exigido, üstoria do Corpo de

Bombeiros), mantendo a documentação atualizada durante toda a ügência. Qualquer

Av Brasil,245 - Fone/Fax [45) 3235-f212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.govbr

.r!:,-,b,
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3.6, Em relação à qualificação técnica, exigir-se-ão atestados de capacidade técnica

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando execução

satisfatória de serviços similares (instalações cênicas/estruturas temporárias

luminosas para eventos públicos), com complexidade compatível, contendo

quantitativos relevantes (metragens/volumes) e período recente. Deverão ser

informados o responsável técnico e o acervo correlato, quando aplicável.

3.7. São requisitos de sustentabilidade e qualidade: uso eficiente de energia

fpreferencialmente tecnologia LED e temporizadores/fotocélulas), gestão adequada de

resíduos de montagem e desmontagem, proibição de materiais de risco sem

tratamento/conformidade, e proteção do mobiliário urbano/vegetação com barreiras e

proteções. É vedada qualquer perfuração ou fixação permanente sem autorização

expressa; eventuais danos ao patrimônio público serão reparados pela contratada.

3.8, Quanto à conformidade trabalhista e fiscal, a contratada deverá manter, durante

toda a execução, a regularidade perante as Fazendas Públicas, FGTS e INSS, bem como

cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias e de segurança do

trabalho, vedado o trabalho infantil e observadas as diretrizes de proteção à criança e ao

adolescente durante a operação do atrativo. Toda a equipe deverá estar uniformizada e

identificada.

3.9. A medição e o pagamento ocorrerão após a entrega, instalação, apresentação dos

laudos/licenças, aprovação em testes operacionais e início regular da fruição pública,

observadas as glosas por indisponibilidade e as penalidades contratuais por inexecução

parcial/total, atraso ou descumprimento de normas (advertência, multa, suspensão e

rescisão, conforme Lei ne 1,4.L33 /2021). A contratada deverá disponibilizar responsável

de interface para comunicação com a fiscalização municipal, cumprindo prontamente as

determinações registradas em ordens de serviço e relatórios de fiscalização.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRÂTAÇÂO - ARTIGO 18, § 1" INCTSO rV

Av Brasil, 245 -. Fone/Fax: (45') 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná'- PR
CNPI 78.727.936/0001-68 - E.mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

interdição decorrente de ausência de licenças ou de não conformidades será de

responsabilidade exclusiva da contratada.
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4.1Para atender ao objetivo de oferecer uma experiência natâlina diferenciada à população,

estima-se a contratação, em regime de locação, de 0l (uma) solução cenográfica principal de

grande impacto (estrutura temática iluminada), até 02 (dois) elementos complementares

interativos para regisúo fotognífico, 0l 1um) conjunto completo de infraestmtura elétrica

temporária com proteção e distribuição, serviços de montagem e desmontagem, manutenção

preventiva e corretiva diária, equipes técnicas qualificadas (instalação, operação e pronto-

atendimento) e vigilância durante todo o período de exposição. O dimensionamento

contempla período estimado de 30 a 45 dias de fruição pública, antecedido por prazo de

montagem de até 3 dias úteis e seguido de desmontagem e retirada em até 2 dias úteis,

buscando compatibilizâr calendário oficial, segurança operacional e fluxo esperado de

visitantes. As quantidades ora indicadas têm caráter estimativo para fins de planejamento e

poderão ser ajustadas no Termo de Referência e no edital, de acordo com a disponibilidade

orçamentária, o local definido e as condições técnicas verificadas pela Administração.

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01: LO

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

ITEM ESPECTFTCÂçÂO DO PRODUTO / SEnMçO UND
VÁLOR
UNIT.
ÍR$)

VÂLOR
TOTÂI (R$)QTDE

1

CASTELO ENCÂNTÁDO GRÂNDE LED TRIDIMENSIONAL:
CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL, MEDINDO NO MÍNIMO,
15,00 METROS DE,ALTURA POR 11,80 METROS DE LARGURA
X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLrCA DE AÇo cALvANtzADo,
CONTORNÁDO COM MANGUEIRÁS DE LED'S LUMINOSOS,
PREENCHIDO COM TELÁ METÁLICÂ DE COBERTURÁ
PúSTICA, RECoBERTA PoR úMPADAS BLINDÁDAS DE
LED'S 7MM. o cÁsrElo DEVE coNTER No MÍNIMo 07
TORRES, A PRINCIPÁL COM NO MÍNIMO 15,00 METROS DE
ALTURA, TODAS A§ TORRES DEVEM TER ACESSO COM
poRTAS DE pAssAGErí E JANELAS. nn pecgnoe oevsú
TER UM LETREIRO LUMINOSO, EM CONTORNOS DE
MANGUEIRA DE LED'S, COM A FRASE "/V/4111' ILUMINADO"
coM No MÍNIMo 4,00 METRoS DE L RGURÁ tiM UMA FAtxA
DE LED'S VERMELHA PARA MAIOR DESTAQUE DO LETREIRO
E coNToRNANDo A poRTA pRtNctpAL DEVERÁ TER 6
ARÂBESCOS COM FOLHAS NÁ COR BRANCO MONO. TODA A
ESTRUTURÁ DEVERÁ CONTER CHAPAS DE FIXAÇÃO AO
SOLO COM TUBOS DE 2 POLEGADAS DE SUSTENTAÇÂO.
INCLUSO NO VALOR: TRANSPORTE, MONTAGEM E

DESMONTÁGEM.

UND 1 237.336,92

2

FOTO FÂCE PÂPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURÁ 2,10M X 1,OOM LARGURÂ)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPÁ DE PAPAI NOEL
COM ABERTURA PARA FOTOGRÁFIÁ E GORO, PRODUZIDO
EM ESTRUTURÂ METÁLICA GALvÁNtzADA DE TUBos
METALON 20 X 20, FERRO S CHÁTOS 3/8" X 1/8", REDONDOS

1 2.043,63 2.043,63

\\-.,r,

DO CÁSTELO ENCANTADO

237.336,92

UND
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3/8", CONTOMADO COM MANGUEIRÂ LUMINOSA LED 13MM
E 36 LÁMPÂDAS PoR METRO, COM APLICÁÇÃO DE TELA
METÁLICA coM coBERTURÁ PLÁSTICA COM CONIUNTOS DE

MlcRo úMPADAS LED.

3

Foro FÂcE MÂMÃE NoEL:
FoTo FACE MÁMÃE NOEL (ALTURÁ 2,10M X I,OOM

LARGURA) LUMINoso E[4 FoRMA DE RoupA DE MAMÃE
NOEL, COM ABERTURA PARÂ FOTOGRAFIA E TOUCA,

PRODUZIDO EM ESTRUTURA T,,TSTÁLICE GALVANIZADA DE

TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 3/8" X 1/8",
REDONDOS 3/8", CONTORNADO COM MANGUÊIRA
LUMINosA DE LED's r3MM E 36 LÂMpADAs poR METRo,
coM APLICAÇÃo DE TELA METÁLICA COM COBERTURÂ
púsrtcA coM coNluNTos DE MtcRo úMpADAs DE LED.

UND 1 2.083,63 2.043,63

VALOR MrúrMO DA LIC|TAçÂO R$ 241.S04,18

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Para definição do valor de referência, realizou-se levantamento iunto a três

empresas do ramo, todas contemplando a locação do Castelo Encantado de LED

tridimensional e serviços correlatos de instalação, manutenção e retirada. As propostas

registradas no Anexo 01 foram: MagicBox/Artcidade - R$ 241.504,18 (R$ 202.354,18

em locação + R$ 39.150,00 em serviços); Equipe Luz - RS 284.974,93; e Clima Volts

Elétrica e Refrigeração - R$ 277.729,81. Com base nesse levantamento, estabelece-se

como valor máximo de referência o menor preço obtido (R$ 241.504,18), a ser adotado

para instrução do processo, em observância aos princípios de economicidade e eficiência

adminisüativa.

6. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAçAO - ARTIGO 18, § 1", TNCISO Vt

6.1. Define-se como valor estimado da contratação o menor preço apurado na pesquisa

de mercado, correspondente à proposta da MagicBox/Artcidade, no montante de R$

241.504,18 (R$ 202.354,18 em locação e R$ 39.150,00 em serviços). Esse valor será

adotado como valor máximo de referência para a licitação, alinhado aos princípios de

economicidade e eficiência e às diretrizes registradas no Anexo 01.

6,2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base a pesquisa

de mercado, contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, desta forma, atendendo os incisos

II, III e IV do Artigo 23, § 1" da Lei N" 14.133/202I

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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7, DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' INCISO VII

7.1. A solução proposta abrange a locação, instalação, manutenção (preventiva e

corretiva) e retirada de estruturas natalinas para o evento "Natal de Luz", tendo como

elemento central um Castelo Encantado de LED tridimensional, complementado por

painéis fotográficos temáticos (Papai Noel e Mamãe Noel). O escopo integrado (locação

e serviços) assegura alto impacto üsual, segurança operacional e qualidade de entrega

ao público, contemplando equipe técnica habilitada, materiais padronizados e

conformidade com normas aplicáveis, além de logística completa para montagem e

desmontagem.

7.2. Do ponto de üsta técnico-operacional, o castelo contará com estruturá metálica

galvanizada e componentes LED de alta durabilidade, com dimensões aproximadas de

15,00 m de altura, 11,90 m de largura e 5,00 m de profundidade, ancoragem e fixação

adequadas ao solo, e bareiras de proteção para o público. Os painéis fotográficos

seguirão padrão construtivo similar, com acabamento em LED, adequados à interação

segura de visitantes. A execução terá início imediatamente após a contratação, seguirá

cronograma definido pela Administração para conclusão antes do início das festividades,

e incluirá frete, instalação, testes, assistência durante o período de exposição e reürada

ao final.

8. fusTIFtcATM PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRÁTAçÃO - ARTTGO 18, " 1"

INCISO VIII

8.1. A decisão de não parcelar a contratação decorre da interdependência técnica e

operacional entre os itens (locação das estruturas natalinas, instalação, manutenção e

retirada), cuja execução integrada assegura padronização estética e de desempenho,

responsabilidade única por qualidade e segurança, redução de riscos (especialmente em

montagem elétrica/estrutural), otimização logística (uma única mobilização/equipe/

garantia) e maior economicidade frente aos custos adicionais de coordenação,

compatibilização e múltiplas mobilizações que decorreriam do fracionamento. Ademais,

a natureza do evento - com prazo exíguo e cronograma contínuo até a abertura das

festividades - demanda gestão centralizadâ para cumprir os prazos sem interrupções,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78-121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@resbârras.pr.govbr
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evitando sobrepreço, retrabalho e conflitos de responsabilidade entre fornecedores

distintos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix

9.1. Pretende-se assegurar a ambientação natalina com alto padrão visual e execução

segura, por meio da locação, instalação, manutenção e posterior retirada do coniunto

cenográfico (Castelo Encantado de LED e painéis temáticos), em conformidade com as

especihcações do Termo de Referência. Espera-se a entrega dentro do prazo

estabelecido (até 10 dias úteis a partir da ordem de fornecimento), a montagem

conforme normas aplicáveis, a operação regular durante o período das festiüdades e a

pronta correção de eventuais falhas, preservando a integridade do público e do

patrimônio.

9.2. Como resultados de gestão, busca-se padronização estética do evento, centralização

de responsabilidades (qualidade, segurança e garantia) e otimização logística, reduzindo

riscos de incompatibilidades, atrasos e retrabalhos. No campo socioeconômicó, obletiva-

se aquecer o comércio local e a economia do município, estimulando a permanência de

munícipes e visitantes no centro urbano e evitando a evasão para outros municípios em

busca de atrações semelhantes, fortalecendo a convivência comunitária e valorizando as

celebrações de fim de ano, em alinhamento aos princípios de economicidade, eficiência

e continuidade do serviço público.

10. PROVIDÊNC|AS A SEREM TOMADAS PEUI ADMTNTSTRÁçÃO - ARTTGO 18, § 1., TNCISO

10.1. A Administração deverá: concluir a fase interna com adjudicação e homologação,

providenciar a formalização contratual e o respectivo empenho; publicar os atos no

PNCP e no portal oficial; designar gestor e Íiscais do contrato (com suplentes) e convocar

reunião inicial para alinhar cronograma, pontos de energia, lo§ística de

montagem/desmontagem e prazo de entrega; emitir a Ordem de Fornecimento e indicar

os locais de instalação; verificar apresentação de ART; coordenar com os órgãos

municipais (Obras, Trânsito, Iluminação e Segurança) a sinalização, cercamento e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12f2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /0001 -68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br
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proteção do público; assegurar disponibilidade de pontos elétricos e medições;

acompanhar a execução dos serviços de montagem e desmontagem; realizar

recebimento provisório e definitivo conforme legislação; e aplicar, se necessário, as

sançôes previstas em caso de descumprimento.

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes previstâs, uma vez que o

escopo ora definido engloba integralmente as etapas necessárias à execução. do obleto

(locação, instalação, manutenção/assistência e retirada), incluindo logística, frete,

materiais e responsabilidades técnicas, sem necessidade de contratação de terceiros

para complementar o resultado. Eventuais demandas supervenientes, não previstas

neste Termo de Referência, serão previamente motivadas, com análise de vantaiosidade

e observância à Lei nq 14.133/2021, submetendo-se aos trâmites próprios antes de

qualquer deliberação.

12. DESCRTÇÃO DE POSSíVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Xrr

12.1. Os principais impactos potenciais restringem-se a consumo de energia, ruídos na

montagem/desmontagem, tráfego de veículos e geração de resíduos (embalagens, cabos

e fixadores), além de riscos pontuais ao paümento, jardins e mobiliário urbano. Para

mitigação, adotar LEDs de alta eficiência com controle (timer/fotocélula), planejar

serviços em horários de menor impacto, proteger áreas sensíveis, organizar coleta

seletiva/logística reversa e dar destinação licenciada aos rejeitos.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1. INCISO

. XIII

13.1. À luz das necessidades da Administração e das especificações técnicas

estabelecidas, a solução integrada - locação, instalação, manutenção e retirada do

conjunto, mostra-se tecnicamente viável e adequada, garantindo padronização estética,

centralização de responsabilidades e mitigação de riscos operacionais. Não se

identificam contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a plena

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná'- PR
CNPI 74.121.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr
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13.2. Sob a ótica da economicidade e vantajosidade, a pesquisa de mercado constante

do Anexo 01 fornece parâmetro idôneo para a estimativa do valor e para a definição do

valor máximo de referência, em conformidade com a Lei na 14.L33/2021. Diante disso,

recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório pela modalidade Pregão

Eletrônico, com critério menor preço e modo de disputa aberto, por favorecer ampla

competiüvidade, transparência e celeridade, além da designação de gestor e fiscais do

contrato, publicação no PNCP e adoção das demais proúdências administrativas

elencadas neste Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 22 de setembro de 2025.

/@.ra
MÂRIA CRISTÍNA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

execução do objeto, e as medidas de segurança, fiscalização e mitigação ambiental

preüstas são compatÍveis com a natureza do serviço.
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I'ERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXltI, AIÍNEA "A"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO

ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI

NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO "NATAL DE LUZ" NO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ANNCO 6" XXIII, ALíNEA "A

el"

2.2. O valor de referência indicado (R$ 241.504,18) compõe-se de R$ 202.354,18

referentes à locação das estruturas e R$ 39.150,00 relativos aos serviços (instalação,

manutenção durante o período de fruição pública e reürada), servindo como estimativa

oficial para instrução do edital.

2.3, Quanto aos quantitativos, o Lote 01 contempla 01 (uma) unidade de cada item:

Castelo Encantado Grande LED Tridimensional (R$ 237 .336,92), Foto Face Papai Noel (R$

2.083,63J e Foto Face Mamãe Noel [R$ 2.083,63J. Esses valores unitários compõem a base

de cálculo do valor global estimado e serão confirmados na planilha anexa do Termo de

Referência.

2,4. Para fins de iulgamento, será adotado o critério de menor preço, tomando-se como

teto o valor máximo de referência acima indicado. A estrutura dos itens e da planilha (com

2.1. A estimaüva do valor total da contratação fundamenta-se em levantamento de

mercado iunto a três empresas do ramo, contemplando a locação do castelo de LED

Tridimensional e os serviços correlatos (instalação, manutenção e retirada). As propostas

registradas foram: MagicBox/Artcidade (R$ 241.504,18), Equipe Luz (R$ 284.974,93) e

Clima Volts Elétrica e Refrigeração (R$ 277.729,81). À vista desses elementos, adota-se

como valor máximo de referência o menor preço obtido, no montante de R$ 241.504,18,

em observância aos princípios de economicidade e eficiência.
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campos de item, especificação, unidade, quantidade, valor unitário e total) permanecerá

conforme o Lote 01, integrando o edital para apresentâção das propostas.

2,5. Todos os valores devem consideraç, obrigatoriamente, a execução completa do ob,eto,

com transporte, montagem e desmontagem inclusos, além da manutenção durante a

exibição.

2,6. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificaçôes técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01: LO DO CÁSTELO ENCANTADO

UND QTDE

VALOR
UI{IT.
tR$)

VÁLOR
rmÂLGí)ITEM EspEcrFrcÁÇÃo Do pRoDUTo / sERvtço

1

CÂSTELO ENCÁNTADO GRÂNDE LED TRIDIMENSIONÂL:
cAsrELo DE LED TRTDTMENSIoNAL, MEDINDo No MÍNIMo,
15,00 METROS DE ALTURÂ POR 11,80 METROS DE LARGURÁ
X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE, PRODUZIDO EM
ESTRUTURÁ METÁLICA DE ÂÇO GALVANIZÂDO,
CONTORNADO COM MANGUEIRAS DE LED'S LUMINOSOS,

PREENCHIDO COM TELA METÁLICA DE COBERTURA
PúSTICA, RECoBERTA PoR LÁMPADAS BLINDADAS DE
LED'S 7MM. o cAsrELo DEVE coNTER No MíNtMo 07
TORRES, A PRINCIPAL COM NO MÍNIMO 15,00 METROS DE
ALTURA, TODAS ÁS TORRES DEVEM TER ACESSO COM

PORTAS DE PASSAGEM E JANELÂS, NA FACHADA DEVERÁ
TER UM LETREIRO LUMINOSO, EM CONTORNOS DE
MANGUEIRÁ DE LED'S, COM Â FRASE "MTAL DE U]Z' COM
No MíNIMo 4,00 METRoS DE LARGURA EM UMA FAtxA DE
LED'S VERMELHA PARÁ MAICR DESTAQUE DO LETREIRO E

CONTORNANDO A PORTA PRINCIPAL DEVER/{ TER 6
ARABESCOS COM FOLHAS NÁ COR BRANCO MONO. TODA A
ESTRUTURÁ DEVEtu{ coNTER cHApÁs DE FIxÁÇÃo Ao
SOLO COM TUBOS DE 2 POLEGADAS DE SUSTENTAçÃO.
INCLUSO NO VALOR: TRÀNSPORTE, MONTAGEM E

DESMONTÁGEM.

UND 1 237.336,92

2

FOTO FÂCE PAPÁJ NOEL:
FOTO FACE PAPAT NOEL (ÁLTURA 2,10M X 1,00M IÁRGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL
COM ABERTURÁ PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO
EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS
METALON 20 X 20, FER(,O S CHATOS 3/8" X 1/8", REDONDOS
3/8", CONTOMADO COM MANGUEIRÁ LUMINOSA LED 13MM
E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAçÃO DE TELA
M ETÁLICA COM COBERTURÁ PLÁSTICÁ COM CONIUNTOS DE
MICRO úMPADAS LED.

UND 1 2.083,63 2.083,63

3

FOTO FÂCE MAMÂE NOEL:
FoTo FACE MÂMÃE NoEL (ALTURA 2,10M x I,OOM
TÁRGURA) LUMINOSO EM FORMÁ DE ROUPA DE MAMÃE
NOEL, COM ABERTURÁ PÂNÁ FOTOGRAFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURÂ METÁLICA GALVANIZADÂ DE
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHÁTOS 3/8" X 1/8",
REDONDOS 3/8", CONTORNADO COM MANGUEIRÂ
LUMINOSA DE LED'S I3MM E 36 LÁMPADAS POR METRO,

UND 1 2.083,63

237.336,92

2.043,63
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CoM APLICAçÂo DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
puSTIcA coM coNluNTos DE MlcRo úMpADAs DE LED.

R$ 241.504,18vllon rraíxuo ol LtcrrAÇÂo

I
2.7. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.7.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

de R$ 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito

centavos).

2.8. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", INCTSO Xxilt, ALÍNEA "8"

3,1. A contratação fundamenta-se na Lei ne 14.133 /202t, visando atender à demanda da

comunidade de Três Barras do Paraná no período natalino. O evento "Natal de Luz"

mantém tradição local, promove bem-estar social e reforça valores de união e

confraternização, além de dinamizar o turismo de proximidade e aquecer o comércio, com

reflexos positivos para pequenos empreendedores. A proposta observa os princípios da

eficiência e economicidade, com a locação de esculturas de grande porte, eütando

imobilização de recursos, custos de armazenamento e impactos ambientais ligados à

aquisição destes itens.

3,2. Para assegurar qualidade, segurança e cumprimento do cronograma, faz-se

necessária a contratação de empresa especializada responsável pela locação, transporte,

montagem e desmontagem das estruturas e manutenções caso seja necessário). O escopo

inclui a participação de todas as famílias e principalmente para o público infanül. Trata-

se, portanto, de iniciativa cultural com efeitos socioeconômicos relevantes, alinhada ao

planejamento municipal e às boas práticas de gestão pública.

4. LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 10, TNCTSO rr
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4,1, Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados na Praça

Municipal de Três Barras do Paraná, devendo todos os itens estar deüdamente instalados

para abertura do NATAL DE LUZ que ocorrerá no dia 06 de dezembro de 2025.

4.2. A TNSTALAÇÂO DE TODOS OS ITENS DESTA LICITAçÃO DEVERÂO ESTAR

DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, NA PRAÇA MUNICIPAL

ATÉ A DATA LIMITE DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRÂTIVO - ARTIGO 6., XXIII, ALíNEA "4"

5.1. A vigência do contrato administrativo será de 180 (cento e oitenta) dias. A instalação

deverá estar totalmente concluída no dia 02 de dezembro de 2025 e a desinontagem/

retirada deverá ser iniciada à partir do dia 07 de ianeiro de 2026.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para locação, transporte,

montagem, manutenção preventiva e corretiva, operação assisüda quando necessário, e

desmontagem/reürada de conjunto cenográfico natalino a ser instalado na Praça

Municipal. O escopo abrange: Castelo Encantado tridimensional em LED, painéis

fotográficos temáticos e infraestrutura elétrica temporária com dispositivos de proteção

(DR/disiuntores), aterramento e quadros identificados; suportes e ancoragens

dimensionados conforme normas técnicas; barreiras e sinalização de segurança e

acessibilidade (rotas desobstruídas e comunicação visual adequada), além de limpeza

pós-obra e gestão ambientalmente correta dos resíduos. A contratada deveiá designar

responsável técnico para interlocução com a fiscalização e apresentar, antes da execução:

ART de Instalação.

7. REQUISITOS DE CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 6", XXII!, ALÍNEA "D"

7,1. A contratada deverá possuir equipe comprovadamente treinada e habilitada para

montagem, operação e desmontagem do castelo e demais estruturas.
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7.2. Ê, obrigatória a emissão e apresentação da ART/RRT de instalação e montagem,

abrangendo estrutura, ancoragens e sistema elétrico, antes do início dos serviços.

7.3. O castelo deve atender integralmente às normas de segurança em altura (NR-35) e às

exigências elétricas aplicáveis (NR-1O/ABNT NBR 5410), com documentação

comprobatória.

7.4. A contratada deverá garantir assistência técnica, das 08h00 até às 22h00, durante

todo o período quem que o equipamento estiver instalado, incluindo sábados, domingos

e feriados, com canal de contato imediato e equipe de pronta resposta.

7,5. Deverão ser executadas manutenções preventiva e corretiva, com inspeções

registradas, substituição imediata de componentes e recomissionamento funcional após

cada intervenção.

7.6. A empresa deverá indicar, por escrito, o responsável técnico e o preposto operacional

para interlocução com os fiscais e com a gestora do contrato, informando contatos

atualizados.

7,7, Deverâ ser apresentado plano de instalação e segurança contendo layout, pontos de

energia, proteção diferencial/aterramento, ancoragens, rotas de fuga, sinalização e

barreiras.

7.8. É obrigatória a disponibilização e uso de EPts/EPCs, realização de DDS diário e

controle de acesso, mantendo a área de trabalho isolada do público durante montagem e

manutenção.

7.9. Concluída a montagem e após cada ajuste, deverão ser realizados testes,

comissionamento, registros fotográficos e termo de recebimento proüsório atestando a

conformidade.

7.10. Ao término, a contratada deverá executar a limpeza completa da área, retirar

resíduos e dar destinação ambientalmente adequada, entregando o local nas condiçôes

originais.
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8. QUALTFTCAçÃo rÉCnrCe

8.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços

similares, com porte e complexidade compatíveis.

8.2. Indicar responsável técnico legalmente habilitado, com comprovação de únculo e

apresentâção da ART/RRT compatível com o escopo [estrutura e instalações elétricas

temporárias).

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução terá início somente após a emissão da Ordem de Serviço pela

Administração, que definirá prazos, escopo detalhado, responsáveis e interfaces

operacionais.

9.2. Na mobilização, a contratada apresentará cronograma executivo, ART/RRT de

instalação, plano de instalação e seguranç4, relação da equipe e indicação do responsável

técnico e do preposto para interlocução.

9,3. Será implantado canteiro proüsório com isolamento e sinalização; o acesso será

controlado e toda a equipe utilizará EPIs/EPCs adequados, com realização de.DDS diário.

9.5. A infraestrutura elétrica temporária incluirá quadros

diferencial, aterramento e cabos dimensionados; serão

continuidade, isolamento e energização assistida.

identificados, proteção

executados testes de

9,4. A montagem seguirá o proieto e o memorial descritivo, iniciando por conferência de

base, prumo e ancoragens; os módulos estruturais serão montados em sequência, com

inspeções registradas a cada etapa.
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9.6, Concluída a instalação fisica e elétrica, serão realizados testes funcionais e

comissionamento, com emissão de termo de recebimento proüsório; todos os itens

deverão estar integralmente instalados, testados e operacionais arê 02/ 12/2025.

9,7. Durante o período de exibição, a contratada manterá operação assistida quando

necessário e executará manutenção preventiva e corretiva, com equipe de pronta

resposta.

9.8. A fiscalização designada pela Administração acompanhará todas as etapas, podendo

determinar correções imediatas; o preposto da contratada deverá manter disponibilidade

para atendimento e comunicação formal.

9.9. A desmontagem/retirada terá início a partir de 07 /Ol/2026, obedecendo à sequência

inversa da montagem, com isolamento da área, preservação do patrimônio público e

recomposição de eventuais danos.

9.10, Ao término, a contratada executará limpeza completa do local, desünação

ambientalmente adequada dos resíduos, entrega de relatório fotográfico, as-built das

conexões elétricas e termo de encerramento para recebimento definitivo.

10. cRrTÉRros DE MEDrÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a desmontagem e reürada

dos itens, conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitiirios apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trobalhisu.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor cias responsabilidades decorrentes

do fornecimento-
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10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Serviços emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREçO POR LOTE.

72.L, A estimativa de preços decorre de pesquisa de mercado com três cotâções,

adotando-se como valor de referência o menor preço apurado, no montante de R$

247.504,18 (proposta MagicBox/Artcidade), que servirá como parâmetro de

aceitabilidade e teto para a licitação; o montante contempla todos os custos necessários à

execução integral do obleto (tributos, frete, montagem, testes, manutenção e retirada), em

observância à economicidade e vantajosidade.

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. Os serviços obieto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal

de Três Barras do Paraná, devendo o conjunto cenográfico ser instalado nesse local.

12. DOS PREçOS E ESTIMATMS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "1"

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6., XX[r, ALÍNEA "1"

13,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a)06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - A73 - Incentivo Estadual

voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes - Deliberação

ne O13/2O25 CEDCÂ/PR
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14.2, Todos os itens deverão estar integralmente instalados, testados e em perfeito

firncionamento até 02/12/2025, de modo a viabilizar a abertura do Natal de Luz em

06/t2/2025.

15. PENALIDADES

15,1, 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

1.S,L.Z, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente i ustificado;

15,1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitâção sem

motivo iustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de

20t3

15.1,10,1. A Lei 12.816/2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art.5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas preústas nesta Lei

as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5o/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 fquinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratal sendo aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, lV V VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.t33 / 2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata4 sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.t3312021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, ry V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal

designado.

15.2.1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /202L.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valol a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15,2,3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a graúdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) Os danos que dela proúerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratax, requereú a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliaú fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5.2,6.L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

' 16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar; por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitâção, de contratação e de execução do objeto contratual.
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t - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática cormptâ": oferecex, dax, receber ou solicitax, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitadoI; üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, úsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruix, falsificar: alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(i) destruin falsificaS, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de práüca preüsta nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práücas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "F"
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17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência cabeú às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c

Artigo 7" da Lei Federal N" 14.133 /2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17,1,1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N"

471.)0fi.)Ofi-00;

al 17.L.2. Ficam desigrrados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PlZz1ilO, Assisrente Social, CPF N" 026)OO(XXX-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professox, CPF N'071Joo(.)üX-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterio[ o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17,3.Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singula4 omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17,5. A CONTRAIADA deverá aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

ESTAoo Do PAÊÂNÂ
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17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedo4, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná,26 de setembro d,e 2025.

@42
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

TDfr
cAPrrAL oo rrrrÃo

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2025.

De:

Para:

Considerando Íetomo dos autos cujo objeto é C0NTRÁTAÇÃo DE EMPRESA

EspEcrALrzADA eARA A r,ocaçÃo, rNsrALAÇÃo, MANUTENÇÃo E RETIRADA DE

ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TRTDTMENSToNAL, perNÉrs rorocnÁrrcos rsMÁrrcos (pApAr NoEL E rueuÃr noel1,

vtsANDo A REAr,rzeçÂo »o EVENTo "NATAL DE LUz" No uulrcÍpro or rnÊs seRRAs

OO pRnaf.lÁ, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2' do Decreto

Municipal No 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO RANC GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.1 21.935/OOO1-68 - Email: prêfeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICTPAL

EDITAT DO PREGÃO ETETRÔNrCO N"XIU2O25

OBIETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO

CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS

TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOELJ, VISANDO A REALIZAÇÂO OO

EVENTO "NATAL DELUZ" NO MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 241.504,18 IDUZENTOS E QUARENTA
E UM MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICAiI,X,fiIX/2025 - OghOO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

)

N4NNUTA

NOS TERMOS DA LEr N' 14.13312027 E DEMATS LEGTSLAÇÔES APLrCÁVErS
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MINUTA DO EDTTAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N'XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 9l /2025

TIPO DE AVALhçÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o n'

78.1.21.936/0001-68, torna público para conhecimento dos interessados que, na forma

da Lei Complementar Municipal003 /2025 de 06 de maio de2025, Lei na 14.133 de 01 de

abril de 2O21 e Leí Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações

posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÂO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO GLOBAL, objetivando a proposta mais

VANTAJOSA PATA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO,

INSTALAçÃO, MANUTENçÃO E RETIRÁDA DE ESTRUTURÂS NATALINAS,

INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS

FOTOGRIÍFTCOS TEMÁTTCOS (PAPAT NOEL E MAMÃE NOEL), VTSANDO A

REALTZAÇÃO DO EVENTO "NATAL DF.LUZ" NO MUNrCÍP|O DE TRÊS BARRAS DO

PARÂNÁ.

1.2. O-recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA XX DE XXX)O( DE 2025,

1.3. A abertura e análise das propostas será das 0sh01 ATÉ As 08h59mim Do DIA xx
DE XXXXX DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA XX DE XXXXX DE2OZS,

1,5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos

nos itens 1.2; 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam

a realização da sessão pública, a mesma ocor.rerá no primeiro dia útil subsequente em que

,

,

1. PREÂMBULO

Páginâ 2 de 65
Av. Bresil,245 - Fone/Fâx: (45) 3235-í212 - CEP 8í8'OOO -Três Banas do PaÍaná: PR

CNPJ 78.'121.936t0001S8 - E-mail: licitacâo(OtresbaÍrâs.o..oov.bÍ
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houver expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou

em outro a ser definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticâção - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil. A

utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está

consubstanciada no § 2a do Artigo 17q da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três

Barras do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

para o aplicativo "Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAçÂO DE EMPRESA

ESPECIAI,IZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTAUTÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE

ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TRTDTMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGR/$ICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE

NOEI), VISANDO A REATIZAçÃO DO EVENTO 'NATAL DELUZ" NO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRÂS DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃ-O ORçAMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação

orçamenúria:

a) O6.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873 - lncentivo Estadual voltado a Ga-

rantia de Direitos de Crianças e Adolescentes - Deliberação n0 013/2025 CEDCA/PR
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4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos

legais seguintes:

a) Lei Federal ne 14.!33 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

- d) Decretos Municipais N" 5302,5303,5304, 5305,5306,5307, 5308 e 5309 de

27 demarçode2023.

e) Lei Complementar Municipal003 /2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado foperador da coretora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5,2, Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. ALicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostás e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos

decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar destá Iicitação empresas que:

5.4,1. Esteiam legalmente constituidas e desempenhem atiüdade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão;

5.4,2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitaçâo requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta estiá em

conformidade com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa

está enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte

,
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5,5.1, O objeto possui a condição de ampla participação, ou seja, poderão participar

tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas

enquadradas em outros regimes (médio e grande porte).

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu

enquadramento, poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e

45 da Lei Complementar ne 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa física

ou iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimehto de bens

a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, .econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação.

5.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq

6.4O4, d,e 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito àAvenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no síte do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

)

5.6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras

do Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatiárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do

Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5,7. Ressalta-se que o não cumprimento destâ etâpa acarretará a desclassificação da

Licitante.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1, A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado

no edital para o recebimento das propostas.

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ns 123/2O06, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual fquando

for o caso permitido pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2,!, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar

declaração de enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial

para fins de habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de

preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

Av. Brasit, 245 - FonetFax.. (45) 3235-1212 - CEp 8548'OOO - Três Bârras do paraná - Fasina 
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ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito

aos beneficios estatuídos pela Lei ComplemenÍar ne L23/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LTCITAÇÕES DÂ BOLSA DE LICITAçÕES E

LEILÕES

7.3,L, A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta

de preços e lances sucessivos de preços, em nome da Licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

73.4.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigito da senha, bem como seu

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7,3.5. O credenciamento da Fornecedora e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por

contato pelo telefone (41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a

etapa de lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada com a descrição do

obleto ofertado e o preço.

8,2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3, lncumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda áe negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e iulgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrôirico, dos seguintes campos:

a) Valor Global;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido

com informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente

não seja desclassificada, conforme item "10.4" do edltal.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincutam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

9.6, As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratadas pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato,

10. DA ABÉRTURA DA SESSÃO, CUISSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]T{ULAÇÃO DE

LANCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10,2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Conüverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

- e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,

desde que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

das propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser idenüficada.

10.4,1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas,

cabeçalhos e rodapés, CNPI, timbre, Iogotipos, entre outros, será motivo de

desclassifi cação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10,6, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enffe o pregoeiro

e as Licitantes.

1O.8, Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

LO,!.z. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidilá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua

oferta apresentada.

1O.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesma Licitante não poderá ser inferior

a 20 (ünte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

10,14. Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogaçôes.

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

1O.16: A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

2 fdoisJ minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

48



,

{rud pceÍe uca C/flLunictpal de rCcêc 0atcas do paconá
ESTADo oo PARANÁ

irr.,-,,

,

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

10,20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo

real, db valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção

dos lances.

10,22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro] horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme

definido neste Edital e seus anexos.

10.24, A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno será

processada nos seguintes termos: '

10.24.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à

Receita Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação de valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45 da Lei Complementar ns 123 /20O6.

10.24,2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa

de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

10.24.3. A melhor classificada nos termos do item ânterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo tle 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

10.24,4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
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estabelecido, serão convocadas as demais Licitantes ME/EPP que se encontrarem

naquele intervalo de 5olo fcinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10,24,5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor lance/oferta.

10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

inicial.

10,26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

na 123/2006.

1O,27. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste edital.

10.27.1. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais Licitantes.

LO.27.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificado, que no prazo de

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

crimplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

11. DAANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar .preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns t455 /2018-TCU-Plenário) ou que

apresôntar preço manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne

tL4.r33/2O2t.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

1L,2,2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na

forma do item V parágrafo 2a do artigo 59 da Lei nq L4.L33 /202L, para efeito de

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de

- inexequibilidade;

1L,2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2,2,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo

proponente;

It.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

L1.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração, sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência

do pregoeiro, que comprove:

- a) Que o custo da Licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da

oferta.
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11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferir a exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou

indícios que fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com ústas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo,

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documepto digital

complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

propoSta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada da Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material oferado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

enüo pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiftcação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à

Licitante que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a propostâ e passar

à subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seia obtido preço melhor.

11.7.2. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais Licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de

o pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne

t23 /2006, segtindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação da Licitante, observando o disposto neste edital.

12. DAHABTLTTAçÃo

12,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta

Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União Ottps://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE/PRl

serurcos tce ov.hr tce r
lz.L,l, A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e

também de seu sócio majoriuário, por força do artigo L2 da Lei ns 8.429 /1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

LZ.L,L.L, Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de

ocorrências impediüvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências

impeditivas indiretas.

L2,1,1,2, A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

L2,1.1,3. A Licitante será convocada para manifestação previanlente à sua

- desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante

inabilitada, por falta de condiçôes de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne
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I23 /2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, a Licitante

será convocada a encaminháJos, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

12,3..Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

72.4.5e a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se a Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de Licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1q, da Lei

Complementar ne 123 /20O6, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

L2,6, A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6.2, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

L2.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiúdual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato consütutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na funta comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante

sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro civil

das Pessoas Jurídicas do tocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâl em ügor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o artigo 107 da Lei ne 5.764/1971.

L2.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1. lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa furídica (CNPll;

L2.7.2.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

t2.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais preüstas nas alíneas "a","b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei ne

8.2t2, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

t2.440/201.t;

L2,7,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede

da Licitante;

t2.7,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da Licitante.

12.A. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:
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12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 fsessenta) dias da data limite

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O21:

12.9.1. A licitante deverá apresentar pelo menos um Atestado de Capacidade Téc-

nico-Operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com-

provando a execução satisfatória de serviços similares, com porte e complexidade

compatíveis

L2.9,2, A licitante vencedora também deverá indicar responsável técnico legal-

mente habilitado, com comprovação de vínculo e apresentação da ART/RRT com-

patível com o escopo (estrutura e instalações elétricas temporárias).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

l2.l0,l, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III

[Declaração Coniunta) deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso )Ofilll do artigo 7e da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III (Declaração

Conjunta);

12.LO.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO III (Declaração Conjunta) deste Edital;

12.11. As microempresas IMEJ e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas

como tais, nos termos do Artigo 3s da Lei Complementar na 123 /20O6,deverão apresen-

târ iuntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (mo-

delo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, in-

dicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME)

e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expe-

dida pêla lunta Comercial jurisdicionada a sede da Licitante. Ambos os documentos deve-

rão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste

edital, sob pena de perda dos berreficios estatuídos pela Lei Complementar nç 123/2006.
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í^2.L2. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

L2.14. Caso a proposta mais vantajosa sela ofertada por Licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma

restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convãcada para,

no prazo de 05 fcinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de

justificativa.

12,14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preústo no subitem

anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital, sendo facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hor{rio para a

continuidade da mesma.

12.16: Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante

será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que

qualquer Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
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contra qual (is) decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempesüüdade e a

existência de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitântes, desde

logo, intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do térmiiro do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constânte neste editâI.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ

14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no praz

de 02 (duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e'as demais

rubriradas pela Licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca,

modelo tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor de cada ITEM

em algarismos (limitado a 2 (duas) casas decimais após a úrgula) e o valor global em

algarismos e também por extenso (art" lZe da Lei na L4.133 /2t).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço do item e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, âo objeto deste edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outra Licitante.

14.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na interne! após a homologação.

15. DA REABERTURÁ DA SESSÂO PÚEUCA

15,1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a

Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1", da Lei Complementar ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2. Todos as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a

sessão reaberta.

ls.Z.l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.
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16. DAADfUDTCAÇÃO E HOMOTOGAçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade

competente, fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente

adjudicará e homologará o resultado do Pregão, desde que não haia recurso.

16.1.1. Se houver recurso [s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão,

procederá à adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do

resultado do Pregão.

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a

LicitaDte vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à

contratâção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N" 14.133/2021.

17,1.L, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente

justificad4 e desde que o motivo apresentado seia aceito pela Administração

Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de

Contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições

estabelecidas, convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das Licitantes aceitar a contratação noç termos do

Item "17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

átualização nos termos do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adiudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
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17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para

a contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa inlusüficada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará

o desc-umprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante.

17.4,L. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará às Licitantes

remanescentes convocadas.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, na forma do TITULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal

74.133/202t.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do

vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do. Contrato, a

Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para

assinãr Contrato.

17,7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo

137, incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração

preüstos no mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBfETO

18.1, A Licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta Iicitação

de acordo com as necessidades da administração pública, conforme condições

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.

LA,z. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais;
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, 18,2,1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em

desacordo com o apresentado na proposta.

LA.2.2. O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando

estiver em desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

18,3. A Licitante vencedora ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo

de 02 (dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO D.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante

emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo a Fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da solicitação.

18.5.2, Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser

repassado ao Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

produtos/serviços obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo

Órgão competente da Administração, à base do preço global apresentado na propostâ, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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20, OBRIGAÇÔES DAS PARTES
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicós ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços Contratada (lN no 89 /2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

19.4. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de

serviços.

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências,

para a execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1,4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s),

desde que cumpridas todas as exigências deste Editâl e de seus Anexos e do

Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas ocorridas,

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (is) e serviços;

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s)

entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

2O.2, Sáo obrigações da Fornecedora.
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20.2.1, Ser responsável, em relação âos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizaçôes, e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pela legislação;

2O.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s)

até que totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seia debitado ao

Município pelo armazenamento;

i0.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

20,2,4, Garantir a qualidade do (s) material (is). obrigando-se a repor aquele que

for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não

atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do

Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2O.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas aiustados;

2O.2,7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria óompetente,

do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim

como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) subsütuí-lo (s);

20.2,9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições

constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2-1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades

ou subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da

execução do obieto;

,
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?0.2.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando

estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20.2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de

Três Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a

respeito da qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, a Fornecedora deverá:

20,3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigações sociais preüstos na legislação social e trabalhistâ em úgor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não mante4ão nenhum

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução

do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do

Município de Três Barras do Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

2O.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

resultantes da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem 20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MunicÍpio de Três

Barras do Paraná, nem poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual a Fornecedora

signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa

ou passiva, com a Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro

de pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de

confiança, durante a vigência do Contrato;
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20.5.2. É, expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

2o.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste

Edital.

2l,PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "ltem 9" do Termo de

Referência, Anexo I, a este Edital.

21.2. A ügência do Contrato Administraüvo é de 180 (cento e oitentâ) dias contados da

sua assinatura,

22.PREçO M/iXrMO

22,1. O valor máximo estimado para estã licitação são os valores fixados no Termo de

Referência IANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de

R$ 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito

centavos).

22,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-

se a duas casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

22,4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMTNISTRATTVAS

23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente iustifi cado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo iustificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer. natureza;

23.1,10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2ots

23,1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticormpção. O seu art. 5q enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

- por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30o/o (túnta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máfmo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administraüvas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei ns 74.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo ãplicada ao

. responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VllI, lX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preústas nos incisos II, lII, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

23.2.t. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei n" 14.133 /2O21.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao Contratada, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstâs no item "23.2." não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2,6, A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

Av. Brâsir, 245 - Fone/Far (45) 3235-Í2í2 - cEp 8548Moo - Três BarÍas do ,"r"na 
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a

Licitante ou a Contrâtada para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

23.2.6.L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou

a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

' 23,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

, 24. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,L. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de

esclarecimentos e impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde

que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura da sessão pública.

24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o

custo de reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação

formal, redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a

plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas

solicitações encaminhadas por outros meios que não o sistema eletrônico que o Município

utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois)

dias úteis, a contar do recebimento do requerimento da soliciAção por parte da

autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o

requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à

identihcação da empresa consulente.

24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão aos pafticipantes e a Administração.

25. DA FRÂUDE E DA CORRUPÇAO

25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do objeto

contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, . direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de
- 

servidor público no processo de licitação ou na execução de conftato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais Licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-compeütivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do'organismo

. financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.
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25.1,2. Impor sançôes sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para

a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,

constâtar o envolümento da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas

ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao Contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratânte ou agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo

licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos

termos do Artigo ll7 da Lei Federal n" 14.L33 /2O2L e, na sua falta ou impedimento, pelo

seu substituto legal.

26,1,L,Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretíria Municipal de Assistência Social, CPF ns

- )0ü.434.280-XX;

26.L.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N'026.)OO(.mü-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N'071..nO(.)O(X-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto

disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
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26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela Fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26,5. A Fornecedora a deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. Aexistência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única,. integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

a Fornecedora, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

27,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por

ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Três Barras

do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

27.2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
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tenha sido o vencedor, a rescisão do conffato ou do pedido de compra, sem preiuízo das

demais sanções cabíveis.

273. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/

inabilitação.

27 .5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importárá no

afastamento do proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27,A. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os

termos deste Edital.

27.9. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela

Fornecedora com o Licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada.

27.LO, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às

11h30 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento

de Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/P& para maiores

esclarecimentos.

27.L1. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ne

10.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores para fins habilitatórios.

27,12i Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da

legislação pertinente em vigência.
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28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da

Comarca da cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que

sela.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Ajustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, XX de X)üXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6., XXIll, ALÍNEA "4"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO

ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGúFICOS TEMÁTICOS (PAPAI

NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO "NATAL DE LUZ" NO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
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2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMÂDO DE CONTRATAçÃO .INTICO 6" X[II, ALÍNEA

"Ae I"

2,1. A estimativa do valor total da contratação fundamenta-se em levantâmento de

mercado junto a três empresas do ramo, contemplando a locação do castelo de LED

Tridimensional e os serviços correlatos (instalação, manutenção e retirada). As propostas

registradas foram: MagicBox/Artcidade (R$ 241.504,18), Equipe Luz [R$ Zti+.eZ +,e51 e

Clima -Volts Elétrica e Refrigeração (R$ 277.729,8L). À vista desses elementos, adota-se

como valor máximo de referência o menor preço obüdo, no montante de R$ 241.504,18,

em observância aos princípios de economicidade e eficiência.

2.2. O valor de referência indicado (R$ 241.504,18) compõe-se de R$ 202.354,18

referentes à locação das estruturas e R$ 39.150,00 relativos aos serviços (instalação,

manutenção durante o período de fruição pública e reürada), servindo como esümativa

oficial para instrução do edital.

2.3. Quanto aos quantitativos, o Lote 01 contempla 01 [uma) unidade de cada item:

Castelo Encantado Grande LED Tridimensional (R$ 237 .336,92), Foto Face Papai Noel

(R$ 2.083,63) e Foto Face Mamãe Noel (R$ 2.083,63). Esses valores unitários compôem a

base de cálculo do valor global estimado e serão confirmados na planilha anexa do Termo

de Referência.

2,4. Para fins de iulgamento, será adotado o critério de menor preço, tomando-se como

teto o iralor máximo de referência acima indicado. A estrutura dos itens e da planilha (com

campos de item, especificação, unidade, quantidade, valor uniüírio e total) permanecerá

conforme o Lote 01, integrando o edital para apresentação das propostas.
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2.5, Todos os valores devem considerar, obrigatoriamente, a execução completa do

obieto, com transpofte, montagem e desmontagem inclusos, além da manutenção durante

a exibição.

2.6. Dessa forma, o obleto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01; DO CASTELO ENCÂNTADO
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UND QTDE

VÂLOR
UNIT.
fR$)

VALOR
TOTAL

ÍR$)
ITEM EspEctFlcÂçÃo Do pRoDUTo / sERvtÇo

CÂSTELO ENCANTADO GRÁNDE LED TRIDIMENSIONAI:
f,ÁsrELo DE LED TRTDTMENsToNAL, MEDINDo No MíNIMo,
15,00 METROS DE ALTURA POR 11,80 METROS DE LARGURÁ
X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE, PRODUZIDO EM
ESTRUTURÂ METÁLICA DE AÇO GALVANIZADO,
CONTORNADO COM MANGUEIRÁS DE LED'S LUMINOSOS,
pREENcHTDo coM TELA METÁLICA DE CoBERTURA
PúsTIcA, RECoBERTA PoR LÂMPADAS BLINDADAS DE
LED'S 7MM. o cAsrELo DEVE coNTER No MíNtMo 07
TORRES, A PRINCIPAL COM NO I',TíNII O IS,OO METROS DE
ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER ACESSO COM
PORTAS DE PASSAGEM E ]ANELAS, NA FACHADA DEVEfu(
TER UM LETREIRO LUMINOSO, EM CONTORNOS DE
MANCUEIRA DE LED'S, COM A FRÂSE "]VÁTAL DE LUZ' COITi

No MÍNIMo 4,OO METRoS DE LARGURA EM UMA FAIXA DE
LED'S VERMELHA PARÁ MAIOR DESTAQUE DO LETREIRO E

coNToRNANDo A poRTA pRlNctpAL DEVEtu{ TER 6
ARÁBESCOS COM FOLHAS NA COR BRÂNCO MONO. TODA A
ESTRUTURÁ DEVEfu{ CONTER CHAPAS DE FIXÁÇÃO AO
solo coM TUBos DE z P0LEGADAS DE susrENTÁçÃo.
INCLUSO NO VALOR: TRÁNSPORTE, MONTAGEM E

DESMONTAGEM.

UND 1 237.336,92 237.336,92

2

FOTO FACE PAPÂI NOEL:
FOTO FÂCE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM

LÁRGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PÂPÂI
NOEL
{OM ABERTURÂ PARA FOTOCRÂFIÁ E GORO, PRODUZIDO
EM ESTRUTURA METÁLIC,A GALVANIZADA DE TUBOS
METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8" X r/8",
REDONDOS 3/8", CONTOMADO COM MANGUEIRÂ
LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPÁDAS POR METRO, COM
APLICAÇÂO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTIcA coM CoNIUNToS DE MICRo úMPADAS LED.

1 2.083,63 2.043,63

3

FOTO FÁCE MÂMÃE NOEI.:
FOTO FACE MÁMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM

LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE
NOEL, COM ABERTURA PARÁ FOTOGRAFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURÁ METÁLICA GALVANIZÂDA DE
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHÂTOS 3/8" X 1/8",
R.EDONDOS 3/8", CONTORNADO COM MANGUEIRÁ
LUMINOSA DE LED'S 13MM E 36 úMPADAS POR METRO,
COM APLICAÇÂO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTIcA CoM CoNIUNToS DE MICRo úMPADAS DE LED.

UND 1 2.0A3,63 2.043,63

vÂLoR MrixrMo DÁ LrclrAçÂo R§ 241.504,18

1

UND
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2.7. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.7.L, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

de R$ 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito

centavos).

2.8, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3.1, A contratação fundamenta-se na Lei ne 14.133 /2021, visando atender à demanda da

comunidade de Três Barras do Paraná no período natalino. O evento "Natal de Luz" man-

tém tradição local, promove bem-estar social e reforça valores de união e confraterniza-

ção, aüm de dinamizar o turismo de proximidade e aquecer o comércio, com reflexos po-

sitivos para pequenos empreendedores. A proposta observa os princípios da eficiência e

economicidade, com a locação de esculturas de grande porte, evitando imobilização de

recursos, custos de armaz..namento e impactos ambientais ligados à aquisição destes

itens.

3.2. Para assegurar qualidade, segurança e cumprimento do cronogram a, faz-se necessá-

ria a contratação de empresa especializada responsável pela locação, transporte, mon-

tagem e desmontagem das estruturas e manutenções caso seja necessário). O escopo in-

clui a participação de todas as famílias e principalmente para o público infantil. Trata-se,

portanto, de iniciativa cultural com efeitos socioeconômicos relevantes, alinhada ao pla-

nejamento municipal e às boas práticas de gestão pública.

4. LOCATS DE PRESTAçÂO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1", TNCTSO It

Página 39 de 65
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1212 - CEP 8548S000 - TÍês Banas do Paraná - PR

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"

,

CNPJ 78.121 .936/0001S8 - E-mail: iicitacao@tresbarras pr.qov.bÍ

4.1, Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados na Praça Mu-

nicipal de Três Barras do Paraná, devendo todos os itens estar devidamente instalados

para abertura do NATAL DE LUZ que ocorrerá no dia 06 de dezembro de 2025.

,
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4.2. A TNSTAmÇÃO DE TODOS OS ITENS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO ESTAR

DEVIDAMENTE INSTATADOS, EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, NA PRAÇA MUNICIPAL

ATÉ A DATA LIMITE DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

5, PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 6" XXIII, ALINEA "A"

6. DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEÁ "C"

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para locação, transporte,

montagem, manutenção preventiva e corretiva, operação assisüda quando necessário, e

desmontagem/retirada de conjunto cenográfico natalino a ser instalado na Praça Munici-

pal. O escopo abrange: Castelo Encantado tridimensional em LED, painéis fotográficos te-

máticos e infraestrutura elétrica temporária com dispositivos de proteção (DR/disjunto-

res), aterramento e quadros identificados; suportes e ancoragens dimensionados con-

forme normas técnicas; barreiras e sinalização de segurança e acessibilidade (rotas de-

sobstruídas e comunicação visual adequada), além de limpeza pós-obra e gestão ambien-

talmente correta dos resíduos. A contratada deverá designar responsável técnico para in-

terlocução com a fiscalização e apresentâr, antes da execução: ART de Instalação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÁO - ARTIGO 6", XXIII, ALINEA'D"

7.1. A contratada deverá possuir equipe comprovadamente treinada e habilitada para

montagem, operação e desmontagem do castelo e demais estruturas.

7.2. E obrigatíria a emissão e apresentação da ART/RRT de instalação e montagem,

abrangendo estrutura, ancoragens e sistema elétrico, antes do início dos serviços.

Pásina 'O de 83
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-meil: licitacao@tresbarras.pr.qov.br

5.1. A vigência do contrato administrativo será de 180 (cento e oitenta) dias. A instalação

deverá estar totalmente concluída no dia 02 de dezembro de 2025 e a desmontagem/

retirada deverá ser iniciada à parrir do dia 07 de janeiro de 2026.
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7.3. O castelo deve atender integralmente às normas de segurança em altura (NR-351 e às

exigências elétricas aplicáveis (NR-10/ABNT NBR 5410), com documentação

comprobatória.

7.4. A contratada deverá garantir assistência técnica, das 08h00 até às 22h00, durante

todo o período quem que o equipamento estiver instalado, incluindo sábados, domingos

e feriados, com canal de contato imediato e equipe de pronta resposta.

7.5. Deverão ser executadas manutenções preventiva e corretiva, com inspeções

registradas, substituição imediata de componentes e recomissionamento funcional após

cada intervenção.

7,6. Aempresa deverá indicar, por escrito, o responsável técnico e o preposto operacional

para interlocução com os fiscais e com a gestora do contrato, informando contatos

atualizados.

7,7,Deverâ ser apresentado plano de instalação e segurança contendo layout, pontos de

energia, proteção diferencial/aterramento, ancoragens, rotas de fuga, sinalização e

barreiras.

7.8. É obrigatória a disponibilizaçáo e uso de EPIs/EPCs, realização de DDS diário e

controle de acesso, mantendo a área de trabalho isolada do público durante montagem e

manutenção.

7.9. Concluída a montagem e após cada ajuste, deverão ser realizados testes,

comissionamento, registros fotográficos e termo de recebimento provisório atestando a

conformidade.

7.LO. Ao término, a contratada deverá executar a limpeza completa da área, retirar

resíduos e dar destinação ambientalmente adequada, entregando o local nas condiçôes

originais.

8. QUALTFTCAÇÃO rÉCurce

Página ,íí de 65
Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548s.000 - Três ganas do Parená - PR

CNPJ 78.121.936/000 1€8 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.bÍ
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8.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços

similares, com porte e complexidade compatíveis.

8.2. Indicar responsável técnico legalmente habilitado, com comprovação de vínculo e

apresentação da ART/RRT compatível com o escopo (estrutura e instalações elétricas

temporárias).

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6', Xxlll, ALíNEA "E"

9,1. A execução terá início somente após a emissão da Ordem de Serviço pela

Administração, que definirá prazos, escopo detalhado, responsáveis e interfaces

operacionais.

9.2. Na mobilização, a contratada apresentará cronograma executivo, ART/RRT de

instalação, plano de instalação e segurança, relação da equipe e indicação do responsável

técnico e do preposto para interlocução.

9,3. Será implantado canteiro provisório com isolamento e sinalização; o acesso será

controlado e toda a equipe utilizará EPIs/EPCs adequados, com realização de DDS diário.

9.4. A montagem seguirá o projeto e o memorial descritivo, iniciando por conferência de

base, prumo e ancoragens; os módulos estruturais serão montados em sequência, com

inspeções registradas a cada etâpa.

9.6. Concluída a instalação física e elétrica, serão realizados testes funcionais e

comissionamento, com emissão de termo de recebimento proüsório; todos os itens

deverào estar integralmente instalados, testados e operacionais até 02/t2/2025.

Página 42 de 65
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12í2 - CEP 8í85{00 - Três Banas do Paraná - PR
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t

9.5. A infraestrutura elétrica temporária incluirá quadros identificados, proteção

diferencial, aterramento e cabos dimensionados; serão executados testes de

continuidade, isolamento e energização assistida.
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9.7. Durante o período de exibição, a conEatada manterá operação assisüda quando

necessário e executará manutenção preventiva e corretiva, com equipe de pronta

resposta,

9,8. A fiscalização designada pela Administração acompanhará todas as etapas, podendo

determinar correções imediatas; o preposto da contratada deverá manter disponibilidade

para atendimento e comunicação formal.

9.9, A desmontagem/retirada terá início a partir de 07 /01/2026, obedecendo à sequência

inversa da montagem, com isolamento da área, preservação do patrimônio público e

recomposição de eventuais danos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6., § XXIII, ALÍNEA "G"

Página 43 dê 65
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-'1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

,

,

CNPJ 78.121.936/0001{8 - E-mail: licitacaoíOtresbarras pr.qov.bÍ

§f

9.10. Ao término, a contratâda executará limpeza completa do local, destinação

ambientalmente adequada dos resíduos, entrega de relatório fotográfico, as-built das

conexôes elétricas e termo de encerramento para recebimento definitivo.

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a desmontagem e retirada

dos itens, conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Notâ Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

- I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgdo solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhisto.

10,2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Serviços emitidas.
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11. CRITÉRrO DE JULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" IN.CISO XXm,

ALíNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO GLOBAL.

, 12. Dos PREÇos E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "I"

12,1. A estimativa de preços decorre de pesquisa de mercado com três cotações, ado-

tando-se como valor de referência o menor preço apurado, no montante de R$ 241.504,18

(proposta MagicBox/Artcidade), que servirá como parâmetro de aceitabilidade e teto

para a licitação; o montante contempla todos os custos necessários à execução integral do

objeto (tributos, frete, montagem, testes, manutenção e retirada), em observância à eco-

nomicidade e vantaiosidade.

,

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal

de Três Barras do Paraná, devendo o coniunto cenográfico ser instalado nesse local.

14.2. Todos os itens deverão estar integralmente instalados, testados e em perfeito fun-

cionamento até OZ /t2 /2025, de modo a üabilizar a abertura do Natal de Luz em

06/12/2025.

Página 44 de 65
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,
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13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA - ARTIGO 6., XX[r, ALíNEA "1"

13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

a)O6.O2.O8.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - A73 - Incentivo Estadual vol-

tado a Garanüa de Direitos de Crianças e Adolescentes - Deliberação ne

oL3/2025 CEDCA/PR
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15. PENALIDÂDES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

í.S.L.Z. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente iustificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

20t3

15.1.1O.1. A Lei 72.846/2013 é a Lei Anücorrupção. O seu arL 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sançôes:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se lustificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Mula, no valor de 0,5oÁ (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15

Av. Brâsit, 245 - Fone/Fax (4s) 3235.1212 - cEp 8s48 oo - Três BaÍras do paraná jÉnil" * o" *
CNPJ 78.121.936/000í.68 - E-mail: licitacao@tresbanas.or.oov.br

,
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- (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, N, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I)Ç X, XI e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, IIl, lV, V, VI e VII do caput'do referido

- artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4e deste arrigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7" da Lei No 14.133 / 202L.

15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

Página il6 dê 65
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-í212 - CEP 8548t000 - Três Banas do Paraná - PR
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16. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÂO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

. citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Página 47 de 65
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de L5 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois] ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5,2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratâdo poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intémpestivas.
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica previstá nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer tleclaraçôes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6., XX[I, Ar,Ínm "r"
17.1. O gerenciamento das contrataçôes decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Seeretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

tl7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N" 14.L33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF N'

471)Oü.XXX-00;

17,1,2. Ficam desigaados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistente Social, CPF No 026.XXX.XXX-
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80, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N" 071.xxXJOO(-31,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17-,1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17,5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerJhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2O25.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ ne )fi.DO()OO(/)C«X-XX, (ENDEREçO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitaçâo modalidade

PREGÃO ELETRONICO N'XX/2025, objetivando fornecer os itens abâixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: LO DO CÁSTELO ENCÂNTADO

I

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / SERVIçO
MARCA/
MODELO

IIND QTDE

VÂLOR
UNIT.
íRt)

VÀLOR
TOTÁI

íRs)

1

CÂSTELO ENCANTÂDO GRÁNDE LED
TRIDIMENSIONAL: CASTELO DE LED
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO NO MÍNIMO, 15,00
METROS DE ALTURÁ POR 11,80 METROS DE
LARGURÂ X 5,OO METROS DE PROFUNDIDÁDE,
PRoDUzIDo EM ESTRUTURÁ METÁLICÂ DE AÇo
GALVANIZADO, CONTORNADO COM MANGUEIRÂS
DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁLICA DE COBERTURA PúSTICA, RECOBERTA
poR úMpADAs BLINDADAS DE LED'S 7MM. o
cAsrELo DEVE coNTER No MÍNIMO 07 ToRREs, A
PRINCIPAL COM NO MÍNIMO 15,00 METROS DE
ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER ACESSO

COM PORTAS DE PASSAGEM E JÂNEIÁS, NA
FACHADA DEVERÁ TER UM LETREIRO LUMINOSO,
EM CONTORNOS DE MANGUEIRÁ DE LED'S, COM A
FRASE 'IVÁT,II DE LUZ' COM NO MíNIMO 4,OO

METROS DE LARGURÂ EM UMA FAIXÁ DE LED'S
VERMELHÂ PARA MAIOR DESTÁQUE DO LETREÍRO
E coNToRNANDoA poRTA pRrNCrpAL DEvEúTER
ó ARÂBESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO.
TODA A ESTRUTURA DEVEú CONTER CHAPAS DE
FIXÂÇÃO ÁO SOLO COM TUBOS DE 2 pOLEGADAS DE
SUSTENTAÇÂO. INCLUSO NO VALOR: TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM.

UND 1

2

FOTO FÂCE PÁPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURÁ 2,10M X 1,OOM

LÁRGURÁ) LUMINOSO EM FORMÂ DE ROUPA DE
PAPAI NOEL COM ABERTURA PÁRA FOTOGRÁFIA E

coRo, pRoDUztDo EM ESTRUTURÁ METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2O X 20, FERRO
s CHATOS 3/8" X 1/8", REDONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED
13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICAçÃ0 DE TELA METÁLICA coM CoBERTURÁ
PLASTICÂ COM CONJUNTOS DE MICRO LÂMPADAS
LED.

UND 1

3

FOTO FACE MAiIÂE NOEL:
FOTO FACE MAMÂE NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM
LÁRGURÁ] LUMINOSO EM FORMÁ DE ROUPÁ DE
MAMÃE NOEI- COM ABERTURÁ PARÁ FOTOGRAFIA

UND 1
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E ToUcA, PRoDUzIDo EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS

{HATOS 318" X t/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRÁ LUMINOSA DE
LED'S 13MM E 36 úMPADAS PoR METRo, coM
APLICAÇÃo DE TELA METÁLICA CoM CoBERTURÁ
púsflcA coM coNluNTos DE MtcRo LÂMPADAS
DE LED.

vÀLoP MrÁXrMO DÂ LICrTÂçÂO R§

Valor Total por Extenso: R$ XX.)OO(JO( ()fi)OOOOO0fi)OOOOO00( reaisJ.

Valor Máximo Permitido: Rl 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e

dezoito centâvos)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das

- cláusulas da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados iá estão contemplados todos os impostos e ou descontos

ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RÁZÃO SOCIAL DA EMPR.ESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO ilr - MODELO DE DECLIIRÁçÂO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N' XX.)0(X.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail nX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.)0il-XX,

CPF sob N'XXX.)üX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do artla e no inciso
III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infia legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

- de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas âutarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinaturâ
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ANEXO IV - MTNUTA DO CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAÇAO DE

SERVIçOS N'XXX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPf) sob o n'
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n". XXX.886.600-XX e portador da

Carteira de Identidade N" XX.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado na cidade de Três

Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇ0 COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNP! sob

o N' )Õ(.)üX)OO(/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, (QUALIFICAÇÃO DO[A) REPRESENTANTE LEGAL), doravanre designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n2 74.733/21, AIUSTAM o presente

CoNTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO, TNSTATJTÇÃO,

MANUTENçÃO E R,ETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO

ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL E PAINÉIS FOTOGR,IíFICOS TEMÁTICOS

(PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VTSANDO A REAUZAçÃO OO rVtNrO "NATAL DE

LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação

,

,

,

PROCESSO ADMTNISTRATM N" 9U2O2S

PREGÃO ELETRÔNrCO N' XX/2025
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Modalidade Pregão, forma Eletrônica N'XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e

condiçôes.

CúUSULA PRIMEIRA - OBIETO

- Artigo 92, incisos I, IL lll e lV da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obleto é a CONTRATAçÃ0 DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAçÃO, NúANUTENçÃO E RETIRADA

DE ESTRUTARAS NATALINAT INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TNDTMENSTONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFTCOS rEr'rÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE

NOEL), VISANDO A REALIZAÇÁO DO EVENTO "NATAL DE LTIZ" NO IlUNICÍPrc DE TRÊS

BARRASDO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo l) do Edital PREGÃO

ELETRÔNrCO N" )O(/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - As estruturas natalinas deverão ser entregues em estrita

obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÂO

ELETRÔNICo N" xx/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais

encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

PARÂGRÂFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

PARrÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ X,)fi [valor por extenso), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE (l1: LOCA O DO CÁSTELO ENCANTADO
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EspEcrFrcAçÃo Do pRoDUTo / sERvrço
MÂRCÁ/
MODELO

UND
VÁLOR

uNrr. (Rt)QTDE
VAJ,OR

TOTÂJ, (R§)

cúusurA sEcuNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

ITEM

92



pce{eituca CtTZunktpal de Lús Eassac
ESTÀDO DO PARANÀ

do potanó
\!r.,.}-

t

1

CASTELO ENCANTADO GRÂNDE LED
TRIDIME SIO ÁL: CASTELO DE LED

TRIDIMENSIONAL, MEDINDO I.IO I'IÍNII,,tO, IS,OO

METROS DE ALTURÁ POR 11,80 METROS DE

LARGURÁ X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE,
pRoDUzrDo EM ESTRUTURÂ uerÁutce oe nço
GALVANIZADO, CONTORNADO COM MANGUEIRAS

DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELÂ
METÁLIcA DE COBERTURA PúSTICA, RECOBERTÁ
PoR úMPADAS BLINDÂDAS DE LED,S 7MM. O

cAsTELo DEVE CoNTER NO MÍNIMO 07 TORRES, A
pRtNctpÂL coM No MÍNlMo 1s,00 METRoS DE
ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER ÁCESSO

COM PORTAS DE PASSAGEM E IANELAS, NA
FACHADA DEVEú TER UM LETREIRO LUMINOSO,
EM CONTORNOS DE MANGUEIRA DE LED'S, COM A
FRAsE "lvÁT,ál, DE LUZ' cou No MíNtMo 4,00
METROS DE LARGURA EM UMA FAIXA DE LED'S
VERMELHA PARÁ MÂIOR DESTAQUE DO LETREIRO E

coNToRNANDo A poRTA pRtNCtpAL DEvERÁ TER 6
ARÂBESCOS COM FOLHAS NA COR BRÁNCO MONO.
ToDA A ESTRUTURÁ DEVERÁ coNTER CHAPAS DE
FIxAçÀo Ao soLo coM TUBoS DE 2 PoLEGADAS DE
SUSTENTAÇÃo. INCLUS0 No vALoR: TRÁNSPoRTE,
MONTÂGEM E DESMONTAGEM.

UND 1

2

FOTO FACE PÂPÁJ I{OEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ÁLTURA 2,10M X 1,OOM

LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE
PAPAT NOEL
COM ABERTURÂ PARÁ FOTOGRÁFIA E GORO,
PRoDUzrDo EM ESTRUTURA METÁLrcÂ
GÂLVANIZADA DE TUBOS METÂLON 20 X 20, FERRO
s CHATOS 3/8" X 7/8", REDONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MANGUEIRÁ LUMINOSA LED
13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICÁçÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTICA coM coNJUNTos DE MICRo úMPADAS
LED.

UND 1

3

Foro FACE MÂMÃF NoEL:
FoTo FACE MAMÃE NoEL (ALTURÂ 2,10M x 1,OOM
LARGURA) LUMINOSO EM FORMÁ DE ROUPA DE
MAMÃE NOEL, COM ABERTURÁ PARA FOTOGRÁFIA
E ToUcA, PRoDUzIDo EM ESTRUTURA METÁLICÂ
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OXzO, FERROS
qHATOS 3/8" X t/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRÁ LUMINOSA DE
LED'S 13MM E 36 úMPADAS POR METRO, COM
APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PI,ISTICÂ CoM coNIUNTos DE MICRo LÂMPADAS
DE LED.

vÀLoR ir/íxlMo DÂ LrcnAçÃo R$

,

,
P GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos

em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARIíGRÂFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei

14.133/21ou de redução dos preços praticados no mercado.
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CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vl, VIll e IX da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARI{GRArO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentiária.

a') 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873 - Incentivo Estadual voltado a

Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes - Deliberação np 013/2025 CE-

DCA/PR

PARíGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) úas,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR{GRÁFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.

PARIíGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as proúdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARr(GRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR/íGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRÁzo DE ENTREGA E vIGÊNcn

Artigo 92, incisos VIl, XII, XIll da Lei N" 14.733/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, POR PREçO

GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO I), após Ordem de Serviço.
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pAS1{GRAFO SEGUNDO - O prazo de prestação dos serviços observará o Termo de

Referência, devendo o conjunto estar integralmente instalado até 02 de dezembro de

2025 e a retirada iniciar-se a partir de 07 de ianeiro de2026.

PARIíGRATO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 18O (cento e oitenta)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

cúusutA eUINTA - ENcARcos Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PAR(GRAFo ÚNICO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos

no Edital PREGÃo ELETRÔNICo N" y,x/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desiglado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

' c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

bem como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRtcAÇÕEs DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos WI, Wll da Lei No 74.1j3/2027

PARÍGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" )<x/2025, os encargos a seguir:
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a) - Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO

N" XXl2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE

a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem inteffupções,

observando todas as normas específicas da legislação ügente com referência a

execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

fl Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento

realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado.

cLAÚsuLA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo

CAPíTUL1 It-B da Lei N" 74.733/202L

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de conüatação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:

t

,
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c)- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeütivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitâtório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preústa nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma-da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolúmento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALTDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADÁ, total ou parcialmente inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução. parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

nos termos do Artigo 156, § 2' da Lei No 14.133 /2021.
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b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações adminisrativas preüstas nos incisos II, IIl, N, V, U e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N'14.L33/202L, quando não se iusüficar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas preústas nos incisos VIII, IX, X,

XI e Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.13312021, bem como pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos Il, III, lV, V, Vl e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
- que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretiírio Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunÍcação pelo

- MunicÍpio deTrês Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1," do Edital

no percentual de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PAR(GRÂFO SEGUNDO - Âs sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133/2O2L.

PAR,IíGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à
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contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia presteda

ou será cobrada judicialmente.

PARíGRAFo QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Edital nãó exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratânte, nos

termos do Artigo 156, § 9o da Lei N" L4.333/2021.

PARíGRAFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle,

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

PÂRríGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /202L.
PARr{GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a

contratâda poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação.

PAfuíGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

cúusurA NoNA- ExrrNçÃo

Art 92, XIX da Lei 14.1.33/21
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PARI(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especiÍicações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

0 Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relaüvas à reserva de cargos preüsta em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Preúdência Social ou para aprendiz.

PÂR/IGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial

para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de

70o/o (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20o/o (vinte por cento) do valor do iontrato.

cúusurA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERÁrs

PARíGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades preüstas na Lei 14.133 /2O2t.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexisündo solidariedade
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do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que evehtualmente

- advirem de preluízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIIT do artigo 7" da Constituição Federal.

CúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Arcigo 117 da Lei 14.L33/2L

PAR{GRAFo PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARíGRÁFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ne

- )oü.434.280-)O(;

PAR]ÍGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026.XXX.XXX-80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N' 071J«X.)O(X-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARÁGRÁFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR{GRÁFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução dos serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com ohservância à

qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR{GRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais

que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.
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PARI(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

PAR(GRAFo oITAvO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluçdes e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

PARríGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restúngem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto

da respectiva contratação, às implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES 
.

Artígo 39, inciso I da Leí 14.133/2021

PART1GRAFO PRTMEIRO - As condiçôes estabelecidas no pREGÃo ELETRÔNICO N.

ru</2025 e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRÁTADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação

de prazos e normas gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO ÚXICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
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seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

NAZÃO SOCNI DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE
LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

,

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 8548$.OOO - Três Banas do 
""r"n, 

j;nin" tt o" t'
CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tÍesbarÍas.pr.qov.br

,
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PROCI/R^DORI^ ruúDIC^
Objcto: P^RECER INICII{L
Rcpottição: Sccrctorio dc Adninistroção

A e.sÍÉ*ict Pncgão Elctrônic.o no @l/2O25.

Oblcto: CoÍtr.otogão dc anpr=sa cspcciolizodo poro o locoção, insfoloção, monÍt"nçõo
c rutirodo dc cstnrturos mtolinos, ircluíndo costclo crcorúodo dc led
tridincnsionol, poiúis fofogrdfícos tcmóticos (Popoi i.locl c lÂomãc tloel),
visondo o raotizoçõo do evcnto NAT^L DE LUf m rünnicfiÍo dc Trâs Bor.ros

do Poronó
!' Prozo: O6 (scis) mcscs

Átendendo oo solicitodo no memorondo do sr. Prefeito Municipol, dotodo
de O5/O9/2O25, sque o monífastoçõo desto Assessorio sobre o necessidode de
eloboraçõo de procedimento licitotório poro fins de ser oferido o re4uloridode dos oÍos
proticodos poro a realizoçilo da Licitaçõo na modolidode Pregfu Eletrônico, que tem como

objeto o Contr.otoçõo dc anpr"cso cspcciolizodo poro o locoção, instalaçfio, morrrtençõo
a r.ctirodo dc cstnrfirnos notolinos, ircluindo coíclo crcontodo dc hd trídimcnsionol,
poiÉis fotognófícos tcmóficos (Popoi t locl e llornilc l.loel), üsordo a rcolizogão do
crtnto 'NÁTÁL DE LUt m ÂÂunicílo de Três Barros do Poroní. Constom no processo

odministrotivo físico:
I. Porlorio de tümeçõo de ogentes de contrutoçõo
Íf. Documento de Formolízoção de Demondo
flf.Estudo Técnico Preliminqr
IV. Termo de Referàcio
V. Documentoção da pasguiso de pr4os
W. Despocho de encominhomento do Prefeito ÂÂunicipol

VTI. Pore*er Contábil e Fimnceiro
Wfr. Minuto do Editol e onexos

De se observor gue todos os documentos ocimo se encontrom encortodos,
todovio, nõo exotomente nesto ordem.

fmportante osseveror, iniciolmente, gue compete à Procurrdorio-Gerol,
nos termos do art. 53 do Lei no 14.133, de 2021, realizor o confrole prévio de legolidode
do processo de controtoção, pelo onólise da presenço e do legolidode do conteúdo dos
documentos essenciais poro o reolízoçâo do confrotoçõo público, responsobilizondo-se
oPeffÉ o ordemdor da despeso e os responsriveis pelo confrotação guonto à verocidode
dos informações contidos no processo, ressolvondo, portonto, gue todo prrocedimento

deveró observor o legisloçâo opontodo no corpo dute precer, principalmente no toconfe
o prozos e otos essenciois.

lü que tcnge à fose interm do processo de controtoçõo, estõo sendo
oplicados os disposiçôes do Lei n" 14.133/2OZl.

Av. Brasir, 24s - Fone/F"3?!1tfJE:ffi1"9JÊi'J315r:dffr'",HT""ll:".1",ÍÉ:93iii ,.
CNPJ 78.121.936/()001-63 - Emall: prêÍêltut @trêsbarÍas.pr.9oy.bt W
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cAPrrAL no rrllÃo

o Árt. 18 doLeí 14.133/21.
O termo de referêncio, se encontro segundo o ort. 60, inciso XXIff.
Tendo em conto o ausêncio de dodos desorrozoríveis, nos limites dos

conhecimentos d*te órgfu consultívo. é oportuno regislror que o descriçõo técnica dos

itens gue compõem o objeto do presenfe controtoçõo é de responsobílídade exclusivo do(s)
subscrítor(es) do documento.

Alendo-se às peculiorídodes do objeto do presente controtcçõo,
vislumbro-se gue o temo de referêncio prevê o pnazo e os condições do execução

controtuol, hovendo regros cloros poro os licitontes. O prozo de vigêncio do contruto,
previsto no termo de reÍerêtcia, estó de ocordo com os disposiçôes legois.

Deve-se ressoltor gue os outos contêm todo o documentoçõo necessôio
poro o procedimento, inclusive o estimotiva de despeso porto o feito, nos ternos do Ártigo
60, inciso XXEI, olíneq'J', do Lei n" 14.133/202L Assim, ern otenção oo comondo legol
gue determinc o verificoçõo de existàcia de recursos finonceiros previarnenfe à

reolizoção do controloçõo, consto nos outos que hó previsõo de crédito orçomentório poro
suportor tol despeso, conforme indicoçõo nos outos, sob p,rígino no 011.

Quonto à fiscolizoçôo da coatrofaçõo, evidenciodo a reloção de 6"Âtot e

Fiscois do controtaçõo. devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificotivo constonte no termo de reÍer?ncia é suficiente poro
demonstror o interesse público dc realizoção do presente controtoçôo.

Verifica-se que o Termo de Referência otende de maneiro suficiente oos

reguisitos legois, pois forne*e subsídios cloros porr gue possom os interessodos ern

particípor do processo licitotórío.
Consto, oindo, nos outos o documentoçôo relotivo à pesquiso de pre4os

rer;lizoda, hovendo o relotório de pesquiso confeccionodo pelo Secretoria Municipol
ínteressodo, com o metodologio odotodo, otendendo o ort. 23, incíso fV. Entendendo
suficientes os informoções contidos no processo.

O preço estobelecido poro os serviços supro identíficodos, indicodos pelo

Ádministroção Pública é no orden de R$ 241.504,18 (duzentos € guorenta e um mil
guinhentos e guatro rais e dezoito centavos).

lü toconte à escolho da modolidode pregor", otravés de conlrotoçõo de
empresa, os fundomentos estôb ossentodos em dois fotores:

I) o possibilidode jurídico de caroclerização do objeto do licitoção
como um bem/sewiço comum; e

Ir) o necessidode de se contrator oguele que oÍerece o menor valor
pelo ba.lt.,t/sewiço. denfro dos porômetros objetivomente fixodos
no processo de licitoçõo.

Considerundo-se gue o present e cerlome odotou o formoto eletrôníco e
tendo em vísto gue o regrc é justomente esso, não há oufros consideroções o serem
opontodos nesto rubríco.

O ceitério de julgornento do licitoçõo odotodo é o menor preço globcl.
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Á documentoçtÍr exigido m minuto do Editol estd ode4tndo oo objeto do
controtoçõo. Álém disso, vislumbro-se que o exigàcio de otestodo de copocidode técnico,
indicoção do responsóvel térnico e emissôo de ÁRT, conforme descrito no item 12.9 do

Editol, estó odequodo oo objefo do controtoção.
Nlo mais, veriÍico-se que forom preenchidos os reguisitos essenciois

defermímdos pelo Lei no 14.133/2OZl.
Percebe-se adquodo o minuto do oto onexo oo editol, sendo que prevê os

cláusulos essenciois dispostos no Art.92 da Lei 14.133/?1.

Por fim, se ossim entetder Vosso Senhorio o PreÍeiio ÀÂunicipol, poro
oprecioção e outorizoçõo, ou nõo, nos termos do Leí no 14.133 /2021, «erco de todo o ogui

referido.
S.lrt.J.. É o Wecet.

Três Borrrs do Poronó, 29 de selembro de 2025

Fernondcs
21.238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-()()3 - TÍês Barras do Parâná - PR
CNPJ 78.121.936,/0001-68 - Emâil: pÍêÍêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

ttfr
cAPrrAL »o rrI.lÃo

Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2025

,

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO l,tCIrArÓnIO, na modalidade pnrCÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei N' 14.133/202l,para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A LoCAçÃo, INsTALÁÇÃo, MANUTENÇÃo E RETIRADA DE EsTRUTURAs

NATALINAS, rNcLUrNDo cAsrELo ENCANTADo DE LED TRIDIMENSIoNAT, pnlnÉIs

rorocpfurcos rnuíucos (pApAr NoEL E uauÃr NoEL), vrsANDo A

nrnuz,nçÃo Do EvENTo "NATAL DE LUz" trto uurrttcÍpto or rnÊs BARRAS Do
paneNÁ

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO FRANCISC GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.12r.936/000I-68 - Email: pÍefeltuÍa@trêsbarÍôs.pÍ.gov.bÍ
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TERMO On rruUCeçÃO n CIÊrrrCIA nn FTSCAL DE CONTRÂTO

- Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

ObJEtiVO dE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ A IOCAÇÃO,

INSTALAçÂO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS,

INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS

FOTOGRIFTCOS TEMÁTTCOS (pApAr NOEL E MAMÃE NOEL), VTSANDO A

REALTZAçÃO DO EVENTO "NATAL DELü?" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, resultantes do Processo Administrativo N" 97/2025.

FISCAL TITUUIR: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026JOO(.XXX-80,

da Secretaria Municipal de Ação Social.

FISCÂI, SUPLENTE: FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" O71.XXX.)OO(-31, da

Secretaria Municipal de Ação Social.

Ficam cientes os fiscais desigrrados para zelar pela boa execução do obieto pactuado,

exercendo as atiüdades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei No 14L33/202L,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocomências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado o registrando

os pontos críticos encontradosi

c) - Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

,

,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936,/000r-68 - Email: prefeituÍa@tresbaÍÍas.pÍ.gov.bÍ

i

\-

108



* I
ESTADO DO PARANÁ

fiunirípiu Ie @,rês 7$arrax ilu ffiarunú
CAPITAL DO FEIJÃO

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definiüvamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

'mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal ütular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atiüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2025

GERSO FRANCISCO G sso
Prefeito Municipal

,

,

-&)
í)\c

SAN D F TO ANDO CEZIMBRA RÃEs
Fiscal Titular Fiscal suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEp 8548s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/000|-68 - Email: prefoltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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DECRETO no 6092J2024
DAÍA:111'12l$24

SÚMULA: Alteía os artigos 20 e 30 do Decreto no

5306/2023 de2710312023, combinado com o D€creto
no 563412024, de A910112024, que dispÕe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 'lo de abril de 2021, no
municÍpio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

{
ürefeiturt ffiunicipal De Wis íbffr$ üo Psrsná

\-+r,l

tl

Páginà

{iiçb 17,-

lss Resn"^--'

GERSO FRANCISCO GUSSO. PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÕES QUE LHE SÁO CONFERIDAS POR LEr.

DECRETA:

Art. 10. O artigo 20 do Decreto no 53062023 de
271É12A23, combinado com o Decrelo no 5634/2024. de 0910112024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no municipio de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

comissâo de contratação 
"", 

."ffi,"T"rt"§ril rffil::dos' 
para compor a

l-Vanjessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Reffatti CPF no 82ô.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68:
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.ux.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx60 (suplente)

Art. 20. O artQo 3" do Decreto no 530612023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 5634/2024, de 49fi112024, que
dispôe sobre a nomeação de Comissão dê Conkataçáo, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, píevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2O21 , no municipio de Três Barras do Paraná, pâssa a ter a seguinte
redação:

.....-... Art, 30. Ficam nomeados, para licitaçÕes que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contÍataçâo, os
empregados (servidores eretivos), pertencênte ao quadro permanente da
Administração Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925-xxx.xxx-ô8;

Ilarras do P.raná - PR

t

hr

PUSLICADO TI.,.

t
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, Art. 30. Ratificam-se as demais disposiçoes do
DecÍeto no 5306i2023 de 27 10312023.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçôes em contrário, surtindo seus eÍeilos a
parlir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municip Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
ro de 2024.d

GERSO ctsc GUSSO
Prefeito Municipal

,

,

^V. 
Brasil, 242 -

CNPJ 78. do Pannná - PRI ? I.9.1(r/aX}()t-{5$
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAT

EDTTAL DO PREGÃO ELETRONICO N" 50/2025

oBfETO:

-,, CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO,INSTALAÇÃo,

MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO

CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS

TEMÁTICoS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDo A REALIZAÇÃO oO

EVENTO "NATAL DELUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 241.504,18 (DUZENTOS E QUÁRENTA
E UM MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)

DATA DA SESSÃ{) PUBLICA: 17 /10/2025 - 09h00
,

CRITÉRIO DE IULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃo

REGIONALIDADE: NAO

,

NOS TERMOS DA LEr N. 74.133/202t E DEMAIS LEGTSLAÇÔES APLICÁVEIS
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1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNP]I . sob o n"

78.121.936/0001-68, torna público para conhecimento dos interessados que, na forma

da Lei{omplementar Municipal O03 /2OZS de 06 de maio d e 2025, Lei nq 14.133 de 01 de

abril de 2021 e Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações

posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREçO, empreitada por PREÇO GLOBAL, obletivando a proposta mais

vanraiosa para a GoNTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IOCAçÃO,

INSTALAçÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS,

INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS

FOTOGR.ÁFTCOS TErrúírrCOS (pApAr NOEL E MÂMÃE NOEL), VTSANDO A

REALIZAçÃO DO EVENTO "NATAL DELUZ" NO MUNrCÍptO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2025.

1.3, A abertura e análise das propostas será das 0ShO1 ATÉ AS 08h59mim.Do DIA 17

DE OUTUBRO DE,2O2S.

1.4, A-sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 17 DE OUTUBRO DE

2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos

nos itens 1.2; 7.3 e 1.4 deste Edital.

Página 2 de 65
Av. Brasil, 245 - FonetFax: (45i 3235-'1212 - CEP 85485{00 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000í€8 - E-mail: licjlaÇao@tresbaÍras.pr.qov.br

,

,

,

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 50/202s

pRocEsso ADMTNISTRATM N" 91/2O2S

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREçO GTOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO
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1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam

a realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que

houver expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou

em outro a ser definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1,8. O?regão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A

utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está

consubstanciada no § 2q do Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três

Barras do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

para o aplicativo "Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por obleto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A IOCAçÃO, INSTAIÁçÃO, MANUTENçÃO E RETIRÁDA DE

ESTRUTURAS NATALII\iAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED

TRTDTMENSTONAT,, PArNÉrS FOTOGRÍFTCOS TEMÁTTCOS (pApAr NOEr E MAMÃE

NOEL), VISANDO A REAITZAçÃO DO EVENTO "NATAL DELUZ" NO MUNTCÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

2.2, Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÂO ORçAMENTÁRrA

3.1. Âs despesas decorrentes da presente aquisição correrão por contâ da dotação

orçamentária:
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a) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873 - Incenüvo Estadual voltado a Ga-

ranüa de DÍreitos de Crtanças e Adolescentes - Deliberação ne 0L3/2025 CEDCA/PR

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos

legais seguintes:

a) Lei Federal ns 14.133 de 01 de abril de 202L;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N'5478 e5479 de 30 de agosto d,e 2023t

- d) Decretos Municipais N'5302,5303, 5304, 5305, 5306, 5307,5308 e 5309 de

27 de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003 /2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÂO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. ALicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4,1. Estejam legalmente consütuídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;

5.4,2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5,4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
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5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

confoimidade com as exigências previstâs neste Edital e, quando for o caso, que a empresa

estií enquadrada no regime de microempresa [ME) e/ou empresa de pequeno porte

(EPPJ.

5.5,1. O obleto possui a condição de ampla participação, ou seja, poderão participar

tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas

enquadradas em outros regimes (médio e grande porte).

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu

enquadramento, poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e

45 da Lei Complementar ne 123 /2006.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

ã ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto sela

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 570 (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, .econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestzio do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação.
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5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns

6.404,de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6,7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras

do Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do

Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da

Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1, O caderno de Instruçôes para esta licitação está disponív'el aos interessados no

Departamento de Licitáções do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-P& no horário de expediente, das OBh às 12h e das

13h30 às 17h30.

6,2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado

no edital para o recebimento das propostas.

7.2, Para usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne t23 /2O06, as

microempresas, empresâs de pequeno porte e microempreendedor individual (quando

for o caso permiüdo pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar

declaração de enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial

para fins de habilitação, deverá quando do cadastramento da propostâ inicial de

preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito

aos beneficios estâtuídos pela Lei Complementar ne 123 /20O6.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE trCrrAçÔES DA BOLSA DE trCrTAçÔES E

LEILÔES

7.3.1. A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação preüstas no EditâI.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta

de preços e lances sucessivos de preços, em nome da Licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7,3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciameíto da Fornecedora e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realízaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, por

contato pelo telefone (41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a

etapa de lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta aiustada com a descrição do

objeto ofertado e o preço.

8,2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8,3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

8.6, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor Global;

b) Marca/Modelo.

9,1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido

com informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a irroponente

não seia desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

,

,
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9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da

data de sua apresentação.

9.6. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regênôia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratadas pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso

lX da Constituição Federal; ou [ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Conüverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificaçôes técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratâção;

d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,

desde que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

das propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.

10,4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

,

,
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10.4,1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas,

cabeçalhos e rodapés, CNPf, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de

desclassifi cação da proposta.

10.5, A desclassificação será sempre fundamentada e regisEada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

10.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro

e as Licitantes.

10,8. 
- 
lniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consigaado no registro.

1O.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

70.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tânto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser livrg cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua

oferta apresentada.

10.13, 0 intervâlo entre os lances enúados pelo mesma Licitante não poderá ser inferior

a 20 (ünte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 [três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

t

t
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o item anteiior, será de

2 (doisJ minutos e ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente,

10,18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

10,20, Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo

real, do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção

dos lances.

10,22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 [ünte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme

definido neste Edital e seus anexos.

10.24. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno será

processada nos seguintes termos:

1O.24,1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,unto à

Receita Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação de valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior porte,

asiim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006.
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10.24.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa

de até 50/o fcinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

10,24.3, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 fcinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

10,24,4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais Licitantes ME/EPP que se encontrarem

naquele intervalo de 570 (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.24,5, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor lance/oferta.

10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

inicial.

10,26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se está for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Corpplementar

na 123/2O06.

10,27, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das preüstas neste edial.

LO.27 .1. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais Licitantes.

10.27,2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificado, que no prazo de

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

edital e iá apresentados.

10.28, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.
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11, DA ANÁIISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo esüpulado para contratâção neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018-TCU-Plenário) ou que

apresentâr preço manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ns

tt4.t33/202t.

11,2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter dêmonstrada

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2,2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na

forma do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei ne 74.133 /2021, para efeito de

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de

inexequibilidade;

1L,2,2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

- 11,2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo

proponente;

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
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1L.2,2.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11,2.3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração, sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência

do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo da Licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferir a exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou

indícios que fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aüso préúo no sistema com, no mínimo,

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital

complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

jusüficada da Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
.aceita 

pelo

Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à

Licitalte que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

1L.7.2. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais Licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de

o pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementâr nq

123 /2006, segoindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação da Licitante, observando o disposto neste edital.

12. DAHABTLTTAÇÃO

12,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta

Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE/PR)

L2,1,L, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLeins 8.429/t992, q're

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 'de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Iz.l.l.L. Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências

impeditivas indiretas.
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12.í.1.2. A tentaüva de burla será verificada por meio dos únculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante

inabilitada, por falta de condições de participação.

12.1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne

723 /2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, a Licitante

será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitáção.

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se a Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

i2.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei

Complementar ne 123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12,6, A Habilitação furidica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

,
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12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato consütutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Iunta comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores.

12.6,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante

sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.6.6. No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito

40 Registro civil das Pessoas furídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o artigo 107 da Lei ne 5.764/L97L.

12,6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12,7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12-7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa furídica (CNPJI;

tZ.7.Z.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.7 ,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Díüda Ativa da União [DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a","b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei ne

8.2L2, de 24 de iulho de 1991., às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

,

,
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12.7,4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei

t2.440/Zott;

L2.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede

da Licitante;

12.7,6,Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domiiílio ou sede

da Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor

da sede da pessoa juridica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12,9, A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.L33 /2O21t

12.9.1. A licitante deverá apresentar pelo menos um Atestado de Capacidade Téc-

nico-Operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com-

provando a execução satisfatória de serviços similares, com porte e complexidade

compatíveis

12.9.2. A licitante vencedora também deverá indicar responsável técnico legal-

Erente habilitado, com comprovação de vínculo e apresentação da ART/RRT com-

patível com o escopo (estrutura e instalações elétricas temporárias).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

lZ.LO.l. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO In

(Declaração Coniunta) deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXlll do artigo 7s da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III (Declaração

Conjunta);

12.LO.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO III (Declaração Coniunta) deste Edital;

12.11: As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte IEPPJ, qualificadas

Av.Brâsit,245-FonetFax:(45)3235-1212-CEp85485-OOO-TrêsBanasdoparaná 
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como tais, nos termos do Artigo 3s da Lei Complementar ne 123 /20O6, deverão apresen-

tar iuntamente com os demais documentos relaüvos a habilitação, declaração (mo-

delo liwe) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, in-

dicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME)

e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expe-

dida pela Iunta Comercial jurisdicionada a sede da Licitante. Ambos os documentos deve-

rão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste

edital, sob pena de perda dos beneffcios estatuídos pela Lei Complementar ne 123 /2006.

12.L2. A existência de restrição relaüvamente a regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13: A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma

restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de

iustificativa.

12.Í4.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções preüstas

neste edital, sendo facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou

ã-p."ra de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.15, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado â Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentaJos em desacordo com o

estabelecido neste edital.

,

,
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12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante

será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 1.5 fquinze) minutos para que

qualquer Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

L3.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias pàra apresentar as razôes pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitantes, desde

logo, intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13,5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste edital.

14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no praz

de 02 {duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas,
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, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais

rubricadas pela Licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca,

modelo tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor de cada ITEM

em algarismos Qimitado a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valot global em

algarismos e também por extenso [art. 12q da Lei ne 14.L33 /21').

14.3,1. Ocorrendo divergência entre o preço do item e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o lulgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à propostâ de outra Licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

15,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

15,1.2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a

Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL

Página 2í de 65
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45t 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baías do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001S8 - E-mail: licitacao@tÍesbarras.or.oov.br

,

,

132



t{ pcefeit uca C/flLuntctpal de Csêc Eatcoc do paconó
ÊSÍADO DO PARÂNÁ

'a,i_''ir'

)

,

43, § 1', da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dê lances.

15.2, Todos as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a

sessão reaberta.

15,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADIUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade

competente, fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente

adjudicará e homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão,

procederá à adjudicação do obieto ao (s) vencedor (esJ e à homologação do

resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a

Licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N" 14.133 /2O21.

17.1.L. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente

iustificada, e desde que o motivo apresentado sela aceito pela Administração

Municipal.

L7.2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de

Contrato ou não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e n:rs condições

estabelecidas, convocar as Licitântes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebràção do contrato nas condições propostas pela Licitante vencedora.

L7.2.t. Na hipótese de nenhum das Licitantes aceitar a contratação nos termos do

Item "17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
I
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a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para

a contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. À recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâ

o descumprimento totâl da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata oerda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante.

17.4.t. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará às Licitantes

remanescentes convocadas.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, na forma do TITULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal

t4.t33/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do

vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a

Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para

assinar Contrato.

17.7, A contrarada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo

1.37, incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021. e reconhece os direitos da Administração

previstos no mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

,
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18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação

de acordo com as necessidades da administração públic4 conforme condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.

LA,z. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em

desacordo com o apresentado na proposta.

18,2.2, O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando

estiver em desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

18.3, A Licitante vencedora ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo

de 02 (dois) dias, o material que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO IJ.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme desigrração da mesma, mediante

emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo a Fornecedora entregar no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

iontados da solicitação.

18.5.2, Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser

repassado ao Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo

Órgão competente da Administração, à base do preço global apresentado na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituiçôes Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços Contratada (lN ne 89 /2013 - TCE/PR).

19,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

19,4. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

19,5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas

contratuais ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de

serviços.

20. oBRrGÁÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências,

para a execução do obleto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s),

desde que cumpridas todas as exigências deste Edial e de seus Anexos e do

Contrato;

20.1,5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas. ocorridas,

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento.

pcefeituca CZ\untctpal de 'Cúc lBawac do pacanó
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20.1.6, Solicitar a entrega do (s) material (isJ e seriços;

2O.1.7, Yerifrcação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s)

entregues;

2O.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

2O.2. São obrigações da Fornecedora.

2O.2.L. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tâis como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pela legislação;

2O.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido [s)

até que totâlmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debiado ao

Município pelo armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

2O.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (isJ, obrigando-se a repor aquele que

for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não

atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do

Paraná;

20.2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

2O.2,7. Entregar o [s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente,

do Município de Três Barras do Paraná.

2O.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim

como a (sJ pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá (ao) subsütuí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entTega do produto dentro das especificações e/ou condições

constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades

ou subcontratações não autorizadas pelo Município;

Página 26 de 65
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 323í12'12 - CEP 85485-000 - Três BaÍras do Paraná - PR

CNPJ 78. 121.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.oov.br

,

,

137



I

.trry"-./
1rer prcÍeituco CZ\unktpal de tcês Bawac do paconó

ESTADO DO PARANÁ
i--)1'r'

,

,

,

cÀPrÍA 00 fErrÁo

2O,2.L1. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da

execução do obieto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando

ôstes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de

Três Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a

respeito da qualidade dos serviços;

20.2.74. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20,3. Adicionalmente, a Fornecedora deverá:

20,3,1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução

do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do

Município de Três Barras do Paraná;

20.3,3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

resultantes da adiudicação do objeto deste Pregão.

2O.4, A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem 2O.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três

Barras do Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a Fornecedora

signaúrio do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa

ou passiva, com a Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte:
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2L.PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2í^.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "ltem 9" do Termo de

Referência, Anexo I, a este Edital.

21.2. A ügência do Contrato Administrativo é de 180 [cento e oitenta) dias contados da

sua assinatura.

22.PREçO MAXTMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de

Referência (ANEXO l), sendo que o valor total do investimento soma a importância de

R$ 241.504,18 fduzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito

centavos),

22,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-

se a duas casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS rNFRAçÕES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

23.1, A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:
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20,S,L.É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro

de pessoal do Municipio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de

confiança, durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É. expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

Contrato, salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.S.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste

Edital.
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23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.L,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

23,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne t2.846, de 1o de agosto de

2013

23.1,10.1. A Lei t2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os
- atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor' contratual,

- sendo que a multa tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo miíximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, U e VII do caput do

Artigo 155 da Lei ne t4.133 /2021, quando não se jusüficar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstâs nos incisos VIII, X, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secreüârio Municipal

desigrado.

23,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7" da Lei n" t4.133 /2021.
23.2,2,5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao Contratada, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

23.2.3, A aplicação das sanções previstas no item "23.2." náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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23.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do intéressado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compo§ta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a

Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

23,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou

a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

23.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

- provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,L, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de

esclarecimentos e impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde

que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o

custo de reprodução gráfica.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de. solicitação

formal, redigida por escrito e deüdamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado

qual seia, a

prefeltuca CtflLunícipal de r|úc lBatcos do paconô
€srADo Do PARÂNÁ'í=--,,;

am n m

plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas

solicitações encaminhadas por outros meios que não o sistema eletrônico que o Município

utiliza.
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24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois)

dias úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da

autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o

requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à

identifi cação da empresa consulente.

24.6.'As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão aos participantes e a Administração.

' 2s. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto

contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenci4r a ação de

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

' b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais Licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo

licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos

termos do Artigo 117 da Lei Federal n' 74.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo

seu substituto legal.

26.1.L. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ns

)üx.434.280-XX;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026JOüJOO(-80,

fiscal titular da Secreteria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" 071.»OilOü-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.L,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

25.L,2, lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para

a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,

constâtar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas

ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao Contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que

{esempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA F|SCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA

,
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26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto

disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalizaçáo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com s fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela Fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. A Fornecedora a deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

26,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

a Fornecedora, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DTSPOSTÇOES FTNATS

27,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por

ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Três Barras

do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recehimento das

propostas ou para sua abertura.
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27,2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes

prestadas e dos documentos apresentâdos em qualquer fase da licitação. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem preiuízo das

demais sanções cabíveis.

273, É, facúltado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

27,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazêlo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/

inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27,7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os

termos deste Edital.

27.9. -Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela

Fornecedora com o Licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada.

27,1O. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às

11h30 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento

de Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores

esclarecimentos.

Página 35 de 65
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-mail: licitacâo@tresbarras.Dr.qov.br

D

,

146



rhrrW-../{rcr prefeituca C/Tlunicipal de {cês Eaccac do paconó
ESTAD,o CIC' PâNANÁ

'_ir-r'-r'

27.L1. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5q do Decreto Federal nq

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores para fi ns habilitatórios.

27.12:. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

| 28.DOFORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro cpmpetente é o da

Comarca da cidade de Catanduvas-P& excluído qualquer outro por mais priülegiado que

v seja.

29.ANEXOS DO EDITAL

29,t. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Ajustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 0L de outubro de 2025.
I

CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANExo r - TERMo or RnrnnÊruclR

r. oErIuçÃo Do oBfETo - ARTIGo 6", xxnt, atÍrur.e "e"

1.1. coNTRATAçÃo oe EMeRESA ESeECIALIzADA eARA A LocAÇÃo, tnsremçÂo,

MANUTENÇÃo E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO

ENCANTADo DE LED TRrDrMENSroNRr,, pelruÉts rorocRÁrtcos reuÁrtcos lReeRI

NoEL E ueuÃe NoEL), vrsANDo A REALIzAÇÃo oo evruro "NATAL DE LUZ" No

uutttcÍpto or rRÊs BARRAS no peR.eruÁ.

z. euANTrrATrvos E vALoR EsrrMADo DE coNTRÁTAçÃo - anrlco 6", xxIU, er.ÍNre

"AeI"
2.1, A estimativa do valor total da contratação fundamenta-se em levantamento de

mercado junto a três empresas do ramo, contemplando a locação do castelo de LED

Tridimensional e os serviços correlatos (instalação, manutenção e retirada). As propostas

registradas foram: MagicBox/Artcidade (R$ 241.504,18), Equipe Luz (R$ 284.974,93) e

Clima Vofts Elétrica e Refrigeração (R$ 277.729,81). À vista desses elementos, adota-se

como valor máximo de referência o menor preço obtido, no montante de R$ 241.504,18,

em observância aos princípios de economicidade e eficiência.

2.2, O valor de referência indicado (R$ 241.504,18) compõe-se de R$ 202.354,18

referentes à locação das estruturas e R$ 39.150,00 relativos aos serviços {instalação,

manutenção durante o período de fruição pública e retirada), servindo como esümativa

oficial-para instrução do edital.

2.3. Quanto aos quantitaüvos, o Lote 01 contempla 01 (uma) unidade de cada item:

Castelo Encantado Grande LED Tridimensional (R$ 237.336,92), Foto Face Papai Noel

(R$ 2.083,63J e Foto Face Mamãe Noel (R$ 2.083,63J. Esses valores unitários compõem a

base de cálculo do valor global estimado e serão confirmados na planilha anexa do Termo

de Referência.

2.4. Para fins de julgamento, será adotado o critério de menor preço, tomando-se como

teto o valor máximo de referência acima indicado. A estmtura dos itens e da planilha (com

campos de item, especificação, unidade, quanüdade, valor unitário e total) permanecerá

conforme o Lote 01, integrando o edital para apresentação das propostas.

,
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2.5. Todos os valores devem considerar, obrigatoriamente, a execução completa do

objeto, com transporte, montagem e desmontagem inclusos, além da manutenção durante

a exibição.

2.6, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidâdes descritas na tabela abaixo:

I-OTE O1: LOCA DO CASTELO ENCANTADO

VALOR MiÁXrMO DÂ LICITÂçÂO

Página 38 de 65
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 854E5-000 - Três BaÍras do Paraná - PR

CNPJ 78.'121.936/000í-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.pr.qov.br

,

D

ITEM EspEcrHcAçÃo Do pRoDüTo / sERvrço UND QTDE

VAI,OR
UNIT.
íRí)

VALOR
TOTÂL

tR§)

1

CASTELO ENCÁNTADO GR,{NDE LED TRIDIMENSIONAL:
CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL, MEDINDO NO MíNIMO,
15,00 METROS DEALTURAPOR 11,80 METROS DE LÂRGURÂ
X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE, PRODUZIDO EM
ESTRUTURÂ METÁLÍCA DE AÇo GALVANIZADo,
CONTORNADO COM MANGUEIRÁS DE LED'S LUMINOSOS,
pREENcHIDo coM TELA METÁLtcÁ DE CoBERTURÂ
PúsTIcA, RECoBERTA PoR úMPADAS BLINDADAS DE
LED'S 7MM. o cAsrELo DEVE coNTER No MÍNIMo 07
ToRREs, A pRINcrpAL coM No MÍNrMo 15,00 METRoS DE
ALTURÂ, TODAS AS TORRES DEVEM TER ACESSO COM
PORTAS DE PASSAGEM E IANELAS, NA FACHADA DEVERÁ
.TER UM LETREIRO LUMINOSO, EM CONTORNOS DE
MANGUEIRÁ DE LED'S, COM A FRASE "/V/4TAL DE LUZ' COM
No MíNIMo 4,00 METROS DE LARGURA EM UMA FAtxA DE
LED'S VERMELHA P,ARÁ MÁIOR DESTAQUE DO LETREIRO E

coNToRNANDo A poRTA pRrNcrpAL DEVERÁ TER 6
ARABESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO. TODA A
ESTRUTURA DEvEtui coNTER cHApAs DE FtxAÇÀo Ao
solo coM TUBos DE 2 poLEcADÂs DE SUSTENTAçÃo.
INCLUSO NO VALOR: TRANSPORTE, MONTÁGEM E

DESMONTAGEM.

UND 1 237.336,92 237.336,92

2

FOTO FÂCE PÂPÁI NOEL:
FOTO FACE PAPÁ] NOEL (ÁLTURÁ 2,10M X 1,OOM
LÁRGURÁ) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI
NOEL
COM ABERTURÁ PÁRÁ FOTOGRÁ.FIA E GORO, PRODUZIDO
EM ESTRUTURÂ METÁLICA GÁLVANIZADA DE TUBos
METÂLON 20 X 20, FERRO 5 CHÂTOS 3/8" X t/8",
REDONDOS 3/8", CONTOMADO COM MANGUEIRÁ
LUMINOSA LED 13MM E 36 I.AMPADÁS POR METRO, COM
ÁPLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURÂ
púsrtcA coM coNluNTos DE MtcRo úMpADAs LED.

UND 1 2.083,63 2.083,63

3

Foro FACE MAMÃE NoEL:
FoTo FACE MAMÃE NoEL IALTURA 2,10M x 1,OOM

LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE
NOEL, COM ABERTURA PARÁ FOTOGRÁFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZÁDA DE
TuBos METALON 20X20, FERROS CHATOS 3/8" X 1/8",
REDONDOS 3/8", CONTORNADO COM MANCUEIRA
LUMINOSA DE LED'S 13MM E 36 úMPADAS POR METRO,
coM ApLICÁçÃo DE TELÁ METÁLICA coM CoBERTURA
púsrlcA coM coNluNTos DE MtcRo úMpÁDAs DE LED.

UND 1 2.043,63 2.043,63

R$ 2.11.S04,18

149



, fr

,

,

2.7. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.7.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

de R$ 241.504,18 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quatro reais e dezoito

centavos).

2.8. A empresa licitante que apresentâr os valores superiores conforme o item.2.6.1. deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar

irreguiar, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3,2.Para assegurar qualidade, segurança e cumprimento do cronograma, faz-se necessá-

ria a contratação de empresa especializada responsável pela locação, transporte, mon-

tagem e desmontagem das estruturas e manutenções caso seja necessário). O escopo in-

clui a participação de todas as famílias e principalmente para o público infantil. Trata-se,

portanto, de iniciativa cultural com efeitos socioeconômicos relevantes, alinhada ao pla-

nelamento municipal e às boas práticas de gestão pública.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÂO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1", INCTSO il

4.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados na Praça Mu-

nicipal de Três Barras do Paraná, devendo todos os itens estar devidamente instalados

para abertura do NATAL DE LUZ que ocorrerá no dia 06 de dezembro de 2025.
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3,1. A contratação fundamenta-se na Lei ne L4.133 /2021, visando atender à demanda da

comunidade de Três Barras do Paraná no período natalino. O evento "Natal de Luz" man-

tém tradição local, promove bem-estar social e reforça valores de união e confraterniza-

ção, além de dinamizar o turismo de proximidade e aquecer o comércio, com reflexos po-

sitivos para pequenos empreendedores. A proposta observa os princípios da eficiência e

economicidade, com a locação de esculturas de grande porte, evitando imobilização de

recursos, custos de armazenamento e impactos ambientais ligados à aquisição destes

itens.
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4.2. A INSTALAÇÃO DE TODOS OS ITENS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO ESTAR

DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, NA PRAÇA MUNICIPAL

ATÉ A DATA LIMITE DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

5. PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRÂTIVO - ARTIGO 6., XXII, ALÍNEA "4"

5,1. A vigência do contrato administrativo será de 180 (cento e oitenta) dias. A instalação

deverá estar totalmente concluÍda no dia 02 de dezembro d,e 2O25 e a desmontagem/

retirada deverá ser iniciada à partir do dia 07 de janeiro de 2O26.

6. DESCRTÇÃO DA SOrUÇÂO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "C"

6.1. Asolução consiste na contratação de empresa especializada para locação, transporte,

montagem, manutenção preventiva e corretiva, operação assistida quando necessário, e

desmontagem/retirada de conjunto cenográfico natalino a ser instalado na Praça Munici-

pal. O escopo abrange: Castelo Encantado tridimensional em LED, painéis fotográficos te-

máticos e infraestrutura elétrica temporária com dispositivos de proteção (DR/disiunto-

resJ, aterramento e quadros identificados; suportes e ancoragens dimensionados con-

forme normas técnicas; barreiras e sinalização de segurança e acessibilidade frotas de-

sobstruídas e comunicação üsual adequada), além de limpeza pós-obra e gestão ambien-

talmente correta dos resíduos. A contratada deverá designar responsável técnico para in-

terlocução com a fiscalização e apresentar, antes da execução: ART de Instalação.

7. REQUISITOS DE CONTRÁTAÇÃO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. A. contratada deverá possuir equipe comprovadamente treinada e habilitada para

montagem, operação e desmontagem do castelo e demais estruturas.

7.2. E obrigatória a emissão e apresentação da ART/RRT de instalação e montagem,

abrangendo estrutura, ancoragens e sistema elétrico, antes do início dos serviços.

,

)
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7.3, O castelo deve atender integralmente às normas de segurança em altura (NR-35J e às

exigências eléricas aplicáveis (NR-10/ABNT NBR 5410), com documentação

comprobatória.

7.4. A contratada deverá garantir assistência técnica, das 08h00 até às 22h00, durante

todo o- período quem que o equipamento estiver instalado, incluindo sábados, domingos

e feriados, com canal de contato imediato e equipe de pronta resposta.

7.5. Deverão ser executadas manutenções preventiva e corretiva, com inspeçôes

registradas, substituição imediata de componentes e recomissionamento funcional após

cada intervenção.

7,6. A empresa deverá indicar, por escrito, o responsável técnico e o preposto operacional

para interlocução com os fiscais e com a gestora do contrato, informando contatos

atualizados.

7.7.Deverâ ser apresentado plano de instalação e segurança contendo layout, pontos de

energia, proteção diferencial/aterramento, ancoragens, rotas de fuga, sinalização e

barreiras.

7.8. É obrigatória a disponibilização e uso de EPls/EPCs, realização de DDS diário e

controle de acesso, mantendo a área de trabalho isolada do público durante montagem e

manutenção.

7.9. Concluída a montagem e após cada ajuste, deverão ser realizados testes,

comissionamento, registros fotográficos e termo de recebimento provisório atestando a

conformidade.

7.1O. Ao término, a contratada deverá executar a limpeza completa da área, retirar

resíduos e dar destinação ambientalmente adequada, entregando o local nas condições

originais.

L QUALTFTCAÇÃO rÉCUCR
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8.1. Apresentar, no mínimo, 01 [um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços

similares, com porte e complexidade compatíveis.

8.2. Indicar responsável técnico legalmente habilitado, com comprovação de únculo e

apresentação da ART/RRT compatível com o escopo (estrutura e instalações elétricas

temporárias).

9.1, A execução terá início somente após a emissão da Ordem de Serviço pela

Administração, que definirá prazos, escopo detalhado, responsáveis e interfaces

operacionais.

9.2. Na mobilização, a contratada apresentará cronograma executivo, ART/RRT de

instalação, plano de instalação e segurança, relação da equipe e indicação do responsável

técnico e do preposto para interlocução.

9,3, Será implantado canteiro provisório com isolamento e sinalização; o acesso será

controlado e toda a equipe utilizará EPIs/EPCs adequados, com realização de DDS diário.

9.4. A montagem seguirá o proieto e o memorial descriüvo, iniciando por conferência de

base, prumo e ancoragens; os módulos estruturais serão montados em sequência, com

inspeções registradas a cada etapa.

,

9.5. A infraestrutura elétrica temporária incluirá quadros

diferencial, aterramento e cabos dimensionados; serão

continuidade, isolamento e energização assistida.

identificados, proteção

executados testes de

9.6. Concluída a instalação física e elétrica, serão realizados testes funcionais e

comissionamento, com emissão de termo de recebimento provisório; todos os itens

deverão estar integralmente instalados, testados e operacionais até 02/12/2025.
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9,7. Durante o período de exibição, a contratada manterá operação assistida quando

necessário e executará manutenção preventiva e corretiva, com equipe de pronta

resposta.

9.8. A fiscalização designada pela Administração acompanhará todas as etapas, podendo

determinar correções imediatas; o preposto da contratáda deverá manter disponibilidade

para atendimento e comunicação formal.

9,9. A desmontagem/retirada terá início a partir de 07 /01/2026, obedecendo à sequência

inversa da montâgem, com isolamento da área, preservação do patrimônio público e

recomposição de eventuais danos.

9,10. Ao término, a contratada executará limpeza completa do local, destinação

ambientalmente adequada dos resíduos, entrega de relatório fotográfico, as-built das

conexões elétricas e termo de encerramento para recebimento definitivo.

10. CHTÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ALÍNEA'G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a desmontagem e retirada

dos itens, conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

1O.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efeüvamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Serviç_os emitidas.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

AIÍNEA "H"

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "I"

12,1. A estimativa de preços decorre de pesquisa de mercado com três colações, ado-

tando-se como valor de referência o menor preço apurado, no montante de R$ 241.504,18

(propÕsta MagicBox/Artcidade), que servirá como parâmetro de aceitabilidade e teto

para a licitação; o montante contempla todos os custos necessários à execução integral do

objeto ftributos, frete, montâgem, testes, manutenção e retirada), em observância à eco-

nomicidade e vantajosidade.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTTíRIA - ARTIGO 6., Xxrrr, ÂLÍNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamenlárias:

a) 06.02.O8.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - A73 - Incenüvo Estadual vol-

tado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes - Deliberação ne

ot3/2o2s CEDCA/PR

14, PRAZODE ENTREGA

14.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados na Praça Municipal

de Três Barras do Paraná, devendo o coniunto cenográfico ser instalado nesse local.

14.2, Todos os itens deverão estar integralmente instalados, testados e em perfeito fun-

cionamento até 02 /tZ /2025, de modo a viabilizar a abertura do Natal de Luz em

06/12/202s.

,
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15, PENALIDADES

15,1. O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitâção sem

motivo justificado;

15,1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei nq 12.846, de 1q de agosto de

2013

15,1.10.1, A Lei L2.B46/20t3 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adroinistrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5o/o (meio por centol sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo ftrinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

,

.i,\-.r-,
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fquinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" t4.133 /202L, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, X, )L XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N'L4.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do referido

artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133/2021.

15.2.2.5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme norÍnas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais

servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

. ou de luntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de L5 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

L5.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

,

,

16. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática cormpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
' qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

- teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

' t7 . DAFIscAuzAçÃo E DA cERÊNCIA - ARTIco 6", xxrlr, ALíNEA "F"
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17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

LL7 c/c Arttgo 7o da Lei Federal N' 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.l.l. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF No

471)OOUOü-00;

1/.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N'026.)Oü.XXX-
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80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N" 071)OO(.)OO(-31,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17,1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

L7.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

estâ necessitâr e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva

contratação, às implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

)

,
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSAIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÂO ELETRÔNICO w" SOTZOZS.

A empresa (RAzÂo soclAl CoMPLETAJ, inscrita no CNPf n0 xX.[fi.XXX/xxxx-xx, (ENDEREÇ0

COMPLETOJ, através desta, vem apresentár a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREcÃo ELETRÔNICo N" 50/2025, obietivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: LO O DO CÁSTELO ENCANTADO
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MÁRCÂ/
MODELO

UND QTDE

VÂLOR
UNIT.
ÍR§]

VALOR
TOTAL

íRr§)
ITEM EspEcrFrcAçÃo Do pRoDUTo / sERvtÇo

1 UND 1

CÂSTELO ENCANTÁDO GRÁNDE LED
TRTDIMENSIONÁI: CASTELO DE LED
TRIDIMENSIoNAL, MEDINDO No MíNtMo, 15,00
METROS DE ALTURA POR 11,80 METROS DE
LÁRGURÁ X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE,
PRODUZIDO EM ESTRUTURÁ METÁLICA DE AÇO

GALVANIZÁDO, CONTORNADO COM MANGUEIRAS
DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁLICA DE COBERTURA PúSTICA, RECOBERTA
roR úMpADÁs BLINDADAS DE LED'S 7MM. o
cAsrELo DEVE coNTER No MÍNIMo 07 ToRREs, A
PRINCIPAL COM NO MíNIMO 15,00 METROS DE
ALTURÂ, TODAS ÂS TORRES DEVEM TER ACESSO

COM PORTÁS DE PASSAGEM E IANELAS, NA
FÁCHÁDA DEVEú TER UM LETREIRo LUMINoso,
EM CONTORNOS DE MANGUEIRA DE LED'S, COM A
FRASE "IvÁTfl DE LUZ coÚ No MÍNIMo 4,00
METROS DE LARGURA EM UMÂ FÂIXÁ DE LED'S
VERMELHÁ PARÁ MAIOR DESTÁQUE DO LETREIRO
E coNToRNANDoA poRTA pRlNctpAL DEvERÁ TER
6 ARÁBESCOS COM FOLHÁ§ NA COR BRÁNCO MONO.
ToDA A ESTRUTURA oweú coxrgn cHÂpAs DE
FIxAÇÃo Ao solo coM TUBos DE 2 poLEGADAS DE
susrENTAÇÃo. tNcLUso No vÂLoR: TRÂNSpoRTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM.

2

FOTO FÂCE PÂPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL IALTURA 2,10M X 1,OOM

LARCURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE
PAPAI NOEL COM ABERTURÁ PARA FOTOGRAFIA E

GoRo, pRoDUztDo EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO
s cHÂTos 3/8" x 7/8", REDONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MÁNGUEIR.A LUMINOSA LED
13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
ApltcÁcÀo DE TEtÁ METÁLICA coM CoBERTURA
PIÁSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO LÂMPADAS
LED.

1

3

Foro FÂcE MAMÂE NoEL:
FoTo FACE MAMÂE NoEL (ALTURA 2,10M x I,OOM
LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE
MAMÀE NoEL, coM ABERTURA PARA FoToGRAFIA

1

t

UND

UND
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e roucl, pnoouzrDo EM ESTRUTURÂ METÁLICÁ
GÁLVANIZADA DETUBOS METALON 2OX2O, FERROS

CHATOS 3/8" X 1/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE

LED'S r3MM E 36 LÂMPADAS poR METRo, coM
AplrcÁÇÃo DE TELA METÁLrcÁ coM CoBERTURA
PúSTICA coM coN,UNTos DE MIcRo I"{MPADAS
DE LED.

vALoR MÁxrMo DA LrcrrÂçÂo RS

*w-t\rer
, nr-./-,

t

Valor Toal por Extenso: R$ )O(.XXXX( I)OOOOOOOOOOOO0fi)OO( reaisJ.

Valor Máximo Permitido: Rt 241.504,18 (duzentos e quarentâ e um mil, quinhentos e quatro reais e

dezoito centâvos)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validatle da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informarlhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das

cláusulas da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentâdos iá estão contemplados todos os impostos e ou descontos

ou vantagens, e despesas para a enEega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N" XX.XXX.XXX/»Oü-XX, com endereço em )OO(X, na

cidade de )üX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )OOO( portâdor do RG N" XX.)C«.XXX-XX,

CPF sob N" )O(X.)üX.XXX-K\, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho

- degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.lq e no inciso

III do art. 5s da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

I Declara que suas propostãs econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e nâo está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Públicâ, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratânte os fatos supervenientes
impeditivos de sua hâbilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO rV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçÂO DE

SERVIÇOS N'XXX/2025

pRocEsso ADMTNTSTRATIVo N" 91 / 2O2S

PREGÂO ELETRÔNrCO N" 50/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA

Pelo presente insrrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPf) sob o n'

78.727.936/0O01-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n". XXX.886.600-XX e portador da

Carteira de Identidade N')fi.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado na cidade de Três

Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,'de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa lurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETOJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas [CNP[ sob

o No XX.)0(X.)üX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representânte legal, ao fim

assinado, (QUALIFICAÇÃO DO[A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ne L4.133 /2t, AIUSTAM o presente

CoNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A LOCAçÃO, TNSTALAçÂO,

MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURÂS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO

ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL E PAINÉIS FOTOGR,I$ICOS TEMÁTICOS

(PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VTSANDO A REALIZAÇÂO DO EVENTO "NATAL DE

tUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação
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Modalidade Pregão, forma Eletrônica N" 50/2025, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CúUSUUT PRTMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N" 14.133/2021

PAúGRAFo PRIMEIRo - o presente contraro tem como objeto é a coNTRATAçÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA

DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO ASTELO ENCANTADO DE LED

TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE

NOEL), WSANDO A REALTZAçÃO DO EWNTO "NATAL DE LUZ" NO IttUNtCÍPtO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigoro'samente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência fAnexo I) do Edital PREGÃO

ELErRÔNrCO N" 5o/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - As estruturas natalinas deverão ser entregues em estrita

obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO

ELETRÔNlco N" 50/2025 e seus anexos.

PARAGRÂFO QUÂRTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao obieto do presente contrato corerá por conta exclusiva da CONTRÁTADA, demais

encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLAUSUTÁ SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01; L DO CASTELO ENCANTADO
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1

CÂSTELO ENCANTÁDO GRANDE LED

TRIDIMENSIONAL: CASTELO DE LED

TRIDIMENSIoNÁ1, MEDINDo No MíNlMo, 15,00
METROS DE ALTURÂ POR 11,80 METROS DE

LARGURÂ X 5,OO METROS DE PROFUNDIDÁDE,

PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA DE AÇO

GALVANIZADO. CONTORNADO COM MANGUEIRAS

DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁLICA DE CoBERTURÁ PúSTICA, RECOBERTA

PoR úMPADAS BLINDADAS DE LED,S 7MM. O

CASTELO DEVE CONTER NO MíNIMO 07 TORRES, A
PRIIICIPII- COM NO MÍNIMO 15,00 MÊTROS DE

ALTURÂ. TODAS AS TORRES DEVEM TER ACESSO

COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS, NA
FACHADA DEVEú TER UM LETREIRO LUMINOSO,

EM CONTORNOS DE MANGUEIRA DE LED'S, COM A
FRÁSE 'IvrrÁ[ DE LUZ' cou No MíNIMo 4,oo
METROS DE LÂRGURÂ EM UMA FAIXA DE LED'S
VERMELHA PARÁ MAIOR DESTAQUE DO LETREIRO E

coNToRNANDo A poRTA pRtNctpAL DEvEtui TER 6
ARÁBESCOS COM FOLHAS NA COR BRÂNCO MONO.
ToDA A ESTRUTURÂ DEVERÁ CoNTER CHAPAS DE
FIXAçÃO AO SOLO COM TUBOS DE 2 POLEGADAS DE
SUSTENTAÇÀO. INCLUSO NO VALOR: TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM.

2

FOTO FACE PAPÂI NOEL:
FOTO FACE PAPÁI NOEL (ALTURÁ 2,10M X 1,OOM

LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE
PAPAI NOEL
COM ABERTURÂ PARÁ FOTOGRAFIA E GORO,

PRODUZIDO EM ESTRUTURÁ METÁLICA
GALVÁNIZADA DE TUBOS METALON 2O X 20, FERRO
s cHÂTos 3/8" x 1/8", REDONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MANGUEÍRÁ LUMINOSA LED
13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICAÇÃo DE TELA METÁLICA coM CoBERTURA
PúsTIcA coM coNJUNTos DE MIcRo úMPADAS
LED.

UND 1

3

FoTo FACE MÁMÃF NoEL:
Foro FACE MAMÀE NoEL IÂj-TURA 2,10M x 1,00M
LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE
MAMÃE NOEL, COM ÂBERTURÁ PÁRÁ FOTOGRAFIA
E ToucA, pRoDUztDo EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS

CHATOS 3/8" X t/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE
LED'S 13MM E 36 LÂMpÁDAs poR METRo, coM
APLICAÇÃo DE TELA METÁLICA coM CoBERTURA
PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICR0 LAMPADAS
DE LED.

UND 1

vÁLoR rrtuíxMo DA LrcrrAÇÂo R$

P GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos

em reais, limitando-se a duas casas decimais após a úrgula.

PARíGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveié à espécie,

deüdamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no arL 134 da Lei

74.t33/2f ou de redução dos preços praticados no mercado.
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CúUSULA TERCEIRA - PAGÂMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/202L

PARíGRAFo PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873 - lncenüvo Estadrml voltado a

Garantia de Direítos de Crianças e Adolescentes - Deliberação ne 013/2025 CE'

DCA/PR

PARr(GRAFo TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fduas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR]íGRAFo QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.

PARrí.GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFo sÉTIMo - As faturas deverão ser entregues na sede da C0NTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR/ÍGRÁFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULÁ QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, X , X da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIRo - o objeto tem como regime de execução indireta, PoR PREço

GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO l), após Ordem de Serviço.
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PAR]íGRÂFO SEGUNDo - O prazo de prestação dos serviços observará o Termo de

Referência, devendo o con,unto estar integralmente instalado até 02 de dezembro de

2O2S e a retirada iniciar-se a partir de 07 de ianeiro de 2O26.

PAR/IGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

cúUsUtA QUINTA - ENCARGoS Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 1.4.133/202L

PARÁGRAFo ÚNIC0 - A C0NTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos

no Edital PREcÃo ELETRÔNIC0 N" 50/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigrrado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

- imediatamente à CONTRÁTADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

bem como selam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusul,A sExrA - oBRIGAçôES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, W da Lei N" L4.133/2021

PAR{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital de PREGÂO ELETRÔNICO N" 50/2025, os encargos a seguir:
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CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo

1APÍTULO il-B da Lei N" 14.133/2021

PARÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAfu(GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições conüdas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO

N'50/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE

a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,

observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a

execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d)- Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento

realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A C0NTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado.
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de aiegações de

- prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mulülateral

promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práücas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

nos termos do Artigo 156, § 2" da Lei No L4.t33/202L.
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b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstâs nos incisos II, lll, IV, V VI e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N" 14.t33 /2OZI, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

- responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X

XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput

do referido artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e miíximo de

6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1," do Edital

no percentual de 0,5 %o a 3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções preústas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' t4.133 /2021.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à

,
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contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada ludicialmente.

PAR{GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstâs neste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, § 9" da Lei No 14.333/202t.

PAR{GRAFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de mutta, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARIíGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estiíveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento preüsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133/2O2t.

PARíGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da datã da intimação.

PARíGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrtNÇÃo

Art 92, XIX da Lei L4.L33/21
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PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrin,a sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

fl Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz.

PAR(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial

para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de

l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20olo fünte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕns crners
PAúGRAFO ÚNICo - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades preüstas na Lei 74.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

- todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza

trabalhista, preúdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexisündo solidariedade

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85485-OOO - TÍês Banas do 
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do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )(XXIII do artigo 7' da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 117 da Leí 14.133/2L

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÍGRAFo SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ne

X)fi.434.280-)fi;

PARíGRAFo TERCEIRo - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) SANDRÁ FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.XXX.XXX-80,

fiscal titular da Secretâria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N' 071.X}O(.XXX-31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARíGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização. do serviço

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução dos serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à

qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR]ÍGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais

que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à .autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

PAII/íGRAFO OITAVO - A CONTRÁTADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecerlhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem iulgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

PARIíGRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

.u"r 
"iirid"d"..

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PAR,IÍGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

50 /2025 e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARTÍGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogaçào

de prazos e normas gerais de serviços.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARíGRAFO ÚftICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 fduas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 fduas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
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Nome:

CPF:
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seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE
LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

,
Nome:

CPF:
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AVISO DE rrCrrAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrCO N' 50/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N" 9L/2O25

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 17 DE

OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei N" t4.733/202L,por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para a CoNTRATAÇÃo oE fupnnsA ESPECIALIZADA PARÂ

A LOCAçÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS

NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS

FOTOGRJ1FICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A

REALTZAçÃO DO EVENTO "NATAL DE LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departâmento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, CentÍo, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone [45) 9 8824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.sov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou

pessoalmente no endereço citado, das th30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR" 01 de outubro d,e 2025.

GERSO FRANCISCO usso
Prefeito Municipal

Av. Brâsil, 245 - FonelFax: (4513235-'1212 - CEP 85485-000 - Três BarÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001s8 - E-mail: lDiEgêg@tg§besass4ey=bl

,

,
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CEZÀR BUENO DE MELO
Prefeito

EXTRÁTO DO CONTRÂTO ÁDMINISTRÂTIVO N' 9712025
Cotrtistado: L.RÁ. WATFE & CIA LTDA - CNPJ:
17.390.286/0001-61
Objeto: Aquisição, iÍlstâlaÉo, msnütenção, montagem e
desmontagem de Decoração Natalim para o Municipio de Tomazina-
PR. de acordo'com âs quantidâdes e especificações contidas no ETP,
TR e no Edital de licilação.
Valor: R$ 31.045,00 (trinta e um mil e quaÍenta e cinco Íeais);
vigêtrcir:01/10/2026.

Tomazina, 0l de outunro de 2025

CEZÁR BUENO DE MELO
Prefeito

Publicrdo por:
MaÍciele Isabel MüíaÍo

Código Idetrtifi crdor:ECFB2809

E§TAIN DO PÀRÁNÁ
PRXFETTURA MTJNICIPAL DE TRÊS BARRAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ
Âvrso DE LrclTAÇÀo

PREGÃO ELETRÔNICO N" 50/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 9I/2025

o MrJNrcÍPIo DE TRÊs BARRA§ Do PÂRANÁ româ público
que as 09h00 do dia l7 DE OUTIIBRO Df, 2025, na Bolsa de
Licitaçôes do Brasil BLL (www.bll.org.br) "acesso ideutiÍicado uo
liú - licitações", reâlizrú licitação m modalidáde PRIGÃo, forma
ELETRÔNICÀ do tipo MENOR PR.EÇO GLOBAL, regidos pela
IÉi N" 14.133/2021, por meio dâ utilização de recuÍsos de tecnologia
da inforÍnação - INTERNET, de acordo com âs especiôcações do
edital, par . coNTraÁTÂÇÃo DE EMPRESÂ
ESPECIÁLIZADA PARA A LOCAÇÃO, TNSTALAçÀO,
MANUTENÇÃO E RETIRÁDA DE ESTRUTURAS
I{ATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCATTAI}O DE LED
TRIDIMENSIONAL, P NÉIS FOTOGRTIFICOS
TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÂE NOEL), VTSATTDO A
REALIZAÇÀO DO EVENTO 'NATAL DE LUZ" NO
MTJNICÍ?IO DE TRÊS BANRAS DO PARÂNÁ.
lnformações e esclarccimentos relativos ao Edital, ruodelos, adendos e
anexos poderâo se! solicitados ju o ao DepaÍtâmento de Licitâçôes,

. .o endereço Avcnida Brasil, 245, Cento, Três Baras do ParÀná,

-Pamná - Telefooe (45) 9 8824-6760 - e-mail:
licitacao@tresbaÍràs.pr.gov.br. O Edital e seus resp€ctivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser exâminâdo no Portâl da TrânspâÍência
localizado no sitio do Município de TÍês Barras do Paraaá-PR
(rrrxw.EesbaÍÍas.pr.gov.br), nâ plataforma da BLL (www.bll.org-br),
também poderào ser solicitados através do e-mail
licitacao@tresbaÍÍâs.pr.gov.br, ou pessoalmente no enderço citado,
das 8hl0 às 17b00.

Três Barras do Par.ná-P& 0 I de outubro de 2025

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 51/2025
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO NO 92l2025

504

o MUMÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ rorna público
que às 09hfi) do dia 20 DE OUTUBRO DE 2025, m Bolsa de

Licitações do Brasil BLL (wrvw.bll.org.br) "âcesso identificado no
link - licitações", reâlizÀú licitâção na modalidade PREGAO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO LniITÁRIO. residos
pela Lei N' 14.13312021, por rreio da utilização de recursos de
tecnologia da irformação - INTERNET, de acordo com as

especifica{ões do edital, pata o REGISTRO DE PREÇOS PARA
ruTURA E E!'ENTUAL AQUIS]ÇÂO DE MATERIAIS E
§ERVIÇOS METALÚRGICOS. PAR,A MANUTENÇÃO DE
BENS DA ADMIM§TRAÇAO PIJBLICA MUNICTPAL.
Informações e esclareçimentos rêlativos ao Edital, modelos, adendos e

aaexos poderão ser solicitados junto ao Depâíanento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, TÉs BaÍras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) 9 88244760 - e-mail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Editâl e seus respectivos modelos,
adendos e auexos, poderá ser examinado no Portal da TranspaÍência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
(www.tresbarâs.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.o!g.br),
tambem podeÉo ser solicitados a§avés do e-mail
licitacao@üesbarras.pr.gov.br, ou pessoalÍnente oo eodereço citâdo,
dâs 8h30 âs 17h00.

Três Balras do Palaná-PR, 0l de outubro de 2025

GERSO FRANCISCO GASSO
Prefeito Mu[icipal

Publlcrdo por:
Carlos Sniezko

Códtgo Identifi crdor:6?A4DE8?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
DECRETO N'6697/2025

Datâ 0l/10i2025

Àbre um cr&ito especial no Orçamenm Geral do
muaicipio de T.ês Barras do PárÀtrâ e dá oufâs
proüdências.

O PREFEITO MUMCIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ESTÂDO DO PARANÁ SENHORGERSO FRANCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBI.NÇÔES LEGÁIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 2969D025 DE
25t09D025.
DECRETA
Art l' Ficâ abeno cÍédim eçecial oo Orçamento GeÉl do Municipio
de Três Barras do Parará no valor de R§ 1.300.000,00 (um milhão e
trezÊntos mil reâis), nas seguintes dotações orçarnentiárias:

4 ir.90.Jt (33,1) (í.4)

sdíúú Múiip.l d. Edud{ao

09.01 D.,úetto d. Esim Esccül
E à4aô & ot B d. in6atu M írB ü Gàf,.çô

Totrl..........,..................................R$ I 300.000,00

ArL 20 Para a cob€Íura do presetrte Crédito Especiâl será utilizado o
excesso de arrccadação, dâ seguinte fonle:

oDí4ao .h cídnor'2025 (r,i n' 2.9a1,2025,

Totâl .............RS 1.300.000,00

AÍt 3'Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2025, dos
projetos ey'ou âtiúdádes que receberàm aportes ey'ou reduçôes nas

seguintes Leis: Plano Plurianusl (PPA) - tei n"2l65Dl; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) - I.el n" 278412024: e Lei
OrçahentáÍia A.nual (LOA) - Lei f 2186D024-

Public.do por:
Carlos Sniezko

Código ldeotitrc.dor,3C37 C7 Al

I se. M6 d. ob.o, v!a& . s*. tlrü.-

I Er6{rô d. oús d. iiÊr.tll6 !t E

..'..eo.5r {3821) (6.4) 
J Oei.;r.Lçõ€ lloo.oao,m

wrrw.diariomuniciDal.com.br/amp
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AVISO DEADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ErETRÔNICO N" SO/2025

pRocEsso ADMTNISTRATIVO N" 91 /2025

o MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ torna público o adiamento da sessão do

Pregão Eletrôni co ne 50 /ZO2S,inicialmente prevista para o dia 17 /10 /2025, às 09h00, na

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL [www.bll.org.brJ, em razão da necessidade de correção

de dados de cadastro no Pcrtal BLL.

A nova data da sessão fica remarcada para 31/10/2025. às 09h00. mantidos o mesmo

local fplataforma BLL) e todas as demais condições, prazos e especificações constãntes do

Edital e do Aviso iá publicados.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados junto ao Departamento de Licitaçôes, no endereço Avenida Brasil, 245,

Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 9 B824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail

pessoalmente no endereço citado, das th30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 16 de outubro de2025,

r r ou

ln A0eYt^/tx{,
oENNUIVAN GNAN ACUNHA G

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12-12 - CEP 85485-000 - Três BaíÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.or.oov.bÍ

Pregoeira
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ESTADO DO PARANÁ
PREFETTURÂ MT-INTCIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MT'IIICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
A!'ISO DE ADIÁMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N" 9I12025

o MTJMCÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ torna público o
sdiametrto da sessão do Pregào Eletrô[ico n" 5012025, itriciâlEente
prevista para o dia l7l0l2025, às 09h0{r, oa Bolsr d€ Llcit.ções do
Dr.sil - BLL (ww*.b[.org,br), em razão da trecessidrde de
correçio de dado§ de crd.§tro no Portd BLL.
A rov. drt. da rcssio 6ca rcmarcadâ pata 3t/lq/20?5. à3 09h09.
Ertrtidos o úesmo local (plat.form. BLL) e todrs rs deEâl§
coúdições, prazor e especific.çôes coDsta es do Edirâl e do Aviso já
publicados.
Informaçôes e esclareciÍr€ntos rclâtivos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao DepaÍamento de Licitações,
no endereço Avenidâ Brasil,245, Centro, Trà Bar.as do Parari
Pamná - Telefoíe (45) 9 882Á760 - e-mâil:
licitacao@§esbanas.pr.gov.bÍ. O Edital e seus resp€ctivos oodelos,
adendos e anexos, podeni ser examinado no Poíal da Tra$parêícia
locâlizâdo no sitio do Muricipio de Três BâÍras do Parâná-PR
*wu.tresbarras.pr.gov.bt), na plaufornra da BLL (ww1r{.bll.oÍg.bÍ),

Yambém poderâo seÍ solicitados através do e-mail
licitacâo@tresbârras-pr.gov.br, ou pessoalÍneÍrte rto ertdereço citado,
das 8h30 às 17h00.

Três Baras do Paraná-P& l6 de oulubÍo de 2025

YÀ NESSÁ MÁC.4 GNAN,4 C U NHÁ OE NNING
Pregoeira

MTJNICÍPIO DE TRôS BARRAS DO PARÀNÁ
DECRETO N' 6731/2025

DATÁ l6110/2025

Súl1ula. Abre um crédito suplemetrtar Do Orçamento
Ceral do municipio de TÉs Barras do ParaDá, e dá
outras proúdênciôs.

O PREFEITO MUNICIPA! DE TRÊS BÂRRÁS DO PARÁNÁ,
. :STADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRÂNCISCO

-cusso,No uso DE suAs ATRIBUIÇôES LEcAls,
CONSIDERANDO O CONTIDO NÂS LEIS I§ 2'7UI2OZ4 DE
tut2n024,278512024 DE 26^2t2024, E 2786D024 DE 26/L?/2024.
DECRETA
ArL 1". Ficâ âberro cÍédito suplementar no Orçanle o G€ral do
Municipio de Três Barras do ParaÍá no valor de R$ 1.615.000,00 (um
milhâo, seisceltos e quinze mil reais), ms sgguiltes dotaçôes
orçamentáÍia§:

SsEúi Müntip.l d. ElDc.§no

De.narEío d. EÉim Fúid.mnbl
ENirc Fund.@i - n-rNóEB 70./.

I r.eo.l l (.r2)(r0D Vdiô.lror . úí.!ff'auir p6o.l

l.d.niãçõc . diruiiê rÉLlhiía

S6rdúú MuíÊip.l d. Ed!..çao
oÇúeío & EBiD hní
PrêE$ob - FTNDEA 7oi!

l.r.eo.r l (,$4)(,01) Vtuimnrq € úIrgo fú p.ul

3.r.9O.r l (,r35)(ror)

S§!l{i. MutiFI d. róa:glô
D.pln@nro d. Esim FuDr.mnrll
Mut.tEaô d. tsie Fiúd,tudn

S.sEiüi M@ic9n dr Ed!.r4ao

).p.nltdi & E6m Fu,n llxúl
lv{úalçto do EúnE Fúd!h.!t!l

r.3.9O.lJ í447) (ll6) Psg6 . d€*.$ @ú lo.oÚ§io

Sc@rúi Mutip.l d. Fnlo(jo
Fenô d. EeiD FuniEí,

1236t00t0.2.010000 Mú;clrlo dô EBiD Fu,n.mnbl
Gtü@@ l,o*,.,
S€.uri Múiipd d. Edu€çao

D.r:irúiqro d. Ecim hÂdú
Md].4aô d! Edúciçto Iú ir?ré-EsE

Mm,i6Íto d, Educ.iô líÂmil/cErE

ll.90.12l50Dr 10,r2)
!í.6iL td @ @!ço

| 'ro*.oo

Totrl.....,.....,,...................,........,,.....Rt 1.6!5.000,00
ArL 2'. Paia a cobenura do presente Crédito Suplementâr seÉ
utilizado o provável excesso de a[ecadâção dôs seguintes foites:

l0l Fund.b do./,,tu.d.l, rlÀim 70.Á - ircis. xl rt ú. 2 l2-A d. cÊ
37.5@,m

136 lÉslu ii. TÍ.!flon; Esh. (Eiiu.l)

t0,rl TlufdtEú d. RÀü6 ô FNDE Ea.d6 D PBs,lm
Nrion l .Ê alirúçiô Eshr (?N^E)

Totr|................................-......,...-..R3 r.6r5.000,00
ArL 3'. Fica autorizado a atüalizar valorcs no exercicio de 2025, dos
projetos ey'ou atiüdâdes que recebsram apones e/ou reduções nas
§eguintes Lêis: PlarD PluÍianual (PPA), L€i n" 216512l: L.i de
DireEizes OrçarncntáÍiz <LDO\,l-ei n' 2784n024, e lri OrçamenúÍia
Anual (LOA), Lei n' 278612024.
Art ,l'. Esle Decreto enEaná em ügor na datâ de slta publicação,
rwogadas as disposições em contÍáÍio.

Gabinete do Prefeito Municipal de TÍês Barras do PaÍatrá, 16 de
outubro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publlcado por:
Karioe Femanda Skorupa

Código IdeDtillcrdon4E9EEDCC

E§TADO DO PARANÁ
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE TUNA§ DO PARÁNÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÀO FINANÇAS E
PLANEIAMENTO

DECRETO N'382 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

DICRETO N' 382 DE 09 DE SETE}IBRO DE 2025

Abre Crédito Adicionol Suplementar e dá Outros
Providências.

O Prefeito do Muoicipio de Tun s do Pala&i Eslado do Paráná, tro
uso de suas atribuiçôes legais e das que lhe foram coÍferidâs pela [,ei
Municipal n" 1002, de l8 de dezembro de 2024,

DECRETÀ

ArL l' Fica at,€rto oo orçamento geÍal do municipio de Tutras do
Paratrá, para o corrente exercicio, o cÍédito adicional $rplementar no
valo! de R$ 29.941,68 (vilte e trove Eil e dovecentos e quârenta e um

s€tuü Muicid {t Edrr*,
09.01 tÉpú.r;lo d. EEim Elrêul

Mokeao d. Edqro E$ccial

I1.90.12 (t22) (t042) mlr&;il, b.ú d Bicô 4

361

Public.do poÍ:
Cados Snieáo

Código Idetrtiíicador:229758B1

www.diariomunicipal.com.brlamo

I r.3.9o.ll tr.6, I lo7) | r*s* . a.9-" * r*""C" I r,.*o.o I

1.3.90.12 í.441) { l0/í2)

r.3.90.!2(,r7àí1042) l!.-.!h--'diçoF{rom.m
6úürür'ç.0 8Íà- I
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 50/2025
Processo Administrativo N" 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçãot 0111012025 16:08:34

LOTE í
Item: 1 Quant.: 'l Unidade: UN Val. Ref.: 237.336,92

DESCT|ÉO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTATAÇÃO, MANUTENÇÃO E
RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIOIMENSIONAL,
?AINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO

VNATAL DE LUZ NO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Autor
evelrruru- lvÉ úÀnKETTNG LrDA

rnrcroeoe rNouslnn E coúÉioo DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTOA

POrurO LUZ tLUtlttrueÇÁO LTDA

Marca,lModelo
Serviço

SeMço

Valor
232.590,18

237.336,92

237.336,00

zsz.s36Bô

Serviço

Serviço

Item:2 Quant.:1 Unidade: UN Val. Rêf.: 2.083,63

Descrição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X 1,00M LARGURA) LUMINOSO
EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X 1/8 ,

REDONDOS 3/8, CONTOMAOO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO úMPADAS LED,

Autor
EVENTUAL LlvE úÀRKETING LTóÀ

PoNTo LUz tLUMTNAçlo lroÀ
I.IOVA ERASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

venrctoloE rruousrRtA E coMERCto DE
DECORACOES TEMATICAS LÍOA

Marca/Modelo
Servi@

Seíviço

Sêrviço

ServiÇo

Valor
2.041,95

2.083,60

2.083,63

2.083,63

Quant.:1 Unidade: UN

DESCTiçãO: FOTO FACE MAMÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,í OM X í ,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X
1/8 , REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED S 13MM E 36 úMPADAS POR
M.ETRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO
LAMPADAS DE LED.

Autor
ARÍCIDAOE INDU§TRA E COMEÀCIO OE
DECORACOES ÍEMATICAS LTDA

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

NOVA BRASIL SÉÀVIçOS E LOCÁçÔES LTDA

PONTO LUZ ILUMiNATÁO LTDA

MaÍca/Modelo
Serviço

Valor
2.0S3,63

2.041,95

2.083,63

2.083,60

Sorviço

Serviço

Sorviço

1de2
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PROPOSTAS DO PROCESSO

Item:3 Val. ReÍ.: 2.083,63
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DOCUMENTOS ANEXADOS

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Honário: 3o/10/2025 18:55 Oocum;nto: Atêstado àe CapaciOaae fgàica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí32c2c43b17Íd4ú8baea23y''205b4a022.zip

HoÉrio: 30/10/2025 18:55 Oocum.nlo; Ato Constituüvo (Estaluto ou Conlrâto Social)

Ende.êço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.n€Vparlicipanldocum6nts/Íccâ8dbboE2492cEc62e0E2e3e3ôd2.pdf

HoÍário: 30/10/2025 18:55 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endêrêço: http:/íanceêletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocumentí890716d19aêê41 I 189b58a25f328e34.pdÍ

Ho.árioi 30/10/2025 18:54 Documenlo; Cédula de úàntiOaoe e Cpf doi sOcios

Endereço: http://lanc€elet onico.blob.core.windows.nevparticipantdocumgntí667cgcf!)e45042bô3f0agegc96d2a8a.pdf

Ho.ário: 30/10/2025 '18:55 Documênto: CeÍtidão coniunta de débatos rêlativos a TÍibulos Federais

Endereço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.n€Vparticipantdocuments/0292bd7479de47br9880816c5181e977.pdf

-HoráÍio: 3O/íO/2025 18:55 Docum€nto: Certidão de regularidade de débiio com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments,/6$eêd2ac7a,l45ccâ3d54a1 1ae28a1c9.pdf

Horário: 30/10/2025 í8:55 Docum€nlo: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municrpal

Endereço: httprlanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsrdocbcí bcô74frdc376898085f5bc.pdí

Horário: 30/10/2025 18:55 Documênlo: Cenidão Negativa dg Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: h(p://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí69í523bb67924d7eBEedeadc64ae08f2.pdf

Horárlo: 30/10/2025 18:55 Oocumonto: Cêrtidáo Negativa de Falênciâ ou Concordata

Endê16ç0: httpi//lanceeletÍonico.blob.coÍe.windoos.nêUpaÍticipântdocumgntsrgecdaeÍofEg215a248eM693fl bga6.pdí

Horário: 3Oi'10/2025 18:55 Docu;ênro: Certidão Simliíicada da .tunta Comerciat

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.coro.windows.nevpaúcipantdocumentí1e04c2êd292342e2ad5f48db84ddíco4.pdÍ

Horárlo: 30/10/2025 18ii Oocumê;to: Outros documentos

EndeÍeço: httpr/lanceeleúonico.blob.coÍe.windows.nêUpadicipantdocum6ntí378ed18afe2a4c6c9a5fl299d70'18149.2ip

HoÍário: 30/10/2025 í8:55 Oocumênto: Propostra em papeltimbrâdo, assinada o com CNPj

Erdereço: http://lancêeletronico.blob.coíe.windows.novpaíticipantdocuments,/9597ba3c358a49a28a7d8Mê392í59ba.pdf

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA
Hotàtiot 291101202517126 Documêntot Alo Consütutivo (Estatuto ou Contrato Social)

VEndereço: http:/IancêeletÍonico.blob.coÍe.windows.neuparticipantdocuments,/2685fedadoga468d8d4dê44aob679f61,pdf

Jlo.áiot 2gt11t2,25 17:26 Oocu;;nb: OutÍos documentos

Endêrêço: htlp:/IanceeletIonico.blob.corê.windows.net/partlipantdocuments/eâ553ô4a6a2242798596610b5e 1ô48d1.zip

Hotátiot 2gt1)l212517t2iô Documênto: Proposta em pap6l timbrado, assinada € com CNPJ

Endêrêço: httpJ,'lanceeletronico.blob.corc.windows.neuparticipantdocumentíbde4557669f144Íbb3246a3dbd l4619ê.pdí

ARQUIVOS ANEXAOOS À ITENS

2de2
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 50/2025
Processo Administrativo No 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçâo: 0111012025 1.6:0&.U

MOVIMENTOS DO PROCE§§O
1611012025 11136122 PROCESSO EM RETIFICAçÃO SISTEMA
Motivo: lnconsistências nas inÍormações do processo
221101202514:00:00 CAOASTRO DE PROPOSTA PONTO LUz ILUMINAÇÃO LTDA
2911012025 17i26103 E

J0/í0/2025 18:54:50 CADASI DEP ROPOST ARIC UAUE INDUSTRI E UUM ERC to DEDECORACOES MATICASRO
,A

TE

DEEORÁCOÉS TEMATICAS

3l/10/2025 06:29:53 CADASTRO DE PROPOSTA NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
31t10t2025 ME EM

Prezados licitantes, bom dia!
Comunlcamos que, para o presente certame, não será p€Ímitido o uso de mecanismos de lancss automáticos, sêjam eles intemos
ou eÍemos à platâÍorma. Os lânces dêv€ráo sêr rêalizados êxclusivamentê dê forma manual, obseÍvandc'se os pÍincÍpios da
isonomia, lransparência e compeütividade que regem o procedimento licitatório.
Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento dos lrabalhos.
Atenciosamente,
Vanessa Macagnan Acunha Oenning
Pregoeira

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOCAçAO DO CASTELO ENCANTADO

VALORES UNITARIOS FINAIS
Itsm: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTATÂÇÃO, MANUTENçÃO E RETIRADA DE
ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINOO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS

. -IEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO NATAL DE LUZ NO MUNIC|PIO DÊ TRÊS

-glnRAs oo irlRAruÁ
Quantidade: 1 ValoÍ Unit: 19'1.586,20 ValoÍ Total: 191.586,20

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
DeScTição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X l,OOM LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO ÊM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X 1/8 , REDONDOS 3/8 , CONTOMADO COM
MANGUEIRA LUMINOSA LÉD 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúsTIcA coM coNJUNToS DE MIcRo úMPADAS LED.
Quantidade: I Valor Unit.: 1.681,90 Valor Total: 1.68'1,90

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: FOTO FACE MAMÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X'1,OOM LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM ABERTURÂ PARA FOTOGRAFIA E TOUCA, PRODUZIOO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X í/8 , REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA
LUMINOSA OE LEO S 13MM E 36 úMPADAS POR MÉTRO, COM APLICAÇÂO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO úMPADAS DE LED.
Ouantidade: 'l ValoÍ Unit: Í.681,90 Valor Tolal: 1.681,90

CLASSIFICAçÂO
Razão Social OÍerta lnicial OfeÍta Final oir.(%) ME

Não

Gerado emi 3111012025 09:51:32

195.000,00

1de4

2 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES 934 09.239.32710001-95 241.503,26 0,03 Náo

Num Oocumênto
1 ARTCTDADE TNOUSTR|A E COMERCTO 025 15.138.763/000'r -70 24'r.504,'r8 194.950,00
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554 43.004.178/000'l-Í3 24't.504,'t0 210.000,00 7,69 Sim

4 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 806 04.433.2'1410001-02 236.674,08 236.674,08 12,70 Náo

OESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Oocumênto Ofêrta lnicial OÍêrta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social OÍerta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
O'111012025'16:08:34 PUBLICADO

1711012025 16:49i24 PUBLICADO

inono2í lTtootoo REcEPçÀo DE PROPOSTAS

3í/í 0/2025 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

3í/10/2025 09:02:56 DISPUTA

3í/í 0/2025 09:02:56 LANCE PONTO LUZ ILUM|NAçÁO LTDA (PART|CIPANTE 554) 241.504,10

3í/í0/2025 09:02:56 LANCE EVENTUAL LIVE MARKETING LTOA (PARTICIPANTE 806) 236.674,08

31/10/2025 09:02:56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO OE OECORÂCOES TEMATICAS 24í.504,í I
241.s03,26

3í/10/2025 09:03:43 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE OECORACOES TEMATICAS 236.670,00

236.500,00

3í/í0/2025 09:08:35 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 236.450,00

31rí012025 09:08:5/í LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE S34) 236./r40,00

3í/í0/2025 09:09:23 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 236.430,00

31/í0/2025 09:10:59 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAçÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 236.400,00

3í/í0/2025 09:í l:í 0 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇÂO LTOA (PARTICIPANTE 554) 236.000,00

235.990,00

31t10t2025 09t11142 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 235.000,00

234.990,00

3111012025 09t12t35 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934} 234.900,00

3í/í0/2025 09:í3:3í LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE OECORACOES TÉMATICAS 234.890,00

31t10t2025 09113t41 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES ITDA (PARTICIPANTÊ 934) 234.800,00

3í/í0/2025 09:í4:05 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 234.790,00

31/10/2025 09:í4:33 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 234.000,00

3í/10/2025 09:í4:59 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 233.990,00

3í/í0/2025 09:15:10 LANCE NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÕES LTOA (PARTICIPANTE 934) 233.000,00

3'111012025 09t'15t27 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 232.990,00

230.000,00

3ílí0/2025 09:í5:57 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÂCOES TEMATICAS 229.990,00

3í/í0/2025 09:í6:06 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 225.000,00

3111012025 09:16i21 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 224.990,00

31/10/2025 09:í6:37 LANCE NOVA BRASIL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTOA (PART|C|PANTE 934) 220.000,00

31/10/2025 O9:16:56 LANCE PONTO LUZ tLUr\,flNAÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 554)

3,II1OI2O25 09117147 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í9.990,00

2de4

Num Documento

l6/10/2025 O8:OO:OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

3í/í0/2025 09:02:56 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934)

31110t2025 09107.:57 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LÍDA (PART|C|PANTE 554)

3111012025 09t11t27 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMÊRCIO DE DECORACOES TEMATICAS

'-31h012025 09:12:í 5 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

3í/í0/2025 09:í5:,tO LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934)

230.000,00

Gerado em: 31/10/2025 09:51i32
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3í/í0/2025 09:18:í3 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2í8.000,00

31t10t2025 09t18t28 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 554) 228.000,00

3111012025 09i19129 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 217.990,00

3í/í0/2025 09:í9:53 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2í6.000,00

3111012025 O9t2Ot33 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE DECORACOES TEMATICAS 2í5.990,00

3111012025 09120:37 LANCE PONTO LUZ ILUMI LTDA (PARTICIPANTE 554) 226.000,00

31t10t2025 O9t2O:46 LANCE NOVA BRÂS|L SERV|ÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTTCTPANTE 934) 2í4.000,00

31non025 09121t2o LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934)

3111012025 09121t27 LÂNCE PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 554) 224.000,00

31l1ono25 09t21:52 LANCE ARÍCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2t2.990,00

31n0n025 @t22t09 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICTPANTE 934) 2íí.500,00

31I1OIi2O25 09:22..29 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2tí.490,00

31t10t2025 O9:22i36 LANCE PONTO LUZ |LUMINAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 554) 222.000,00

3111012025 Ogt22t42 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2't 1.400,00

3111012025 09:22i56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í1.390,00

31t10t2025 O9t23t13 LANCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934)

31l1ol2o2s 09:23130 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í1.290,00

3111012025 09123t54 LANCE NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 21'1.289,00

31t10t2025 O9t24tO7 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LTOA (PART|C|PANTÊ 554) 22í.000,00

311,1012025 09t24123 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 211.280,00

31n0n025 09124t32 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 211.270,00

3111012025 09t24156 LANCE ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 21í.260,00

31n0no25 09125t2O LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTIC|PANTE 934) 211.250,O0

3I/í0/2025 09:25:33 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 211.240,00

31nOnO25 09t25143 LANCE NOVA BRASIL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934) 21í.239,00

31/í0/2025 09:25:56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE OECORACOES TEMATICAS 211.230,00

31/í0/2025 09:26:09 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 934) 211.229,O0

Jílí 0/2025 09:26:38 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COÀ.íERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 21'1.220,00

3111012025 09:27106 LÂNCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E L LTDA (PARTICIPANTE 934) 211.219,00

3111012025 09127I3,I LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 211.200,00

3111012025 09:27;4 LANCE NOVA BRASTL SERV|ÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTTCTPANTE 934)

3111012025 09128t11 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

31110t2025 Ogt28t23 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTTC|PANTE 934)

3í/í0/2025 09:28:39 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 21í.160,00

31t10t2025 09t28,:55 LÂNCE NOVA BRASTL SERV|ÇOS E LOCAçÔES LTDA (pARTtCtpANTÊ 934) 2í 1.150,00

31I,IOI2O25 09:29118 LANCE ARÍCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE OECORACOES TEMATICAS 2í1.100,00

31/10/2025 09:30:í8 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2í1.099,00

31/10/2025 09:30:33 LANCE ARTCIDADÊ INOUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2íí.050,00

2íí.000,00

31/10/2025 09:3í:0í LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í0.990,00

31/'10/2025 09:3í:46 LANCE NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2í0.000,00

3í/10/2025 09:32:06 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 209.990,00

208.000,00

3í/í0/2025 09:33:I7 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 207.990,00

3de4

213.000,00

2íí.300,00

21í.195,00

21í.í80,00

211.170,00

31/10/2025 09:30:44 LANCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE 934)

3í/í 0/2025 09:32:39 LANCE NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934)

Gerado em: 31/1 0/2025 09:51 :32
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3í/10/2025 09:33:28 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTOA (PART|C|PANTE 934) 206.300,00

206.290,00

3r/1012025 09:35:í7 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 554) 216.000,00

3t/íor2o25 09:35:46 LANCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÕES LTOA (PARTTC|PANTE 934) 206.200,00

3111012025 09|36112 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 206.í90,00

3111012025 09137142 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 205.100,00

3í/í012025 09:38:12 LANCE PONTO LUz ILUMINAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 554) 2í5.000,00

3í/í0/2025 09:39:05 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 205.000,00

3í/í0/2025 09:40:53 LANCE ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 204.990,00

3111012025 O9141t17 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇ ôES LToA (PARTtctPANTE 934) 203.000,00

3í/í0/2025 09:41:36 LANCE PONTO LUZ tLUM|NAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 5í)
3111012025 09143i32 LANCE ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO OE DECORACOES TEMATICAS 20í.300,00

- 31nono25 09113:47 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934)

3l/10/202509:/í4:33 LANCE ruov l 200.000,00

31nOnO25 09i44i54 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 554)

311101i2025 09146t45 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

3í/10/2025 09:47:59 LÂNCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934)

3í/í0/202s 09:49:3í LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

31/'r0/202509:5r:3í NOT|FICAçÂO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores uniláÍios para este lote

31/10/202509:51:31 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTOA

Õ^^rr*o'w\ A. Ano*,^t
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING U

EQU SNIEZKO

^,ÀNA CRI

Gerado em: 31/1 0/2025 09:5'l :32

A REFFATTI

4de4

31/10/2025 09:33:59 LANCE ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

2í2.000,00

20í.000,00

210.000,00

í99.000,00

í95.000,00

í94.950,00

3111012025 09:51132 HABILITAçÃO

186



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025
Procêsso Administrativo No 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01/10i2025 16:08:34

TOTAL DO PROCESSO: '194.950,00

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES
TEMATICAS LTDA

í 5.í 38.763/000í -70 194.950,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:025 Lance:194.950,00 Total:194.950,00

- ltem: I Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENçÃO E
RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL,
PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMATICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO
NATAL DE LUZ NO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Quantidade: 1 Vâ1. Ref.: 237.336,92 Valor Unit.: 191.586,20 Total ltem: 191.586,20

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descíiçáo: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,í0M X 1,00M LARGURA) LUMINOSO
EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X 1/8 ,

REDONDOS 3/8 , CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA PúSTICA cOM coNJUNToS DE MIcRo úMPAoAS LED.

Quantidade: 1 Val. Ref.:2.083,63 Valor Unit.: 1.681,90 Total ltêm: 1.ô8í,90

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

OESCT|9ãO: FOTO FACE MAMÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X

\- 1/8 , REDONDOS 3/8 , CONTORNADO COM MANGUETRA LUMTNOSA DE LEO S 13MM E 36 úMPADAS pOR
- M.ETRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO

LAMPADAS DE LED.

Quantidadê: 1 Val. ReÍ.:2.083,63 Valor Unlt.: í.68í,90 Total ltem: 1.681,90

'l de2Gerado em: 3'1/10/2025 0951:32
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

EQU SNIEZKO

t

Gerado em: 3'1110/2025 09:51:32 2dez

r'
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Ê:ÍJi,Ê"1i:?#:J"n:1";:;!âl*,,. cREA-sG
Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Página 1f2

CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

252025175284
Atividade concluida

ROTÀTORlÀ
HIRONILDO

CERTIEICAMoS, em cumprimento ao disPosto na Resolução n" 1.137, de 31 de março
de 2023 do confea, que consta dos assêntamentos deste conselho Regi-onal de
Engenharla e Àgronomia de Santâ Catarina - CREÀ-SC, o Àcervo Técnico do (a)
profissional e Ànotação (ões) de ResPonsabil idade Técnica-ÀRT abaixo descritos:

Conselho

DEüETRIO rICÀGITÀ IIETO

sc s1 184798-1
045.545.199-02
18/03/7983
ENGENHEIRO ELETRICISTÀ

.ÀRT 09619{6{-0
Empresa......r ÀRTCIDÀDE INDUSTRIÀ E COMERCIo DE DECoRÀCOES

Proprietário. : PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE PORTOBELO

EndêreÇo obrai ÀV GOV CELSO RÀuOS 2500 PREEEIaURÀ

Bairrô- - -. -... CENTRO

88210 - PORTO BELO - SC

Registrada emt 13/12/2024 Baixada em.. 20/06/2025
Periodo (Previsto) - Inlcio: L3/!2/2024 Tértnino. .....t 28/02/2025
Àutoria: INDMDUÀL
Tj.po, ,.: NORMÀL

PROJETO

EXECUCÀO

I LIrlilINÀCÀO PUBLICÀ
Dimensáo do Trabalho ..: 37,10 QUIÍ,OIÍÀTT (S)

IIUI,'INÀCÀO DÍRIGIDA ( FÀCHÀDÀS E PÀINEIS)
Dimensão do Trabalho ..: 37,10 oUII,OÍiÀTT (S)

ÀTERRÀI{ENTO DE INSTÀIÀCOES ELETRICÀS EM BÀIXÀ TENSÀO

Dimensão do Trabalho ..: 20,00 OHMS

TLUMINÀCÀO PUBLICÀ
Dimensão do Trabalho ..: 5,90 OUII,OIIÀTT (S)

INSTÀIÀCAO ELETRICA EM BAIXÀ TENSÀO P,/ FINS RESIDENCIÀIS/COMERCIÀIS
Dimensão do Trabalho ..: 37,10 QUIÍ,OVOIT (S) -ÀMPERE

SUPERVISÀO

VTSTORIÀ

VERIEICÀCÀO FINÀL DE INSTAIÀCOES ELETRICÀS EM BÀTXÀ TENSÀO (CÀPTTUIO 7

Dimensão do Trabalho ..: 37.10 OUILOWÀTT (S)

INSTÀIÀCÀO DE ÀDORNOS NÀTÀLINOS PRÀCÀ E PREFEITURA MUNICIPÀI
KOCH ÀV GOV CELSO RÀ!.'OS ÀTILHC FONTÀNÀ COLOMBO }'ÀCHÀDO JOSE NEOLI CRUZ
CONCEICÀO ]GREJÀ BOM JESUS PÀLCO DAS ÀRTES PIE
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Certidão de Àcervo Técnico \" 252025f75284 ê'ni tida I O9/O9/2O25

Profissional. :

Rêgistro.....:
c.P.8........:
Data Nasc....:
Titulos......:
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Página 2/2

Cêrtidão dê Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, dê 31 dê maÍço de 2023

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO.

252025175284
Atividade concluidaConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sanla Calarina

CERTIFICÀMOS, finalmente, que se encontra vinculado à plesentê Certidão de Àcervo Técnico
- cÀT, certificado conforme processo \. 725OOLL1195, o atestado anexo expedido pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes.

certidão de Àcervo Técnico o. 252025L75284
09/09/2025,13t39:.49

A CATà quel o atestado êstá únculado á o documento que comprova o
Íêgistro do aleslâdo no CRE-A.
A CAT à quel o atsslado €stá üôculado corlstituiÉ prova de capacidadê
té€nico-profssional dâ pessos iurldice somênte s6 o râsponsávsl técflico
indicâdo êslivêr ou venha a s€í integÍado ao sêu quadío técÍtico por meio
dê dedaraÉo entreguê no momênto de habilitãçáo ou da entsega das

A CÂT é valida em todo o !êÍÍitóíio nâcioítal.

A CAT p6rdôÍá a vâlicledo no câso d€ ÍÍroljii5caÉo dG9 dedos tácÍlicos
qualitalivos s quanlltaüvos nels conüdos, bêm como do altoraçào da
sltrâÉo do rsgisto da ART.
A autenti(irâdo o E valirade destá côÍliclào dovo seí confiímádâ ío sit€
do CREA\SC (wwrv.crsa-§c.oíg.br) ou no síe do CONFEA (wwu.coííêá.ong.br).
A ÍdsinceÉo desle doormento coítsttul cíiÍrê pí€visto no Códip Penal
Brasileiro, srioíando o âutoÍ à íesp6cfva eçào penal.

CREA.§G

ê

is
ie'
lIt
EÀE
c tr
?Ê;
Éà:
;:"
iáÊ

à..,;i &<

E e3
E;E

:EE

E:ã
ãÉr

§<.

$ <.t

F-ó
"-!
€R
.ER
EE
€8'1
Ló

§R
ESeI
EKE(J

ü
(Í
E
É(,

l!

ii
ll

CREA.SC

Consalho Regionalde Eng6nheíiê 6 Âgronomia ds Sants Cslânna
Rodovia Admsr Gon:aga, 2125 - ltâcorubi - Florianópolis (SC), CEP: 8803+001
Teleione: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 Eflaili cÍôâ-sc@cr6â-sc.oÍg.br

Cêrtid:lo de Àcervo Técnico a" 252025L7 528 4 enitida es Og/09/2O25
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PORTO BEIO

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA

ATESTADo DE coNclusÃo oe oenl

Descrição

Valor do serviço: R$ 892.090,90

Localização da Obra: Porto Belo -'SC
Período do serviço: 1311212024 a28102t2025

esponsável técnico:

Demétrio Ficagna Neto - Engenheiro Eletricista - CREA-SC n'184798-1

Anota projeto e execução para as atividades 01, 02, 03, 04, 05, supervisão e
vistoria atividade 06, acima descritas.

Itern Descrição Qt unidade
1 lluminação publica 37,1 qu ilowatts
2 lluminação dirigida (íachadas e painéis) 37,'.| quilowatts
J Aterramento de instalações em baixa tensão 20 ohms
4 lluminação pública 5,90 quilowatts
t 37,1 q uilowatts

6 Verificação final de instalaçôes em baixa tensão
(item 7 da NBR5410)

37,1 quilowatts

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATIGAS
LTDA, sediada na Avenida Wilson Lemos Dominio Rodovia BR 10'1 , 970 Saida
KM 163 Sentido Norte, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200250, Projetou e
Executou para a Prefeitura Municipal de Porto Belo, inscrita no CNPJ sob o
n"82.575.81210001-20 conÍorme ART 2512024 n" 9619464-0 o Projeto e a
Execução, incluindo a montagem das estruturas em espaços públicos e ligações
elétricas em rede pública , de iluminação e cenários e decoração natalina
conforme descritos abaixo:

§v

I ..,

F-6

LÍt
-9X
oe
€8
\d
(!

,ã, F
É. l)

lnstalação elétrica em baixa tensão para fins
residências/comerciais
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo o profissional cumprido

fielmente com suas obrigaçÕes,
comercialmente, até a presente

e

de2025.

de Cultura

*y
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tl I

\o

§§

§

I DE JESUS
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR OO SUL

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCN]CA

Atestamos para os devidos Íins e eÍeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEiIATICAS LTOA, sediada na rodovia

BR 10í,970 KM:163, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o no '15.'138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatlveis com o objeto do Pregão No 043/2024, contabilizando 502 peças no valor de

R$ 208.474,66.

Regislramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empÍesa cumprido fielmente com suas

obrigaçóes, nada constando que a desabone técnica e comereialmente, até a pÍesente

data.

Salvador do Sul, 18 de fevereiro de 2025

t{ ,.r^u '.r,, Poo^rr-r

Martina Lanius

Agente Administrativo, matrlcula 1969

cPF 038.972.320-73
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RECEBEMo6 DE An.iLd. lrd. . Ch. & D.dr4õês Tfrái6 LO. - EF Os PRoDUtOsnERvlços CoN§TÁNIES D^ NOI^ FISCAI. INDIC^DA 
^o 

LADo

NF-e
N". 1773
SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO lDENnncAçio E 
^sstrlAruÀÁ 

Do ÀEcEsEDoR

Artcidade Ind. e Com, de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 101 KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
Centlo - 88.200-000
TIJUCAS/SC
(la) 3263-09s1 N.- 1773

sÉRE I
FOLS,{ I dê 2

il ffi |il il il ffi il il ilil 1 il il ] ilil il il l ll il l ll ll l ll l ll ll l ll l l ll llll ll
ctÀvE oE acEsso

422411151387 6300 0170 5500 1000 0017 7313 2800 0081

Co.sulla de .utenticid.de no poíal oacional dà NF-e uww.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz Aüorizôdora

NATUREZA DA OPEÂÀÇÀO

Cobranca de Locação

rRm@oLo oE atrÍoRrz^ç,lo DE uso

24224o268U597 5 2ü lL n024 20 | 47 too
txscRlÇÀo ESTADUA!

256.655.553

tNsc.EsrÂDUÀL Do suBsr. TFJaL[ÁRlo

15.138.763/0001-70

DESTTNATÁRro / REMETEMTE

ENDERTÇO

Avenida

noMERÀzÀosoctÀL

MUNICIPIO DE SAIVADOR DO sUL
CtiPJ/CPF

87.860.763/0001-90

CenEo 9S.750-000

51 3638-1221 RS

I scRtçÀoEsr DU^r-

DÂT D EMtssÀo

24n1t2024
DÁTA DA EN'IRADÀ,SAÍDÀ

HoRÁ DE EvrRÂDÁ,6AiD
ue de Caxias 422 - Prefeitura M

VADOR DO SUL

FATURA / DUPLICATAS

BÁsE DE cfuculo Do IcMs

0,00

VALOÂ DO ICMS

0,00

EA5E DE oúculo Do rcMs sr

0,00

VÀLOR DO ICMS ST

0,00

VALOÂ 
-TOTÀI 

DoS PRODUTOS

t47.796,25

0,00 0,00

DESCONIO

0,00

OUTRÁS DESPÊ5A5

0,00 0,00

VALORIT'TAI OA NOÍÁ

147.796,25

c,íLCULo DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRÁNSPORTADOS

0-Emitente
INSCRIÇ,ÀO ESÍADUAT

QUANTTD^DE

85

EsPÉcrE

Volumes 1.500,000

PEso LíeurDn

0,000

DADOS DO PRODUTO / SER o

DAI)OS ADICIONAIS
ÍÍfoRrr ÇôEscoraPErrElar REs

ErFíüo:0r - oocdrzo2a -D6F. ar79D - D^Do6 aÀi€Ál,os: B Nco Do Ea:tSIL - ÀGEr{cIA 272}5- CrC larla - 

^lhe& I*ço ê.rta ê IlL

RISENVADO AO FI§CO

VL I,]N!T BC IC\IS VL ICMS

11.040,00Tubo SÍo*,fall LED BÉfto - IM 9405.r200 0J1 PC 160,00 69,25

Ár!@ LúirN Piôh.iô ( 

^ll@ 
a,soo X 2,r{h télsM ) 93069090 ül UN 1,00 9152.18 9.152,18

0laB CaiE Baüa Àal (Âltúr. 1,00ú X 0,85m LàBú. X 0,85m

171 Plrult\'o Dqlo ( run lJob x 0,90h Lr8ur. x 0J06

Eroero Bocalâ (Àtua r,20D X 0.3&tr La!úa) 9.r-ragrr9c 0.al 6919 PC 1,00 286,3.,1 28§.1,í'74

3.19 Bikono t.l, {AINE l,son x Lde@ l,oon)
7A2 Cup(ak€ (Âlüa 1,74m X Larg@ 0,90h X 0,90m 6949 PC 1,00 1,471,8 3,477.89

B.íC. coldida ( h,lr. Laoúx 0.95m llry@ x 0.60D 69..9 PC 2,00 2-11â,59

Cup.ak. (Âli,ra 1,50m X l,.aom rá€M X I,.On PC 1,00 3Án,49 3.4n,A9:86

380 Anio Tmaodo Trombeia (Altura 3,00m X 2,80h LáÍsura) 9,1!69090 2,00 1.975,70

236B EíEla 5 ponbs Dour.da (Altura 1,3lrm X I ,80n tãqrna) 94069090 69:tg 5,00 476,64 2.343,rO

Árle d.sdde (Alr. 2,50m X ti*. l,son X Prct l,son) 9.069090 0,11 rc t,00 1.111,37 1.U7,31

t02l No.l Ír.di.i@l (Abn r,06ú X o,e,o L.ryüô X o.tuo

789 !.órdà tlo.6 (Ànf. 2,6Om x 2jetr tl!t@ x PonDdidà
0,30ô )

9406909r1 6949 PC I.00 14.,191,21 t4.49t,21

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIÂR DA
NOTA FISCÂL

I - SAIDA

lcoorco loecnrclo hicn lcit lcrop lwro

,ro6oos[0.r 
l6sô fpc I r,ml zro,lzl z.soo.,al I I | | |

ls:z,rol 
I

,.06r@10.r 
161rr lpc | :.ol zoor.nl z.sor.rr T [,t t]

l*'l
lo.r JÉrs luN I i.ool zssc,i , sBc,i

*oesosolorr 
lesrs

lorr Isgg Ipc I :.gsr.ool llll
I

soocgosoloar

roesoso 
lorr

e ddd. s'do o F&l!a - irç6,í-tlrr,(Ún . (.O trr.lqD
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Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 101 KM 163 AV. MARGINÁL LESTE, 970
CentÍo - 88.200-000
[rucAS/SC
(48) 3263-09s1

DAÀIFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTÂ FISCAI

1 - sÀÍDA

N.. l77J
sÉRrE r

FOLHA 2 dê 2

ilt lll ] il I I ll ilil ]t lll ilt I ilil I ] ililt I ilt ilt I ilt il I ililil ilt I I ll ilil il

4224 tt15 1387 6300 0170 5500 1000 0017 7313 2800 0081

Corlsülta de auteDticidade no portal íâcioüàl dâ NF-e wwtí.DIe.fàzênda.gov.br/ponâl
ou no site da sefaz Autoozâdora

NATIREZA oA oPERÀçÀo

Cobrança de Locação

tRor@olo DE 
^ü.toNzÂçÀo 

DE uso

24224026a8/.597 5 2ü 1112024 2O:47 :00
tNscRrçÀo EsrÂDU^l-

256.6ss.553

lNsc.EsrÀDUÀf Do suBsr. TRIBUTÁRIo

15.138.763/0001-70
DAJOS DO PRODUTO / SERVI
cóDlco DEscRrÇÀo NCM csr UNID vL UNIT BC ICMS v! tcMs % tcMS

788 Pé d. Jújnb.s (Àtm 2,0so x 0,8so krtoh x 0.85 9r0691190 69,.' PC 1,00 1.111,37 4.147,37

0r8c ceiE Bàira vem.llE (ÀtuÉ l.o0ú x 0,85h rirtüB X 0,8t! 940690911 69!9 ÚN t.00 2.@4.42 2.@4,42

1380 tn§liD HOHOIIO v.tBlto cortr vdde (.1nlE 1.@ r 495 0rl 69.Í9 1,00 2.822.03 2 822,03

Feliz Nal.lVeftlho ê DoMdo (ÂluB l.tlsm X t !m lãgüa
x ol{l & Dóíundid.d. )

011 69.t9 ,,00 17_*1,77 t1.*1,77

ri09 Glidâl|& (ü Brlsr. Là§ (.llre oJO X q50ú t B'mX 041 69.19 PC 4,00 ?0t,23 2.804,92

Sinc com tl(o 950 (.{ltuB 0.800 X r,60$ lÀíua) 91r,6909rr 6949 rc 25,00 526,85 t3.171,25

C{rfr (AlM l,oon X 1,90ú Lãrqm) 94063090 041 6949 15,00 ll8,l5 1.772,25

t,100 Pon B.ídô L6lme 3D ( 5,00 lâ$'16 X 4,m alr'rr. X 0r0 94069090 041 69.i9 1,00 6-108,446.108,44

Arh M6ina (ÀruÊ 1,70ú X lmú tirurâ) 9io69090 041 6949 PC 4.00 790,28 3.161,12

65:B Esfs. de LED Dourado ÍAtura 0.5!m X 0,50n hrrúa) 9.1069090 0.11 69t9 PC 6.00 531,75 3 190,50

coRDÀo RIFoRÇ loo LEDS s/saoBrllro - Dt^M
z2MM - s CÂBo'BLTND Do rl.rr - anexco - wúr
ESCURO

94053r00 0.ll 6919 PC 50.00 %.6.1 4.832,00

80368 TUBo sNowFÀlL (BÂsTÁo BRÂNco TnANSPÂRENTE)
. lMT- SEM CONECTOR. WAÀM

9r054200 69.19 ?c 60,00 69,25 4.r55,00

]: Ànio cúo Treob.ri Btlm (AInn 3,0qr x 2.loo L.$@ x 94069090 041 6949 PC 2.00 2.981,37 3.9i;4,14

IIIIIII

NF{mind.srdooÊjdrrB-h{:/-ir,a.(mt,t4)3r3,{rú

PClqatsoso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERV|ÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

85

Oata e Hora de Emlssão 2At11t2o24 20:52 Compêtêncie 11t2024 Código dâ Verifcaçâo

Número do RPS / Lotê No da NFS-e Subsútuldâ Local da Pr€stação Selvãdor do Sul

Dados do Prestador de Serviço
Razão SociayNome ARÍoIoADE IND.coMÉRcIo DE oEcoRÂÇÔEs TEMÁTICAS LTDA EPP

Nome Fantasia ARrcroAoE oE oEcoRAÇÕEs ÍEMÁTcAs
CPF/CNPJ 15.138.763/0001-70 lnscriÉo Municipal 5304 MunicÍpio Íijucas

Endêrêço BR- 101,97O, Cênlro

cêp 88.20G.000 TeleÍoíê (48) 3263-1363 Email conteto@aícidadê.com.br

Complemento km 163 http

Dados do Tomador de Serviço
Raáo Sociâl/Nome MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL

Nomê Feniasia

CPF/CNPJ 87.860.763/0001-90 lnscriÉo Municipal Salvâdor do Sul

Endereço Rua PEDRO HUMMES.422. CENTRO

c€p 95750000 Teleíon€ Email

Oescrição Valor Unitário Basê de Cálcr.rlo (%)Qrd ISS

Sêrviço d6 Umlâg€m d€ dêco.açáo nâtallna com lnstalaÉo
ôléUica,manutênção ê cl€sinstâlação. 51.300,00 1 51.300.00 1.026,00

Código do Serviço
702 - ExêcuÉo, por adminislraçáo, empÍeitáda ou subempreitada, de obras de construção cúil, hidráulica ou elélÍica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuraÉo de poços, escavaÉo, drênegom ê iíÍigaÉo. teÍaplanag€m. pavim€ntaÉo. concretag€m ê a instalâÉo ê montagêm dô produtos, peças e
equipamêntos (êxc€to o fomocimenlo de mercadoÍias pÍoduzidas p€lo pr€stador dê s€íviços íoía do local da píestação dos seíviços, que fica sujêilo ao ICMS).

Tributos Federais
PIS,FASEP R$ 0.00

Valoí dos Seívbos R$

coFlNs R$ 0,00

51.300,00 5r.300,00

R$ 0,00 INSS: R§ O,OO IR: R$ 0,00 OulreSR$ 2.462.40 CSLL:

Valor do6 SeMçls R$

(-) Dêsconto Condicionado 0,00 TIRF G) O€duÉo Permitida em Lei 0,00

G) Retênções Fêdêrais 2.462,40 Regimg Esp€cial dê TrihJtaÇáo G) Desconto Condicionado 0,00

0,00

Optante do Simples Nacaonal

(, ISS Rêtldo / SubsütuÍdo t-o25,00 NÃo ISS 0,00

Esta NFS-€ Íoiemitida com rêspâldo na Lêi Complêmêntrar nô 1112012 e Dêcreto no 853/20Í 3.

SituaÉo dêstâ NFS-ô: Ret6nç5o

Valor apotimado do tihrto Iêderál - RS 20,98 (13,45%). estadual - Rt 0,OO (0,00%). munijpal - Rl 7,21 (4.62%) . com bas6 na L6i
12.741120!2 e rc Oec,eto 8.2ô412014 - Fonta: IBPÍ
observa@es: Empênho: 0l - 006636/2024 - Despê§a: 4í79í2 . DADOS BANcARtoS : SANCO DO BRASTL . AGENCTA 2723-5 - c/C

47.811.60 lncenüvo a Culbra

VeriÍcar aulenticidad€

17311-8 - Âl uotra de de 4,8% de lR.

Natureza da OperaÉo: Tdbulada lnlegíalmento com R6tônÉo na Font€
Situâqáo Ínbúáriâ do ISSQN: Retençáo

Local da Prêstação do Serviço: Safuâdor do Sul

(=) Valor LÍquido R$

Descrição dos Serviços

Outras lnformaçôes

I lL

8355281 1242052365301 51387 6320241 17 3921 57

5í.300,00 x 2,0O

Delalhamento d6 Veloaes - Pr6stador dos ServiÇos Outras R€tonÇôês dÊvido no MunicÍpio

Natureza Operacionâl

Outras Ret€nÉe§

m
Er"j"Íe"
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DÉ.rLr.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

NúmeÍo da
NFS-e

97

Deta ê Hore de Emissão 181122024 09:56 Compêlência Código d€ VsrificaÉo

Número do RPS / Lotê Nô da NFS-e Subsütuída Looâl dâ Píêstação

Dados do Prestador de Serviço
Razão SocaaUNome ARTCIOADE IND.COMÉRCIO DE OECORAÇÔES TEMATICAS LTDA EPP

Nom€ Fentasia ARTCIDADE DE DEcoRÂÇÔEs TEMATICAS

CPF/CNPJ 5304 Túucasí5.138.763/0001-70 lnscÍiÉo Municipal

Endereço BR - 101,970, Centro

cep 88.200-000 TeleÍone (48) 3263í363 Emâil contato@artcidadê.com.br

Complemenlo km 163 htlg

Dados do Tomador de Serviço
Raáo Social/Nomê MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL

Nome Fantasia

CPFlCNPJ 87.860.763/0001-90 lnscÍição Municipal Municlpio Salvador do Sll
Endeíeço PEDRO HUi,lMES, 422, CÉNÍRO

cep 95750000 Íeleíon€ Emâil

DescnÉo Valor Unitário Vâloí do

Complem6nto tÀt,

Qtd ISSBasê de Cálculo

1 51.300,00 5í.300,00 x 2,00 1.026,00SeMço dê Montagem d6 dêcor'àÉo naieline com instalâção êlética,
Ímnutençáo o dêôinstalaçáo. 51.300,00

Código do Serviço
702 - ExecuÉo. lor adminjstrâÉo, empreitada ou subempreitada, de obras dê constÍução civil, hidráulica ou elétricâ e de outras obras semelhantes, inclúsive
sondagem, perfuÉÉo de poços. escãvâÉo, dreíagem e inigação, terraplanagem. pavimsntâÉo, concÍetagem e a instralaçáo e montâgem de píodulos. p€çâs ê
êquipamontos (exc€to o íomecim6nto de mercadodas produzidas pelo pr€sledoí dê sârviços íora do local dâ prestaÉo dos servaços. qu6 fca sujêito ao ICMS).

Tributos Federais

Valor dos Sêlviços RS

R$ 0,00 RS 0,00

51.300,00 51.300,00Náluroza Opêracaonal

R$ 0,00 INSS R$ 5. 3.00 IR: R$ 2.462,40 CSLL R$ 0,00 Outras retençóês

Valor dos Servi@s R$

C) Dêsconto Condidonado 0,00 TIRF (-) DeduÉo Permitida êm Lêi 0,00

C) Retonções F€deráis 8.105,40 Regimo Especial de TributiâÉo G) Desconto CoMicionado 0,00

Outras Retençôes 0,00

Optante do Simples Nacional

(-) ISS Reüdo / SubstituÍdo 1.026,m ISS 0,00

Esta NFS-ê foi emitida com r€spâldo na Lei Complemenlar no 1412012 ê DêcEto no 853/2013.

SituaÉo dêsta NFS-er Retônção

Valo. aproxim6do do tíibuto Í6derâl - R$ 20,98 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 7,2'l (4,62%) , com baso na Lei
12.741120'12 ê no Docreto 8.2 /2014- Fonte: IBPT

obseívaçóês: Emp€nho:01 - m6636/2024- Dêspêsâ:417912 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BR STL - AGENC|A 2723-5 - c/C

42.168,60 lnc€nlivo a Cultuía

Verificar autenticidade

ffi
17311{ - de INSS 11%de de 4,8% de lR. Àíquola de

Naturêza da OpoBÉo: TÍibuiade lnlêgrâlmente com RetenÉo na Fonte
SituaÉo ÍíÍbutáda do ISSQN: RetenÉo

Locâl de PrêstâÉo do Sãrviçp: Selvador do Sul

I

il

(=) Velor Líquado RS

Descrição dos Serviços

Outras lnformaÇões

L IL

12J2024 835s1812240956151 r015í387632024127392369

Salvador do Sul

PIS/PASEPi COFIN§:

Dêialham€nlo ds Valorês - Prêstador dos Servi@s Outras Retençóês Cálculo do ISSQN dêvido no MunicÍpio

NÃo

I;^b.rpl"I
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pPEFHTUNÁT A:'lESff'ADE
SA'UTABRA'UCA CULTURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ARTCIOADE

INDUSTRIA E COMERGIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR 101,970 KM:í63, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 15.138.763/0001-70, forneceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão No 03712024, contabilizando 397 peças no valor de

R$ 479.995,00.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Santa Branca, 18 de fevereiro de 2025

gF3Ib'

Ricardo Henrique da Fonseca
Assessor de Cultura

CPF no 37460959804

o<!l6to -r..óo dilit l'6t
E tDot€d(|tEo For§ac
o.r.: x/ovx25 i23s.-o3oo
vêrifi qú. d àqÍ//v.lid.r,iri,!@.h.
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RECEBEMoS OE 

^ú'd.rL 
ld, . Cnd d. D.<ü.çôeá r.o&i<a urh - Epp OS PÀOOUTOSTSERVIçOS CONST NTES O^ NOr^ FSCÂL INDICADÀ Âo LÂDo '

DESTINATÁNO: MuNlClDlO DE S^NT^ BÂ^NC 'EMIIIDA EM: rv122o2a'vÁloR lOrÂL D^ NOT : Rt 3$.19239 NF-e
N'. 1847
SÉRIE T

DATA DE RECEBIMENTO IDENÍFIC{çÀO E ÀSSINAÍUN.A DO RECEEÊÍrcN

Ancidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 1OI KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
Centro - 88.200-000
TUUCAS/SC
(48) 3263-09s1

DANFE
DOCUMENTO
ÂUXILIÂR DÂ
\-OTA FISCAL

r - SAÍDA
il | il ] il | ll il lt I ilil I ilt il ll I ] il ilr I il I il lr ilr rilr il ililil ll il r ril
CHAVE DE ÂCESSO

4224 t2t5 1387 6300 0170 5500 1000 0018 4717 1377 9181

Consultô dê âutendcidade no poíâl Dacional da NF-e hvw.nfe.fazenda.gov.ba/ponal
ou no sit€ da Sefaz Autorizadora

NATUREZÂ DA oPERÁÇÀo

Cobrança de Locação

PROTOCOLO DÊ ÀUTORIZAçÃO DÊ USO

24224I293252514 l3l 1212024 11t08:.14
INscRtçÀo Esr DU^t

256.655.553

C\PJ

15.138.763/0001-70

DESTINATÁRTo / REMÉTÊNTE

13n2/2024
DATA DÀ ENTNADA/SAIDÀ

8OAÁ D€ ENTAÁOÀ5AIDÀ

FATURA / DUPLICATAS

ENDEEçO

Rua Rua Prudente de Moraes 93 - Neúum
JNrci o

ANTA BRANCA

46.694.121l0001-81

CNP.'rcPF

Cenúo 12.380-000

12 3972-0867 SP

INSCRIçÃO ÉSIADUAL

SASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00 0,00

aAsE DE cÁtcuLo Do tcMs sr

0,00 0,00

VALOR TOTAL I)ÔS PiODIITOS

393.197,39
VALOR DO FRETI

0,00 0,00

DESCOiiTO

0,00

OT,ITRÁS DESPESAS

0,00 0,00

VALOR TOTAI. DA NOÍA

393.197,39

CAICULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRÁNSPORTA.DOS

g-Sem Frete
ENDEREÇO MUNICIPIO INSCRIÇÀO ESTADUAL

QUÁNNDÀDE ESPÉCIE

volumes
NUMERAÇio PESO BRL'TO

0,000

PEsoLÍeuroo

0,000

DADOS DO PRODUTO / SERVI

DA-DOS ADICIONAIS
tnroaM çÔcscoLtLEt\lElYr ÀEs

€,0..ôG oa9ryllll. - Ê@ d. cdF. ta. 063r@.- c!Ê& r{.63/!lDa - D tios B lrcÁllo6: B li@ [ro an $L-
^GÉrlcl^ 

272'5 - C/C lãl la 
^ú$ú 

& 16Éô.l. a,3t6 & R

RISERVADO AO FISCO

cóolco DEscRlÇÂo csr UNID QUÂMI \,I- UNÍT BC ICMS

Ála@ Rrd.dá @h C& N.raliÉ (Ànn rô5oú x 7.5oD
L.rruÊ X Tlorl PDÍüdi.Ld.)

91069090 0rl 6949 trN 1,00 199354,28 199.454,28

Tuho §íowfell LED Btu(o - lM 9.4054200 rc 310.@ 62,12 19.319,20

703 R.llaor LED RCB lOoW 95059000 69.19 PC 24.00 10.723,m

1395 R.nà (!n MoL (^lDm 1,70 x q0 L.r8rr. d,60h 92O69090 6949 PC 2,00 rr.9?9,35 9958,70

081 á,nut t uminosa pn*as eaco.!ú Dddlo (Ànm 4.500 94069090 6949 PC 1.00 I236.37 I236.37

Reí. 3D Lrdinoe DoqE& (Ahm r,7oE X 0,5, t rgE x 94069090 69.19 PC961 2,00 9,900,56

421 LerEio feliz Naul (Àltura l,lom x 5,00m Comprimnto) 94069090 6949 PC 3,00 6.705.60

ÁnorÊ Luminosà Arâ!ê!.!i Btur. e DoriÍado (Alturâ 650 x
3.$n Latu6)

0{ 69.t9 PC 1,00 10.187,09 10.187,09

3.r0 Fo . de Estlela B6ncar (AhuÉ 2,608 x 1,10n L.rEu6) 0{ 6949 PC 1.339,94 2.679,88

r380 troêrro tloEoHo v.mlho <@ ved. (.lrE r,00 ! 485 699 PC 1,00 2.539,65 2.539,65

0l3c crix. B.lr. v.mêlà. (^lúrl l,o0l[ x 0,85ú rirBm x O85D 9!O69090 0{l 69:'9 UN t,00 2.311.4t 2.Ui,11

Cilr. Alu v.rê (AlEÍâ r30ü X 0,85d h8!rà X 0'8sd 94069090 041 69,19 2.869.06 2.869,06

goltro. R.d (Âllün 1,8,tÍ : L-Btm 1,1s.í r llsú 94069090 0:ll 69!9 PC 3.9t2,34 3.912,34

IIIII

IIIII

II
IIII

IIII

Nf<mi6 ú..& ô Ft luÍr- àlrirn-{lzre!í- (.ort,'{rú

N'. t0,l7
sÉRE r

FOLHÂ I d.2

MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

0758

r.l
,rl

tlttl

4.!rg,2a

2.235,20

fr**,
lsoesogo] L r.*l

[,.t;i*l T f I fI[T-l
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Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 101 KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
Cenúo - 88.20G000
TUUCAS/SC
(la) 3263-09s1

DANFE
DOCUMENTO
ÀUXLIÁR DA
NOTA FISCÁL

I - SAIDA

N". t847
sÉruE r

FoLHÂ 2 d.2

iltil ]ilililililililililIil] ilililllllllllll illllllllllllllill l lil
CHâVE DE ACE5SO

4224 t2t513A7 6300 0170 5500 1000 0018 4717 1377 9181

Consuha d€ aut€nticidad€ Do poItal EãÉional dà NF-e www.nfe.f.zeoda.gov.br/ponal
ou no site da Sefaz Auorürdora

NÁTuf,z DA oPEx çlo
Cobranca de LocaÇão

DRoÍocolo DE 
^um 

z^çÀoDEuso

242240293252514 73 I 7212024 7l:OB il4
rNscR!ÇÂo EsraDUÀL

256.655.553

ÍNsc.EsrADUAL @ suBsr. TRtaurÁRto

15.138.763/0001-70

DADOS DO PRODUTO / SERVTÇO

cóDlco DESCRICÀO NCM c5T UNID BCTCMS vt tcMs

298a Anjo ao Venro.ôh T€la d€ Led (Altura 3,00 X r,458 Larguà) 94069090 04t 69:19 UN 2,00 1.986,95 3.973,90

3r9 Balio ( Akúre 7,00ó X 4,20í LarÍura X 4,20 PtuÍúdirtãdê) 94069090 04I 69,19 PC L00 38.754,52 3A_754,52

1330 Bd& d. N.t.l @m E!dn8.ôr (Â1tuÉ l,GOd X r3h
L.n!a X r,oorD PÍúíúndkLd.)

9.1069090 04t 6949 PC t,00 24.552,91

018 Càlra B.lr. ÂrDml. (^lúÊ 1,0ün X 0.85d, rãgú x 0,85s 9:O69090 041 69{9 1,00

0t7c C.üà 
^lD 

vúntlt (^hE l,Ittr X 0.8&tr t guE X 0,850 93069090 oJl 699 UN t,00 2.869,U6 2.869,06

Âi'd.on Maüe Aeo.!ô (A.he rJ2n x 0,90n t Eex UN 1,00 2.046,54 2.086,54

Aob t,EiÉ Poli.rilaF Â,!eL (Âltú.0,60ír X L!rBE
0.54D X Prcí!údidád. 0.60ú)

9.1069090 0:ll PC 2,00 r.266,26

o27C aoh Lmitrd Poü.riLrD vÀd. (Âftrm q60o x ráA@
0.5Oo X PrcÂldi.lá.h 0,60m)

92O63030 0:tl 6919 rc 1.00 1.899,39

a2io Bol. LmiDd Poli.dlãE Vm.lha (Âhn 0,O0o X ráAm
0.50o X Pl!tutdid& O60E)

94069030 PC 3,00 1.899,39

5.i. Esíds (om 
^rlü...6 

85 M(ru (^tuB 3,2&tr x 0,75@ 0.11 rc t2.m 944,26 11.379,t2

89Il7l C.*.t 150 LED5 hlindadd (IFda sso - Fio BIarc Luz
Brtr TErD CoDDri.o.rro 46ts . 0,10Ín de Crho

69J9 UN 6,00 253,04 1.518,24

2I5A ÂwoÊ d. Noeis com teL d. l.d (Àrun 6,30D X 3.45o 940691t90 041 69.{9 rc 1,00 9.090,71 9.090.71

0598 EstEla 5 Pontâs Bránca ÍÂltra 0.550 X 0,55 Larsúa) 94069090 041 69.í9 UN 10,00 145,15 1,451,50

Boló Lunin6 Poli€rjlêno Âzúl (Àltuã 0,60n X LárylE 0,50n 9r069090 041 6949 rc 2,00 633,13 1,266,26

r--

II
IIII

II

R áô d:tidô ô F&lra - hlo.rr-í,r1.hn - Í.4 3rrr{rú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO - NFS-E

Número da
NFS-ê

94

DíYt

Compeléncia 1?l2024 Código de VêíficaÉo 83551 31 2241 1 1 5594701 513A7 ú20241 21 392316Oalâ ê Hora ds Emissáo 13h2,202411:15

No de NFS-€ Subsütuida Local da PrestaÉo Santa BÍancêNúmero do RPS / Lote

Dados do Prestador de Serviço
Razão SodâUNome ÂRTCIDADE INO.COMÉRCIO OE OECORAÇÔES ÍEMÁÍICAS LTDA EPP

ARTCIDAOE DE DECORÂÇÔES TEMÁTICASNome Fanlasia

lnscÍição Municipâl 5304 Municipio ÍijucasCPF/CNPJ 15.138.763/0001-70

Endereço 8R - 10'1. 970. CentÍo

contiato@artcidade.com.brcep 88.200-000 Telefooe (48) 3263-1363 Email

Complemento km 163 http

Dados do Tomador de Serviço
Razão Social/Nome MUNICIPIO OE SANTA BRANCA

Nomê Fântasia

CPF/CNPJ 46.694.121l0001{1 Inscdção Munlclpâl MunicÍplo SâNIA BÍâNCâ

Endêíêço Rua lndependência, SN, Centro

12380000 TeleÍone Emâilcep

ISSValor Unitário

Complernento

OtdDêscÍiÉo Valor do Sêrviço Base de Cálcrrlo (%)

86.797.61 'I 86.797.61 86.797,61 x 3,00 2.603,93SeÍvaço dê Montagêm de dêcoraÉo netalina com instalaÉo el,etica,
manut€nÉo,

Código do Serviço
702 - Êxecuçâo, por adminiskaçáo, ômprêitada ou subêmpíeitada, de obres do construçâo civil, hidráulica ou elélÍica e de oulras obrâs semelhantês, inclusivê
sondagêm, p€rfuração de poços. escavaÉo. dronagêm e inigaÉo, terraplanag€m, pavimenlaÉo, @ncíeliagem e e instaleÉo € montagem de produtos, peçAs e
equipamentos (êxc€to o íomecimênto d6 mêrcadorias produzidâs pêlo prêstador d6 ssrviçps Íora do localdã prêslaçâo dos serviços, que fica sujêito ao ICMS).

Tributos Federais
PIS/PASEP

Valor dos R$

R$ 0,00 COFINS R§ 0,00

46.197,61 86.197,61Valor dos RS

RS 0,00 IR R$ 4.166,28 CSLL:R$ 0,00 INSSi RS 0.00 Out-as íetenções

(-) Dêsconto Condicionado 0,00 TIRF C) D6dúÉo PeÍmitÍla em Lei o,00

G) R6tênçõ€s Fêdsrais 4.166,2A Rêgimo Espocial dê TributaÉo G) Dosconto Condicionado 0,00

Ou!'às R€tençÊes 0,00

Oplânt€ do Simples Nacional

G) ISS Rêtido / Subsütuído 2.603,93 NÂO rss 0,00

lnc€nlivo â Cultura80.027,40

I

il

(=) ValoÍ Llquido R$

Descrição dos Serviços

Outras lnformações
NatuÍeza da OperaÉo: Tribulada lntegralmente coíÍr RetenÉo na Fonte
Siluação Íributánâ do ISSQN: Rêtençáo

Local da ProstaÉo do Serviço: Sânta Branca

ffi§Esta NFS-e Íoiemitida com respaldo na Lêi Complementar n' Í42012 ê Oec.êto no 853/20'13.

Situação d6sta NFS-ei RetenÉo

ValoÍ apíoxiínado do tribuio fêd€Íal . R$ 20,98 (13,45%), êstadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 7,2'l 14,62%) , com basê na Lei
12,7 41n012 o no O*rê.Io 8-264/2014 - Fontê: IBPT

ObseÍvaçóes: Empenho: 0,t979202/í - Procêsso dê CoíDÍa: N' 003853/2024 - Conlrâto: N' 6M024 - DADOS BANCÁRIOS : AANCO
DO BRASTL - AGENCTA 2723-5 -CIC 17311-8 A) de de 4,8% de lR.

Verificar âutenticldade

111

Cálculo do ISSQN devido no MunicÍpioDelalhâmento dê Valores - Prestadoídos Sêrviços Ort €§ RetênÇÂ€s

Naturoza Opêíacionâl
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Prefeitutr l,Âunicipl de Targaní do Serrc
Estado de AÂato àrosso

Secretorio Municipal de Culturo e Turismo-SECULTUR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR'101,970 KM:í63, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 15.138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão N'04212024, contabilizando 488 peças no valor de

R$484.000,00

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tangara da Serra, 18 de fevereiro de 2025.

gor.h
DooÍÉro úir.do d{ir.rnor.
rÊ,rGrot tao{lo Draor
o.à: rlío22o25 r.3l3s-o3oo
\irirrq* m htFr:/,iv.Údx.ili.!ou6t

Welington Machado Rondon
Secreuúrto Municipal de Cultura e Turismo

Avenida Píesidêntê Tancrêdo de Almeida Nêves - no 98G.S - Jardim Shagrilá - CEP 78307{08 - Tangará dã SerÍa - Mato Grosso
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR 10í,970 KM:163, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 15.'138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão No 100/2024, contabilizando 725 peças no valor de

R$ 338.990,00.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Xanxerê, 18 de fevereiro de 2025.

gÚ,ttb"
oodlmto a.in do dirilálmnt

\rzÉntàôrl^rr0r
O.U: tryO2/2o15 t rs}lua:Io
!kiÍ'qç 6 htt,r//uüajliadnÍ

LUIZ VICENTE PAGLIA JUNIOR

CPF no 004429909-52

SECRETÁRIO OE ESPORTES, CULTURA E LAZER
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RECEBEMOS DE An.id.& t.d. . Con. & D.onçõ6 Tmári6 Lrdà - Epp OS PRODUTOS/SERVIÇOS CON5TAmES DÂ NOTÁ FISC L TNDICADÂ ÀO L^DO

NF-e
N'. 1694
SÉRIE 1

DÁTÀ DE RECEAIMENTO IDÊNTIFICACÀO E AsSINATURA DO REJCEAEDOI

BR 101 KM T$ AV. MARGINAL LESTE, 970
Centro - 88.200-000
TIruCAS/SC
(/a) 326$09s1

Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCÁL

r . SAIDÀ

N'. 1694
sÉRrE r

FOLHA I d. 2

Iilil ]il ililililililililililililillll lllllllllll lllllllil llllllll ll l lll

422411151387 6300 0170 5500 1000 0016 9418 1310 6060

Consúra de autênticidade no ponâl nacional da NF-e w*v.nfe.fazenda.gov.br/ponal
ou no sit€ da SeÍãz AutorizâdoÍa

NATUREZA OÂ OPEÂÁçÃO

CobranÇa de Locacão

PROTOCOLO oE AUTORIZAçÁO DE US

24224024597 47 98 I3l ll 12024 10:.19:37
INSCRIÇÀO ESTÂDUAL

256.655.553

lNsc,ES,ADUAL DO SUAST TRtAUTÁÂlO

15.138.763/0001-70

DESTINATÁRIo / REMETE§IE

t3mt2024
oA rA DÀ lN'rRÀDÂ,sÂiDÀ

HoRÀ DE EIvrRÂDá,sÂlDA

FATURA / DUPLICATAS

XERE

NoME ÁzÀo s@tÂL

MUNICIPIO DE XANXERE 83.009.860/0001-13
ENDERIiçO

Rua Jose de Miranda Ramos 421 - PrefeituÍa Municip Centlo 89.820-000

sc
lNscPJÇÂo EsrÀDUÀL

CALCULO DO IMPOSTO
BÂsE DE cÁtrulo Do IcMs

0,00 0,00

AÂsE DÊ CÁLCULO DO ICMS 5T

0,00 0,00

VAIOR IOTAI. DOS PRODUTOS

230.Ogt,71

0,00 0,00

DESCONTO

0,00 0,00 0,00

VALORTOTAL DA NC)TA

230.091,71

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9-Sem Frete
ENDEREÇO MUNrciPro INSCRIÇAO ESTADUAL

QUÁNTIDADE EsPÉclE

Volumes 0,000

aEso !íeutDo

0,000

DÂDOS DO PRODUTO / SER o

DADOS ADTCTONAIS
lNroRrr çÔÊscotaPltxliEiar Àas

solÍioco d. h.Kiüíor tr. .31úú2. . PluBt 
^thrtrrriú 

l56aà)24 - coE-: 2757'.rt!a - *qoa.Ll ô cdú.o: .&ll {â,Do6
B^NC^ntoS. B NCO DO BRÁ§L - 

^GEI{Cú 
Zri&5 - C.C l 73 l r{ - Áriqú e 

'!id§5 d. a$a ô l&

RE§ERVADO AO T']SCO

cÔDIOO DESCRTCÀO NCM c5l UNID BC ICTIS !a IcMs!A UNIT

coRDÀo REFoRç. BRÀNco 100 LED5 crsrRoBINHo -
DI.TU 2.2MM . q CÁBO BLINDA.DO IMT. BRÂNCO

94053100 59.r9 PC 190.00

R.nerc, LED RGB loow 950!9000 PC I5.00 471,03 7.065,45

366 Tuto Sn@Íall LÉD Blre - lM 940í200 0.âl 5949 PC 205,00 65,68 13.464,40

63lA Esülla 3D Oo@dà LuEinoe (À[E 0.S,5h X LãrlE 0.55e) PC 20,00 330,50 6.610,00

3591Â Ceía a0 L!d6 Qrxd. 60cm Fio BlrF râDpada BldE 94053100 l,rl 59.9 r1,00 260,78 2.864,54

863 Güttrd. com R ma e Lrso (AIúa !,lx) X t.mú IáAura x
020 ?mtundid.d.))

94069090 04r s949 PC 2,00 821,@ 1.655,20

1026 TFnó Médio(Altuô 1,47m X 2,45m Comprim€ oX1,25m 04t 5949 PC 1,00 7.42O,80 7.420,A0

006 tuB om S.lâ (Altura l,8sn X 0,6só LarSú x 1,3s 94069090 04t 2.00 3.372,* 7_1,15,95

1509 Guirludi @m Rú. e Lóso (Alúa 0.50 X 0,50n tá.88 X
0,20m Pmtundldâd.)

041 PC 1,00

553 95059000 041 M 60,00 99,83 5.989,8!

corDÀo REtoRç. VERDE clÂ8.o rm LEDS
C/STROBINTIO . DIAM. 2.2MM . ÇJ CÂBO BLINDÂDO
IMT. VERDE

94053r00 041 5949 PC 3,00 91,63 274,93

640 Laro v.ludo vcmelhô (30 CIv{) 94069090 041 PC 6,00 95,51 57t,0,6

103 Nel Tr.dkidÉl Escultln (Àiua 1.85d x 0,80m Ld$É x 59]l9 UN r,00

III
IIII

IIIIIIIIIIIIII

II

Nr{ dú B'do o F&ú!à . i.r.//í*ir r8.úà. . ({) r,6r{rú

l*l

- r*I,rr,r"t I

[ *rl *.ol I I

ir.ocroro

94069090

r I t]
94069090
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BR lOT KM T63 AV. MARGINAL LESTE, 970
Centlo - 88.200-000
TIruCAS/SC
(la) 3263-09s1

Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

DANFE
DOCUMEIVTO
AUXILIÀR DA
NOTÀ FISCÀL

r - 5AÍDA

N". 1694
SÉRIE I

FoLHA 2 d! 2

ililil ]1ililililililililililillflililililililrilil]llillilllrilil il il
CHAVE DE ACESSO

4224 ttt9 1387 6300 0170 5500 1000 0016 9418 1310 6060

Consultâ de autanticidad€ oo portal nâcionÂl di m-e www.nÍe.f.zenda.8ov.br/ponal
ou tro site da Sefaz Auaorizadora

NÀTUnrzÁ DA oPERAçÂo

Cobrança de Locação

PRoÍocoao DE 
^úroRÍzÀÇÀo 

DE uso

24224024597 4798 13I ll12024 l019t37
IN§CRIÇÀÔ ESTADOAL

256.655.553

INSC.ESTADUÀL DO SUBST, TRIBT,TÁRIO

15.138.763/0001-70

DADOS DO PRODUTO / SERVTçO

.0060

DEscRrcÀo NCM csT UÍ\It) BC |CMS vL lcMs v,_ tPtcóDI60

163 MÀNGUEIRÀ 36 LEDSCOM STROBO BRÀNCO 13MM 94053100 041 5!49 PC 50.00 29,S5 1.471,50

15194 CoiEta coh Tela de LED (ÀtuR 0,60!tr X 1,50m L&Íüà) 041 5949 PC 374,7t

529 ,c§6 en Adr Si(Íâ (Alrur.0,35m X 0,60 L-gu6 x 0,80m 9]l069090 t)41 5949 UN 3.74?,8? 3.747,47

Maria.m An 5.@ (Àn[a l.lsm X 0,50D tálgu6 X o.aortr 9-r069090 041 i9., LN 3.747,87 1.7q,A7

,os. 6 An 5*É (^lDn 1,85D X 0.60ó tãEm X 0,toú 94069090 04t 59í9 LN53r B 1.49714

536A ÂnJo.o 
^n 

S«r. whirê { Âhm 2,0oh X 0,90 hrBüla x 94069090 5919 PC 1.49?,13

coRDÀo aEroRç. At{Á.RELo lm LEos c/srRoBrNr{o -
DIÁM. 2:MM . q CABO BLII\'DÂDO I MT . WÂRM

9?053100 04t 19,19 PC 91,55 9 714,90

94069090 0êl PC l,0o 293,17 840.11

1t6a 031 PC 830,I1

l5i2 94069090 1,00 293,37 88{r,r l
la:0 PC l.0o 293,37 880,1t

89071 Càsl, r$ LEDS bürdádG Qúdá 55o - Fio BI!@ L@
Br.í.. 7m CoôrnôGnro 4fl5 € 0.30m de c:ho

9403100 59.9 LN 266,65 5.599,65

r58 MANCT'EIRAVERMELIIO.361"EDS.DIAI,I, IJMM.
220V,

9J053I00 031 39.19 PC 100,00 20,05 2 005,00

1659 aenEala Dúpla 3D(Altuâ 1,65mX0,95 Lars@) 94069090 0al 59!9 PC 6,00 3.238,00 r9.428,00

521 L.rcirc F€liz Nâtal500 ÍAltüÉ 1,10ô X i,00d CompÍim.nto) 59.9 PC 2.355,35 2.355,35

522 Boas Fê5t s (AltuÍa 0,93h X 5,00ú Cotuorim€rro) 94069090 04I 5949 PC 1,{l{) 2.155,t5 2.155,35

154 ManRu.Ía Wam - 361êds - Dlm- llMM - 220V 041 5949 M r00,00 20,05 2.005,00

r395 R.B om Mol. (Âlarra t,70 X 0.80 Lary@ xl,60m 59,19 PC 2,00 5.241,02 r0.494,0.1

r65 MÀ\CUEIRÁ ]6 LEDS COM STROBO AZUL 13MM 9!053100 041 5949 PC 1.900,00 29,5i 56.1.15,00

MA:ICUEIÂÂ 36 LEOS COM STROBO WÁ-R.V I3MM 94053r00 041 5949 M 820,00 29,5i 24.23r,00

IIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

III

IIIII

r.dúôsi..arolrà.rÍr.r,tur,2]'(mt .(4)3r!r4@

r,*l

530R
''*l
r,rl

'*l
roe,ml

041

lgooogogo

21,00

@
lsaos:roo

I r.oo

f-----T---t
lsro6soso

eol z$3,lgooosogo

94069090

ouanr lw unrr

E+++

----,i,1--;,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. NFS.C

Datâ € Hora d€ Emissão Comp€tência 1112024 Código de VerificaÉo 8355131 1241 107057001513876320241 17392097

No da NF§-e Subslit!ída Locâl dâ Prestâção Xanx€rêNúmêro do RPS / Lote

Dados do Prestador de Serviço
Razão SociauNome ARTCIDÀDE IND.coMÉRcIo DE DEcoRÂÇÔEs TEMAÍIoAS LTDA ÊPP

Nome Fantasiâ ARTCIDADE OE OECORAÇÕES TEMÁÍCAS

CPFlCNPJ 15.138.763/000't-70 5304 Município Íijucás

BR - 101, 970, CentroEndereço

3263-1363 Êmail contato@artcidade.com.bícep 88.20G000 Íeleíone

httpComplemento km 163

Dados do Tomador de Serviço

xanxerê

Valor UnitáÍio ISSQtdDêscÍição valor do SeNiço Base de Cálcrio (%)

Razão SociauNomo MUNICIPIO DE XANXERE

Nome Fantasiâ

83.009.860i0001-í36EEMTI]:T lnscriÉo Municipal

Rua Jos€ de Miranda Ramos,421. Cênro

89820000 TelêÍonê

108.898.29 108.898.29 3.266.95Serúço dê montagem de dêcoÍaÉo natalina com instalaÉo elétricã,
manutenção e desinstalâção.

Código do Serviço
702 - Exscuçáo, por adminiskaçáo, êmpíeitada ou subêmpreitadâ, de obras d€ constÍuÉo cúil, hidráulica ou €léticâ e de oufâs obras semelhanles. inclusive
sondagem, p€rfuração de poços, escavaçào, drênagem e irÍigaçáo, tâíÍaplanagem. pâvimênteÉo, concÍetagêm 6 a instalaÉo e montagem de produtos, peçás ê
equipamêntos (êxc€to ofomecimenlo dê mgrcádodas prcduzidas pelo prêsl,adoí cls serviços Íoía do locâlda presteÉo dos sêrviços, que fca sujêito ao ICMS).

Valor dos Seíviços RS

PIS/PASEP R$ 0,00 coFrNs R$ 0,00

108.898,29Valo. dos RS

RS 0,00 IR: R$ 5.227.'t1 CSLLR$ 0,00 INSS: R$ 0,00 Outras Íetençóês

108.898,29

TIRF (-) D€dução Pêmilida em Lei 0,00(.) Oesconto Corüicbnedo 0,00

G) Dêsconto Condicionado 0,00(-) Ret€n96€s Fed€rais 5.227,11 Rogimo Esp€cial ds TíibutaÉo

Outlas Retenções 0,00

Optante do Slmples Nacional

NÁo rss 0,00G) ISS Rêtldo / Substituído 3.266,95

Esta NFS-e íoi eÍniüda com respaldo na Lei Complomontar no í412012 e DocÍelo no 853/2013.

Siluação dêsta NFS-e: RetenÉo

valor aproximado do libuto íêdêíal- RS 20,98 (13,45%), estadual- R$ 0,00 (0,00%). municipal- R$ 7,21 (4,62%), com baso na Lei
12.74112012 e no Decrelo 8.2ô412014 - Fonte: l8PÍ
Obseívaçóes: Solicitaçáo de Íomecimênto: N' 4§112024 - PÍocêsso Adminisfalúo: 166/2024 - Cont "âto: 275f2024 - Sequencial do
Contrato: rl821 .I)ADOS BANCARIOS : BÂNCO OO BRASIL - AGENCIA 272&5 - C./C 17311{ - Alíquotâ de retênção de 4,8% dê lR.

100.404,23 lncêntivo e Cultuía

#ffi

NatuíÊza da OperaÉo: Tributada lnlegralínente com RetenÉo na Fonto

SituaÉo Íribuláda do ISSQN: RetenÉo

Local da Preslacão do SeM@: Xãnxêrê

@il@ilE@

(=) Vâlor Liquldo R$

Descrição dos Serviços

Outras lnformações

Número da
NFS-e

75

iEi&,
lnsôricão Municioal

1 108.898,29 x 3,00

Tributos Federais

Cálcllo do ISSQN dêvido no MunicípioDetalhamento dê Valo.€s - PrÊstador dos SsÍviços Outras Retsnçó€s

Nafureza Op6râcional

VêriÍicâr autenlicidade

131111202411.O1

Emaí

111
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4' ALTERAçÃO CONTRÂTUAL DA SOCIEDADE
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA

CNPJ n" 15.138.763/000l-70

PRISCILA HERMES, nacionalidade BRASILEIRA, Írascida em lll09/1982,
DIVORCIADA, EMPRESÁRIÁ', CPF N" 032.132.749-76, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4000903, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na RUA
JoÃo FRANcIsco Dos sANToS, N" Ioo, coND. EDIF. SANTÊ RESTDENCE,
APTO. 34OI, DOS PIONEIROS, BALNEARIO CAMBORIU, SC, 88.33!.I2O,
BRá.SIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial ARTCIDADE INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES TEMATICA.S LTDA, registrada legalmente por
contrato social devidamente aÍquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, sob NIRE D" 42204823301, com sede Rodovia Br lol, n" 97O, Km: 163,
Centro, Tijucas, SC, CEP 88.200-OOO, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" f5.138.763lOOO1-70, delibera ajustar a
presente alteração çontr:atual, nos termos da I-ei n" 10-406/ 2OO2, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

O ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
. ALTERT{ÇÃO ATIVIDADE/OBJETO SOCTAL
. CONSOLIDAÇÃOCONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito à AVENIDA .WILSON LEMOS 'DOMINIO RODOVIA BR 1O1", N"
97O, SAIDA KM I63, SENTIDO NORTE, CENTRO, TIJUCAS, SC, CEP AA.2OO-25O,
BRÂ.SIL.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SECUNDA. A soçiedade passa a teÍ o seguinte objeto:

LOCACAO DE PAINEIS, ESCULTURAS DECORÁ.TTVAS E ENFEITES
NATALINOS E SAZONAIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
PAINEIS, ESCULTURAS, DECORÁ'TryAS E ENFEITES NATALINOS E
SAZONAIS REPARO E MANUTENCAO DE PAINEIS E ESCULT'IJRAS
DECORATIVAS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MANGUEIRÁS
LUMINOSAS E LAMPADAS DECORATIVAS FABRICACAO DE PAINEIS,
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIÀL FABzuCACAO DE
PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS COMPLETOS FABRICACAO DE
ARTEFATOS DE FIBRÂ DE VIDRO MONTAGEM DE CENARIOS E

Página I

8;

z

I

illlll[il]tilffi

Junta Com€Ícial do Estado de Santâ Catarina 18t01t2025
Ceítifico o RegistÍs cm | 8,/07/2025 Datr dos Ef€itos 0l/07f2025
Alquivamento 20242739105 Protocolo 242739105 dc 0l/07/2025 MR-E 422M823301
Nome dâ cmpÍlsa ÀRTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÁCOES TEMÂTICÂS LTDÂ
Estc docunesto pode scr verificsdo cm htF://reginjucêsc.sc.gov.br/sute icicâoDocuDentos/aute icacao.aspx
Chancelâ 2715061óó215069

Esla cópia foi autenticadâ digitâlmente e assinadâ ee I8/072025LUCIÂNO LEITE KOWALSKI - SecrÉtârio<€ral

Req: 8140000218O712

ENDEREÇO
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
Á.RTCIDADE INDUSTRIÂ E COMERCIO DE DECORÂCOES TEMATICAS LTDA

CNPJ n" 15.t3t.763l0001-70

ESPETACULOS, FABRICACAO DE BRINQUEDOS E JOCOS RECREATTVOS E
INSTALACÂO E MANUTENCAO ELETRICA E TRÂNSPORTE RODOVIARIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Parágrrfo Primeiro: Nos termos das Resoluções IBGE/CONCLA n". 0l/2006 e n".
02/2006, os objetos sociais dispostos nos incisos anteriores enquadram-se, respectiv.unente,
nos códigos: 7729-2/99,47494/99,9529-l/99, 4742-3/OO,2319-2/OO,32994/03,32994/04,
9OOl-9/99, 2599-3199, 32404/99, 32994/99, 4321-5lOO, 4649-3/99, 493O-2/O2 do CNAE-
Fiscal 2.0.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica, quando e na forma exigida pela legislação
vigente, para o efetivo exercicio de quâlquer atividâde constante do objeto social, ficará a
cargo de urn profissional habilitado, sócio quotista ou não.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do conúato social permanece em TIruCAS/SC.

CLÁUSULA QUARTA, As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que nào foram expressamente modificadas por esta alteração Çontinuam em vigor-

Em face das alterações acima, consolida-se o contnto social, nos termos da Lei no
lO.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESÁ.RIAL

CLÁUSULÀ PRIMEIRÁ. A sociedade sob o nome empÍesarial ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÂCOES TEMATICAS LTDA e como título
do estabelecirnento a expressão 'ARTCIDADE DECORAÇÕES TEMÁTICAS"-

DA SEDE SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede social localizada na AVENIDA
WILSON LEMOS *DOMINIO RODOVIA BR 10I", N" 97O, SAIDA KM 163,
SENTIDO NORTE, CENTRO, TUUCAS, SC, CEP 88.200-250, BRASIL.

Pâgina 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ta/oi/202s
Ceíifico o R€gisEo cm It/072025 DatÂ dos EfeitosoU0,nO25
Arquivâmcnro 20242739 I 05 PÍoiocolo 242739105 d6 0l /072025 NIRE 42204823301

Nomc da êmpresa ARTCIDADE INDUSTR.IÂ E COMERCIO DE DECORÂCOES TEMATICÀS LTDA
Este documcnto poda scr vcrificado em http/Eginjucesc.sc.gov.br/auteoticrcsoDocumentoyaulcoticacao.aspx
Charrcela 27 150ól 662 I 50ó9
Estâ cópia foi auteÍnicadâ digitalDeíte e âssinâda sm 18,07/2025LUCIÂNO LEITE KOWALSKT - SccÍêrâriGcetal

Req: 8I4OOOO218O7l2
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4' ALTERÂ'ÇÃO CONTRATUÀL DA §OCIEDADE
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICÂS LTDA

CNPJ n' 15.13a.763lOOOl-7O

Prrágrafo Primeiro: Fica eleito o foro da comarca de TüucaVSC para o exercício
cumprimeoto dos direitos e obrigações oriundos deste contÍato, renunciando-se a qualqueÍ
outro por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Segundo: A Sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ filiais ou outÍas
dependências em quâlquer região do território nacional, mediante o cornpetente instrumenlo
de alteração de contrato social.

DO OBJETO SOCIÂL

cLÁusuLA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social:

LOCACAO DE PAINEIS, ESCULTURAS DECORATryAS E ENFEITES
NATALINOS E SAZONAIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
PAINEIS, ESCULTURAS, DECORATIVAS E ENFEITES NATALINOS E
SAZONAIS REPARO E MANUTENCAO DE PAINEIS E ESCULTURAS
DECORATTVAS COMERCIO VÁ.REJISTA E ATACADISTA DE MANGUEIRAS
LUMINOSAS E LAMPADAS DECORATIVAS FABRICACAO DE PAINEIS,
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL FABRICACAO DE
PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS COMPLETOS FABRICACAO DE
ARTEFATOS DE FIBRA DE VIDRO MONTAGEM DE CENARIOS E
ESPETACULOS, FABRICACAO DE BRINQUEDOS E JOGOS RECREATTVOS E
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA E TRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERML'NICIPÂI, INTERESTADUAL E INTERNACIONÁL.

Parágrafo Primeiro: Nos termos das Resoluções IBGE/CONCLA n". 0l/200ó e n".
02/2006, os objetos sociais dispostos nos incisos anteriores enquadram-se, respectivamente,
nos códigos: 7729-2/99, 4749-0/99,9529-l/99, 4742-3/OO,2319-2/OO, 32994/03,3299-O/O4,
9001-9/99, 2599-3/99, 37404/99, 3299-0/99, 4321-5tOO, 4689-3t99, 4930.2/02 do CNAE-
Fiscal 2.0.

DO INiCIO DAS ATIVIDADES E DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades ern 14 de fevereiro de
2Ol2 e teÍn prazo de duração indeterminado.

Psrágrlfo Único: A critério do sócio a sociedade pode ser extiuta a qualquer tempo-

Req:814O00O2180712 Página 3

Junta ComeÍcial do Estado de Santa Catarina lEl07l2o25
C€Ítifico o RcgisEo cm l8/07/2025 Dsta dos Efeitos 0l/072025
Arqüiãmcnto 20242739105 PÍotocolo 242?39105 dc 0I/072025 NIR! 42204823301

Nome dâ ctrrp.Esa ARTCIDADE INDUSTRIA E CoMERCIO DE DECORACOSS TÊMÂTICAS LTDÂ
Este docümcnto podc ser verificâdo em hiFJ/rcginjucêsc.sc.gov.bÍ/auteoticlcaoDocumentoíaute iceao.âspx
Charrcela 271 50ó I 6621 50ó9

Esra cópiâ foi autenticadÂ digitâttrleÍte e rssinadâ en I8/07/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - SccÍetario-Cerâl

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica, quando e na forma exigida pela legislação
vigente, para o efetivo exercício de quâlquer atividâde constante do objeto sociâl, ficará a
cargo de um profrssional habilitado, sôcio quotista ou não.
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUÁ.L DA SOCIEDADE
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICÁS LTDÀ

CNPJ n" 15.138.7ó310001-70

CLÁUSULA QUINTA: o exercicio social coincidirá corn o ano civil.

DO CÀPTTÁ'L SOCrÀL E DÀS QUOTAS SOCIAIS

CLÁUSUL,{ SEXTA: O capital social é de R$ lOO.Ooo,oO (Cem Mil Reais), dividido
em IOO.OOO,O0 (Cem Mil) quotas, com valor individual de RS 1,O0 (Um Real) cada
uma, subscrito, integralizado, ern Ínoeda corrente e distribuído da seguinte forma:

6.1. PRISCILA HERMES, com IOO.OOO,OO (Cem Mit) quotas, perfazendo ün total de RS
100.O00,0O (Cem Mil Reais) integralizado.

RESUMO DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

NOME \/ALORR$

100.000,00 loo I O0.OOO,OO,O0

TOTAL t0o.ooo,oo 100.000,00,00

DA ADMINISTRAÇÃO

a) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por
meio de cartão de crédito e/ou débito;
b) realizar transferêtrcias ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outo meio;
c) contratêr ou renegociar empréstimos e/ou frnanciamentos;
d) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
e) contratar ou cancelaÍ segu.ros;
f) outorgar procurações que conteuham os poderes previstos aciina;
g) prestar garantias;
h) solicitar a aquisição de novos produtos financeiroa;
i) todo e qualquer âto de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas
alineas anteriores.

Req: 8140000218O712 Pâgir,a 4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina \8t07/2o25
Ceíifico o RegisEo em 18/07/2025 Datâ dos Efêitos 0l/07,2025
Arqüvamenro 20242739105 Protocolo 242739105 de 0l/072025 NIRE 42204823301

Nome da empresa ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Este docum€nto pode ser verificado em http:/irEginjucesc.sc.gov.br/aut€trticacaoDocumentos/aut€Dticacao.aspx

ChancelÂ 27 I 5061 66215069
Estâ cópia foi autenticaà digitalmente e assinada em I8/07/2025LUCIÀNO LEffE KOWALSKI - S€cÍe1âÍio-Ceral

CLÁUSULA SÉTIMA: A administÍação da sociedade será ISOLADAMENTE
exercida pela sócia PRISCILÀ IIERMES que fará parte da administração, que
representaÍá legalrnente a sociedade e poderá praticaÍ todos os atos pertinentes à gestão
da sociedade, em nome da pessoajurídica, dentre eles:

Parágrafo Primeiro: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de trens
imóveis depende de autorização da maioria dos sócios.

QUOTAS

PRISCILA HERMES

100

210



4' ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL DA SOCIEDADE
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA

CNPJ n" 15.13E.763l00o1-70

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão de comum acordo frxzÍ ütn "pló-labore " mensal ou
determinar que não haverá remuneraçâo de "pró-labore" aos sócios ou rnesmo aos
administÍadores, no início de cada exercício social, respeitando as norÍlas Íiscais vigentes e
os seus limites.

DO DESIMPEDTMENTO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO

CLÁUSULA OITAV.A': O(s) AdmiuistradoÍ (es) declaram, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos púbticos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, çontra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício da empresa, em 3l de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado
econômiça, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Declara, sob as penas da lei, enquadrada na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n" 123, de
14/12/2íJíJ6.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

A sócia lavra o presente instrumento.

TIJUCÀS, SC, 23 de junho ile 2025.

Req: 814OOOO2 I 8O7l 2 Página 5

Junta Comercial do Estado de Santa CataÍina t8/01/2o25
Ceíifico o Rcgistso cm I810112025 Dalâdr§Bfeitos 0l/07,2025
AÍqüvameno 202427391 05 PÍotocolo 242739105 dê 0l /072025 NIRE 42204823301

Noúe da êmpresâ ARTCIDADE INDUSTRIÁ, E COMERCIO DE DECORACOES IEMÂTICÂS LTDA
Este docuoenlo podc sêÍ vcrificádo em h@://Íegin-juc€sc,sc.gov.bÍ/autcnticscaoDocumentoyautcoticacao.aspl
Chancela 271 J06l ó621 5069
Estâ cópia foi autenticrda digitÃlmeDte e issinâda em I8/07/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - SecÍêErio-Genl

DO ENQUADRAMENTO
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMÁTICAS LTDA

CNPJ n" 15.138.7631000I-70

PRISCILA HERMES

Req:8140OO0218O712 Página 6

Juta Comercial do Estado de Sanla Catarina t9toit2o2s
Ccrtifico o RegisEo cm l8r/07/2025 Darâ do6 Efeito60110712025
ArqüvâúeDro 20242739 105 PÍoioc.lo 242719105 de 0l /072025 NIRE 4220482330 I

Noú€ da empÍÊsâ ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÂCOES IEMÂTICAS LTDA
Este documento pode s€r veriÍcado em http://reghjucesc.sc.gov.br/sutenticâcsoDocumentoJauteíticacâo.aspx
Chúcela 27 I 506 I 662 I 5069
Eía cópiâ foi autenticada digitalmente e âssinâdâ em I8/07/2025LUCIANO LEITE KOWÀLSKI - S€crer.Íio4eral
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JUCESC
Jsntr C6.êLl a. a.r- a.
SÂNTA CATÂRINA 242739105

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA ARTCIOAOE INOUSTRIA E GOIÚERCIO DE DECORÂCOES TEMATTCAS LTOA
PROTOCOLO 2127 39'l 05 - 01 tol t2025
ATO OO2 . ALTERACAO
EVENÍO 021 - ALTER.ACAO OE OADOS (EXCEÍO NOUE E}IPRESARIAL)

}IATRIZ

& 1rililltrffiNl|lfilliltillil

EM t8107t2025

Et'EfiTos
05l - CoNSoLlDAcAo DE coNTRÂTo/EsTÀTUTo ARQUIVN\1ÍENToj 20242739105

REPRESENTANTES QUE ASSINARÁ.M DIGITALMENTE

Cpi 03213274976 - PRISCILA HERMES - Asinâdo eú Ol /O112025 àa 14:54:17

Junta Comercial do Estado de Santa CataÍina 18/07/2025

CcÍtifico o RcgistÍo cm 1U0712025 Datr dos Efcitos 0l/07/2025
AÍquivâitrcnlo 20242?f9 I 05 Pmtocolo 242739105 dê 0l /072025 NIRE 42204823301

Nome dÂ €rrpresâ ARTCTDADE TNDUSTRIÁ E COMERCÍO DE DECORACOES TEMATICAS LmÁ
Este docummlo pode ser verific{do em http://r.gin-jucesc.sc.gov.br/sutcnticacaoDocüúeotodâuteDlicacao.aspi
Chalcela 27150óló6215069
Esta cópia foi autenticad. digitalmente e âssinsd6 eÍn I8/07,2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secret&io-Geral

NIRI.l22oaSZ33Ot

213



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃo
í5.í38.763/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

27t02t2012

ARTCIDADE INOUSTRTA E CO ERCIO DE OECORÂCOES TEMANCAS LTOA

TiTIJLO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA'

ARÍCIOAOE OECORACOES TEMATICAS DEMAIS

ED OAAÍIVIOADE

cÔo|Go E DESCRIÇÀo oÁs ATNIoADES EcoNÔMIcÀs SECUNDÁRIAS

23.í9-2{0 - Fabricâção do aíigoa de vidro
25,99-3.99 . Fãbricáção de oulÍo3 produtos do mêtal não ê6pôcificâdor anterioÍment€
32,,0.0.99 . Fâb.icâçáo de outÍo3 bÍlnquodos o iogos Íecreatiyos náo orpociÍicados anlerioÍmonto
32.99.0{3 . Fabricâção de lotlâs, lstÍelros o placás dê qualquor matôrial, oxcêlo lumínoso3
32.99{{4 - FabrlcâÉo dê palnó|3 . lotroi.os luminosos
32.99{-99 - FabricâÉo do produtos dlvoBos nâo êspccificador anle.ionÍênt€
,[3.21qro .lrctâlação ê manutonçáo olólrica
46.89349. Comércio alacadl3tâ orpocializado êm outaoi produlot lnlermedlárlos não espocificadot antario]mente
,í7.,12-3.00 . Comércio varellstâ do material elét ico
47.89{49. Comércio va.eli.ta ds outro3 p,odulos não êspêclílcado. ânlêíormênle
49.30.2.02 -TrahspoÉe aodovlárlo da caÍga, exceto produtos pêígotot ê mudahças, lntermunlclpal, lnlarsltedual e
lnt.màclonãl
90,01-9-99 -Artes cênlcas, êspotáculos e atlvldades complgmôntaro! não g3pecificadâs antêrlormontê
95.29-1.99 - Rêparação e manutsnçâo de oulros obrêlos ê êqulpamontos pêssoais ê doméstlcos nâo gspeclícados
anlo oÍmênte

E OESCR|9ÃO DA NÁÍUREZÂ

206.2. Socledade Empresária Llmltâda

AV wlLSON LEMOS DOMINIO RODOVIA BR íOI
NÚMÉRO

970 SAIDA KM ,I63 SENTIOO NORTE

88.200.250
aÀRRO/D|SlRtÍO
CENTRO TIJUCAS sc

ENOEREçO ETETRÔNICO

FtNÂNCEtRO@ARTCTDADE.COM.BR
ÍELEFONE

{/í8) 3263-1363

ENÍE FÉDÉRÀÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srTUAÇÂO CAOASÍRAI-

ATIVA
OÂÍA OA SITUAçÁO CáDÀSTRÀT

27t02n012

MOTIVO OE SITUAÇÁO CADASÍRÁL

SITUAÇ,ÀO ESPECIAL DATA DÂ SIÍUAÇÃO ESPECIAT

1ü10n025,13146 abôut:blânk

ApÍovado pela lnstÍuçáo Normativa RFB no 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 18/10/2025 às 13:,[8:20 (data e hora de Brasília).

aboul:blank

Página: 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

77.29.2.99 . Aluguel do outros obiotoa pessoãis o doméslicos não ospociÍicados antoriormonlê

1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
CNPJ: I5.13E.763/000'l-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quê
não constam pendências em seu nomê, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso do ente federalivo, parâ
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de iulho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnlernet, nos
êndêreços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1\l?014.
Emitida às 13:53:01 do dia 1811012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610412026.
Código de contÍole da cêÍtidão: CB25.57AD.E6D7.DB89
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Rêceita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-GeÍal da Fazendâ Nacional
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE DECORACOES TEMÂTICAS I.TDA

1s.138.763/0001-70

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuÍadas, é cêrtiÍicado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acime identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrâdos pela Secrêtaria de Estado da tazenda.

Nome karão sociel):

CNPI/CPFI

Dispositivo Legàl:

Número da certidão:
Detâ dê êmissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158):

Lei nr ,918/66, Art. $a
2fiL4iJ3,s673Á47
§ltol2o25 tatagt2o
16l0p,l2026

A .utêntlddadê dêía cêrtldâo devêrá seÍ conínnada nâ páilna da SêcÍ€tarla dê E3tado d. Fezende n. lntemet, no eírd€reÍo:
lrttp://www.s€r.s..toY.bÍ

à

à

3

Este documento ,ol e§sinado digitalmêntê
lmpÍesso emi 18/10/2025 13:49r20
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2433012025

Contribuintê

NomotRazão: 1123521 - ARTCTDAOE |NO.COMÉRCIO DE OECORÂçóES ÍE ÁÍrcAS LTDA EPP

CNPJ/CPF: 15.'Í38.763/0001-70

Enderêço: Avenida Wilson Lemos (Oominio Rodoüa BR 101), 970

Complemento: km 163 sentido nortê

Baiíro: Cenfo Cidade: l-rjucas - SC

Fina lidade

CeÍtidão dê Oébito. Contribuinte

ObservaçÕes

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
ARTCIDADE INO.COMÉRCIO DE DECORAçÔES TEMÁTICAS LTDA EPP até a presente data

"náo existem, em aberto, débitos de kibutos múnicipais.

oATA DE EMrssÃo DATA OE VALIDADE

2511012025 30 dias

'njucâs - SC, 25 de outubro dê 2025

Âr-ú. N.r - r^,ê, v.2Íli3 Íll
ldênú€dú wGT211203-00GRKTLNZYRKKCFJZ6 211OnO25 13:19:2s

MUNICIPIO DE TIJUCAS
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
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Página 1de 1

PODER JUDIC IÀRI O

JUSTIÇÀ DO TR.ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIIIISTÀS

Nome: ÀRTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÀCOES TEMÀTICAS LTDÀ
(MÀTRIZ E FIIJIAI S )

CNP,I: 15.138.763l0001-70
Certidão n" z 6246937L/2025
Expedição: 18/10/2025, às 13:53:52
Validade: L6/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dj.as, contados da data
dê sua expediçâo.

Certifica-se que ÀRTCIDÀDE INDITSTRIÀ E COIIERCIO DE DECORICOES IEMÀIICÀS
LÍDA (tdÀERrz E FILIÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 15.138.763/000I-
?0, ríÁo coNsIÀ como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-L e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pel-as Leis ns.' L2.440/20Lf e
L3.467 /2077, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agrências ou filiais.
À acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO TUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadinplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidaS em sentença condênatória transitada em jul-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a reçolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu.Los que, por
disposição fegal,, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtctst. jüs.br
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Número do pedido: 5276684
FOLHA: 1 / 1

PoDER JUDrclÁNo

TR]BUNAI DE 

'USTIçÂdô Senta Cetaíina

CERTIDÃO RECUPERAçáO JUDtCtAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N9: 5276684
Comartas ê Turmas Recursais (Primeiro Grau)

cERTlFlcAMos, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuãis, NÁo coNsTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Raiz do CNPJ: 15.138.763
País endereço da sede: BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereco da sede : TUUCAS
Enderéço da sede : AV wlLSoN iEMOS DOMINIO RODOVIA BR 101 N0 970 SAIDA KM 163 SENTIDO

NORTE

Certidão emitida às 13:54 de l8lLOl2O25.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
públicaparaautenticaçãodasinformaçõesprestadas,
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo CNJ n. 12112010 e Resolução Conjunta
GPICG) 

^. 
612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará dlsponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento,noendereço@-solicitadopor:Pri5cilaHerme5-cPF:***,r32,.149.
** g.{b g'r1q
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JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE SANTA CATARINA

stcos - SECRETARTA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

JUÉíE CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cêrtilicamos quê as inÍoamaçóes abaixo conslam dos docqmentos âÍquivados nêsta Junta Comercial ê são vigentes na data dê

sua expedição.

DE E ENFE NOS E SAZONAIS; IO VAREJISTA E

ATACADISTA DE PAINÉts. ESoULTURAS, DEcoRATrvAs E ENFEiTES NATAL|NoS E sAzoNAls; REPARo E MANUTENÇÃo oE
PAINÉIS E ESCULTURAS DECORAÍIVAS; COMÉRCIO VAREJISTA E AÍACADISTA DE MANGUEIRAS LUMINOSAS E úMPADAS
DECORATIVAS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS. LETREIROS E PLÂCAS DE QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÂO DE PAINEIS E

LETREIROS LUMINOSOS COMPLETOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBRA DE VIDRO; MONTAGEM DE CENARIOS E
ESPETÁCULOS, FABRICAÇÃO DE BRINOUEDOS E JOGOS RECREATIVOS E INSTALAÇÀO E MANUTENçÃO ELÉTRICA;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS PERIGOSOS E MUDANçAS, INTERMUNICIPAL, I

E INÍERNACIONAL

PRISCILA HERMES

.132.749-76

254845916

Nomê Emprêsá.ial: ARTCIDADE INDUSIRIA E DE TEI\4ATICAS LTDA

Natureza Jurídicâ: SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAOA

lnicio da atividade
1410212012

CNPJ

15.''38.763/0001-70

Arquivamento do ato
Constituitivo
27/0?,2012

NIRE(sede)

422cÉ,A23301

R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS

R$ Capital integralízado:

í00.000.00

CEM MIL REAIS

Não xxxxxx

Particlpação R$ Cond./Administrador Íérmino do mandatoNome/CPF

100.000.00 socto xx/xx/xxxx

0,00 ADMINISTRADORPRISCILA HERMES

032.132.7 49-76

)cv»íxxxx

Data

17110t2025

Númeío

20254929A34
REGISTRO ATIVO

SEM SÍATUS

318. DESENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

3,18. OESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTEEvento

NIRE: )«)«XX
Endereço: XXXXXX

A AUTENTICIOAOE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjucesc.sc.gov-br/autenücâcaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1358Á673584721 EMIÍIOA1 2OhOl2O25 PROTOCOLO: 29845916

OBJETO I

OUADRO SOCIOS E

Endere@:
AVENIOAWILSON LEMOS DOMINIO RODOVIA BR 101, 970 SAIOA KM í63 SENTIOO NORTE, CÊNTRO, TIJUCAS, SC - CEP:

88200250

PRAzO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE

úLTtMo AReutvAMENTo

ObservaÉo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANTA CATARINA

SICOS. SÉCRETARIA DE ÊSÍADO DE INDÚSTRIA, COMÊRCIO E SERVIçOS

GOVERNO DO ESTÂDO DE SANÍA CAÍARINA

JIJEESE CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CertiÍicãmos que as infoÍmaçóes sbâixo constam dos documantos aÍquivados neslr Junla Cortlorclâl a são vigontoa na data dô
su. .xPediçào.

FLORIANOPOLIS - SC, 20 de Outubro de 2025

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO.GERAL

o

páqi..a: Z2
254845916

Nomê Empresârial: ARTCIOAOE INDUSTRIA E COMERCIO OE DECORÂCOES TEMATICAS LTDA

NATUTEZA JUTidiCê: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

42204,823§1

CNPJ

15.138.7630001-70

Arqúivarnênto do ato
Corlsütuitivo
271O2t12012

lnicio da atividade

1410212012

Éndere@:
AVENIDAWILSON LEMOS DOMINIO RODOVIA BR 101, 970 SAIDA KM 163 SENTIDO NORTE, CENTRO, TIJUCAS, SC. CEP:
88200250

AAUTENÍICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICAOA EM http/rsginjucssc.sc.gov.br/aúenücaceodoqJmentovaúênticacao.aspx
CONTROLE: í 3584673fi4721 EMIÍIOA 2011012025 PROTOCOLO: 254845916
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Ãrú @ârtcidadebrasil
+55 48 99178 2613

+55 48 3263 1363 / 3263 0537

contato@artcidade.com.bÍ
www.artcidade-com-br

llrúeC;lDADE
PROPOSTA

PREGÂo elerRôNtco No so/202s

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃo ELETRÔNICo N. 50/2025.
Nome da Empresa: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Endereço: Avenida Wilson Lemos Dominio Rodovia BR 101,970 Saida KM 163 Sentido Norte,
Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200250
CNPJ: 1 5.1 38.763/0001 -70
lnscrição Estadual: 256655553
Telefone: (48) 3263-1 363
E-mail: juridico@artcidade.com.br

Dados do Responsável pela assinatura.do Contrato:
ome: PRISCILA HERMES - CaTgo: SÓCIA / ADMINISTRADORA

C.P.F.:032.132.749-76 RG: 4000903 SSP SC
Data de Nascimento: 'l'l10911982

EstadoCivil: Divorciada Nacionalidade: Brasileira
Endereço: Rua João Francisco Dos Santos, No 100, Cond. Edif. Santê Residence, Apto.3401, Dos
Pioneiros, Balneario Camboriu, SC, 88.331-120
E-mail: juridico@artcidade.com.br - Telefone: (48) 3263-1363
Profissão: Empresaria

lndicações Bancárias
Banco: BANCO DO BRASIL S.A. -Agência:2723-5 Conta Corrente:173í1-B

Apresentamos nossa proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
5012025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que
hzem parte do referido edital:

ITEM DEscRrçÃo- ESPEctFtcAçÃo
MARCA"/
MODÊLO

UN QNTD VALOR
UNITÁRIo

VALOR TOTAL

1

CASTELO ENCANTADO GRANDE LED
TRIDIMENSIONAL: CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL,
MEotNoo No MlNtMo, 1s,oo
METROS DE ALTURA POR 1 1,80 METROS DE
LARGURA X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE,
PRoDUzIDo EM ESTRUTURA METÁLICA DE AÇo
GALVANIZADO, CONTORNADO COM ANGUEIRAS
DE LEO'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁLICA DE CoBERTURA PúSTICA, ECoBERTA
PoR úMPADAS BLINDADAS DE LED'S 7MM. o
CASTELo DEVE coNTER No MÍNIMo 07 ToRRES, A
pRrNcrpAL coM No MÍNrMo 15,00 METRoS DE
ALTURA, TOOAS AS TORRES OEVEM TER CESSO
COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS, NA
FACHADA DEVERÁ TER UM LETREIRo UMINoSo,
EM CONTORNOS OE MANGUEIRA OE LED'S, COM A
FRASE 'rvÁrÁL D E Lttz cou No MíNtMo 4,00
METROS DE LARGURA EM UMA FAIXA DE LED'S
VERMELHA PARA MAIOR OESTAQUE DO LETREIRO E
coNToRNANDo A poRTA pRtNctpAL DEVERÁ TER ô
ARABESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO.

PROPRIO/
PROPRIA

UN 1 R$237.336,92 Rs237.336,92
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llrúeC;lDADE Ãrú
TooA A ESTRUTURA oEVERÁ coNTER CHAPAS DE
FIxAÇÃo AO SOLo coM TUBoS oE 2 PoLEGADAS oE
SUSTENTAÇÃO. INCLUSo NO VALOR: TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM.
FOTO FACE PAPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X ,I,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON
20 x 20, FERRO S CHATOS 3/8" X 'll8", REOONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36
LAMPADAS PoR METRo, coM APLICAÇÃO DE TELA
METÁLICA coIVI CoBERTURA PúSTICA coM coNJUNTos
oE MIcRo úMPAoAS LED.

PROPRIO/
PROPRIA

UN 1 R$ 2.083,63 R$ 2.083,63

FOTO FACE MAMÃE NOEL:
FoTO FACE MAMÃE NoEL (ALTURA 2,10M X I,OOM LARGURq)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMAE NOEL, COM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA, PROOUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLIoA GALVANIZADA DE TUBOS METALON
20x20, FERROS CHATOS 3/8" X 1/8" REOONDOS 3/8',,
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED'S 13MM
E 36 úMPAOAS PoR METRo, coM APLICAÇÃo OE TELÂ
N,ETÁLIcA coM coBERTURA PLASTICA coM coNJUNToS DE
N,IcRo úMPADAS oE LED.

PROPRIO/
PROPRIA

UN 1 R9 2.083,63 R§ 2.083,63

VALOR TOTAL: Rí 24í.504,í8

Declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo.
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos
ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

lnscrita no GNPJ í5.138.763/0001 -70
Neste ato representada por sua sócia

Administrativa Priscila Hermes inscrita no
CPF/MF sob o n. 032]132.749-76 ê Cl n.4000903 SSP/SC

Telefone:48 991 81 -0043

contâto@ancidade.com.br
www.artcidade.com.br

@artcidadêbÍasil
+55 rla 99178 2613

+55 48 3263 í363 / 3263 0537

VALOR TOTAL: R$ 24í.504,18 (duzentos e quarenta e um mil quinhentos e quatro reais e
dêzoito cêntavos)

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos.

Tijucas, 30 de outubro de 2025.

As5inado de foÍma digitalpoí
PRISCILA pRtsctLA HERMEs:o32'I 3274e76

HERMES:0321 3274976 Dadost 2o2s.',|0.30 18:47:37
{3',00'

3

224



Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nomei ARTCIDADE INDUSTRIÀ E CoMERCIO DE DECORACoES TEMÀTICAS LTDA
(MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,f: 15.138.763l0001-70
Certidão n"t 6246937L/ 2025
ExpediÇão: L8/10/2025, às 13:53:52
validade: L6/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpêdição.

Certifica-se que ÀRTCIDÀDE MDUSIRIÀ E COIIERCIO DE DECoRÀCOES SEI|ÀEICÀS

LTDÀ (tíATRIz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 15.138.763/0001-
70, rÃo cot{sTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' f2.440/20IL e
73.46'l /2017, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi 1idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabe.l-ecimentos, agências ou fil-iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à ver,ificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORUAÇÀO II{PORTÀIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Traba]histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturals e juridicas
inadimplêntes pêrantê a ,Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoJ-himentos previdenciários, a honorários., a custas, a

emo.Lumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissâo de Concil-iação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.

Dúvicl,as e sugesLôes: cndtetst. jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ8ITOS ESTADUAIS

Ressalvando o direito da tazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado
que não constam, na pÍesente data, pendências êm nome do contribuinte aclme identiíicado, relativas aos tributos,
dívida etivã e demais débitos administrados pela Secretaria dê Estado da Fazenda.

Nomê (razáosocial)

CNPJ/CPF:

Dispositivo Lêgâl:

Númeío dâ certidão:
Data dê emissão:
Velidâdê (Lein! 3938/65, Art. 158):

Lêi nr 3938/56, Art. 154
2ilL4o443674417
Lalrol202s 13t49:2o
t6l0É,12026

A autênticldãde desta certidão deverá ser confamada ne pá8ina da s€caêtaaia dê Estado dâ Felende na lntemêt, no êndenêço:
http://www.ref .sc.gov.br

à

3

Eíe documcnto foi âssinâdo dlgltelÍn€nte
hpíetso em: 18/10/2025 13:49:20

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS ITDA
rs.138.763/mO1-70
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EÉ,Y!

MUNICIPIO DE TTJUCAS
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS 2433012025

Contribuinte

Certidâo dê Débito - Conlribuint6

Observaçõês

DATA DE EMISSÂO OATA DE VALIDADE

30 dias

Iúucâs - SC, 25 Ce outubÍo de 2025

Às,krá Nál - WGÍ v ,nrl arl
ld.nrfi €dú wGÍ21 1 203-!oGRXTLNZAKXCFJZ{ 2u0no25 13:19.25

Nome/Razâo: í123521 - ARTCTDADE tl{O.CO ÉRC|O DE DECORAçÔES TEIÁT|CAS LTOA EPP

CNPJ/CPF: 15.138.763/0001-70

Endereço: Avenida Wilson L€mos (Dominio Rodovla BR 101), 970

Complemênto: km 163 sênüdo ôorte

BâiíÍo: Centro Cliadq: Iúucas - SC

Finalidade

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede

_.ARTCIDADE IND.COMÉRCIO DE DECORAçÔES TEMÁTICAS LTDA EPP ate a presente data
não existem, em aberto, debitos de tributos municipais.

25t',t0t2025
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PODEUUDrCúruO

TNBUNÂI DE JUSTIçA
do S.nta Câ1.Íiíla

CERTIDÀO RECUPERAçáO rUDlCtAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 5276684
Comartas ê Turmas Recursals (Prameiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÂO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçÓES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Raiz do CNPJ: 15.138.763
PaÍs endereÇo da sede: BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereco da sede : TUUCAS
Enderdço da sedei: AV wtLSoN iEMOS DOMINIO RODOVIA BR 101 Na 970 SAIDA KM 163 SENTIDO

NORTE

Certidáo emitida às 13:54 de L&ll0lz0zs.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instltuição
pública para autenticação das informações prêstadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Cêrtidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo CNJ n. 121/2010 ê Resolução Conjunta
GPICG) n. 612023.

A confirmôção de autenticidade desta certidão estará disponível pelo pÍazo de 90 dias, contados da emissâo do
documento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius.brldownload - Solicitado por: Priscila Hermes - CPF: *r+.732.749-
** !)'-{d} 6,76

Ets.FE...f,EIttln:+*t
Êt*ÍEH
EhÉffi

Número do pedido: 5276684
FOLHA: 1 / 1
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Certidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolução no 'l .137, de 31 de março de 2023 CREA.SC

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252025175284
Atividade concluidanse lho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICÂMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo n" 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos assentamentos deste Consêlho Regional de
Engenharia e Àgronomia de Santa Catarina - CREÀ-SC, o Acervo Técnico do(a)
proflssional e ÀnotaÇão(ões) de Responsabil idade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissionaf.
Registro.....
c.P,F........
Dat.a Nasc. . . .

Titulos,.....

DEIIETRIO EICÀGNÀ NEIO
sc s1 184798-1
045.545.199-02
18/03/1983

ENGENHEIRO EÍ,ETRICISIÀ

.ÀRr 09619164-0
Empresa.....,: ÀRTCI DÀDE INDUSTRIÀ E CO!{ERCIO DE DECORÀCOES

Ploprietário.: PRIFETTURÀ MT NICIPÀI DE PORTOBELO

EndereÇo obra: ÀV GOV CE],SO RÀMOS 2500 PREFEITT RA

Bairro........ CENTRO

88210 - PORTO BELO - SC

Registrada emt L3/L2/2O24 Baixada em., 20/06/2025
Período (Previsto) - Início: L3/!2/2024 Término......z 28/02/2025
Àutoria: fNDMDUÀL
Tipo...: NORI,IÀL

PROJETO

EXECUCÀO

ILUI,íINÀCÀO PUBLICÀ

DimensAo do Trabalho .. r 37,10 QUILOWÀTT (S)

IIUMINÀCÀO DIRIGIDÀ ( FÀCHADAS E PÀINEIS)
Dimensâo do Trabalho ..: 37,10 QUILoWÀTT (S)

ÀTERRÀMENTO DE INSTÀIÀCOES ELETRICÀS EM BÀIXÀ TENSÀO

Dimensão do Trabalho ..r 20,00 OHI.TS

ILWINÀCÀO PUBLICÀ

Dimensão do Trabal-ho ..: 5,90 QUILOWÀTT (S)

INSTÀI,ÀCÀO ELETRICÀ EU BÀIXÀ TENSÀO P/ FINS RESIDENCIÀIS/COMERCIAIS

Dimensão do Tlabalho ..r 37,10 OUIIoVoLT (S) -ÀMPERE

SUPERVISÀO

VISTORIÀ
VERIFICACÀO FINÀL DE INSTÀ],ÀCOES ELETRICÀS EM BAIXÀ TENSÀO (CÀPITULO 7

Dimensão do Trabalho ..: 37,10 QUILOIÍÀTT (S)

INSTALACÀO DE ÀDORNOS NÀTÀIINOS PRÀCÀ E PREFEITURÀ MT'NICIPÂI-
KOCH ÀV GOV CELSO RÀMOS ÀTILHO FONTÀNÀ COLOMBO I4ÀCHÀDO JOSE NEOLI CRUZ
CONCEICÀO IGREJA BOI.{ JESUS PÀ],CO DÀS ÀRTES PIE
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Certidáo de Acervo Técnico - CAT
Resolução n" 1 . 137, de 3í de marÇo de 2023 CREA-SC CAT COM REGISTRO OE ATESTADO.

252025175284
Atividade concluidaNSelho Regional de EngenhaÍia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICÀI4OS, finalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Têcnico
- cÀT, certj-fj-cado conforme processo n. 7250011?795, o atestado anexo expedido pelo
contratante da obra/serviço, a quen cabe a responsabilidade pel-a veracidade e exatidão
das informaÇões nele constantes.

A CAT á qual o atestado €stá vinq{ado é o doqrm€nb qu€ compíova o
í€gisto do al€stado no CREA-
A CAÍ à quâl o el6stedo 6€tá üíallâdo coírslihriÉ Eova de capeciredo
tácíÍEprússionalda pêssoa iuíÍdba soínentê sê o r€spoGsáyd tócÍtico
indcádo €sliv€í ou v6nha a s€r inbgrado eo seu quedro láorico poí írÉb
da dedâaeÉo 6í1fi$e m ÍrDrÍ16írto dâ haulitação oll da eírtrêgâ dâs
pío9ostâs.
A CAT ó valida êm todo o leíilóÍio nacioílal.

A CAT p€rdsrá a valirade no caso d,s modmcâçào dos dedos técíticos
quâlltôlivoB ê quânlitalivos n€le covltnk§, beíÍ coíno d6 âlt6raÉo da
BituâÉo do rEgisto da ART.
A autentick ade o a valklad€ desta ceÍlidãô d€vê sêí confmede m sitâ
do CREA§C (fríw.cÍ€â-§c.oíg.bí) ou m silê do CONFEA (wwr.coní6a.oí9.b0.
A í.lstfceÉo d63tâ dodrmênto co.sttJi círnE píevisto no C&iro Penal
Brásil6Ío, suiriEndo o âutoí à Íespediva a@ pênal.

Coírsêltro Ragioíreld6 EÍ€ÊnhâÍie 6 Agíonomiâ d€ Sántâ CateírÉ
Rodoviia Admar Go.Eaga, 2125 - lteco.uu - Flo.iânépolb (SC), CEP: 8803fi01
Telefoíre: (48) 33i)t-2000 Far (48) 333i-2009 E{.il: creá-s@creasGoÍg.br
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ESTADO DE SANTA CÁTARINA
MUNICÍPIO DE PORTO EELO

fUNDAçÃO MUNICIPAT DE CUTTURA

ATESTADO DE CONCLUSÃO OE OERA

Atesto, para os fins de comprovaçáo de capacidade técnica, que a empresa
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS
LTDA, sediada na Avenida Wilson Lemos Dominio Rodovia BR 10'l , 970 Saida
KM 163 Sentido Norte, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200250, Projetou e
Executou para a Prefeitura Municipal de Porto Belo, inscrita no CNPJ sob o
n'82.575.81210001-20 conforme ART 2512024 n' 9619464-0 o Projeto e a
Execução, incluindo a montagem das estruturas em espaços públicos e ligações
elétricas em rede pública , de iluminação e cenários e decoração natalina
conforme descritos abaixo:

Itern Descrição Qt unidade
I lluminação publica 37,1 quilowatts
2 lluminação dirigida (fachadas e painéis) 37,1 quilowatts
J Aterramento de instalações em baixa tensão 20 ohms
4 lluminação pública 5,90 quilowatts
5 lnstalação elétrica em baixa tensão para fins

residências/comerciais
37,1 quilowatts

6 Verificação final de instalações em baixa tensão
(item 7 da NBR54'10)

37,1 quilowatts

ft-

Descrição I \

Valor do serviço: R$ 892.090,90

Localização da Obra: Porto Belo -'SC
Período do serviço: 1311212024 a2810212025

esponsáveÍ técnico:

Demétrio Ficagna Neto - Engenheiro Eletricista - CREA-SC n"184798-1

Anota projeto e execugão para as atividades 0'1, 02, 03, 04, 05, supervisão e
vistoria atividade 06, acima descritas.
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo o profissional cumprido

fielmente com suas obrigaçôes,
comercialmente, até a presente

técnica e

agosto de 2025.

E JESUS
Municipal de Cultura
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA iiUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL

ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a êmpresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEiTIATICAS LTDA, sediada na rodovia

BR 101,970 KM:í63, Centro, Tijucas - SC - CEP:88200000, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 15.138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatlveis com o objeto do Pregão No 04312024, contabilizando 502 peças no valor de

R$ 208.474,66.

Salvador do Sul, í ô de fevereiro de 2025.

\'t <r, ! .c,, Poo'* ..r

Martina Lanius

Agente Administrativo, matrícula 1969

cPF 038.972.320-73

Registramos ainda que as entrêgas dos produtos acima referidos aprêsentaram

bom desempenho operacional, tendo a empÍesa cumprido Íielmente com suas

obrigaçóes, nada constando que a desabone técnica e comercialmentê, até a presente

data.
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RECEBEMoS DE Áncidãdê lrd. e com- d€ Dmâ(õês TeáticÃ Lr& - Epg os pRoDulos/sER\4Ços coNslÁNIEs DÁ NoTA FIscÀL INDICADA AO LADo

NF-e
N". 1773
SÉPJE 1

DÁTA DE RECEBIMINTO lDENnFIcâçÀo E 

^ssINATutÂ 
Do &ECEBEDoE

Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 101 KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
Cenrro - 88.200-000
TIruCAS/SC
(,lB) 3263-09s1

DANFE
DOCUMENM
AUXILIAR DA
NOTA FTSCAL

FôLHA I d€ 2

1 - SÀIDÀ

N.. 1773
sÉRrE I

il til Il il il ilill l ilil l ilil ilffi ril l ll l ll l ll ll l ll lllll l ll lll ll l lll llll lil

4224 ttt' 1387 6300 0170 5500 1000 0017 7313 2800 0081

NATURTZa DÁ oPERÂÇÀo

Cobrança de Locação

PRoIocoLo DE ATITORIZAçÃO DE UsO

24224026884597 5 2Bl 11./2024 20147 too
INSC.ESTADUAL DO SUBST.TIIBUI?{ÂIOrNscRrÇÀo ESTADUAL

256.655.553

CNPJ

15.138.76310001-70

DESTTNATÁRro / R.EIV'ETENTE
NoMBRÀzÀo soclÀr

MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL 87.860.763/0001-90
ENDEREÇO

Avenida Duque de Caxias 422 - Prefeitura Municipal Centlo 95.750-000

51 3638-1221 RS

INSCRIçÃO ESTADUAI

VADOR DO SUL

FATURA / DUPLICATAS

28t1L/2024
DATÁ DA ENTNÁDÀ/5AiDA

HoRA DE EN'IRÁDA/SAÍDA

CAI,CI[,O DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCUIO DO ICMS

0,00

VAI'OR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁI-CULO DO ICMS ST

0,00

vÁIoR DO ICMS ST

0,00

VÁLOR TOTAI DOS PRODUTOS

t47.796,25
VAIOR DO FRETE

0,00 0,00

DESCOi,aTO

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00

VÁLOR ToTÂI DA NOTÂ

147.796,25

TRANSPORTA.DOR / VOLUMES TR,ANSPORTADOS

0-Emitente

MDICO ANTT

ENDEREÇO MUNIciPto INScRIçÀo ESTADUAL

QUANNDADE

85

EspÉctE

Volumes

N(rMERÀçÂo

1.500,000

lEso LÍeurDo

0,000

DAJ)OS DO PRODUTO / SERVIÇO

,3

DADOS AIICIONAIS
tNFoRMÁÇôEs CoMPLEI,íENTARES

ÊmporD: or - 00c636.2024 - D..!.s:4U9r2 - O DOS B NCÁnIOS: B^l,rcO DO BR SrL - ÀGENCIÂ 22}5 - C/C r,Brr{ - AXq@
.L tunçà d. 4396 .h IR.

RESERVADOÂONSCO

cóDlco DEscRrcÀo NCM csr VLUNIT BC ICMS VLICMS %ICMS

Tnho Síowfa! LED Brâm - tM 94!5.{200 041 69J9 PC 160,00 69,23 11.080,00

ÁNoÉ Lúinos Pinhêió ( AIua 4,50ú X 2,tll)o Làrs@ ) 94069090 041 69,19 UN 1,00 9.152,18 9.152,18

0r88 Caira Baixa Azul [Âltm 1,00m X 0,85m LaBura X o,asm 94069090 011 PC 1,00 2.608,42 2.608,,r2

Piruliro D{plo (Âlúh l3ob x 0,90h LeguÉ x 0,30m 94069090 041 69,19 PC 3,00 2_631,77 7.904,31?73

12 EsDlro Bensala (Alru 1,20n X 0,300 L&eua) 94069090 041 69t9 PC 1,00 236,34 286,34

94069090 041 69,19 1,00 1.600,61 r_600,61BjÍono Feliz (ÂltuE 1,50h X LalguÉ 1,0oD)

ia2 cúp.ake (Àtura r,74o x LárgM 0,9om x 0,90n 94069090 041 69.19 PC 1.00 3,477,89 3_477,49

442 BêÍBala Colo.irlá (Àlt!É 1,8{hr X 0,95m tárgúa X 0,60ú 9,4069090 041 69.19 PC 2,00 2.313,59 4.637,18

Cup.alc (Âltura 1,5Oú X 1,loô tlrBura X 1,40m 94069m0 0Jl 69,19 ?c 1,00 3.1n,49 3.477,89786

ia0 Anio Ttredo Tronb€i, (Altnra 3,0om X 2,80n Ldrsüa) 94069090 PC 2,00 L.9?5,70 3.951,40

236B rsfth 5 Ponbs Dúuâdá (Alm 1,a0m X 1,a0m Lãrgura) PC 5,00 2343,40

832 r{Borc de soíere (Arr 2,50m x tn.c. 1,50ô x Pbf. 1,50ô) 9lÚ69090 041 69.19 PC 1,00 4.U?.3? 4.347,37

r023 Noel Tradi.ioúal (Altúa 1,85ô X 0,80ú Llrgua X 0,70ú 9411690S0 041 6949 UN 1,00 2.494,24 2.898,24

Fa.àada De6 (ÁltüF 2,60D x 2,$m LarauÊ x Pretutrdida
0,30n )

94!69090 6949 PC 1,00 14.491,21 1,4.491,2t

IIIIIIII

rI

/tuir rÀcn.h. - (4) 3r3r{t39

Consulta de autenticidade no poÍal ÍBcioEàl da NF-€ v,rww.nfe.fazenda.gov.br/ponal
ou no site da Sefaz Autorizadora
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Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR IO1 KM 163 AV. MARGINAI, LESTE, 970
Cenúo - 88.200-000
TIruCAS/5C
(48) 3263-0951

DANFE
DOCUMENTO
ÂUXLIAR DÂ
NOTA FISCAI

1 - sÁiDA
il ilil ] il ilil il Iililfl il 1ililil ] til ilil il lll ll l ll lllll l ll lll il llll llil lil
cn vE oÊ ÁcEsso

422411t5 1387 6300 0170 5500 1000 0017 7313 2800 0081

CoEuIa de autenticidade no ponal DacioDâl da NF.€ www.úê.ferendâ.8ov.br/ponal
ou no sit€ dã Sefaz AutoriaÃdoB

NÁTUSIZA DA OPERÁÇÀO

Cobrança de Loca(ão

PRorocolo DE 
^r.rÍoRrz 

éo Df, uso

24221o2ffi8/.597 5 28 I t7 nO24 20'.47'.00
rNscRrÇÀo EST^DU^L

2s6.655.553

TNSC,ESTADUAL Do suBsr. TRtBurÁR Io

DADOS DO PRODUTO / o

rll

cóDlco DEscRrCÀo NCM csT UNID VLUNrI BCICMS vL tcMs VLIPI % tcMS %IPI

783 Pé de ,tjübâ! (AltuE 2,05h X O&58 llr8@ X 0,85 94069090 69.19 1.0I) 4,347,37 4.14?,37

0r8c cüâ ad:â v.mêlà. (ÂllüE r,o0ú x O85Ín rÀEun x Oa5s 9!1r69090 6949 UN 1,00 2,O)6.12 2,61»,42

69,19l3a0 LltEire HOHOHO vemlho cm veflle (alfuE r.00 t 49s 9.4469090 PC 1,00 2.A22,O3 2.A22.03

E.lÉ N.t!l vm.lho . Do{r.do (Altu6 1,45D X r lE llrg@
X 0.30 d. D.Dturdilá.h )

9,1069090 04t 6949 PC 1,00 17.56t,77 't7.§t.n

r509 Gutlarú. .(rÍ R.m. . trÍ! (ÂltrE 050 X 0,$ú IrBr. x 94069090 04I 6949 PC 4,00 70L,23 2.ú4.92

SiG @m táço 950 (Altua o,Arn X r,6ün LàÍg@) 9r{lú9C90 PC 25,00 526,85 13.171,25

CorEri (Álrúra 1,00m X 1.90D L.rse) 94069090 PC 15,00 318,15 4.772.25

P.íul Büôô trÍrrtEo 3D ( 5,00 hÍú@ X 480.lürh X 0:0 94069090 u4l 6919 PC 1,00 6.104,4,1 6,108,44

26: Ario Meni@ (Áltuô 1.700 X l.3om LarsüÉ) 9069090 0at 6949 PC '790,24 3_161,12

6i2B E Í..à d€ LED Dour.do (Álr@ 0,50b X 0,50n hrE@) PC 6,00 531,75 3.190,50

conDÂo REFoRç. !00 LEDS s/srRoSrNÍo - DrÀM.
2,2MM . c/ CABO ALh'DADO IMT . BRANCO . VERDE
ESCURO

9{O53100 0.íl PC 50,00 4.832,0096,6t

80368 Tr.rBo sNowEÂLL (EAsTÀo BRÂNco TnÁNspÂRENT!)
. lMT. SEM CONECIOR - WÁRM

9,roí200 0:ll PC 60,00 69,25 4.t55,00

-il tujo coo Tmbêla Blim (ÀnE 3,00h x 2,r0h L.rgu x 94069090 2,00 2.9€2,37 5.9U,74

IIIIIIIII IIIIIIII

NÍ{ miid: 6r'do o Fldrrr3 . lltpín:irl:1ún , (.ú) 3$r{ra

N". 1773
sÉRrE r

FOLH 2 d.2

15.138.763/0001-70

6949

ltttt

tttrt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

NúmeÍo da
NFS-e

85

Oâtia e Hora d6 Emissão 2811112024 20:52 Compêlência 11t2024 Código de Veíiíicaçio 8355281 1 24205236530 151347632024117 3921s7

Número do RPS / Lot6 No da NFS-o Subslituída Salvador do Sul

Dados do Prestador de Serviço
Razão SociayNome ARÍo|DADE rND.coMÉRcto DE oEcoRAÇôEs rEMÁTtcAS LÍoA Epp

Nome Fantasia ARTCIDADE DE oEcoRAÇÔEs TEMÁÍIoAS

CPF/CNPJ 15.138.763/000í-70 lnscÍição Municipâl 5304 Município Tijucas

Endereço BR - 101, 970. CentÍo

cep 88.200-000 TeleÍone (48) 3263n363 Emâil contalo@ârtcidâdê.com.br

Complemenlo km 'l ô3 hltp

Dados do Tomador de Serviço
Razão SociauNomê

Nome Fantasia

CPF/CNPJ 87.860.763/0001-90 lnscrição Municlpal MunicÍplo Salvador do Sul

Endereço Rua PEORO HUMMES.422. CENÍRO

c€p 95750000 Í61€Íone Emâil

Valor Unitário ISSDescíção otd Valor do Seíviço Base de Cálculo (%)

Serviço de Montagem de decoraçáo natalina com instalação
elétdca,manutenÉo e desinstalaÉo. 1 51.300.00 51.300,00 x 2,00 1.026,00

Código do Serviço
702 - Exe(14áo, por administraÉo, empreitada ou subempíeitada, d6 obras de constÍuÉo civil. hidráulica ou eÉAica e dê outras obras semêlhentes, inclusivê
sondagem, pêrfuraÉo de poços, esceveÉo. drsnâgem e inigâÉo, terraplanag6m, pavimentaÉo. @ncÍetagem e e instalaÉo e montagem de pÍodutos, peças e
êquipamentos (êxc€to o íomêcimonto de mercádoÍias pÍoduzftras pelo prestâdor d€ sêíviçps íoía do local da prestâçáo dos s6rviços, que fica suiêito ao ICMS).

Tributos Federais
PIS/PASEP R$ 0,00

VâloÍ dos Serviçes R§

R$ 0,00

51.300,00Natureza

R§ O,OO IR RS 2.462,40 CSLL:R$ 0.00 INSS RS 0.00 Outrâs íolê

s1.300,m dcs SsM@s R§

G) Oasconto Condicionádo 0,00 ÍIRF G) Dêdução Pêrmitida em Lei 0,00

G) Retençôes F€dorais 2.462,40 Regime Esp€cial dê TributâÉo (-) Desconlo Condicionedo 0,00

Outras Retençõês 0,00

Optante do §implês NãcioneÍ

G) ISS Relido / Subslituído 1.026,m NÃo 0,00

Esta NFS-e foiêmitidâ com rêspeldo na LelComdemenl no 1412012 e Oec.oto n 853/2013.

SitueÉo dêstâ NFS.ê: Retençáo

ValoÍ apoimado d, tíibuio federal - R$ 20,98 (í3,45%), ôstadual - R$ 0,00 (0,0O%), municipâl - R$ 7,2í (a,62%) . com tlasê na Lei
12.741f2412 e tÉ Oo(,olo 8.264/20 í 4 - Fontê: IBPÍ
Obsêrv4es: Emp€nho: 0í - 006&362024 - Despesa: 417912 - DADOS BÂNCÁRIOS : BANco Do BRÂstL - AGENCTA 27295 - CJc

47.811,60 ln@nüvo a Cultura

VoíiÍcar autentic.idade

ffi§

1 73 í 1€ - AiÍquota de de 4.8% de lR.

Naturêza da Operàção: Tribuliâdá lntegralmente com Retençáo ne Fontê
Situaçáo Tributáriâ do ISSQN: RetenÉo

Locál da Píestação do Serviço: Salvador do Sul

il

(=) Valor Líquido RS

Descrição dos Serviços

Outras lnformações

1/t

MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL

51.300,00

COFINS:

do Valoras - PíÊstador dos Outras Cáculo do ISSQN dêvído no Municí!Ío

-----ll"*l d" Pl""i"çà"
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Númêro da
NFS-€

97

Dc\írL'r
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVIÇO - NFS-e

1212024 Código de VeÍificáção 8355181 22409561 51 1 0151387632024127392369Data e HoÍâ de Emissáo Competência

Local de PrêstaÉo Salvador do SulNúmêro do RPS / Lot6 N' da NFS-e Substíuída

Dados do Prestador de Serviço
Râzáo SociâYNome ARTCIoAoE IND.coMÉRcIo DE DEcoRAÇÕEs TEMATIcAS LTDA EPP

Nome Fantasia ARÍctDÂoE oE DECoRÁçôES TEMÁTrcAs

Município TúucasCPF/CNPJ í5.138.763/0001-70 lnscíiÉo Municipâl 5304

EndeÍeço BR - í01. 970. CenlÍo

88.200-000 Teleíone (48) 326$1363 Email contato@aícidade.com.brcep
Complemento km 163 http

Dados do Tomador de Serviço
Razáo SocieuNomê MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL

Nome Fantâsia

CPFiCNPJ 87.860.763/0001-90 lnsdiçáo Municipal MunlcÍplo Sâúador do Sul

Endêreço PEDRO HUMMES, 422, CENTRO

T6lefone Emâilcêp ss750000

rssOe Vab. do Sêrviço Base dê Cálculo (%)

Serviçp de Montagem de decoraÉo natalina com instalaÉo elétrica,
mânútônÉo e d6sinstaleção. 51.300,00 1 51.300,00 51.300,00 x 2,00 1.026,00

Código do Serviço
702 - ExecuÉo, por administraÉo, emprêitada oú subempreitâda, de obras dê constÍuÉo civil, hidráulicã ou elétÍica ê dê outres obrâs semelhantes. inclusive
sondegêm, peÍfúíâÉo de poços, 6scevâção. drênegêm e iíigeÉo, têrreplãnagêm, pavimentaÉo, concretagêm € a instalaÉo e montagem de produtos. peçãs g
equipamentos (exceto o fomecimento de mercádoÍias píoduzidas pêlo proslador dê ssrviços íora do local da proslaÉo dos serviç,rrs, quê fca sujeito ao ICMS).

Tributos Federais
PISiPASEP:

Valor dos Rs

R$ 0,00 R$ 0,00coFtNs:

51.300.00Valor dos RS

R$ 2.462,40R$ 0,00 INSS: R§ s.643.00 IR: RS 0,00 Outras relençôes

5 r.300,00 Nâturêza

G) Desconlo Condicionâdo 0,00 T]RF (-) Dêduçáo Permilila em Lei 0,00

(-) Retênçóes Federêis 8.105,,t0 Rêgim6 Esp€cjal dô TribuiaÉo G) Desconto Condicionado 0,00

Outses Rêtençõ€s 0,00

Optantê do Simpl6s Nâcionâl

rss 0,00G) ISS Retido / Sr./bstltuído 1.026,00 NÁO

Êstá NFS-6 íoi emitida com íespaldo na Lel Complomêntâr nô í420í2 e OocÍeto no 8532013.
SituaÉo d6sta NFS-e: RetenÉo
ValoÍ aproximado do tÍibulo fedêral - R$ 20,98 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), .nunicipal - R$ 7,21 (4,62%) , com bas€ ná Lei
12.7 4112012 e no Dê.Jelo 8.26/,12014 - Fonloi IBPÍ
ObseNaçóês: Empenho: Oí - 006636/2024 . O6§posa: 417912 - DADOS BANCARPS : BANCO DO BRASIL - AGENCIA 2723-5 - c/c

42.168,60 lncênüvo a Culturâ

Verif car autenticidade

pffi

't 7311-8 - At uola deuota de rete de 4,8% de lR. Al de INSS 1 1ol0.

Naturezá da OpêÉÉo: TÍibutada lniêgr'àlmonto coín Rê!ênÉo m Fontô

Sihrâçáo Íributáne do ISSQN: RêtenÉo

Local dâ Prêstração do Sêrviço: Salvador do Sul

I

il

(=) Vâlor Liquido R$

Descrição dos Serviços

Outras lnformações

rlr

1At1212024 09:56

CSLL:

Dêtalhâm€nto de Valo{es - Prostador dos S6rvi@s Outras Retenóos Cálculo do ISSQN dêviio no MunicÍpio

v"t ,úttr"t---E
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PPEFE|ÍUNADE t5!ES30gADE

§ATttrÁBRAÍÚCÁ CUUÍURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaçôes,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Santa Branca, 18 de fevereiro de 2025.

oeúllHto -rin.do óiailírHrê
ftaloot€ÊQ(fo Folscc
o.r.: 2ol02/2o25 r2:3O4-Oú
wí'qu. n h@!:/lÉrir.Íjri!@.bÍ

*§

Atestamos para os devidos Íins e efeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR 101,970 KM:í63, Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no í 5.138.763/0001-70, forneceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão No 03712024, contabilizando 397 peças no valor de

R$ 479.995,00.

gFã.h'

Ricardo Henrique da Fonseca
Assessor de Cultura

CPF n" 37460959804
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RECEBEMoS DE 
^n.id.d. 

l.d . Côc & O..or4ô.t T6úi.ó lÍh - Epp oS PRODUTOS/5EÂVIÇOS CONSÍ^NTES D^ I!,OTA ÊISCAL INOICADÂ 
^o 

ráDo '
DESTINÁTAtrIO| MUNICIIIO DE SÂNT BR NCÂ. EMITIDA EM: 1U2,202a. VÂLOR TOTAI- DA NmÂ: Rl:í,3.19,39 NF-e

N". i847
SÉRIE 1

D.ÀTÂ DE RECEBI.VENTO rDEl.Ír1Ftc^çÁo E 

^sstNATU§-À 
Do &ÊCEBEDoR

Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 101 KM T63 AV. MARGINAL LESTE, 970
Centro - 88.20G000
TtrucAs/sc
(48) 3263{951

DANFE
DOCUMENTO
AUXILTAR DA
NOTÀ FISCAL

1 - SAIDÀ

N". 1847
sÉRIE r

FOLHA I de 2

I ffi It I il ilt il I ilil I il lt il ll I ] til I lt I ll I il ll lil lill ll ll llillill llt I il
cHÂvE o€ AcE550

42241215 1387 6300 0170 5500 1000 0018 4717 1377 9t8t
Consulta de autenticidade no portal nãcional da NE{ würv.DIê.fâzenda.gov.br/ponal

ou no site da Sefaz Autorizadora

NÀTUREZA DÀ oPERÂçÀo

Cobrança de Locação

PROÍOCOLO DE ÂUTORIZAçÃO DE USO

242240293252514 131 1212024 lL:08:14
tNscRtçÀo Es'tÁDUA!

256.655.553

rNsc EsrÂDUÀL rm suBsr -rRrBurÁRro Ci{PJ

15.138.763/0001-70

DESTINATÁRIo / REME rEMTE

t3t12t2024
DATA DA ENTEÁDÀsAIOA

HOná DE ENTiÀO^rS^lO^

FATURÂ / DUPLICATAS

ENDEREçO

Rua Rua Prudente de MoÍaes 93 - Nenhum

A BRANCA

MUNICIPIO DE SANTA BRANCA
NoMpRÂzÀo soctÀL

46.694.121l0001-81

12.380-000

3972-04671 SP

INSCRjçÀO ESTADUÁI

cÁLCuLo Do rMPosro
BASE DE CÁLCULO OO ICMS

0,00 0,00

BASÊ DE CÁTCULO DO ICMS St

0,00

VAIOR DO ICMS ST

0,00

VALOÀ TOTÀI DOS PRODUTOS

393.197,39
VAI-OR DO FRETE

0,00 0,00

DESCOI§rO

0,00 0,00 0,00

VÁIOR TOTÂI DA NOTA

393.197,39

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRÁNSPORTADOS

g-Sem Frete

C-DI6O ÂNTT

ENDEREÇO MUNIcIPIo rNscRrÇÀo EsraDUÂL

QUÂNTIDADE ESPÉCIE

volumes 0,000

PEsoLÍeutm

0,000

^.2

DAJ)OS DO PRODUTO / SER

DADOS ADICIONAIS

cóDlco DEscRrÇÂo NCM csr UNIO \.L UNTI BC ICIíS

Ârvü! R.m.d. (.D C.e N.uliÉ ÍÀtuE 16j&tr x 7.50h
tlrÍuE X ãOú PmftÍdidarh)

9á069090 041 6949 UN 1,00 199.454,2€ 194.4s4.28

Tobo Srcwfall LED Bfto - lM 9{O54200 0.ll 69.19 PC tl0,0o 62.32

703 Reíl€ro. LED RCB l00W 950590111 0.ír 6919 PC 1r,00 11i,N 10.7?8,00

r395 Rd cm Mol. (^lnr. 1,70 X 0,a) L.rgM rr,60D 9.r069090 0ll 69.r9 PC 2,00 4.979,35 9.954,70

083 Árúl! Lueino!. Pn*ús BEn@ (u Dor,nü, (ÂltE 4,508 g,to69090 0.iL 1,00 8.236,37 8_236,37

96r Rene 3D LutÍinora Doeü (Àhe r.70E X 0,5o rlrg@ x 94069090 041 69.9 PC 2,00 4.950.28 9.9m,56

523 Leúeirc Êeliz Nalil (Álua r,rom x 5,00m coBprie o) 94069030 041 69.19 PC 3,00 2,235.20 6.705,m

0758 Á^oe LumiIorà Anbccd Br.É e Douado (ÀltuE 6,51, x 041 6949 1,00 10.187,09 10187,09

3-10 Fonr. d€ EírÉ16 BÉícâs (ÁltuÉ 2,60ú x l,toú tlrgm) 941169090 69.19 PC 2,00 r.339,9! 2.679.44

1380 L.Eeire HoHOHO vcmdho com v€de (artra 1,00 r r,95 94069090 0tl 699 PC I,00 2.539,65 2.539,65

0l8c Càiu BiiÉ V.mlhá (^ltün 1,00h X 0.85d lirÉE X 0,85ú 9.4069090 69{9 UN r.00 2.347,11

c.iE Àll. v6í. (Álne lJoú x 0,85ú tlr8@ x 0,8su 94069090 6919 UN 1,00 2.869,06

Poho. R..l (AltuÍâ 1,84s r L{E@ r,rso x Lrsb 94069090 041 6949 PC 1,00 3.912,34 3.912,3-1

IIIIIIIIIII

II

II

II III

E +..ho:01979/202. - PrtÊe.t Cdça- N. (x[}0§yÀ'2a - Cdtu: N! 6&202..- D^D6 B^llClelOS: B^r{CO DO BR srL-

^GF.NCIÀ 
2Z)5 - C/C lAtl{ 

^lhrrrô 
rl. dÀalo ii al9a .h e

rNFORri^çôES COMPLEMENTARES

s- arú s!ô o F& 
'rl 

. heÍ,ndra.úbÍ - (.4 3ràt{tB

Rf,SERVADO AO FISCO

Centlo

PC

PC

zw.ul

2.360,061

tttl tt

l*

193t9,20

II
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Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR 1OI KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
cenúo - 88.200.000
nrucAs/sc
(la) 3263-0951

DANFE
DOCTJMENTO
ÂUXLIÀR DA
NOTA FISCâI

r - SAIDA

N'. 18,17
sÉRrE r

FOLHA 2 dê 2

ililil ]illililil]ilil ilililil il ililt ilililtilt lillilllillillll I ll
cH^vE oE 

^cEsso
4224 t2t51387 6300 0170 5500 1000 0018 4717 1377 9181

coosulta de amenticidade Do ponal nacioDal da NF-ê wr{w.úe.íazêda.8ov.br/ponal
ou no site da Sefâz AütoÍizadora

NATUREZÂ DÂ OPERÂçÀO

Cobrança de Locação

PÀOTOCOLO DE 
^UTOúZÀÇ^O 

DE USO

2422&293252514 7Y 72n024 ll :08:14
ÍNscRIÇÀo Esr DU^L

256.655.553

INSC.ESTADUAL Do suBsr. TRIBT'TÁRIo

15.138.763/0001-70

DADOS DO PRODUTO / SER o
cóDIco oEscRlcÀo r"CM c5T UNID QUÂNT VL UN'T BCICMS vL lcMs

298à Anio ao V€nto.om T€la de L€d (Altura 3.00 X 1.45n LarÍual 9,to69090 69.19 UN 2,00 1.986,95 3.973,90

3r9 Bilào ( 41tur.7,00m X 4,20rn Lârgú X 4,20 Ptutundidadê) 94069m0 0:11 69.19 PC t,00 38,751,52 34.144,52

rr0 Báld. & N.rel @m Esmg.dor (^1bÉ r.mú X 1,30ú
L.Í!un X 3.0ün Pmtundidâde)

92O69090 69.19 PC 1,00 24.552,91

018 Ci.ra AÍE âIll Í?h (Àún t,oon X 0,85n t ..8u!ã X 0,85ú
PmÍlndld.ê)

94069m0 041 69.r9 PC 1,00 2,347,11 2.341,11

0t7c Càlr. ÂlG v.m.lh. (Al$r. l,3om x 0,85tu t2rBm x 0,858 9,1069090 69J9 UN 1,00 2.869,06 ?.869,06

Ajud. . M6im ÂcÉEdo (ÁIe r3àtr x 0.90DluEur. x UN l,m 2_086,54 2.0€6,54

Eoli Lmit6 Polrlrilíb ArEÉlâ (^he 0,60ú X Laryf
ojer X P.oÍ!!úld.& 0,60!n)

041 69i19 PC 2,00 633,13 1.266,26

02ic Boli LmiÍd PoI.dtâE ve«h (Âhrà q60ó x táAtÉ
0.5om X &útutdid.d. 0.60h)

9.ú69090 041 69.i9 PC 3,00 63,13 1,899,39

0t_D BoL Lumincâ PoüáiLm Vmlha (Á]tüE 0,60n x LartE
0.5tu X PDí!úidad. 0.60úl

0rl 69,!9 PC 3,00 63,13 1_899,39

S.! E!úd.s <@ A6b6c a5 Uom (Àlar6 32ütr X 0.75r 9J069090 rc 12,00 rr.379,12

890?l c.*í. lÍ LEDS blindadG Qlxda 5s<m - Fio B6m LE
BraE 7M coDDrio.nto 4iú5 e 0,30ú de Cabo

9,4053100 0.u 69a9 UN 6,00 r-5r8,24

215À ÂftG d. NeL coh lelà & lcd (Ârúrâ 6,308 X 3,458 9áO69090 0êl PC 1,00 9.090,71 9.m0,71

0598 EsrÍela 5 Poir.r Branca (Alr@ 0,55D X 0,55 Lasua) 94069090 041 6949 UN t0,00 145,15 r.451,50

Bolâ LuminoÉ Poüdileno Â2ul (Áltura 0,60m x LiiBM 0,s0ú 9,ro69m0 69.19 2,00

IIIIIIII

IIIII

nF mln. úàrdo o.&il,a. hts.:,r-nlBlhh. - (ro 3rrr{ta

zr,ssz,rl 
I

0rl uoxl

253,0,1

PC

ttttt

I 6e:,rl mczsl I I

II

tttt
I
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Número da
NFS-e

94

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOÍA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERV|ÇO - NFS-e

122024 Código de Verif caÉo 83551 312241 1 1 5594701 513A7 6320241 27 392316Data ê Hora d€ Emissão 1311?,202411,15 Comp€tência

Locel da PÍ€staÉo Santa BíancáNúmêro do RPS / Lote No dâ NFS-e Substituídã

Dados do Prestador de Serviço
Razáo SoclauNorrle ARÍcIoAoE IND.coMÉRcIo DE DEcoRÂÇÔEs TEMATICAS LTDA EPP

Nome Fantasia ARTCIOAOE DE OECORAÇÔES TEMAÍICAS

Município TüucasCPF/CNPJ 15.138.763/0001-70 lnscÍição Municip6l 5304

Endereço BR- 101,970, Centro

cep 88.200-000 TeleÍonê (48) 326&1363 Emâil contiâto@artcidade.com.br

Complemento km 163 http

Dados do Tomador de Serviço
Razão SodauNom€ MUNICIPIO OE SANTA BRANCA

Nomê Fêntasiâ

[.lunicípao Sânta BrancaCPF/CNPJ 46.694.121i0001€í lnscriçâo Municipal

Enderêço Rua lndependéncia, S/N, Centro

Têlêíonê Emâilcep

DescÍição Valor Unitáio

Comdsmenlo

Qrd Valor do Serviço âesê de Cálqrlo (Yo)

86.797,61 1 86.797,61 x 3.00 2.603,93S€rviço de Montagem de decoraÉo nalalina com instalaÉo êlét icâ,
manutenÉo.

Código do Serviço
702 - ExecuÉo, por adminisLaçáo, êmprêitada ou subêmprêitade, de obrâs do construção civil, hidÉulica ou elétrica ê de outrâs obías semelhantes, inciusive
sondegem, p€rfuraÉo de poços, escavaÉo. dr6nag6m e irÍigaÉo, terÍaplanagem. pavimentaçâo, concrêtagom ê â instâlaÉo ê montagem de produtos, pêças e
equipamêntos (exceto o fomêcimonto do mgrcâdorias produzidas pêlo prêstadoí de sorviços Íora do local da prêstaÉo dos serviço6, quê fica sujeito ao ICMS).

Tributos Federais
COF'NS: RS 0,00 RS 0,00

46.797,61

INSS:

Nalureza RS

R$ 0,00 IR: R$ 4.í66,2a CSLL: RS 0,00 Outaas relençFes

ValoÍ dos

PIS/PASEP:

Valordos R5

R$ 0,00

G) Oesconlo Condicionado 0,00 G) D6dução Permitida em Lei 0,00

G) Rslençõ€s Federais 4.166,28 Regime Esp€oal de TributaÇão (-) Dosconto Condicionado 0,00

Outra§ Retençôes 0,00

Oplante do Simples Nacionâl

G) ISS Retido / Subsútuído 2.603,93 NÂo tss 0,00

Esta NFS-€ foiemitida com respaldo na Lei Complem€ntar n' í412012 e Oêcíêto n'8532013.
Sihração dôsla NFS-6: RetenÉo
Valor apÍoximado do tÍibuto Íederâl - R$ 20,98 (13,45%), êstadual - R$ 0,00 (0,000Á), municipal - R$ 7,21 (4,62%) , com b6ss na Lei
12.7 4112012 e no Oecrelo 8.2ô412014 - Fonto: IBPT

observaçóes: Empenho: 04979/2024 - Processo de Compra: N'003853/2024 - conhto: N'68/2024 - oADos BANcÁRlos : BANco
DO BRASIL - AGENCIA 2723-5 - CIC 173114 Níquota dê í6tênÉo d6 4,8% de lR.

80.027,40 lnc€nlivo a Culfura

VeriÍcar autenlicadade

ffi*

Natuíszá dâ OperaÉo: Tribotadã lntegralmsnte coan Rêteição na Foôte
Sitrâçáo Íribütáíia do ISSQN: RetenÉo

Locâl da PÍestaÉo do SeMço: Santa Blarrcâ

il

(=) Veloí LÍquido R§

Descrição dos Serviços

Outras lnformações

12380000

86.797,61

Cálculo do ISSON dêüdo no MunicÍpiodosd6

TIRF

'ssl

ú.797,6L

117
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Prcfeiturz fulunicipl de Tanganí da íerrc
Estado de ÂÍiato êrosso

Secretorio Municipol de Culturo e Turismo-SECULTUR

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR'101,970 KM:í63, Centro, Tijucas - SC - CEP:88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 15.138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão N'04212024, contabilizando 488 peças no valor de

R$484.000,00

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima reÍeridos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tangara da Serra, 18 de fevereiro de 2025.

gú{b
00@'rEr0 .ri..do dilit l,6l.
wE GÍO..tact{Do Fiüx
D.t : rvo2lro2s r.3r55.os
!drq* 6 htrpsJ iad..iri.!d.b'

Avenida Presidontê TaocÍedo de Almeida Novês - no 98GS - Jardim Shagrilá - CEP 78307-008 - Tangará da Sena - Mato Grosso

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Welington Machado Rondon
Secretátrto Municipal de Culrura e Turismo
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ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉGNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ARTCIDADE

INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, sediada na

rodovia BR 101,970 KM:163, Centro, Tüucas - SC - CEP: 88200000, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no í 5.138.763/0001-70, fomeceu produtos

compatíveis com o objeto do Pregão No 10012024, contabilizando 725 peças no valor de

R$ 338.990,00.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas obrigaçôes,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Xanxerê, 18 de fevereiro de 2O25.

gí.!ub
oodmro arir* didi.lma
uu vEêatE ttEt-B JlrÍrt
D.t : lq02l2025 raía:att3oo
v.ririqu.dhtFr:/ .üd.r.,ri.aov,àr

LUIZ VICENTE PAGLIA JÚNIOR

CPF no 004429909-52

SECRETÁRIO DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
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RECEBEMOS DE An ld.d. lnd. . C@. d. DmEçó.. Tdíti.s L.a - EOp OS Pf,ODUTOS./SenuCOs CONSTANTES D^ NOr^ nsC^L INDICADA 
^O 

IÁDo

NF-e
N". 1694
SÉPJE 1

DATÂ DE RECÊAIM€NIO IDENNFICÂÇÂO E ASSINÀTURÁ DO RECEBÊT}JI

BR IO1 KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
cenEo - 88.200-000
TIruCÂS/SC
(la) 3263{9s1

Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

DANFE
DOCUMENTO
ÁUXILIÂR DA
NOTÂ FISCAL

1 . SATDA

N.. 1694
SÉFJE r

FOLHA I d€ 2

iltil ill ililililil|il llllllll lll lillll llllillrill lllllllil llllilll ll illl

4224 1115 1387 6300 0170 5500 1000 0016 9418 l3l0 6060

Consulta de aütantiodâde no ponal nacional da NE-e www.nfe.fâ2enda.8ov.br/ponÀl
ou no site da Sêfâz AuloÍizadorâ

r,rATUÂEzA DA oPERÀçÂo

Cobrança de Locação

PÂorocoLo DE Âr4oÂlzÀÇÃo DE uso

24224024597 4798 73/ ll/2024 10:19:37
INSCRIçÀO ÊSTÀDUAL

256.655.553

INsc.EsrÀDuÂr- Do suasr. TRIBt,.rÁRto

15.138.763/0001-70

DESTINATÁRIo / REMETENTE

t3mt2024
DATÂ DÀ ÊNI'RnDÁ/salDA

IlOÀÂ Df ENTRADÀEAIDA
Rua Jose de Miranda Ramos 421 - Pr€feitura

-:{cÍPro

XERE

FATURA / DUPLICATAS

83.009.860/0001-13MUNICIPIO DE XANXERE

Cento 89.820-000

SC

lNscPlçÀo EsrÁDUAL

CALCULO DO MPOSTO
BÁsf oE cÁLcuLo oo IcMs

0,00 0,00

BA5E DE CÁt-CUt-O DO ICMS ST

0,00 0,00

VAIOR TOTAI DOS PRODUTOS

230.091,71

0,00 0,00

DESCONIO

0,00 0,00 0,00

VAIOR TOTAI- OA NoTA

230.091,71

TRÁNSPORTADOR / VOLUMES TRÁNSPORTADOS

g-Sem Frete
ENOEREÇO MUNtciPto RtscRleÃo ESTaDUAL

QUANNDADE EsPÉclE

Volumes

NUlcnAÇÀo PESO BRUIO

0,000

PEso LÍeurDo

0,000

DADOS DO PRODUTO /

'070

DADOS ADICTONAIS
Í{FoRM çôEs coMPltll$arÁils
Solkiirt& ê íüÉiffi: N'.r33rI202a - Plu8 Àhili§áE: ,66tú;2a -Cúú,275t]d2a- S.$ftl.l ô Cú&:4ar -D^OOS
BÀNCÀn|oS: BÁr{@ m BR^SIL - ÂGEI{O^ ÍrZ!5 ' C,t rTlu{ - ÂIrqú. & Êcí{ao d. arla & lÂ

RÉSERVADO ÁO FISCO

cóDIco DEscRrÇÂo IrcM c5T VL UNÍT BC IC\,IS }a ICMS

coRDÀo REFoRÇ. BRÂNco loo LEDS c/srRoBrNflo -
DIÂM, 2,2MM . C,/ C.AEO SLINDÂDO lMT . BRÁJ{CO

9403100 0al 59.19 PC 190.00 91,65 l7_41f.í)

r03 Fefl.ro. LED RGA l00W 95059000 5949 PC 15,@ 171,03 7.065,45

366 Tubo SnryíaU LED Bhmo - | M 5949 13.,61,4n

63lB &rEla 3D Do@da Lutnin@ (AloE 0,55ú x LârBú o,sso) 9406S090 0.11 5949 PC 20,00 330,50 6.6r0,00

35914 C.6r2rã 400 lÂb qEd. @oD Fk! Arilco táÍprdá B!-.,r. 9.1{,53r00 I4I 5949 UN 2ú,74 2.864,54

86i CülÍhodr colD R nr e tlío (Àlrú r,00 x r,üIo br8@ x
020 PmíundidÍh)

9,1!69090 041 5949 PC 427,60 1.655,20

1026 Tnoó Mdio (Alturà l,/l7n X 2,45n CoúpÍimolo x r25ô S.1069090 5949 PC 7.420,80 7.420,40

9,1069090 04t 5949 PC 3.S72,98 7.145,96Rena om SêL (Â[@ r,85n X 0,65m Lú8@ X 1,35

1509 Cúd.trdã @m Rúó r Laço (AllÚa 0.s0 x 0,50n LartuB X 94069090 tNl 594q PC 1,00 664,99 6&r,99

5!3 95059000 5949 99,33 s.949,40

coRDÀo R!FoRç, IGRDE c|.ltRo loo LEDS
OSTROBINHO. DIÀM. 2,2MM. C] CÁBO BLINDÃDO
rMT, VERDE

9,1053100 04t 9r,65 274,94

680 I.l(o veludo vmelho Í30 CM) 94069090 041 59.49 PC 95.51 573,06

9:to6909{l 041 5919 LN t.00NEI TE.üridDl Esüh@ (AlruÉ r,856 x o,€er trryüE x

IIIII

rIIIIIIIII

nFr @ô E ,ib o Fror|23 . rr4/,Írll13 túà. - (r,) ]r.r{r39

PC

r0t3

zos.ol sasol

tttt[1
L i,qol

f-_-]-#-t
t-ttttl"*

I rr.*

lr*
| ,*
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Artcidade Ind. e Com. de Decorações
Temáticas Ltda - Epp

BR lOI KM 163 AV. MARGINAL LESTE, 970
cenuo - 88.200{00
TtrucAs/sc
(zt8) 3263-095r

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIÀR DA
NOTÂ FISCÂL

r - sAÍDA

N'. 1694
sÉRrE r

FOLHÂ 2 d.2

il ilil ] I I I I I I il]t ilt il I I llI I ] lil I I I I ilt ll I I ilt U ilt ilt I I ililil il tll
ct{^vÊ DE 

^cÊsso
4224 L1151387 6300 0170 5500 1000 0016 9418 1310 6060

Consultr de autenúcidad€ no portal nadonâl dô m-€ www.nfe.fâzenda.Bov.br/poíâl
ou no site da Sefaz Autorizadorà

NÀTÚREZA OA ODERAçIO

Cobrança de Locação

PROTOCOLO DE 
^UTORIZAçÀO 

DE USO

24224024597 47 9A lv ll r2O24 10:.19 i37
rNscRrçlo EST DUAL

256.655.553

INSC.ESTADUAL Do suBsr. TRtBurÁRto

DADOS DO PRODUTO / SER o
cóotco nEscRrcÀo NCM csT QUANT VL UNIT BC tCM5 % tcMs

163 MANGUEIRÁ 36 LEDS COM SIXOBO AR4NCO 13MM 94053100 041 59{9 PC 50,00

Ér9À comé (oô Têlá d€ LED (ÀlM 0,60d x 1,50ú Laraua) 04r 5949 PC 1,00 374,?l l?4,7r

529 ,r@i .m Áne Sffi (Ált!6 0,35m X qÊ0 L!.EuE X 0,80n 94069090 0at UN 1,00 !747,A? 3.717,87

530R Màd. .d 
^tte 

5.cr. (Àtun t,r!ú x ojt n krgm x 0,4tu 9!065090 59r9 UN 3.747,87 3.747,6?

53lB ,o.é .h 
^i. 

Sâúi (^loô t.85h X 0,60m L-Éu. x 0,{Ob 59r9 UN 1,00 1.197J3 1.491,15

536Á Áljo @An 3*6 Wlnt! ( Á.[E 2.00o X 0,Í10 t rgM X 59.9 PC 1,00

coRDÃo R.EfoRÇ. Á-túÁRELo loo LEDs crsaoBNuo -
DIAM- 2.2MM. C/ CÂBO BLINDADO lMT, WÂRM

106,00 9r,6i 9.71490

1573 94069090 5949 PC 3.00 293,17 880.1r

1564 PC 3,00 293,31 830.11

Il:l 94069090 1.00 293,37 840,11

r5t0 PC t,00 293,37 840,11

8907r CrÍnà 150 LEDS blildad6 Qleda ss.ú - Fio B'"N Lu
Bl4.7mm Conp.imrto 4mts.0,30m d. C.bo

041 5949 UN 21,00 266,65 5.599,6S

MÀNGUEIRÁ VERMELHO - I6LEDS - DtÀLL llMM - 04r 59'r9 PC 100,00 20,05 2 005,00

1659 B"n.alá Duolà 3D {ÂluE r,65m X 0.95 taG) 9.r()69090 041 59:19 PC 6,00 3.218,00 19.428,00

523 krplE Fêli, Nârál500 (Alru.. l,tom X i,00m Cúpnr[.nb) 94069090 041 5949 PC 1,00 2.355,3! 2.355,35

522 Boas Feía§ (Altu.a0,93D X 5,00m CooD.ioenlo) 94069090 04t 5949 PC 1,00 2.355,15 2.355,35

154 Mangueirà Wârn - 36|€ds -Diam. l3MM - 220v 94053100 041 5949 M 100,00 20,05

r395 Ren. com Molá (Alúra r,70 X0,8o Lar8ua x1,60m 94069090 041 5919 PC 2,00 5.24J,02

r65 MÀNCUEIRA36LEDS COM STROBO ÂZUL I3MM 940i3100 0ll 5919 PC 1.900.00 29,55 56.145,00

164 MÂ]IGUEIRÁ 36 LEDS COM STROBO WÂRM I3MM 940i3r00 041 5949 M 820,00 29,5i ,,r.23r,00

IIIII

IIIII
IIII

IIII

IIIIIIIIIIII

IIIII

M{ dú ',rdo o Frolutr - in ú/n dlrr] ld}. - (Ir) 3r.r{IB

15.138.763/0001-70

158

zps4 ron,sl I I I

z.os,ool llll

9.{069090

9rt06!IXX)

9/053lO0

!!mÍll00

M)53lOO

9,106!,090

a.asz,+sl .r.oz,.rl

t-T_l
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Número da
NFS-e

75

Data e Hora d€ Emisúo 1311112024 1'1.O7 Compot6ncia 11t2024 83551 31 1 241 1 07057001 51 387632024',t 1 7392097

Númêro do RPS / Lote No da NFS3 Substituida Local da Pr€slaÉo Xânxerê

Dados do Prestador de Serviço
Raáo SociauNome aRTctDADE rND.coMÊRcto DE oEcoRÂÇôEs rEMÁncAs LTDA Epp

Nome Faniasia ARTCIDADE DE DEcoRAçÔEs TEMÁÍIoAS

CPF/CNPJ 15.138.763/0001-70 lnscÍiÉo Municipal 5304 ÀIunicípio Íijucãs

Endereço BR - 10í. 970, Cenlro

cep 88.200-000 Telefone (48) 3263-1363 Email contato@artcidede.com.br

Complemento km 163 http

Dados do Tomador de Serviço
Razâo SociauNom€ MUNICIPIO DE XANXERE

Nome Fantâsiâ

CPFlCNPJ 83.009.860/0001 -1 3 lnscrição Municipel MunicÍpio Xanxerê

Endeíeço Rua Jose de Mkanda Ramos, 42í, Cêntro

cêp 89820000 Íelefone Emaíl

Oescriçáo Valor Unitário Qtd Vâlor do Sêrvaço Bese de Cálculo (%)

Serviço de montagem de decoraÉo natalinâ com instalação êlét ica,
mânutênÉo ê desinstala€o. 108.898,29 1 108.898.29 108.898,29 x 3,00 3.266,95

Código do Serviço
702 - ExecuÉo, Íror adminislÍâÉo, êmpreitâda ou subêmprêitada. de obras dê construÉo cMl, hidÉulicâ otr elétricá e de oütras obíâs sêmelhantes, indusúe
sondagem. p€íuração de poços, escavaÉo. drenagem 6 iírigaÉo. teíraplanâgom, paümêÍltâCâo, concÍalagem 6 a instôhção ê montagem do píodutos, peçes o
êquipamentos (6xcêto o fomecimento dê mêrcadoÍias prcduzidas pelo píe§tadoí de s€íviçds Íora do locâl da prestaÉo dos seÍviços, quê fca sujêito ao ICMS).

Tributos Federais
PISPASEP: R$ 0,00

Valor dos ServDos RS

COFINS: R$ 0,00 INSS: RS 0,00 IR: R$ 5.227,'t1 R$ 0.00 Outras retençó€s R$ 0,00

108.898,29 Naturêza Ope.acional Valo. do§ RS 108.898,29

G) Desconto Condícionado 0,00 ÍIRF (-) DeduÉo Pormitida êm Lei 0,00

(-) Retênçóês Foderais 5.227,71, Rêgimo Especiâl dê TributaÉo (-) Dêsconto Condicionado 0,00

Oulras Retençies 0,00

Optante do Simp,es Nacional

C) ISS Rstdo / Substituldo 1.266,95 NÂo rss 0,00

100.404,23 lncêntivo a Cultura

Naturezâ da Opêraçào: TÍibutada lnlegrâlmente com Retençâo ns Foote
SituaÉo TÍibutá.ú do ISSQN: Relenção

Local da PÍestaçào do Servirp: Xanx6Íâ ffiÊsta NFS-e foi€mitids com rêspâldo na Lêi Complemanl,ar no 14/2012 e DecÍsto no 853/2013.

Situâçáo dêste NFS.o: Rêlênçáo

Valo. aproximado do tíibuio federal - Rl$ 20,94 (Í3.45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%). municipal - RÍ 7,21 (4.62%) , com bss6 na Lei
12.711f2O12 e tb Mo 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Obsorva@es: Solicilâção do fom€cimonto.. N" 1§1n021 - Processo Administraü'/o: 16612024 - Co.lt'sto: 27512024 - Soquencàl do
co.rrraro: ,182r oADos BANcÁRlos : BANCO DO BRASIL - AGENCI,A 27295 - C/C 17311-8 - AlÍquota do Í€t€nÉo de 4,8% dê rR.

Vêrifi car autenticidade

(=) Valor Líquido R$

Descrição dos Serviços

Outras lníormações

rl1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-E

CSLL:

oetêlhêmênto do Valores - Prestador dôs S€rvi@s Outras RetênÇõ6s Cálculo do ISSQN dêvido no MunicÍpio

I 
cooigo oe veÉficação

rsal
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PROFISSIONAIS DE

ENGENHARIA ELÉTRICA

CONTRATANTE: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES

TEMATICAS LTOA, sediada na rodovia BR 101,970 KM:163, Centro, TÜucas - SC -
CEP: 88200000, inscrita no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no

í 5.138.763/0001-70, por sua representante legal Priscila Hermes, inscrito no CPF no

032.132.749-76i

CONTRATADO: DEMÉTRIO FICAGNA NETO, brasileiro, engenheiro elétrico,
portador do CPF no 045.545.199-02, RG no 4015805, inscÍito no CREASC sob
o no 184789-1, domiciliado na Rua Florianópolis, no 72, Ed. Joáo Rebelo, Apto
203, Tijucas-SC, CEP 88200-000:

Tem entre si, justo e aceúado o que segue:

CúUSULA ís - O objeto deste contrato é a prestação de serviços de
engenharia elétrica, conforme a Lei No 5.194, de 24112166 e legislação
complementar, assumindo o contratante a função de responsável técnico,
autônomo, pela empresa contratante ARTCIDADE, mediante a emissão de ART.

CLÁUSULA 2' - O presente contrato terá vigência de 0110312025 a 0110312026,
podendo ser prorrogado mediante acordo escrito entre as partes.

CLÁUSULA 3" - O CONTRATADO prestará í 0 (dez) horas de serviço semanais
para atender as necessidades da empresa contratante. Sendo o horário de
trabalho das t horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos, segunda à sexta-
feira.

CLÁUSULA 4! - O eventual descumprimento do horário semanal deverá ser
compensado pelo CONTRATADO, com visitas e entendimento eficaz.

CLÁUSULA 5" - o valor deste contrato valor de R$ 2.5OO,Oo (dois mil e
quinhêntos reais, cujo valor deverá seÍ pago até o dia 10 do mês seguinte ao
vencimento.

CLÁUSULA 6a - O preço estabelecido na cláusula quinta, poderá sofrer
reajustes através de termo aditivo, cujas bases serão fixadas de comum acordo
entre as partes.

CLÁUSULA 7" - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$

600,00 (seiscentos reais) por cada Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) emitida no âmbito da prestação dos serviços descritos neste contrato.

Parágrafo Único - O valor correspondente a cada ART será acrescido ao
pagamento da mensalidade prevista na Cláusula 54, sendo quitado junto com
esta no vencimento do mês subsequente à emissão da ART. Para fins de
pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar à CONTRATANTE a ART
devidamente registrada junto ao CREA.

CLÁUSULA 8' - O presente contrato não gerara vínculo empregatício entre as
partes, também porque o contrato renuncia expressamente ao seu
reconhecimento.
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CLÁUSULA 9" - O contratado compromete-se a realizar o trabalho profissional

objeto deste contrato com zelo, dedicação e máxima proficiência, observando
rigorosamente as normas técnicas brasileiras, as normas federais, estaduais e
municipais aplicáveis e o Código de Ética Profissional - Resolução CONFEA No

1002, envidando todos os esforços e utilizando ao máximo todos os recursos
técnicos disponÍveis à consecução do habalho.

CLÁUSULA í(P - O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por comum
acordo entre as partes, não ensejando, nessa hipótese, qualquer direito
indenizatório a ambas.

CLÁUSULA 11" - As partes elegem o foro da Comarca de Tijucas - SC, para

dirimir as dúvidas desta presente relaçáo contratual com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e Íorma, para os eÍeitos legais, com as testemunhas abaixo
assinadas.

Tijucas-SC, 10 de fevereiro de 2025.

ARICIDADE INDUSTR|A E 
^sn^ó<ro 

& rdtu dúitar pd

couEncro DE DEcoRAcoes flffiSffi,:;ffii'
T8M415138763000170 D.dor2o25rzl.l5:1e5l.o3m

ARTCIOADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA EPP

lnscrita no CNPJ 15.138.763/000í -70
Neste ato reprêsentada por sua sócia

Administrativa Priscila Hermes inscrita no
CPF/MF sob o n. 032.132.749-76 e Cl n.4000903 SSP/SC

Telefone:48 991 8í.0043

gEirb
Do.umr.ain dodiít tHt
ooaElto Faf6ll^tato
D.r.: L/ory2o:5 r.jBl3-ôrd
h.ir'qe m r'(9r://d.,r-ôro.àr

DEMÉTRIO FICAGNA NETO
CPF no 045.545.í99-02

CREA/SC sob o no 184789-1
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Comprovante dê lnscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicagão do cadastÍo municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência,
providencie,unto ao setor de fiscalizaÉo do(a) MUNICIPIO DE TUUCAS a sua atualizaÉo cadastral.

Emiüdo em: 23 de julho de 2025 10'.42'.27
Validade de '12 meses.

r*
*.

MUNICíPIO DE TIJUCAS
SECRETARIA DA FAZENDÂ

CADASÍRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

tNscRtÇÃo MUNtctPAL

5304
CoMPROVANTE OE INSGR]çÃO

MUNICIPAL

DAÍA OÊ ABERÍURÂ

0310412012

NoME / RAzÃo socta
ARTCIDADE IND.COMÉRCIO DE DECORAÇÔES TEMÁTICAS LTDA EPP

NOME FANIÂSIA / SOBRÉNOME

ARTCIDADE DE DECORAÇÔES TEMÁTICAS

LOGRADOURO

Avenidã Wilson Lêmos (Dominio Rodovia BR 10'l )

NUMERO

970
COMPLEMENTO

km 163 sentido norte

CEP

88.200-250
BÂIRRO

Centro
MUNtclPto ESTADO

SC

AÍIVIDADE PRINCIPAL

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não esp€ciÍcados anteriormente

AÍvIDADÊS SEcUNoARIAS

Fabricação de artigos de vidro
Fabricagão de outros produtos de metal não especificados anteriormentê
FabricãÉo de outros brinquedos e jogos recreativos não especiÍicados anteriormente
Fabricagão de letras, letreiros e placas de qualquer malerial, exceto luminosos
FabricaÉo de produtos diversos não especificados anteriormente
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não êspecificados anteriormente
lnstalação e manutenÉo elétrica
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimêntícios não especmcados anteriormente
Comércio varejista de material êlélrico
Comércio varejista de outÍos produtos não especiÍicados anteriormente
Artes cênicas, espetaculos e atividades complementares não especificados anterioÍmente
RepaÍaçáo e manutenção de outros objêtos e equipamentos pessoais e domésücos não especificados
anteriormente

CPFICNPJ

15.138.763/0001-70
RG / INSC, ESÍADUAT

coNTADoR / coNÍABILIDÂDE RESPoNSÁVEL

WORKS CONTABILIDAOE LTDA . EPP

ldôôrúedor w1s311101{oGoFBGHxrccwGMoR3 2!OlnO25 10:42.25

Código - CBO Descrição - CBO CBO Principal lnício Fim

Àiânle Nâr - wts yralr t a,r
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18t10t2025, 13..54 Sêcaêtaaia dê Estado dâ Fâzenda de Santa Catarina

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

w
15.r 3E.763/000í-70

coMpRovaNTE DE tNscRtçÃo Esraoual E
DE SITUAqÃo CAoASTR,AL

tNicto 
^ÍtvtoÂoE 

coM tcMs
't0to4t20't2

rNscRtçÃo ÉsTAouÀL

256655553
NOME EMPRESAÂIÂL

ARTCIOADE INOUSTRI,A E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA}

ARTCIDADE DECORÂCOES TEMÂTICAS
REGIME DE APURÂÇÃO DO ICMS

NORMAL

cóotco E DEscRtÇÃo DAATIVTDADE EcoNôMtcÂ pRtNclpal

7729299 -Aluguel de oulros obretos pêssoais ê domésticos não espêciÍicados antedormente

cóotco E DEscRtçÀo oAs ATIVIoADES EcoNôMtcAS sEcuNDÁRIAs

23í9200. Fabricação de aÉigos de vidro
2599399 - Fabricação dê outros produtos dê metal não êspecificados antêriormentê
3240099 - Fabricação de outros brinqu€dos ojogos rêcreativos não ospociÍicado§ anteriorment€
3299003 - Fabricação de letras, lGtreiros o placas dê qualquêr material, oxcêlo lumlnosos
3299004 - Fabricação dê painéis ê letrêiros luminosos
3299099 - Fabricação de produtos divGrsos não espêciÍicados anGriormêntê
432í500 - lnstalação e mãnutenção êlélrica
4689399 - Comérclo atacadista especlallz.ado em outros produtos lntêrmedláíos não espêclflcados anteÍiormênte
4742300 . Comércio varerista de material êlétrico
4789099 . Comércio vaÍerista de outros produtos não especilicados anteriormente
4930202 . ÍranspoÍte rcdovlárlo de caÍga, êxcêto produtos peÍlgosos e mudanças, lntermunlcipal, interestadual e
internaclonal
9001999 . AÍtes cênlcas, êspetáculos e atividades complementares náo especiticadas anteaiomenle
9529199 . Repa.ação e manutençâo de outros objetos e equipamentos pe§5oais e domésticos não €§pêciricâdos
anteÍioÍmente

INFORMAÇÔE§ §OBRE DOCUMENTOS EIETRÔNICOS

- Credenclado a Emitir Conhêcimento dê T.anspoÍtê Elêtrônlco - CTê Modal RODOVIÁR|O a pa,tlr dê í8/07/2025
. Credenciado a Emltlr Notâ Flscal Elêtrônlca -NFe a parllr de 03112nO12
. Creden6iado a ênviar Escritu Fiscal D -EFDa r de 0110112022

cóDtco E DEscRlçÁo DA NATUREZ JURIotcA

2062 - soctEDAoE EMPRESÁRÁ L|I TADA

LOGRÂDOURO

AVENIDAwlLSON LEMOS OOMINIO ROOOVIA BR ,lOí
NúMERo

970
COMPLEMENTO

SAIDA Ki' í63 SENTIDO NORTE

CEP

88200-250
BAIRRO/D§TRITO

CENTRO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 
1. Dâdos pessoais

Nomô: DEMETRTO FICÂGI.|A NETO

Registro no CREA-SC: 18479&'t Registro nacional: 2520518154

CPF: (X5.tl5.l0go:l

Data do Registro: 03/1'll2021

- 2. Formaçôês

Oala: 1'110812021 Título: Engenhêim EletÍicista

lnstjtuição do ensino: Fâculdade do Vâlê do ltajaí Mirim - Favim

- 
3. Especializâçóês

Náo constam êspecializaÉes.

-ArL 7 da lei 5.194/6ô, art. I da Íesoluçáo 21813 do coníea com o ad. 5 da .esoluÉo

Í073/2016 do confêá.

\/. Atribuiçóês

- 
5. Certidão

Esle docurfiento peídeé a validade, caso o@rra qualquet nodificaçÁo posteiot dos elenenlos cadastÍaís

nelê contido e desde que não Íeprcsente a situação arÍeta ou alualizada do regislto ou visto.

ÉÍíltlda om 00,111/2@5 í9;Í024 váIda aÉ 3lÀ320:16.

Cetlifrcafios que o(a) pofrssíonal, acirna citado(a), encontía-se devidanente rcgistíado(a) junlo a

este Conselho Regional, nos lemos da Lei Federal no 5.194, de 24 dê dezembío de 1 6.

Rod. AdmaÍ Gonzaga, 2125 - ltacorubi.Floíiánópolis, SC 8803rH)01
(48) 3331.2000 - íalecom@crea-sc.oÍg.br - vrvrw.cÍea-sc.org.br

A autênücidadg do documgnto pode ser verificada no site
httssr/sicw6b.cÍêa-sc.oÍ9.br/âutenücidadg/ mediant€ o prêênóimento do

Tolln: gdg68.8{-STEldld-Só-r-26cdl76ildí5f

ü

251



GREA.PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
c..r.-. rta.r.r a. l{--.r

. ..rrL.. t--a

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profssional abaixo
encontra-se rêgularmentê íegistrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitandc.o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, ciÍcunscrita à(s) atribuiÉo(óês) constantes de seu registro.

Certidão no: 1 02906 12025 Validade'.0410312026

Nome civlli
DEMETRIO FICAGNA NETO

CPF:
045.545.199{2

Cartêlrâ - CREA+R No
sc-1847S81/D

Documênto de ldêntidads
02s054996M

R.gistro Nacional
2s20518154

R.qistÍado(a) dosdor
0311',t 12021

Filiação:
PAI: PAULO ANTONIO FICAGNA
MÁE: MARIA ELIENE SARTORI FICAGNA

Naturalidadoi
NOVA TRENTO/SC

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Náo possui débito(s) rêfêrente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

Para fins de: Concorrências

Certiícamos que caso ocona(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documenlo, esta Certidáo perderá sua
validade paÍa todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hftp://www.crea-pr.org.br), alravés do
protocolo n.o 2 40012025, ressaltando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer serviços ou obras sêm a
participaÉo eÍetiva de seu(s) responsávêl(êis) têcnico(s).
Emitida via lnternet em 05/09/2025 12:.46t0l

Dispênsa-sê a assinaluG ngsts documento, conÍorme lnst ução de Sêruiço N'03/2021.
A fdsmcâÉo deste documenlo coôsfrfui-se em criíne prêüsto no Códilro Penal Brasilêiro, sujeitando o auto{ à respecliva ação pênal

Página 1 dê 1

Órgão êmlssoÍ:
DEÍRAN/SC/SC

ÍtÍuLos

TÍtulo: ENGENHEIRO ELETRICISTÂ

FACULDADE DO VALE OO ITAJÂI MIRIM - FAVIM

Data da Colação dê Grau: 11108/2021 - Diplomaço: O7|O7EO22

SituaÉo: R6gular

AlÍibui@s p,ofi ssionais:

, Lei fedeot t't.' S.1gl/'|966 - AÍ. f dê 24,/12/1966

I RêsduÉo do Conísâ N.o í.073/20'1 6 - Aí 50 de 1 9/04/2016
:

, ResoluÉo do Cooroa N.o 21 8/í973 - AÍt E de 29l0d'1973

. REspoitsaBtLlDADE ÉcNEArouaDRo rÉc tco:

ARTCIDADE INDUSTRIA E coMERcIo DE DEcoRAçOEs TEMÂTIGAS LTDA

: CNPJ: 15138763m0170

. Desde: 23/05/2023 Carga Hoéria: 10h

'ron," ao* oa"o*ÇôEs TEMÁncAS LTDA

CNPJ: 3í19091000189

: Desde: 19/08/2024 Carga HoÉriâ: 10h

252



CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
cdra-bd.h&.ff

. aar-- r-.4

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 8447 4 I 2025 Validade: 1910'112026

Ra:ão aocial:
ARTCIDADE INDUSÍRIA E coMERcIo DE DECoRAÇÔES TEMATICAS LTDA

CNPJ:
15.138.763i0001-70

Num. Rêgislro:
77654

Data do Registro:
10t03t2022

Capital Sociãl
R$ 100.000,00

Endercço:
AVENIDA WLSON LEMOS, 970, BRí01 KM163, CENTRO

CEP:
4820G250

Cidade:
TIJUCAS.SC

N" da Altêraçáo Contratuâl:
4

Objêtivo Social:
LocâÉo dê painéis. êsculfuras decoEtivas e enfeitês natalinos € sazonais. comércio vaÍgjista e atacádistã de painéis , escufüras, de@râüvas e
€nÍeitês natalinos e sazonais, rêparo e manutenÉo de painéis 6 osoJlturas dg@raüvas, comérsio varejista e atacadista de mangueiras luminosas
e lámpadas decorativas fabricaÉo de painéis, letÍeiros o placas do qualqueÍ, mateÍial ÍabícaÉo dê painéis ê lelreiros luminosos completos.
fabíicação dê aÍtefatos dê íibra de vidro montagem de cenários e ospetáculos , íabricação de brinquedos e jogos rec.eativos € instâlaÉo E
manutenção elélÍica s lransporte rodoüáaio de carga, exceto produtos poíigosos e mudançás , intermunicipal, inleÍêstadual e intemacional.

RertÍlgão d€ atlvld.ds:
Atividades técnicas da empÍesa estáo cirqJnscíiias às âtÍibuiçõ€s de sêu responsável lécnico.

Enconlra-se quile com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalizagão e/ou dívida ativa até a presentê data.

Relpon!ávei! tócnico! pela Matriz - CNPJ: í5.í38.763/000í-70

NOME C,VIL: DEÍ{ETRIO FICAGNA NETO

Carlêira; SC184798í/D - Data de expediçáot 0O11112021

Dêsde 23105/2023 - Carga horáriâ: 10h
Desde '10/03/2022 até 09111f2o22 - CaÍla hoána'. 1Oh

Situação: Ativo

TíTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA. SitUAçãO: RE9UIAÍ

Lei Federal N.o 5.'194/'1966 - Art. 7'

TITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Sitúação: Rêgular

Resolução do Coníea N.'218l1973 - AIt. 8'

ÍITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resôlução do Confea N.' 1.073/2016 - tut. 5"

Para fins de: Licitâçóes

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteraÉo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser coníirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.' 21353912025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
paÍticipaçáo êfetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemel em 2310712025 08:10:0'l

Dispensa-se a assinatura neste documento, conlorme lnstsução de S€rviço No 03/2021.
A Íalsificâção deste documento @nstitui-se em cÍime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeilando o autor à respêcüva açáo penâ|.

Página 1 de 1

@

Datâ da última alteraÉo:
14t07 t2025
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA€C

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOAJURÍDICA

_ 1. EMPRESA

Razáo social: Adcidadê lndustÍia e CoínéÍcio de Decoraçõês Teínáücas Ltda

Número de rêgistro: 1 59842-9

Íipo de registro: Registro Malriz

End6írço do cmúab:
Avenida Wilson L€mos, 970 - Oomínio Rodoviâ BR 101

CEP: 8820G250 Cidade: Tüucâs

Teleíone: (48) 326&1 363

Data de aprovaÉo: 05/09/2018

CNPJ: 15.138.763/0001-70

Bairro: Cenko

Estâdo: SC

- 2. CONTRATO SOCtÂl-

Núm€ío da alteÍaÉo cont'atual: 4 Oala da @í1iÍtc€,cÃo. 1UO7aO25
-Tital social atual: R3100.000,00 - (com mil íêais)

Vbjeto social aprovado junto ao CREA§C:
Atividades técnicas ap.ovadas pelo Crea-SC limitada(§) à(s) área(s) dê ongonhaÍia elétÍica, paía: Íeparo e manutonÉo (elétricâ) d6 paiôéis

e escultuÍas dêcoiativas: fabicâÉo dê painéis ê btreiroG luminosos compl€tos: instalaçáo g manulenção elétÍicâ.

_ 3. FtLtÂts

Empresa s€m fliais cadastradas

Oata de validade: lndeterminada

AÍt. 7 da lei 5.194/66, art. 8 da resoluÉo 2í8r/3 do conba coín o aú 5 da resoluÉo 10732016 do conÍea.

Víncrrlo técnico apro do em'. O5n1f2O?2. ÓÍgào: Não lnfoímado

Filial: Não consta

_ 5. QUADRO TÉCNICO

- 
6. CERT|OÃO

CeÍtificamos quê a pessoa jurídicâ acima citada, encontÍa-sê dêvidam6ntê rêgisúada junto a este Coôsêlho Regionâ|, nos teÍmos da Loi Fedoral

no 5.194, dê 24 dê dêz6mbro de 1966.

CoÍlificâmos, mais, que êsta cêrtidão náo concedê a fiíma o diroito d6 êxêcuüaa quaisquêr sêÍviços técnicos sem a participaÉo roal, direta

€ efoúva dos encârrêgados técnicos acima cilados, dentro das Íespectivas alÍibuiçó€s.

Este documenlo p€ÍdeÉ a validade, caso ocoíra qualqueí modiíicação postsrior dos elemgntos cadasúais nele contido e desde que não íêprêsêntê

a situâçâo corÍêla ou atualizâda do regisfo ou üsto.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi.Florianópolis, SC 88034-00í
(48) 3331.2000 - íâlecom@crea-sc.org.br - www.qea-sc.org.br

A autenlicidade do documento pode ser verifcáda no site
httpsr/sicweb.cíea-sc.oíg.ba/autenticidadê/ mediante o preenchimenlo do

Tokso: O96a7dtü38í&,(àíb{9ítru82b6â0c30ôí

ü

- 
,t. RESPONS,ÂVE|S TÉCN|COS

R€oküo:1&{79&í
Nomê: Demetrio Ficagna Neto

Pedido para anotaçâo: UlO1l2022
Título:

Engênheiro ElelÍicista

Atribuiçôes do profi ssional:

RNP:2520518'154

Empresa sem quadro técnico

Emitu dn 2lo7Ãn511:39:03, yálida a6 31/q3/2026.
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18t10t2025 , 13'.53 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C,.'xA
cAtxA EcoNêMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regulaúdade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

15.138.763l0001-70

ARTICIDADE DECORACOES TEI.'ATICAS LTDA ME

AV WILSON LEMOS - RODOVIA BR 101 970 SAIDA KI4 163 NORÍE /
CENTRO / TIIUCAS / SC / 88200-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2025 a 07 /lt/2025

CeÉificaçáo Número: 2025100904201884520430

Informação obtida em t8/LO/2025 13:54:59

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bl

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacÍÍ/pages/consultaEmpregâdorjsí 1t1
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Ãrú @artcidãdebÍasil
+55 48 99178 2613

+55 48 3263 1363 / 3263 0537

contato@artcidade.com.br
www.artcidadc.e om.hr

llrteC;lDADE
PROPOSTA

PREGÃo eurRôuco N" so/202s

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃo ELETRÔN|co N. 50/2025.
Nome da Empresa: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
Endereço: Avenida Wilson Lemos Dominio Rodovia BR 101,970 Saida KM 163 Sentido Norte,
Centro, Tijucas - SC - CEP: 88200250
CNPJ:'15.138.763/0001-70
lnscrição Estadual: 256655553
Telefone: (48) 3263-1363
E-mail: juridico@artcidade.com.br

Dados do Responsável pela assinatura dq Qonlrala:
OME: PRISCILA HERMES - CATgO: SÓCIA / ADMINISTRADORA

C.P.F.: 032.'t32.749-76 RG: 4000903 SSP SC
Data de Nascimento: 1110911982

Estado Civil: Divorciada Nacionalidade: Brasileira
Endereço: Rua João Francisco Dos Santos, No 100, Cond. Edif. Santê Residence, Apto.340í, Dos
Pioneiros, Balneario Camboriu, SC, 88.331-120
E-mail: juridico@artcidade.com.br - Telefone: (48) 3263-1363
Profissão: Empresaria

lndicacões Bancárias
Banco: BANCO DO BRASIL S.A. - Agência:2723-5 Conta Corrente:í731 í-8

Apresentamos nossa proposta comercial relativa à licitaÉo modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
5012025, objetivando Íomecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que

\_.azem parte do referido edital:

ITEM oEscRrçÂo- EsPEcrFrcAçÃo
MARCA,/
MODELO

UN QNTO VALOR
uNrÁRro

VALOR TOTAL

,|
CASTELO ENCANTADO GRANDE LED
TRIDIMENSIONAL: CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL,
MEDINDo No MiNIMo, 15,00
METROS DE ALTURA POR 1 í,80 METROS DE
LARGURA X 5,OO METROS DE PROFUNDIDADE,
pRoDUztDo EM ESTRUTURA METÁL|CA oE AÇo
GALVANIZADO, CONTORNADO COM ANGUEIRAS
DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁL|CA DE CoBERTURA pLÁsIcA, ECoBERTA
PoR úMPADAS BLINDADAS DE LED'S 7MM. o
CASTELo DEVE coNTER No MINIMo 07 ToRRES, A
pRtNcrpAL coM No MÍNtMo is,oo METRoS DE
ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER CESSO
ÇOM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS, NA
FACHADA oEVERÁ TER uM LETRETRo uMtNoso,
EM CONTORNOS OE MANGUEIRA DE LEO'S, COM A
FRASE.,vÁIÁL DE LUZ cou No MINIMo 4,Oo
METROS DE LARGURA EM UMA FAIXA DE LED'S
VERMELHA PARA MAIOR DESTAQUE DO LETREIRO E
coNToRNANDo A poRTA pRtNctpAL DEVERÁ TER ô
ARABESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO.

to/ UN 1 Rs237.336,92 Rs237.336,92
PROPRIA
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Ãrú @ârtcidadebrasil
+55 48 99178 2613

+55 48 3263 '1363 / 3263 0537

contato@artcidade.com.br
www.artcidade-eotn-b[

llrúeC;lDADE
ToDA A ESTRUTURA DEVERÁ CoNTER CHAPAS DE
FIXAÇÃo Ao-SoLo coM TUBoS DE 2 PoLEGADAS DE
SUSTENTAÇAO. INCLUSO NO VALOR: TRANSPORTE,
I\4ONTAGEM E DESMONTAGEM.

2 FOTO FACE PAPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X ,I,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON
20 x 20, FERRO S CHATOS 3t8" X 1t8" REDONDOS 3/8",
CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LEO 13MM E 36
LAMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO OE TELA
METÁL|CA coM CoBERTURA púsTlcA coM coNJUNTos
DE MIcRo úMPADAS LEo.

PROPRIO/
PROPRIA

UN ,| R$ 2.083,63 R$ 2.083,63

FOTO FACE iIAMÃE NOEL:
FoTo FAoE MAMÃE NoEL (ALTURA 2,10M x 1,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBoS METALoN
20x20, FERROS CHATOS 3/8' X 1/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED'S 13MM
E 36 úMPAoAS PoR METRo, coM APLIoAÇÃo oE TELÁ
METÁLICA coM CoBERTURA PúsTIcA coM coNJuNToS oE
MIcRo úMPADAS DE LED.

PROPRIO/
PROPRIA

UN R$ 2.083,63 R$ 2.083,63

VALOR TOTAL: RS 24í.504,í8

VALOR TOTAL: R$ 241.504,Í8 (duzentos e guaÍenta e um mil quinhentos e quatro reais e
dezoito centavos)

Condiçôes de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitaçâo, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos.

Declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo.
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos
ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Tijucas, 30 de outubro de 2025.

, A5sinâdo de íoÍmâ digitãlporPRISCILA pRtsctLA HERMEsí32r 1274e76

HERMES:0321 327 497 6 Dados:2o2s.10.30 18.47:37
{3'00'

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

lnscrita no CNPJ í 5.138.763/0001 -70
Neste ato representada por sua sócia

Administrativa Priscila Hermes inscrita no
CPF/MF sob o n. 032.132.749-76 e Cl n.4000903 SSP/SC

Telefone:48 99í8í{043

1
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AtrúeCIDADE
AErcE)ADE D#ÍoçÕes remóticos Ltdo

cN PJ: t S.|gA.?63toOOl -70

1
Freg ão Eterrônlco N' 5OPO25

Cüstêto Encantado Grande
Led Tridimensional

Castelo de LED tridimensional (ts,oo metros de altura x ll,9ometros largura x

s,oomêüos profundidade), produzido êm estrutura metálicâ de aço

galvanizado, contotnado com mangueira LED luminosa. preenchido com tela

metálica de cobertura plástica, recoberta por lámpadas blindadas LED 7mm.

O cãstelo contém 07 toÍres, a principal com l4,OO metros de altuÍa, todas as

toríes tem acesso côm portas de pâssâgem e janelas, na fachada há um

letreiro luminosô em contornor de mangueira LED com â ÍÍasê "Netel

llumÍnado'com 4,oo metíos de largura em uma faixa de led vermelha para

maiêr destôque do letreiío ê contornando à porta pÍincipal há 6 arâb6cos
com Íolhas branco morno. Toda a estÍutura contém chapâdas de fixação ao

solo com tubos de 2 polegadas de sustentação.

Foto Facê Fapai Noel

Foto Fôce Papai Noel {Altuta 2Jom x l,oom Lâígura} Luminoso em forma de
Íoupa de papai No€l com abedura para fotografia e goro' produzido em
estÍutuÍa rnetálica galvanizada de tubos mêtâlon 2ox2o' feÍros chatos Slbxl/8,

redondos 3/8, contornado com mangueira luminosâ LED l3mm e 36 lâmpadas
por metro, com aplicação de tela metálica com cobertura plástica com
conjuntos de micrô lâmpadas LED.

i
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ÃrúeCIDADE
AP7r;IDADE Oecorcções Temáticos Ltdo

c N PJ: t 5,,J8.? íilOOOt - 70rt.l
PÍêEãô ElêtÍônlco N" 5{}/2025

Fdo Face Mamãe Hsel

Foto Face Mâmãe Noet (AltuÍa 2.1Om X l,oom LaÍgura) Luminoso em forma de

roupa de MaÍnãê N@l com abertura para fooErafia e touca, produzido em

€6trutura metálica gatuânizada de tubos metalon 2Ox2O' ferros chatos 3/axl/8'

íedondos í8. contornado com mangueira luminosa LED]3mm e 361âmpadas

por metro, com aplicação de tela metálica com cobertura plástica com

conjuntos de micro lâmPadas LED.

m
íI=fi
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{
pcefeituca C/%'unktpal de tDús Bassac do patané

ESTADo Do P aaNA
*---,:,i

RESULTADO DA CLAS-SIFICAçÃO DAS PROPO-STAS, JULGAi'ENTO E HABILITAçÃO OA
LtcrrAçÃo MoDALTDADE PREGÃO ELETRÔN|CO N. 50/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimênto ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregâo Eletrônico no 5012025, o resultado
da classiÍicação das propostas, julgamento e habilitaçáo da licitação em epígrafe.

Classificacõês em primeiro luqar nos itens do obieto. conÍorme seoue:

> ARTCIDADE INDÚSTRIA E COTERCIO DE DECORAçÔES TEMÁTICAS LTDA - CNPJ N'
í 5.í38.763/000í -70

LOTE 01: LOCÁçÃO DO CASTELO ÉNCANTADO

Valortotal para o Íornecedor: R$ 194.950,00 (Cento e noventa e quatro mil novecentos e cinquenta reais).

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1

CASTELO ENCÂNTADO GRÂNDE LED TRIDIiIENSIONAL:
CASTELO DE LED TRIDIMENSIONAL, MEOINDO NO MINIMO,
15,00 METROS DE ALTURÂ POR 11,80 METROS DE LARGURA X
5,OO METROS DE PROFUNDIDADE. PRODUZIDO EM ESTRUTURÂ
METÁLICA DE AÇO GALVANIZADO, CONTORNADO COM
MANGUEIRAS DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIDO COM TELA
METÁLICA DE COBÊRTURÂ PúSNCÀ RECOBERTA POR
LÂMPADAS BLINDADAS DE LED'S 7MM. O CASTELO DEVE
CONTER NO MÍNIMO 07 TORRES, A PRINCIPAL COM NO MÍNIMO
I5,OO METROS OE ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER
ACESSO COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS, NA
FACHADA DEVERÁ lER UM LETREIRO LUMINOSO, EM
CONTORNOS OE MANGUEIRA DÊ LED'S, COM A FRÂSE ''VÁTÁL
DE LUZ COM NO MINIMO 4,OO METROS DE LARGURA EM UMÂ
FAIXÂ DE LED'S VERMELHA PARA MAIOR DESTAOUE DO
LETREIRO E CONTORNANDO A PORTA PRINCIPAL DEVERÁ TER
6 ARABESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO. TODA Â
ESTRUTURA DÉVERÁ CONTER CHAPAS DE FIXÂÇÃO AO SOLO
COM TUBOS DE 2 POLEGADAS DÊ SUSTENTAçÃO. INCLUSO NO
VALOR: TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTÁ.GEM,

UND 1 191.586,18

2

FOTO FACE PAPAI NOEL:
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURÂ 2,10M X I.OOM LARGURA)

LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL
COM ABERTURA PARÂ FOTOGRÂFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ÊSTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20
x 20, FERRO S CHATOS 3/8' X í/8", REDONOOS 3/8'.
CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36
IÁMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO OE TELA METÁUCA
COM COBERTURÂ PúSTICA COM CONJUNTOS OE MICRO
úMPADAS LED.

UND 1 1.681 ,91 1.681,91

3

FOTO FACE illAMAE NOEL:
FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURÁ 2,10M X 1,OOM LARGUR.A)
LUMINOSO EM FORMA OE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM
ABERTURA PARÂ FOTOGRAFIA E TOUCA, PRODUZIDO EM
ESTRUTUFÁ METÁLICA GALVANIZAOA DE TUBOS METALON
20x20, FERROS CHATOS 3/8', X 1/8" REDONOOS 3/8',
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED'S 13MM E
36 úMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÁO DE TELA
METALICA COM COBERTURÁ PúSTICÂ COM CONJUNTOS DE
MICRO LÂMPADAS DE LED.

UND 1 1.681,91 1.681,91

TOTAL 194.950.00

E[ErmffiESPÊCrFrCAÇÃO DO pRODUTO / SERV|çO

19't.586,18

I
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prcÍettuca CúLuntcipal de rEús Eanos do pocaná
ESTADO DO PAÍIANÂ

> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

VAN

Av. Brasil,245 .. Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ero/
§QI=,4

Pregoeira
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025
Processo Administrativo No 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data dê Publicação: 0'l/10/2025 16:08:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1611012025 11t36t22 PROCESSO EM RETIFICAçÃO SISTEMT
Motivo: lnconsistências nas informaçôes do processo
221101202514t00:00 CADASTRO DE PROPOSTA PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

2911012025 17:26t03 CADASTRO DE PROPOSTA EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

,-)011012025 18154:50 CADASTRO DE PROPOSTA ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEI\,,IATICAS

36li 0/2025 18i55:4s ALÍ
31l1ot2o2s 06t29t53 CADASTRO DE PROPOSTA NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA

3í/10/202509:04:19 MENSAGEM PREGOEIRO
Prezados licitantes, bom dia!
Comunicamc que, para o presente certame, não seÉ pêrmitido o uso do mecanismos de lances automáticos, sejam eles intemos
ou extemos à plataÍorma. Os lancês deveÍão ser ÍealÉados exclusivamenle de forma manual, obsêrvandc,se os princÍpios da
isonomia, transparência e competitividade que regem o procedimento licitatório.
Contamos com a colaboração de todos pâra o bom ândamento dos trabalhos.
Atenciosamente,
Vanêssa Macagnan Acunha Oenning
Pregoeira
03111120251Ot26:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

O participanto ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA adicionou o arquivo
955934bd23b64a1 89cdb74eÍ47 aô2laÍ.pdf aos documentos complementâres.
05/11/202516:07:38 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa classiÍicada em primeiro lugar apresenlou os documenlos de acordo mm as exigências do edital e está habilitada
051111202516t16t22 MENSAGEM PREGOEIRO
porém para assinatura do contrato a empresa deverá a resentar o stro no Crea do Parâná

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOCAçÂO DO CASTELO ENCANTADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UN Marca: Serviço Modêlo:
DE5CT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÂO, INSTATÁÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRAOA DE
ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS FOTOGRÁFICOS
TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÁE NOEL), VISANDO A REALIZÂÇÁO DO EVENTO NATAL DE LUZ NO MUNICÍPIO OE TRÊS
BARRÂS DO PARANÁ
Quantidade: I ValoÍ Unit.: 191 .586,20 Valor Total: '191.586,20

Itêm: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X '1,00M LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X í/8 , REDONDOS 3/8 , CONTOMADO COM
IVANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAçÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTIcA coM coNJUNToS DE MIcRo úMPAoAs LED.
Quantidade: 'l ValoÍ Unit.: 1.681,90 Valor Total: 1.681,90

GeÍado em: 06/1 1/2025 '13:37157 1de5

'51111202516|17137 MENSAGEM PREGOEIROva 
fase oara manifestacão de intencão de recursos será aberto amanha as 09 horas
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÂ-PR

cLASSTFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final oit .(y.l ME

Não

2 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES 934 09.239.32710001-95 241.503,26 195.000,00 0,03 Náo

3 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 554 43.004.178/0001-Í3 24'1.504,10 210.000,00 7,69 Sim

4 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 806 04.433.2'í410001-02 236.674.08 236.674,08 12,70 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INASILITADOS

Num Documento OfeÉa lnicial Ofêrta Final oiÍ.(7c) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
0í/í 0/2025 í5:08:34 PUBLICAOO

í6/í0/2025 08:00:00 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

17 l1Ol2O25 16149t24 PUBLICADO

1711012025 171O0;0O RECEPçÃO DE PROPOSTAS

3í/í0/2025 08:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

3ílí0/202509:02:56 OISPUTA

31/10/2025 09:02:s6 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÁO LTDA (pARTtCtpANTE 5í) 241.504,10

3l/10/2025 09:02:56 LANCE EVENTUAL LIVE MARKETING LTOA (PARTICIPANTE 806) 236.674,08

31/í0/2025 09;02:56 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

3ílí0/2025 09:02:56 LÂNCE NOVA BRASIL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PART|C|PANTE 934) 241.503,26

1t1012O25 09t03t43 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 236.670,00

3111012025 O9tO7t57 LANCE PONTO LUZ ILUMI LTDA (PARTICIPANTE 554) 236.500,00

3í/í0/2025 09:08:35 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 236.450,00

3í/í0/2025 09:08:í LAr'rCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 236.440,00

31/'10/2025 09:09:23 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 236.430,00

3í/í0/2025 09:í0:59 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 236.400,00

3í/í 0/2025 09:'10:59 PRORROGAçÃO AUTOMÁnCA

3111012025 09t11t10 LANCE PONTO LUZ tLUM|NAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 554) 236.000,00

3111012025 Ogi11i27 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 235.990,00

3111012025 09:11142 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 235.000,00

3111012025 09112,.15 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 234.990,00

31/í0/2025 09:í2:35 LANGE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 234.900,00

234.890,00

3111012025 09t13141 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 234.800,00

31t1012025 09114105 LANCE ARTCIDADE INDUSÍR|A E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

3í/10/2025 09:í4:33 LAI{CE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTOA (PARTIC|PANTE 934} 234.000,00

3ílí0/2025 09:í/í:59 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÂCOES TEMATICAS 233.990,00

Gerado em: 06/11/2025 13:37:57 2de5

Item: 3 Unidadê: UN Marca: Serviço Modelo:
DESCíçãO: FOTO FACE MAMÂE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2.íOM X 1,OOM LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DÉ MAMÁE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFiA E TOUCA, PRODUZIOO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X 1/8 , REDONOOS 3/8 , CONTORNADO COM MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED S 13MM E 36 úMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúsTIcA coM coNJUNTos DE MIcRo úMPADAS oE LED.
Quantidade: 1 Valor Unit.: '1.681,90 Vâlor Total: 1.681,90

'l ARTCTDADE |NDUSTR|A E COMERCTO 025 í 5.138.763r/000í-70 24'.t.so/.JA 194.950,00

Razão Sociãl

241.504,18

31/í012025 09:'13:31 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

234.790,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÂ-PR

3íl10/2025 09:í5:10 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PART|C|PANTE 934)

3111012025 09115127 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 232.990,00

230.000,00

3111012025 09115:57 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 229.990,00

3ílí0/2025 09:í6:06 LÂNCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 225.000,00

3111012025 09116t21 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 224.990,00

31t10t2025 O91t6t37 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE 934) 220.000,00

31/í0/2025 09:16;56 LANCE PONTO LUZ TLUMTNAÇÃO LTDA (PARTTCIPANTE 554) 230.000,00

3111011025 09t17t47 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í9.990,00

31lí0ti20.25 O9:,181'.t3 LANCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934) 2í8.000,00

3í/í0/2025 09: t8:28 LÂNCE PONTO LUZ tLUt\4tNAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 554) 228.000,00

ií/í012025 09:í9;29 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í7.990,00
\-3 í/í0/2025 09:í9:53 LANCE NOVA BRASIL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934) 2í6.000,00

3í/í0/2025 09:20:33 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 215.990,00

3111012025 o9t2ot37 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 5í) 226.000,00

31t10t2025 O9t2Ot46 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2í4.000,00

31nOnO25 O9:21t2O LÂNCE NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 934) 213.000,00

3111012025 o9t21t27 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 554) 22lt.000,00

31l1ol2o2s 09t21t52 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 212.990,00

31110t2025 O9t22tO9 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934) 2tí.500,00

311'1012025 09t22t29 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 21í.490,00

31t10t2025 09:22136 LANCE PONTO LUZ ILU|\., NAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 554) 222.OOO,OO

211.400,00

3111012025 o9:.22t56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEI\,IATICAS 21í.390,00

21í.300,00

3í/í0/2025 09:23:30 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2tí.290,00

31t1012025 O9t23t54 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PART|C|PANTE 934) 211.289,0O

'111012025 09:24107 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇAO LTDA (PARTICIPANTE 554) 22í.000,00

3't11012025 09124i23 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2íí.280,00

211.270,00

3111012025 09i24i56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2íí.260,00

31t1O12025 09:25:20 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 934) 211.250,00

3111012025 091.25:33 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 211.240,00

21í.239,00

31/10/2025 09:25:56 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2íí.230,00

31h012O25 09i26]'09 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 21',1.229,00

31h0n025 09t26138 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2i1.22O,O0

3111012025 09127106 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 2',11.219,00

3111012025 091271,31 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 211.200,00

31t10t2025 09t27148 LANCE NOVA BRASTL SERV|ÇOS E LOCAçÔES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 211.í95,00

3111012025 O9;,2A.11 LANCE ARTCIOADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2l't.t80,00
31t10t2025 09128:23 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 211.170,00

3111012025 09:,28139 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2íí.160,00

31t10t2025 09.:28155 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA (pARTtCtpANTE 934) 2í1.150,00

GeÍâdo êm: 061'l l12025 '|.3:37:57 3de5

233.000,00

3111012025 09,15i4O LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934)

3111012025 09t22142 LANCÉ NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934)

31t10t2025 09t23t13 LANCE NOVA BRASTL SERVrÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934)

3111012025 09t24132 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PART|C|PANTÊ 934)

31t1012025 O9t2st43 LANCE NOVA BRASIL SERV|ÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE 934)
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3'll'10/2025 09:29:í8 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2í 1.100,00

3UíO/2025 09:30:í8 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTOA (PARTICIPANTE 934) 21í.099,00

3ílí0/2025 09:30:33 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 2 t't.050,00

31/í 0/2025 O9:30:/I4 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS É LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 934) 21í.000,00

3l/10/2025 09:31:0í LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COI\,IERC|O DE OECORACOES TEMATICAS 2í0.990,00

31/10/2025 O9:3í:46 LANCE NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTTCTPANTE 934) 2í0.000,00

31/10/2025 09:32:06 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 209.990,00

31/'l0/2025 09:32;39 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS É LOCAÇÔÊS LTOA (PARTICIPANTE 934) 208.000,00

31/10/2025 09:33:í7 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 207.990,00

3í/í0/2025 09:33:28 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 206.300,00

3'l/10/2025 09:33;59 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIAE COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 206.290,00

3í110/2025 09:35:17 LANCE PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 554) 216.000,00

Y,I/íO/2025 09:35:/T6 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 206.200,00

3111012025 09136112 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 206.190,00

31l1ol2o2s o9t37:42 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 205.100,00

31t1012025 09138t12 LANCE PONTO LUZ tLUt4|NAÇÃO LTDA (PARICIPANTE 554) 215.000,00

3í/í0/2025 09:39:05 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 934) 205.000,00

3í/10/2025 09:40:53 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 204.990,00

3111012025 09t41:17 LANCÉ NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA (PARÍICIPANTE 934) 203.000,00

31/í0/2025 O9:4r:36 LANCE PONTO LUZ TLUMTNAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 554) 2í2.000,00

31l1ol2o2s 09t43:32 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 201.300,00

31hol202s 09143t47 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 201.000,00

31t1012025 O9t44t33 LANCE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 200.000,00

31nOnO25 09144;54 LANCE PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LTDA (PART|CIPANTE 554) 2í0.000,00

31/í0/2025 09:46:45 LANCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS í99.000,00

3íIí0/2025 09:47:59 LAI'ICE NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 934) 't95.000,00

3l/10/202s 09:49:31 LÂNCE ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE DÊCORACOES TEMATICAS 194.950,00

ií/í0/202509:51:3í NOTtF|CAçÃO STSTEMA
vO detentoÍ da melhor oÍeÍta deve vedÍicar e readequar seus valores unitários para este lote.

31/r0/202509:5í:31 NOnF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA
3í/í0/202509:5í:32 HABILITAçÃO

0311112025 10229137 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 025: preciso que mê encaminhe um câtalogo com Íotos dos itêns para veriÍicarmos o atendimento ao
descritivo
03/t11202510:30:5,4 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 025: habilitei a aba documentos complgmentarês para que o catálogo seja anexado pela plataÍorma

0311112025 10i45|12 MENSAGEM ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE DECORACOES
Bom dia Or. Pregoeiro, o catalogo esta junto com a documentaÉo, mas irei anexar novamente.
06/í l/2025 09:20:í6 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

06/í l/2025 l3:37:56 ADJUDICADO

Gerado em: 06/1 1 /2025 '13137:57 4de5

O3111n025 10:28i35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 025: bom dia, tudo bem?

06/í112025 09:35:í7 EM ADJUDICAçÃO

266



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO: ACUNHA N

EQUIPE

NA n

Gerado em: 06/11/2025 13:37:57 5de5

267



VDCSCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÁO E-RETIRADA DE
ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÊIS FOTOGRAFICOS
TEMÁTICoS (PAPAI NoEL E MAMÃE NoEL), VISANDo A REALIZAÇÃo Do EVENTo NATAL DE LUz No MUNICIPIo oE TRÊS
EARRAS DO i'ARÂNÁ
Ouanlidade: 1 ValoÍ Unit.: '191.586,20 ValoÍ Total: 191.586,20

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAçÂO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025
Procêsso Administrativo No 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÇão: 0111012025 16:08:34

LOTE í -ADJUDICADO - 06/í112025 l3:37:56
LOCAçÃO DO CASTELO ENCANTADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem:'l Unidade: UN Marca Modelo

Itêm:2 Unidade: UN Mârcâ: Serviço Modelo:
Oescrição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X 1,00M LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA OE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X 1/8 , REDONDOS 3/8 , CONTOMADO COM
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúsTIcA coM coNJUNTos DE MIcRo úMPADAS LEo.
Ouantidade: 1 VãloÍ Unit.: 1.681,90 ValorTotal: 1.681,90
Itêm: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: FOTO FACE MAMÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
OE ROUPA DE MAMÂE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFiA E TOUCA, PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DÉ TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X í/8, REOONDOS 3i8, CONTORNAOO COM MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED S ,I3MM E 36 úMPADAS POR METRO. COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTIoA coM coNJUNToS DE MIcRo úMPADAS DE LEo.
Quantidade: 1 Valor UntL: 1.681,90 Valor Tolal: 1.681,90

CLASSIFICAçÂO
Razáo Social Of.Ítâ lnicial Ofêía Final Dll.l%l ME

't ARTCTDADE |NDUSTR|A E COMERCTO 025 15.138.763/0001-70 241.504,18 194.950,00

2 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇOES 934 09.239.32710001-95 241.503,26 195.000,00 0,03 Não

3 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 554 43.004.178/000't-13 241.5M,10 210.000,00 7,69 Sim

4 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 806 04.433.21410001-02 236.674,O8 236.674,08 12,70 Não

Râ2âo Sôciel Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oit.(%) ME

INABILITAOOS

Raz ão Social Num Documênto Oíerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Gerado em: O6h 112025 13:37:57

Num Documônto

Não

DESCLASSIFICADOS

l dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRA§ DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 50/2025
Processo Administrativo N" 91 /2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaqão: 01i 10/2025 16:08:34

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES
TEMATICAS LTDA

í 5.138.763/0001-70 194.950,00

Quant.: 1 Num:025 Lance:194.950,00 Total: 194.950,00

\/tem: 'Í Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÁO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL,
PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMATICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO
NATAL DE LUZ NO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Quantidade: 1 Val. Ref.: 237.336,92 Valor Unit.: 191.586,20 Total item: 191.586,20

Item: 2 Unidade: UN Marca: Servigo Modelo:

Descrição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X 1,00M LARGURA) LUMINOSO
EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3I8X 118 ,

REDONDOS 3/8, CONTOMADO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED .I3MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM
APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO úMPADAS LED.

Quantidade: 1 Val. Reí.: 2.083,63 Valor Unit.: í,681,90 Total ltem: 1.68'1,90

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: FOTO FACE MAMÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X 1,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA,
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X

. 1/8 . REDONDOS 3/8 . CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED S 13MM E 36 LÂMPADAS POR
-uetRo, coM ApLrcÁçÃo DE TELA METÁLICA coM CoBERTURA púsTlcA coM coNJUNTos DE MtcRo

LAMPADAS DE LED.

Ouantidadê: 1 Val. Ref.:2.083,63 Valor Unit.: í.68í,90 Total ltem: 1.681,90

Gerado em: 06/'1112025 '13137:57 1de2

TOTAL DO PROCESSO: 194.950,00

LOTE 1
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eruÉ
TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO No 50/202s

Processo Adm: No 9112025

Objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO, INSTALAçÃo, MANUTENçÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAT, PAINÉIS

FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOET E MAMÃE NOEL), VISANDo A REAtIzAçÃo Do EVENTo NATAL DE

LUZ NO MUNICíPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS ITDA (15138763000170) com os
lotes: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento ê noventa e quatro mil e novecentos e cinquênta reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira,6 de novembro de 2025.

pceÍeituto CJTlunkipal de tCús Eafias do parcná
§§5€/

ESTADo Do PÁRANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

(À
Jann 1{) A 0.t"n a

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINE
CoNDUTOR DE PROCESSOS 0
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eru/ pscfeituca C/Thuntctpal de íCsêc Daccas do pamnó
ESTADo oo PARANÁ

i--.,.,,

TERMO DE ADJUDICAçAO . PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025
Processo Adm: No 9112025

Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA (15138763000170) com os

lotes: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento e noventa e quatÍo mil e novecentos e cinquenta reais).

TRES OO PARANÁ (PR), quinta-feira, 6 de novembro de 2025.

GE RANCISCO GUSSO

AUTOR E DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ObiEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO, INSTALAçÃO, MANUTENçÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCIUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAT, PAINÉIS

FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOs (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAçÃO DO EVENTO NATAL DE

LUZ NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÂ.PR

PREGÂO ELETRÔNICO N' 50/2025
Processo Administrativo N' 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Oata de Publicação: 0111012025 '16:08:34

3l/í0ii1025 09:í4:05 ARTCIDADE INOUSÍR|A E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 231,790.00

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTOA

234,000.00

3140no25 09114t59 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 233,990.00

3ílí012025 09:í5:í0 NOVA BRASIL sERvlçOS E LOCAÇÔES LÍDA

vÁLlDo 233,000.00

31l1OnO25 Ogt15t27 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMAÍICAS LTDA

vÁuDo 232,990.00

3í/10/2025 09:'14:33

VÁLIDO

LOTE í - LOCAçÃO DO CASTELO ENCANTADO

3111012025 09:02:56 EVENTUAT L|vE MARKETING LTDA

VÁLIDO 236,674.08

3l/10/2025 09:02:56 ARTCIDADE INDUSÍR|A E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTOA

vvÁLtDo 241,s01.1a

3IIIO/2025 09:02:56 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA

vÁLtoo 211,503.2G

3l/í0/2025 09:15:40

VÁLIDO

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAçÔES LTDA

230,000.00

31h012025 09115157 ARÍCIDADE INDUSÍR|A E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vAuDo 229,990.00

3lrí0r2025 09:02:56 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

VÁLIDO

3ílí012025 09r16r06

24í,5(.íO VÁLIDO

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

225,000.00

31/Í0/2025 09:03:/t:t ARTCIOADE INOUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vALtDo 236,6?0.00

31110n0250/,,16|21 ARTCIOAOE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORÂCOES TEMATICAS LTDA

vÁuDo 22it,99o.oo

31/'10/2025 09:07:57 PONTO LUZ ILUMINAÇÁO LTDA

VÁLIDO

3l/í0/2025 09:08:54 NOVA BRASTL SERVIÇOS E LOCAçÔES LTOA

vÁLtDo 236,440.00

3lrí0r2025 09:í6:56 PONTO LUZ ILUMINAçÃO LTOA

VÁUDO 230,000.00

31110nO25 O9t17t17 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtoo 2í9,990.00

NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAçÔES LTDA

236,{X'.00

3ílí012025 09:í8r13 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vALtDo 2t8,0oo.oo

3í/í0/2025 09:18:28 PONTO LUz tLUMtNAÇÁO LTDA

VÁUDo 228,000.00

3ífl012025 09:í9:29 ARTCIDAOE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMÂTICAS LTDA

vÁLtDo 2í7,990.00

l1/10/2025 09:10i59

VÁLIDO

3í/í0n025 m:íl:10 PONTO LUZ ILUMINÂçÃO LmA
VALIDO 236,000.00

31110n025 09111127 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 235,990.00

311'1012025 o9:1'1t42 NOVA BRASIL SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vALrDo 235,ooo.oo

3lrí0r2025 09:í9:53 NoVA BRASIL SERVIçoS E LocAÇÔES LTDA

vfutoo 2í6,000.00

3111012025 09.'12i15 ARTCIDAOE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORÂCOES TEMATICAS LTOA

vÁLtoo 234,990.00

3l/10/2025 09:í3:3í ARTCIDADE INDUSÍR|A E COMERCIO OE
OECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 23it,89o.oo

3í/í0/"2025 09r20r3? PONTO LUZ |LUM|NAÇÃO LTDA

VÁUDO 226,000.00

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAçÓES LTDA

2í4(x)0.00

3111O12O25 09:20t16

VÁLIDO

224,000.003'l l'1012025 O9t13t11

VÁLIDO

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTOA

234,800.00

Gerado em: 06/'1112025 13:38:18

3111012025 09t21t27 PONTO LUZ |LUM|NAÇÁO LTDA

vÁLtDo

1dê3

RELATÓRIO DE LANCES

3l/í0/2025 09:16:37 NOVA BRASIL SERVTçOS E LOCAÇÔES LTDA

236,500.00 VÁL|DO 22o,0oO.OO

3l/í012025 09:08:35 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORÂCOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 236,iaír.oo

3l/10/2025 09:09:23 ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE
OECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLroo 236,,a0.00

3ílí012025 09:20:33 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁuDo 2í5,990.00

3í/10/202s 09:í2:35 NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÔES LTOA

vÁLtDo 23ia,gtxr.oo
31n0r2025 09t21 tzo NOVA BRASTL SERVTçOS E LOCAÇÔES LTDA

vÁLtDo 2í3,ooo.oo
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31NONO25 O9I27I4E NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vAuDo 2íí,í95.00

31l10ll20251r9t?at11 ARTCIDÂOE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORACOES TEMATICAS LTOA

vALrDo 2rí,180.00

3'111012025 09t22136 PoNTo LUz ILUMINAÇÁO LTDA

VÁLIDO 222,000.00

31n0n025o/02a.23 NOVA BRASTL SERV|çOS E LOCAÇÔES LTDA

vALtDo 2rr,17o.oo

3ílí0/2025 09:2E:39 ARTCIOAOE INDUSTRIA E COMERCIo oE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vALtDo 211,160.00

3111012025 09122t12

VÁLIDO

NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

2í 1,,«xr.00

3írío/2025 o9:2E:55 NOVA BRASIL sERVIÇos E LocAÇÔEs LTDA

vALtDo 2íí,í50.00

3'111012025 o9tzt56 ARÍCIDADÉ INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORÂCOES TEMATICAS LTDA

/ALIDO 2tí,39t.00

3lrí0/2025 09:29:í8 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
OECORACOES TEMÂTICAS LTDA

VAUDO 2íí,í00.00

3'l/í0/2025 09:23:í3 NovA BRASIL SERVIÇOS E LOCAçÔES LTDA

vÁLrDo 2íí,300.00

3r/í0/2025 09:30:rE NOVA BRÂS|L SERV|ÇOS E LOCAÇoES LIDA

vÁLroo 2íí,099.00

3't/í0/2025 09:23:30 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 211,290.00

3í/1012025 09:30:33 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO OE
DECORACOES ÍEMATICAS LTDA

vALtDo 2í r,o5o.oo

3111012025 09.23i54

vÁLrDo

NoVA BRASIL SERVIÇoS E LoCAÇÔES LToA

2íí,289.00
3íTI0/2025 O9:30:,I4 NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAçÔES LTDA

vÁLtDo 2í í,oo0.oo

31n0n025 09t21t07 PONTO LUZ TLUM|NAçÃO LrOA

VÁLIDO 22't,000.00

31n0n025 09121123 ARTCIDADE INDUSTRIÂ E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 2íi,28o.oo

3írl0/2025 09:3í:0í ARTCIDADE INOUSÍR|A E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LÍDA
vÁLtoo 2ío,99o.oo

3í/10,2025 lr!r:3í:il6 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vALrDo 2ío,ooo.oo

3111012025 09121132 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vÁLtDo 211,270.00

3t/t0/2025 09:24:56 ARTCIDAOE INOUSTRIA E COMERCIO DE
OECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtoo 2ll,260.00

3í/í012025 09:32:06 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁuoo 209,990.00

31/í0/2025 09:32:39 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÓES LTDA

vÁuDo 2o8,ooo.oo

3'.U1012025 09t25t2§ NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA

\-.vÁLtoo 211 ,2il.00
31/10/2025 09:25:33 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtoo 211,214.00

3'lrí012025 üI3:i:í7 ARTCIOAOE INDUSTRIÂ E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTOA

vÂuDo 2oz,99o.oo

NoVA BRASIL SERvIÇos E LocAÇÔEs LTDA

206,300.00

3í/í0/2025 09:33:28

VALIDo

31t10t2025 09t25t43 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAçÔES LTDA

vÁLtDo 2í t,239.00

31/10n025 09:25:56 ARTCIDADE INDUSTRIÂ E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLrDo 21'l,23o.oo

3í/í0n025 09:35:í7 PoNTo LUz ILUMINAÇÃo LTDA

vÁLrDo 2í6,000.00

3lrí0/2025 09:26:os NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA

vÁLtoo 271 ,z2g,oo

3ílí0/2025 09:26:38 ARTCIOADE INOUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vAltoo 211,220.00

3ílí02025 09:36:í2 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vAuDo 206,í90.00

3111012025 09:27 too

VÁLIDo

NOVA BRASIL SERVIÇoS E LocAçÔES LTDA

211,219.00

3'111012025 09t27131 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMÊRCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vALrDo 2í l,2oo.oo

31110n0?509.:37t12 ARTCIDAOE INDUSTRIA E COMERCIO DE
OECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 2os,íoo.oo

215,000.00

Gerado em: 06/'1 1/2025 13:38:18 2de3

3'111012025 09121152 ARTCIDAOE INOUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtDo 2í2,990.00

3',11012025 O9i22iO9 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAçÓES LÍDA

vÁLtDo 2ír,íxr.oo

3'll1ol2o25t9t22t29 ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE
DÊCORACOES TEMATICAS LTOA

vALtDo 2í í,,í9o.oo

3lrí0n025 09:33:59 ARTCIDÀDE INDUSÍR|A E COMERCIO DE
OECORÂCOES TEMATICAS LTDA

vÂLtDo 206,290.00

3íríor2o25 09:35:46 NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÔES LTOA

vAltoo 206,200.00

3írí0Í1025 o9:3E:12 PoNTo LUz ILUMINAÇÃo LTDA

vÁLrDo
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3í/í0/2025 09:39:05 NOVA BRÂS|L SERVIÇOS Ê LOCAÇÓES LTOA

vÁLlDo 205,000.00

31ÍtO/2025 O9:/O:53 ARTCIDADE INOUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLroo 204,990.00

3111012025 O9I11I1T NOVA BRASIL SERVIçOS E LOCAÇÔES LTDA

vÁLtDo 203,000.00

3lrío/2025 o9:ilí:36 PONTO LUZ ILUMINAÇÃo LTDA

VÁLIDO 2í2,000.00

3lll0/2025 09ii|3:32 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTOA

vALtDo 201,3qr.00

31nOnO25 O9t43ta7 NOVA BRASTL SERV|ÇOS E LOCAÇÔES LTOA

vÁLtDo 2oí,ooo.tx,

1/IOI2O25 O9:.I4:33 NOVA BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTOA

VALIDO 200,000.00

3l/10/2025 09:,1,a:t{ PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LÍDA

VÁLIDO 2't0,000.00

3l/i0n025 09:,46:il5 ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLtoo l99,ooo.oo

3t/10/2025 09i47:59 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA

vÂLrDo 195,000.00

3l/10/2025 09:ií9:3í ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
OECORACOES TEMATICAS LTDA

vÁLrDo í94,950.00

Gerado em: 06/1 1/2025 13i38:18 3de3
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 50/2025
Processo Adminislrativo No 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação:- 0111012025 'l'6:08:34

LOTE í - HOMOLOGADO - 06/íí12025 13:38:17
LOCAçÃO DO CASTELO ENCANTADO

VALORES UNTÁRIOS FINAIS
!têm: 'l Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

\-,OESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAçÃO, MANUTENÇÃO E-RETIRADA DE
ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINEIS FOTOGRAFICOS
TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO NATAL OE LUZ NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANA
Quantidade: 1 ValoÍ UnÍt.: 191.586,20 Valor Total: 191.586,20

Item: 2 Unidâde; UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: FOTO FACE PAPAI NOEL: FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X 1,00M LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DE PAPAI NOEL COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20 X 20, FERRO S CHATOS 3/8 X 1/8 , REDONDOS 3/8 , CONTOi'ADO COM
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 LAMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO úMPADAS LED.
Quantidade; 1 valor Unit.: 1.681,90 Valor Total: 1.68'1,90

Item: 3 unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FOTO FACE MAI\.,IÃE NOEL: FOTO FACE MAMÃE NOEL (ALTURA 2,10M X í,00M LARGURA) LUMINOSO EM FORMA
DE ROUPA DE MAMÃE NOEL, COM ABERTURA PARA FOTOGRAFiA E TOUCA, PRODUZIDO EM ESTRUTURA IúETÁLICA
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 2OX2O, FERROS CHATOS 3/8 X 1/8 , REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED S 13MM E 36 úMPAOAS POR METRO, COM APLICAÇÀO DE TELA METÁLICA COM COBERTURA
PúSTICA CoI,I CoNJUNTOS DE MICRO úMPADAS DE LED.
Quantidade: 1 Valor Unit.: í.681,90 Valor Total: '1.68'1,90

cLAS§rF|CAçAO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finãl DiÍ.{%) ME

1 ARTCTDADE tNDUSTR|A E COMERCTO 025 í 5.138.763/0001-70 241.504,18 '194.950.00 Náo

2 NOVA BRASTL SERVTÇOS E LOCAÇÕES 934 09.239.32710001-95 241.50326 195.000,00 0,03 Não

3 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

4 EVENTUAL LIVE I\,IARKETING LTDA 806 04.433.2'1410001-02 236.674,08 236.674,08 12,70 Não

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniçial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 0611112025 '13138:18

AUTORIDADE: GE RANCISCO GUSSO

1de1

554 43.004.178/0001-13 241.504,10 2'10.000,00 7,6e Sim

DESCLASSIFICADOS
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4ruÉ pce{eituca C/Tlunktpal de tCúe lBoscoe do paruná
ESTÂDo DO PARANÁ

.i!-.---.>:

TERMO DE HOMOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO No 50/2025
Processo Adm: No 91/2025

objeto: CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A tocAçÃo, INSTALAçÃo, MANUTENçÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAT, PAINÉ15

FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEI E MAMÃE NOEL), VISANDO A REATIZAçÃO DO EVENTO NATAL DE

tUZ NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES ÍEMATICAS LTDA (15138763000170) com os

lotes: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta reais).

A autoridade municipaldo órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei n" 14.133/21, Art. 28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TR ES AS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 6 de novembro de 2025

GE TRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ARTCTDADE rNDúsrRtA E coirERcto DE DEcoRAçóes temÁttcas LTDA - CNPJ N'
15.í 38.763/0001-70

LOTE Or: LOCAçÃO DO CASTELO ENCÂNTADO

Valor total para o fomecedor: R$ 194.950,00 (Cento e noventa e quatro mil novecentos e cinquenta reais)

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936/ 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM EspEctFtcAçÃo Do pRoDUTo / sERvtço UNO QTDE
VÂLOR

uNlT. (R3)
VÂLOR

TOTAL (R5)

1

CASTELO ENCANTADO GRANDE LED TRIDIiIENSIONAL:
CASTELo DE LED TRTDTMENSIoNAL. MEDTNDo No MíNrMo.
15,00 METROS DE ALTURA POR í 1,80 METROS OE LARGURÂ X
5,OO METROS DE PROFUNDIOADE. PROOUZIDO EM ESTRUTURA
METÁLICA DE AÇo cALVANtz Do, coNToRNADo coM
MANGUEIRAS DE LED'S LUMINOSOS, PREENCHIOO COM TEtÂ
METÁL|CA DE CoBERTURA púslcA. RECoBERTA poR
úMpADAs BLTNDAoAS DE LED'S 7MM. o cASTÉLo DEVÊ
coNTER No MiNrMo 07 ToRRES, A pRrNcrpAL coM No MiNrMo
15,00 METROS DE ALTURA, TODAS AS TORRES OEVEM TER
ACESSO COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS. NA
FACHADA DEVERÁ ÍER UM LETREIRo LUMINoSo, EM
CONTORNOS DE MANGUEIRÂ DE LED'S, COM A FRASÊ ''ÍÁIÁL
DE LUZ cou No MlNrMo 4,oo METRoS oE LARGURA EM UMA
FAIXA OE LED'S VERMELHÂ PARÂ MAIOR DESTAOUE DO
LETRETRo E coNToRNANooA poRTA pRtNctpAL oEVERÁ TER
6 ARABESCOS COM FOLHÂS NA COR BR.ANCO MONO, TODA A
ESTRUTURA DEVERÁ coNTER cHÂpAS DE FtxAÇÂo Ao soLo
coM TUBos DE 2 PoLEGADAS DE susrENTAÇÃo. rNcLUso No
VALOR: TRÂNSPORTE. MONTAGEM E DESMONTAGEM,

UND 1 191.586,18 191.586.18

2

ACE PAPAI NOEL
FOTO FACE PAPAI NOÉL (ALTURA 2,10M X 1,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DE ROUPA DE PAPAI NOEL
COM ABERTURA PARA FOTOGRAF'A E GORO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBoS METALoN 20
x 20, FERRO S CHATOS 3/8' X 1/8',, REDONOOS 3/8',,
CONTOMADO COM IÚIANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36
LAMPADAS poR METRo, coM ApLtcAÇÃo DE TELA METÁL|CA
coM CoBERTURA púsrcA coM coNJUNTos DE MtcRo
LAMPADAS LED,

UND 1 't.681,91 1 681 91

3

FOTO FACE ÍÚA'úAE NOEL:
Foro FACE MAMÂE NoEL (ALTURA 2,10M x 1,ooM LARGURA)
LUMtNoso EM FoRMÂ DE RoupA DE MAMÁE NoEL. coM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA. PRODUZIOO EM
ESÍRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON
20x20, FERROS CHATOS 3/8" X 1/8". REDONOOS 3/8".
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LEO'S 13MM E
36 úMpADAs poR METRo. coM ApLtcAÇÁo oE TELA
METÁL|CA coM CoBERTURA púsrcA coM coNJUNTos DE
MrcRo úMPADAS DE LED.

UND 1.681.91 1.681.91

TOTAL 194 950 00

RESULTADO DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA
LrclTAçÃo oDALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO No 50/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislaÉo, torna pÚblico e
comunica aos inteÍessados na execuçáo do objeto do Edital do Pregâo Eletrônico n'5012025, o rêsultado
da classificaçáo das propostas, julgamento e habilitação da licitaÇão em epígrafe.

Classificacões em Drimeiro luqaÍ nos itens do obieto. conforme seque:

pteíeit uta .Cllunklpol de 'Eús Ea*as do poruná
ESTADo oo PARÂNÁ

DESCLASSIFICADOS/INABILITAOOS

1
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pcefeituca C/Tl,unicipol de Tcês Ea*os do parunô
ESÍADO OO PAFÂNÂ

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

*íg**"Jílnft,#I?êtuq"
Pregoeira

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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27 111 12025, 09:13 Prêteitura Municigal de Três Banas do Paraná

ESTADO DO PÀRÁNA
PREFETTI]RA }IUNICIPAL DE TRÊS BARRA§ DO PÁRÀNÁ

MUNICiPIO DE TRÊS BARR.ÀS DO PARANÁ

RESULTADO DA CI.AIiSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JI]LGAMf,NTO E HABTLTTAçÀO I'A LICIIÂçÃO MODÀLIDADE PREGÀO ELETRÔNCO N'
$20t5.

A Pregoeira, devidâmeDte constituida, em cumprimento ao disposto na legislação. tomâ púbüco e comunica aos interessados na execuçâo do objero

do Edital do Pregào Eletrônico n' 50/2025, o resültado da classificação das proposras, julgam€ato e habilitaçâo da licilação em epigrafe.

CJe!§ilicê§ofsgq_PlillClIglCgrr aos itens do objcllg, cotrforEc segUgi

ARTCTDADE rNDÚSTRTA f, COMERCTO IrE DECORÂÇÔES TEMÁTICAS LTDA - CNPJ No 15.138.763/0001-70

LOTE OI: LOCAÇÂO DO CASTELO ENCANTAIX)

Qr Drllt\l tspEctFtcÀçÀo Do tlloDUTo / sf, rvIÇo L\D

@ CASTELO DE LED IRIDIMENSIONAT,

MÉDlNDo No MíNlMo. r5.@ METRoS DE^LTUR^ FoR It.8o MFJRoS DE L\a,cut x 5.00 MErRos DÉ

PT,oFUNDIDÁDE pRoDUztDo EM EsrRl,.tuRÀ MET^L|CA DE AÇo cArv^Ntz Do. coMoRNADo

coM M.ANcuElRÁs Dt LED s LUMINosos, pREENCHIDo coM TELÁ Mlr^!rcÁ DE (oBRTrJi^
p!^sÍtcÀ trcoBERTÀ poR LirllPADAs atÍND^D^s DE rED s ruM o c^sÍElo DE1E coNrli, No

MINTMo 07 ToRREs. 
^ 

pxl\crpat coM No MÍNlMo lJ.m METRoS DE 
^!r!-.nl! 

toD^s 
^s 

roxREs

DEIEM taR 
^cEsso 

coM poRr^s DE pÁssacEM E ,^NELÂS, N^ F^CB^D^ DEVER^ TER uM

TETREIÀO LUMNOSO, EM CONIOR ,IOS DE M NGUEILÀ DE LED S, COM 
^ 

FR^sE -/v,aÍra Df traz-

coM No úNtÀto 4.00 MEtRos DE L^RouR^ EM uM^ FAD(Á DE LED s !'ERMELE^ p^R M IoR

DrsÍ^er,.L Do trtRHÂo r coMroRN^NDo 
^ 

poRTA ptÍN(tpAL Dti\GRi TER 6 
^R^BEscos 

coM

foltlÀs i\Á coR BRÀNco MoNo. ToD^ 
^ 

ESTRUTURÀ DEVERÁ coNrER c'Il^r^s DE rDL\çÂo Ao

solo coM ruBos DE I polEoaDÂs DE susrENrÂÇÀo. ,NcLUso No vALoR: TR.{NspoRTE,

MONT,\OTM Ê DÊSMONT,ICIIM,

U\D t91.586,!8

I l.6sl.9llgIqIÀCÃ-EôEgÀSIÀi
FOTO FACE IAPAI NOEL IÁTUNA :.IOM X I.MM T-ATGUTA) LI'T'ÚNOSO EM FORMA DE ROI,PÁ DE

PATAI NOEL

COM ABIRIL'RÂ PÂNA fOIOGTAfIA E @T'O. ?RO['TIàI)o LT,l ESTRT,,nJRA METALrcA OAL\'AI,'Ú-ADA

DE TUBOS MErÀfON 20 X 10, FÉRI(O S Or^rO§ l,A'X r/8-, REDoNDoS t/E', CONTOM^DO COM

M^NGUEIR^ LUttNosÀ LED |JMM E t4 t-aMrÁ.DÀs tot MÉtf,o. coM 
^tllcaçÂo 

DÉ rE!^
ML-T^L tc,\ coM coBr RTt R^ pl/\srrc^ coM coNruMos DÉ MtcRo L^MpAD^s Lm.

L\D

Il ,0To F^ci Àt^MÂf, !úEL:
I'oÍo F cr M r\,r,\r NoEr (^!rui l.loM x l.ooM LA&cuRÂ) fuMtNoso EM roRM^ Dli RoupA DE

M MÀE NoEL. coM ÀBERTUR , R ForocRÀtt^ E ToucÀ pRoDUzIDo EM ESÍRUTURÂ

MlTÀucÂ cALvANtzADA DE TUBos MET^foN 2ox2o. fERRoG cHÂTos l,€" x l/8-. REDoNDoS i/8",

CONTOTJIA,O COM MA,\GI,'E'iÂ LUMNOSA DE LED'S I]MI{ E ]6 I-{MP,{DA5 POR METRO. COM

Aplrc^ÇÁo DE TELÀ rÍErÁLrcA coM coaErruR plÁsncA coM coNruNTos DE MlcRo

LÂMP^D^S DE LED.

L\D

ÍOTAI

ValoÍ roral pâra o fomecedor R$ 194.950,00 (Ce o e Íoventa e quatro mil novecentos e cinquentâ Íeai§)

IIESCI.ASSIFTCAIX)MNÂBILITAIX)S

NÃo HoUvE

TÍês Baras do Paraná, 06 de trovembro de 2025.

UANESSA MÁCAGNÁN ACUNHA OENNING
PregoeiÍa

ox loTÂ1.(Rrl

I ú8t.9t

Publicedo por:
Vaoessa Macagnan

Código Idetrtifi csdor:3 6 I 2B7CC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranârc dia 07lll/2025. Ediçâo 3402
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps:/ 
^/wwdiaíomunicipal.com.br/âmp/mãtenal3612B7Col4a83fl2ô4c!bÍ28c6e8ba0ea7bee93c24883P2Ac0bí28c6e8ba0ea7bee93c2

1t'l

l.6E'.91
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Jvsô? /1rer pceÍeituca Ç/Lunicipol de Cúc Ba*os do pacaná
EsraDo oo PARANÁ

1r-.-.,

TERMo DE ADJUDtcAçÃo - pnrcÃo rlrrnôNtco No 5ol2025
Processo Adm: N" 91/2025

Obiêto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LocAçÃo, IruSTeLnçÃO, MANUTENçÃO E

RETTRADA DE ESTRUTURAS NATALTNAS, tNcLUtNDo cAsrELo ENcANTADo DE LED TRrDrMENSronal, pernÉrs

rotocnÁrrcos ruuÁrrcos (pApAr NoEt E MAMÂE NoEr), vrsANDo A REAuzAçÃo oo EVENTo NATAL DE

LUz No MuNrcípro DE TRÊs BARRAS oo panaruÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA (15138763000170) com os
lotês: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento e novênta e quatro mil e novecentos e cinquenta reais).

rRÊs aaRRnS oO pARANÁ (PR), quinta-feira,6 de novembro de 2025.

*fu***..an^.fi,,^Ç{nroeq
coNDUToR DE PRocEssos U

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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TERMo DE ADJUDTcAçÂo - pREGÃo ELETRôNrco No 50/2025
Processo Adm: No 91/2025

Obieto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO, IruSTNLNçÃO, MANUTENçÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATAIINAS, INCLUINDO CASTEIO ENCANTADO DE LED TRIDIMTT'ISIOIAL, PAIruÉIS

ForocRÁFrcos rruÁttcos (pApAr NoEL E MAMÃE NoEt), vrsANDo A REAUZAçÃo Do EVENTo NATAL DE

luz lro uururcÍpro or rRÊs gnRRns oo paRnruÁ

Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA (15138763000170) com os

lotes: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta reais).

rRÊs DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 6 de novembro de 2025

GERSO FRANCISCO USSO

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721..936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@kesbarras.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 5Ol2025

Processo Adm: N" 91/2025

ObJEtO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAçÃO, MANUTENçÃO E

RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTETO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS

FOTOGRÁFICOs TEMÁTICOs (PAPAI NOEI E MAMÃE NOEI.), VISANDO A REATIZAçÃO DO EVENTO NATAT DE

LUZ NO MUNICíPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: RS L94.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais): ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA (15138763000170) com os

lotes: 1 no valor total de RS 194.950,00 (cento e noventa e quatro mil e novêcentos e cinquenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o/a(s) tei n" t4.!33/Zf, AÍ1.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pelâ Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BAR DO ARANÁ (PR), quinta-feira, 6 dê novembro de 2025

GERSO F crSco G

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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271 11 12025, 09:13 Preloitura Municipal de TÍês Banas do Pârâná

ESTÁDO DO PARANA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

}IU\ICíPTO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERIIO DE ADJUDICAÇÂO. PREGÂO ELETRÔIiTCO N' $/2025

Processo Adm: N" 91/2025

ObJCtO:CONTRATAÇÀO DE EMPBFSA ESPECIALZADA
PARA A LOCAÇAO, INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E
RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLT]INDO
CÀSTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONÂL,
PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E
MAMÃE NOEL), VISANDO Á REALZAÇ4O DO EVENTO
NATAL DE LUZ NO MTINICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ
Empresas vencedoras valoÍ total: RS 194.950,00(cento e
noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta
reais):ÂRTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORÁCOES TEMATTCAS LTDA( r s 138763000170)
com os lotes: I no valor total de R$ 194.950,00 (cento e
noventa e quaúo mil e novecentos e cinquenta reais).

TRÉs BARIAS Do PARÂNÁ (PR), quinta-feka, 6 de
novembro de 2025.

GERSO FRÁNCTSCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicâdo por:
Vancssa Macagnan

Código Identilicador:9F8422E3

Matéria publicada no Diário Oficiat dos Municípios do Paraná
no día 07 / I | 12025 . Edição 3402
A verihcaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ ./wudiaíiomuôicipal.com.br/amp/matenalgF8FQ2E3l25b29a6484b5e94fb764952ddece371725b29a64Mb5e94íb764952ddece3717 1t1
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2711112025, 09:13 PÍeÍeitura Municipal de Três Banas do Parâná

ESTADO DO PARÀNA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

MU]§]CiPTO DE TRÊS BARRÀS DO PAR NÁ
TERMO DE HOMOL(rcAçÃO. PRECÃO ELETRÔNICO li. í/!025

Processo Adm: N' 91/2025

ObJEIO:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A LOCAÇÀO, INSTALAÇÀO, MANUTENÇÀO E
RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO
CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONÁ!.
PAINÉIS FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E
MAMÃE NOEL), VISANDO A REALZAÇÂO DO EVENTO
NATAL DE LUZ NO MT]NICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: RS 194.950,00(cento e
noventa e quatÍo mil e novecentos e cinquentâ
reais):ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
DECORACOES TEMATTCAS LTDA( r 5138763000170)
com os lotes: I no valor total de R$ 194.950.00 (cento e
noventa e quâtro mil e novecentos e cinquenta reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei Í1" 14.133121, Art.28, inc. I, e suas
alteraçôes, resolve HOMOLOGAR o resultâdo dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especifi cado.

TRÉS BARRAS Do PÂRÂNÁ (PR), quinta-feira, 6 de
novembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GASSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identilicâdor:759 IE5DB

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municipios do Paraná
no dia 07/1112025. Ediçâo 3402
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://ü1ÀT/.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^,vww.diariomunicipâl.com.bÍ/amp/maleriar591E5Dg/dgbcc233a7ee173d425ae185de3301cbdgbcc233a7ee173d425aêí 85dê3301cb 1t1

286



.(,v,\
ãl§.;ít

=-

ptcÍcituco ttXlunieipol dc T céc Barat do parcnó
fsÍÁoo oo PAR NÀ

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS N" 27812025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA ARTCIOADE INDUSÍRIA E COMERCIO
DE DECORACOES TEMATICAS LTDA,

Pelo pÍesente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas JuÍídicas (CNPJ) sob o n' 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, abaixo assinado, SÍ. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n". )«X.886.600-XX
e portador da Ca.teira de ldentidade N' XX.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado na cidade de Três
Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, pessoa iurídica de
direito pÍivado, estabelecida Rodovia BR 101,970 KM:163, CentÍo, Tijucas/Sc inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas JuÍídicas (CNPJ) sob o N' 15.138.763/0001-70, neste ato representada poÍ sua
represêntante legal, ao fim assinada, PRISCILA HERMES, inscrita no CPF n" XXX.132.749-XX e portadora
do RG n" )«0090X-X SSP/SC, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes su.ieitas as normas das Leis Federal no 14.'133121, AJUSTAM o presentê
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO
DE LED TRIDIMENSIONAL E PAINÉIS FOTOGúFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE
NOEL), VISANOO A REALIZAÇÃO DO EVENTO 'NATAL DE LUZ" NO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS
OO PARANÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregáo, forma Eletrônica N" 50t2025, mêdiante as
seguintes cláusulas e condiçóes.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
Atligo 92, incisos l, ll, Ul e lV da Lei N" 14.1$f2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato lem como objeto é a 9,NTRATAçÁO DE Ett PRESA
ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÂO, 

'NSTALAçÂO, 
TANUTENÇAO E RETIRADA DE

ESTRUTURÁS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL,
PAINÉIS F?TOGRAFIâaS TEMÁTIcos (PAPA, N,EL E MA,TÁE N,EL), vIsANDo A REALIZAÇA7
DO E!r'ENTO ^NATAL DE LIIZ'' NO TTUNICÍPIO DE IRÉS AÁRRÁS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo l) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N' 50/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - As estruturas natalinas deverão ser êntregues êm estrita obediência ao
presente ContÍato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispóe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N'50/2025 e seus
enêxos.

Página I de 9
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 55485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução por preço global

CúUSULA SEGUNDA - PREÇO
Adigo 92, inciso v da Lei 14.13W021

PARÁGRAFO PRtMEtRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo valor total

de R$ 194.950,00 (Cento e noventa e quatro mil novecentos e cinquenta reais), daqui por diante

denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE OI: LOCAçÃO DO CASTELO ENCANÍADO

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preÇos durante o pÍazo de validade do Contrato,
exceto em face da supeÍveniência de normas fedêrais aplicávêis à espécie, devidamentê comprovadas,

Página 2 de 9
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ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO / SERV|çO QTOE
VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (RI)

,|

CASTELO DE LED ÍRIDIMENSIONAL, MEDINOO NO M NIMO
15,00 METROS DE ALTURA POR 11.80 MEÍROS DE LARGURA X
5,OO MEÍROS DE PROFUNDIDADE. PRODUZIDO EM ESTRUTURA
METÁLICA DE AçO GALVANIZADO, CONTORNADO COM
MANGUEIRAS DE LED'S LUI\,IlNOSOS, PREENCHIOO COM TELA
METÁLICA DE COBERTURA PúSTICA, RECOBERTA POR
úMPADAS BLINoADAS oE LED'S 7MM. o CASTELo DEVE
CONTER NO MiNIMO 07 TORRES. A PRINCIPAL COM NO MÍNIMO
15,00 METROS DE ALTURA, TODAS AS TORRES DEVEM TER
ACESSO COM PORTAS DE PASSAGEM E JANELAS. NA
FACFIADA DEVERÁ TER UM LETREIRO LUMINOSO. EM
CONTORNOS DE MANGUEIRA DE LED'S, COM A FRASE "ll,ÁTÁL
DE Luz cou No M[NtMo 4,00 METRoS DE LARGURA EM UMA
FAIXA DE LEO'S VERMELHA PARA MAIOR DESTAOUE DO
LETREIRO E CONTORNANDOA PORTA PRINCIPAL DEVERA TER
6 ARABESCOS COM FOLHAS NA COR BRANCO MONO, TODA A
ESTRUTURA DEVERÁ CONTER CHAPAS DE FIXAÇAO AO SOLO
COM TUBOS DE 2 POLEGÁDAS OE SUSTENTAÇÀO, INCLUSO NO
VALOR: TRAN§PORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM,

UND 1 191 586.20 191.586.20

FOTO FACE PAPA OELi
FOTO FACE PAPAI NOEL (ALTURA 2,10M X í,OOM LARGURA)
LUMINOSO EM FORMA DÊ ROUPA DE PAPAI NOEL
COM ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E GORO, PRODUZIDO EM
ESIRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20
x 20, FERRO S CHAÍOS 36', X r/8". REDONDOS 3/8'.
COI{ÍOMAOO COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36
LAMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO OE TELA METÂLICA
COM COBERTURA PúSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO
LÁMPAoAS LEo,

UND 1 681.90

3

FOTO FÂCE MA}IÃE NOEL:
FOTO FACE M'ffiE NO-il (ALTURA 2,íOM X I,OOM LARGURA)
LUMtNoso EM FoRMA DE RoupA DE MAMÂE NoEL, coM
ABERTURA PARA FOTOGRAFIA E TOUCA. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON
20x20, FERROS CHÂTOS 3/8" X 1/8", REDONDOS 3/8",
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED'S 13MM E
36 úMPAOAS POR METRO, COM APLICAÇÁO DE TELA
METÁLrcÁ coM CoBERTURA púsrrcA coM coNJUNTos DE
MICRO úMPAOAS DE LED,

UND 1 1.681.90

TOTAL 194.950.00

PARAGRAFO QUARTO - O pagamênto de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do

presente contrato conerá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa

execuÉo do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irrea,iustáveis e deveÍão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

UND

2 1 1.68Í,90

1681.90
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de oconência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133121 ou de reduÉo dos preços praticados no

mercado.
CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Attigo 92, incisos Vl, Vlll e lX da Lei N" 14.1$n021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será eÍetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentaçâo da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento do órgão solicitantê;
b) ComprovaÉo de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato sâo oriundos da rubrica orçamentária.
a) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 - 873 - lncentivo Estadual voltado a Garantia de

Dirertos de Cianças e ÁdolescenÍes - Deliberação n" 013f2025 CEDCA/PR

PARÂGRAFO TERCEIRO - As Íaturas deverão ser apresentadas êm 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contÍato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovaçáo definitiva dos
serviços exêcutados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos sêráo realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências peÍtinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contralo, durante o hoÍário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

GúUSULA QUARTA - DA ExEcUÇÃo, PRÂzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Adigo 92, incisos Vll, Xll, Xlll da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREçO GLOBAL, e
será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO l), após Ordem de
Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de prestaçáo dos serviços obseÍvará o Termo de Referência, devendo
o conjunto estar integralmente instalado até 02 de dezembÍo de 2025 e a retirada iniciar-se a partir de 07
de janêiro dê 2026-

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do prêsentê contrato é de í80 (cento e oitental dias iniciando
a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderáo ser prorrogados, devidamente
justiÍicados e fundamentados e acalados pela Administração.

Página 3 de 9
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CLÁUSULA QUINTA . ENCARGOS DO CONTRATANTE
Atligo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚH|CO - n CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital

PREGÃo ELETRÔN|Co N' 50/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento ê

a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícaos e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exüam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido nêste Contrato, de acordo com
o fomecimento, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal,

cl ZelaÍ parc que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sêjam mantidas todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute Ílelmente e com qualidade o fomecimento
dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
Attigo 92, incisos XVl, XVll da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encaÍgos descritos no Edital
dê PREGÃO ELETRÔNlco N" 50/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrâto em estrita conformidadê com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N'50/2025;

b) Possuir quantitativos suÍicientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partiÍ da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execuÉo do objeto;

c) Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por êla
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaÉo;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitaÉo das obrigaçóes trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçáo do fornecimento realizado;
g) Aceitar, nas mesmas condiçÕes contraluais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir a ocorÍer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá aÍGl[ com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
)APITULO -B da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontÍatados, se admitida subcontrataÉo, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de
licitaÉo, de conúataÉo e de exêcuÉo do objeto contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

Página 4 de 9
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a) "prática corrupla': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo
de contrato;

b) "prática ÍÍaudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo

de licitaÉo ou de execução de contralo;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando eslabelecêr
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva': causeÍ dano ou ameaçar causar dano, diíeta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatóÍio ou afêtar a
êxecuçâo do contíato.

e) "prática obstrutiva': (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçôes Íalsas aos represenlantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de
impedir mateíalmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenÉo seja impedir materialmente o exercício do diÍeito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelêgibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos Íinanciados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empÍesa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em pÍáticas conuptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitaçáo ou da execução de contrâtos Íinanciados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDAoES
Atligo 92, XIV da Lei N' 14.1$n021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sançôes legais, a saber:

a) AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, §
2" da Lei N" 14.13312021.

b) lmpedimento dê licitar e contÍatar, sendo aplacada ao responsável pelas infraçÕes
administrativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do AÍtigo 155 da Lei N'
14.13312021 , quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que livêr aplicado a sanÉo, pelo prazo máxamo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sêndo aplicada ao rêsponsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo
155 da Lei N' 14.13312021, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido aÍtigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 4" deste aÍtigo, e impedirá o
responsável de liciter ou contratar no âmbito da Administraçao Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cl) A sanção estabelecida no item 'd' será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicaÉo de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) ilulta iroratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações Íixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valoÍ conlratual, sêndo quê a multa tem de ser
recolhida pelo Íornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
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poderão ser aplicadasPARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores
cumulativamente, conforme dispõe o AÍtigo 'Í56, § 7' da Lei N' 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forêm superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo à contÍatada, além da pêrda desse valor, a diÍerênça
sêrá descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmênle.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótêse alguma,
a obrigaçáo de rcparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, § 9' da Lei
N" 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sançÕês serão considêrados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridedês do caso concreto;
c) As circunstâncias ag[avantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Públicâ;
e) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍogrema de integridade, conÍorme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanÉo de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIUO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauraçâo de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissáo composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ a licitante
ou o contÍatado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê intimaÉo, apresenlar defesa
êscrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-sê o procedimento previsto no caput e
parágÍafos do Artigo'1 58 da Lei N' 1 4. 1 33/2021.

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótesê de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissáo, a licitante ou a contratada podeÍá apresentar
alegaçôes Íinais no prazo de '15 (quanze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissâo, medianle decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentês, dêsnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NoNA - ExTINÇÂo
At-t. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato podeÍá ser extinto de pleno direito, independentêmente
de notificaÉo Judicial, nas seguintes hipótêses:

a) Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificaÉes, de pÍojêtos ou de p[azos;

b) Desatendimento das determinaçóês regulares emitidâs pela autoridade dêsignada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou poÍ autoridade superior;

c) AlteraÉo social ou modificeção da finalidade ou da estrulura da empresa que restrinia sua
capacidade de concluir o conlrâto;
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d) Decrêtação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento do

contratadol
e) Caso foÍtuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuÉo do contralo;

0 Razões de interesse público, .iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

g) Não cumpÍamento das obrigaçÕes relativas à reserva de cargos píevisla êm lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisaÍ recoÍrer a via Judicial paÍa rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de '10% (dez por cênto) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas pÍocessuais e honoÍários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusuLA DÉcrMA - DlsposrÇôEs cERArs

PARÁGRAFO ÚtttCO - no presente contrato se aplicam as seguinles disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contralado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autoÍizaÉo da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em tazáo do inadimplemento de obrigaçóes da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei 14.1331202'l .

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natuÍeza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPlO relativamente
a esses enc:lrgos, inclusive os que eventualmente advirem de preluízos causados a lerceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXlll do artigo 7" da Constituição Federal.

cúusuLA DÉcrMA pRrirErRA - DA GERENC|A E FrscALrzAçÃo
Artigo 117 da Lei 14.13321

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalizaÉo da execuÉo do objeto do presênte contÍato
cabem à SecÍetaria Municipal de Agricuttura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
rêgularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:
a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF no XXX.434.280-XX;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como Íiscais oriundos deste pÍocedimento licitatório os
seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026.XXX.XXX-80, fiscal titulaÍ da
Secretaria Municipal de Ação Social;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" O7l.XXX.XXX-31, fiscal suplente da
SecretaÍia Municipal de Açáo Social.

PARÁGRÂFO QUARTO - O Íiscal titular será responsável pela fiscalizaÉo do serviço realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a ÍunÉo até o ÍetoÍno do tatular.
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PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalizaçáo, o direito e a autoridade para resolveÍ todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modiícaçáo na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do Íiscal do conúato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade adminastrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoçáo de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deveÍá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificaÉo e controle a serem adotados pela fiscalizaÉo, obrigando-se a foÍneceÍ-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçÕes e comunicações de que esta necessitaÍ e que
Íorem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contrataçáo, às
implicaçõês próximas e remotas perante o Município ou peÍante têrceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irÍegularidade decorrentes da execução contÍatual não implica êm conesponsabilidade do
Município ou dê seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividadês.

CúUSULA DÉcIÍuA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES
Atiigo 39, inciso I da Lei 14.1$f2O21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N' 50/2025 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de úanscriÉo.

PARAGRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificagões que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorÍentes das obígações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, lais como a pronogaÉo de prazos e normas gerais
de serviços-

cLÁUSULA DÉcIiiIA TERcEIRA - SUcESSÃo E FoRO

PARÁGRAFO ÚtttCo - ns partes firmam o pÍesente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que oÍa Íicou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um ÍepÍesentante com plenos poderes para receber notiÍicaçóes, citação inicial e oúÍas em direito
peÍmitidas.

Três Barras do Paraná, 06 dê novembro de 2025
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PARÁGRAFO QUINTO - CompetiÍá ao responsável pela fiscalizaÉo acompanhar a execuÉo dos
serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis dêsacordos com as especificaçÕes do edital.
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i,IUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Munacipal

CONTRATANTE PRISCILA

HERME5:03213274976
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a$inãdo de Íorma digitãl por
PRlSClLÂ HERMES:03213274976
Oâdô! ,O25 I I 07 I 3:22:24 -O3 m

ARTGIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES
TEMATICAS LTDA
PRISCILA HERMES
Representante Legal
CONTRATADA

Testêmunhâs

Nome:
CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO ADiilNTSTRAT|VO DE PRESTAçÃO OE SERVIçOS N" 27812025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323tí 212 - CÊP 8548í000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.68 - E-mail: licitacao(Atresbanas.pÍ.oov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÂO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS NATALINAS,
INCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL E PAINÉIS
FOTOGRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO A
REALIZAÇÃO DO EVENTO 'NATAL DE LUZ' NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE DECORACOES TEMATICAS LTDA

FUNDA ENTO: Lei Federal N" 14.133/21 e Prêgão Eletrônico N'50/2025
VALOR: R$'194.950,00 (Cento e noventa e quatro mil novecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2025
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ESTADO DO PARÀNA
PR.EFETTURA MLIIICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ

Yf,.NICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
EXTRÁTO IX) CO\'TRÁTO AD}TIItSTN,ATTVO DE PRESTAÇÀO Df,

SERVIÇOS:*" 27tll2025

OBJETO: CONTRâTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARÁ A LOCAÇÀO. INSTALAÇÀO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESTRUTURAS
NATÀLINAS, TNCLUINDO CASTELO ENCANTADO DE
LED TRIDIMENSIONAL E PAINÉIS FOTOGRÁ-FICOS
TEMÁTICOS (BAPAI NOEL E MAMÃE NOEL), VISANDO
A REÁ,L\ZAÇÀO PO EVENTO'NATAL PE LUZ" NO
MIJNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES
TEMATICAS LTDA
FUNDÀMENTO: Lei Federal N' 14.133/21 e Pregâo
Eletrônico N' 50/2025
VALOR: R$ 194.950,00 (Cento e noventa e quatro mil
novecentos e cinquenta reais)
VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento
e oitenta) dias.
DATÀ DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2025

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Id€ntiíicâdor :7 A29E7 B 1

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07lll/2025. Edição 3402
A verificação de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador uo site:
https ://*,ww.diariomunic ipal.com.br/amp/

htlps:/tuww.diariomunicipal.com-br/amp/matenan,cgÉ7A1k,a"7ç5305db87e43e2'128896088d665caaa7c5305db87e43e2128896088d665c 111
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